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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Acórdãos

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RO IJC -466.908/1998.4 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15a REGIÃO 
DR. RAIMUNDO SIMÃO DE MELO 
JOSÉ ROBERTO CHICHERA 
DR. ADEMIR VICENTE DE PÁDUA 

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Exm° Ministro Relator.
EMENTA: JU IZ  CLASSISTA. R EQ U ISITO  IDADE. EXIG ÊN 
CIA LEGAL.
1. O requisito 25 anos de idade, previsto no art. 661, alínea "c", da 
CLT para o exercício das funções de juiz classista, é exigido já  na 
fase da elaboração da lista dc candidatos. A inclusão na lista de 
candidato com idade inferior ã prevista na lei descaracteriza a tri
plicidadc da relação apresentada pela entidade sindical.
2. Recurso ordinário em impugnação de investidura dc juiz classista 
provido.

PRO CESSO  : MA-490.710/1998.2 (AC. TRIBUNAL
PLENO)

REDATOR DESIG- : MIN. RONALQO LOPES LEAL 
NADO
INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA COS

TA
ASSUNTO : ALTERAÇÃO NA FORMA ADMINIS

TRATIVA DE APLICAÇÃO DA LEI N° 
8.867/94.

DECISÃO: Por maioria, interpretando o item 2 e o subitem 2.1 da 
Resolução Administrativa n° 32/9-4: 1 —  registrar que na hipótese 
houve a transformação do Setor de Atendimento a Gabinete de Mi
nistro em Serviço de Apoio Administrativo e não a criação do re
ferido Serviço; II - retificar o item 2 da RA n° 32/94 quanto à" 
transformação do Setor de Atendimento a Gabinete de Ministro em 
Serviço de Apoio Administrativo, com a consequente adequação do 
subitem 2.1 da mencionada Resolução; III - deferir o pedido no 
sentido da conversão das parcelas incorporadas pela Interessada, com 
efeito retroativo à data de 22 de abril de 1994, vencidos os Exmos 
Ministros Rider Nogueira de Brito e Ursulino Santos que indeferiram 
o pleito ao entendimento de ter ocorrido na hipótese a criação do 
supramencionado Serviço. Redigirá o acórdão o Exmo Ministro Ro
naldo Lopes Leal. Deferida ao Exmo Ministro Ursulino Santos a 
juntada de voto vencido ao acórdão.
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - TRANSFORM A
ÇÃO DE SETO R  EM  SERVIÇO  - D IREITO  À SERVIDORA DE 
CON VERTER OS DÉCIMOS/QUINTOS INCORPORADOS 
COM BASE NA NOVA FUNÇÃO. A interessada, quando no exer
cício da Chefia do Setor de Atendimento a Gabinetes de Ministros, 
desempenhava as mesmas atividades que, posteriormente, passaram a 
compor a gama de atribuições do Serviço de Apoio Administrativo. 
Não fosse só isso, tem-se que, em realidade, a Resolução Admi
nistrativa n° 32/94 não criou o Serviço de Apoio Administrativo, mas, 
sim, transformou o antigo setor naquele, /n caxu, o pleito de con
versão das parcelas incorporadas encontra respaldo no artigo 10, § 2°, 
inciso I, da Lei n° 8911/94.

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Acórdãos

PRO CESSO  : ROAA-625.185/2000.1 - 1" REGIÃO -
(AC. SDC/2000)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA V REGIÃO
PROCURADOR : DRA. MÔNICA SILVA VIEIRA DE

CASTRO
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RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DA CEG - GASIUS

ADVOGADA : DRA. ETHEL CRISTINE AZEREDO
EMENTA: DESCONTO A SSISTEN CIAL. A cobrança do desconto 
assistencial de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou 
não, fere o princípio da liberdade de associação consagrado no inc, V 
do art. 8o constitucional, princípio que constitui cânone do Direito 
Internacional do Trabalho - Convenção n° 87 da OIT, art. 2“), cujo 
corolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical cor
respondente, bera como o disposto no art. 5°, inciso X X , da Cons
tituição Federal. Recurso ordinário parcialmente provido.

O Eg . Tribunal Regional do Trabalho da 1" Região, através 
do v. acórdão de fls. 79/82, rejeitou as preliminares de incompetência 
hierárquica da Seção Normativa; falta de interesse de agir do Mi
nistério Público e sua ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, 
julgou procedente a ação anulatória, declarando nula a cláusula 26" 

Contribuição Assistencial - da CCT, firmada em 01.04.98, con
signando seu entendimento na seguinte ementa: O aditamento firmado 
pelos acordantes, excluindo uma cláusula atacada por ação anulatória, 
que constava de um acordo coletivo por eles firmado, não afasta o 
interesse de agir do Ministério Público Autor, face as possíveis lesões 
pretéritas já  ocorridas.

Tem o Ministério Público legitimidade ativa ad causam, para 
propor ação anulatória, contra cláusulas de acordo coletivo, que 
abrange interesse coletivo.

E nula cláusula firmada em acordo coletivo, que determine 
contribuição assistencial em favor do sindicato da categoria de uma 
forma genérica" (fls. 79 ).

Contra essa decisão, o Sindicato-obreiro opôs embargos de 
declaração (fls. 83/85), que foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 
87/88.

Inconformado, interpõe o Sindicato dos Securitários do Rio 
de Janeiro recurso ordinário às fls. 89/102. Argúi preliminarmente, a 
nulidade da v. decisão regional por incompleta e desfundamentada 
prestação jurisdicional e consequente afronta ao art. 93, inciso IX da 
Constituição Federal. Reitera, ainda, a arguição preliminar de ile
gitimidade do Ministério Público por falta de interesse para postular 
a declaração de nulidade de cláusulas convencionais. Insurge-sé, no 
mérito, contra o decisum regional, pretendendo seja afastada a nu
lidade da cláusula 26", sustentando que nenhuma ilegalidade existe na 
referida cláusula.

0  recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 107/109.
Sem a remessa dos autos à Douta Procuradoria-Geral, nos

termos do art. 113, II, do RITST, considerando que a defesa do 
interesse público já  está sendo manifestada nas próprias contra-razões 
recursais..

É o relatório.
V O T O
1 - PRELIM INAR DE NULIDADE DA V. DECISÃO 

REGIONAL POR INCOMPLETA E DESFUNDAMENTADA 
PRESTAÇAO JU RISDICION AL

Propugna o Sindicato-recorrente pela decretação de nulidade 
do v. acórdão regional. Sustenta que o mesmo não está fundamentado, 
bem como foi-lhe negada a prestação jurisdicional, ao deixar de 
apreciar os seguintes pontos constantes de suas razões de impugnação 
da ação anulatória, verbis :

"...as alegações do réu quanto à aplicação à hipótese, dos 
dispositivos legais da CLT que autorizam os sindicatos a impor con
tribuições (alínea £ do artigo S13) e contemplam todos os inte
grantes da categoria e não apenas os associados, com as decisões de 
suas assembléias (§ 2” do artigo 617), como também o inciso IV do 
artigo 7° da CF, que traz exceção ao princípio da irredutibilidade 
salarial, quando resultante de convenção ou acordo coletivo, que é o 
caso dos autos" (fls. 92) .

Ao analisar a ação anulatória interposta pelo Parquet, o v. 
acórdão recorrido proferiu entendimento segundo o qual é nula cláu
sula firmada em acordo coletivo, que determine contribuição assis
tencial em favor do sindicato da categoria de uma forma genérica; e 
nula é sua inclusão em convenção coletiva de trabalho vez que trata 
de matéria que não abrange as condições de trabalho.

Conforme se verifica, a prestação jurisdicional deu-se de 
forma completa, ainda que aos olhos do recorrente seja errôneo o seu 
conteúdo.

As partes cabe expor os fatos de modo a que se possa saber 
o que pretendem. Ao Juiz compete fazer o devido enquadramento, 
trazendo à colação os dispositivos legais aplicáveis à espécie. E foi 
exatamente isso que fez o v. acórdão hostilizado na hipótese sub 
judice. Atentou para todos os recantos do processo, mas com sua 
livre convicção dos elementos trazidos aos autos, fundamentada na 
aplicação do direito que entende mais adequado no caso. O chamado 
prequestionamento da matéria não constrange o julgador a rebater 
todos os questionamentos trazidos pela parte, sob pena de o processo 
se transformar em diálogo entre ela e o Juiz. Basta que decida fun
damentadamente, ainda que por um único argumento jurídico.

Inocorrente, portanto, a indicada infringência ao art. 93, inc. 
IX  da Constituição Federal .

Nego provimento ao recurso, no particular.
II  - ILEG ITIM ID A D E DE PARTE DO M IN ISTÉRIO  

PÚBLICO
O Sindicato-recorrente renova a preliminar de ilegitimidade 

de parte do Ministério Público para ajuizar ação, objetivando a anu
lação de cláusula de convenção coletiva que fixa a contribuição as
sistencial.

Não prosperam, pois, as alegações trazidas pelo recorrente, 
merecendo, ser mantida a decisão impugnada.

Com efeito, conforme entendimento reiterado desta Eg. 
SDC, a legitimidade e interesse de agir por parte do Ministério Pú
blico encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos 
arts. 127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar 75/93 e 
7”, § 5°, da Lei n° 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a 
competência do Ministério Público, na medida em que se fizer ne
cessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime demo
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto nos 
processos em que for parte como naqueles em que atuar como fiscal 
da lei. E oportuno ressaltar que o inciso IV do art. 83 da Lei Com
plementar n° 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério

Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de 
nulidade de liberdades individuais ou coletivas ou de direitos in
dividuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim sendo, nego provimento, quanto a este tópico.
III - DESCONTO ASSISTENCIAL
A Cláusula 26a da CCT impugnada na Ação Anulatória pelo 

Ministério Público do Trabalho encontra-se assim redigida, verbis: 
Cláusula 26a :

"O GASIUS descontará dos salários dos seus empregados 
admitidos até 28/02/98, 2,5% (dois e meio por cento) para os sócios 
e 5% (cinco por cento) para os não sócios, da diferença entre o salário 
percebido em fevereiro/98 e o salário reajustado por força do acordo, 
devendo ser recolhidas as importâncias para o Sindicato Profissional 
do Estado do Rio de Janeiro, na conta corrente n° 41.284-8, junto ao 
Banco do Brasil - Ag. Cinelândia, 48 horas após efetuados os res
pectivos descontos, desde que haja concordância do empregado” .

O Eg. Regional concluiu pela procedência da ação anula
tória, para anular a cláusula 26* da CCT, sob o fundamento de que é 
nula cláusula firmada em acordo coletivo, que determine contribuição 
assistencial em favor do sindicato da categoria de uma forma ge
nérica; e nula é sua inclusão em convenção coletiva de trabalho vez 
que traía de matéria que não abrange as condições de trabalho.

Sustenta o Sindicato-recorrente que a ação deve ser julgada 
improcedente, uma vez que nenhuma ilegalidade existe na cláusula da 
norma coletiva ora questionada.

Merece ser mantida a v. decisão regional.
A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes 

da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de 
associação consagrado no inciso V do art. 8” constitucional, cujo 
corolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical cor
respondente, bem como o disposto no art. 5”, inciso XX , da Cons
tituição Federal. Nesse sentido o recente Precedente Normativo 119 
do TST.

Esta C. Seção consignou a sua jurisprudência, passando a 
entender que tem o sindicato a prerrogativa de impor a cobrança da 
contribuição pleiteada pelos empregados para o sindicato obreiro, 
desde que autorizado pela assembléia geral, somente aos seus as
sociados, para o custeio do sistema sindical.

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso para de
clarar a validade da cláusula apenas em relação aos empregados 
associados ao sindicato convenente.

É  o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso quanto às preliminares argüidas e, no 
tocante ao mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a validade 
da Cláusula 26 do Acordo Coletivo, que trata do Desconto Assis
tencial, apenas em relação aos empregados associados ao sindicato.

Brasilia, 08 de junho de 2000.
JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS - Ministro, no exercício 

eventual da Presidência
VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente; LUIZ DA SILVA FLO R ES - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PROCESSO : ROAA-625.186/2000.5 - I* REGIÃO -
(AC. SDC/2000)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADORA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
BARRA MANSA, BARRA DO PIRAÍ, 
PIRAÍ.VALENÇA, RESENDE, VOLTA 
REDONDA, RIO CLARO, ANGRA DOS 
REIS, ITATIAIA E PARATI.

: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

: DRA. MARIA HELENA G F GARCIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGAS DO SUL 
FLUMINENSE - (  SU LC A R J) 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO SERPA CARDOSO
EMENTA: CLÁUSULA DESCONTO ASSISTENCIAL EM  FA
VOR DO SINDICATO PATRONAL - RECU RSO  DO SINDI
CATO O BREIRO  - AUSÊNCIA DE IN TERESSE RECURSAL 
In casu, não há caminho que possa levar o recorrente, nesta instância 
recursal, a qualquer melhoria de situação; decerto não lhe seria lícito 
pleitear, perante este órgão judícante, a manutenção da cláusula re
lativa aos descontos assistenciais em favor do sindicato patronal, que, 
efetivamente, nada alterará para si. Nítido, pois, que não há, por parte 
do Sindicato obreiro, o interesse em recorrer; não há vantagem que 
ele possa esperar, visto que na decisão recorrida não lhe fora im
putado nenhum gravame.
Ante a manifesta ausência de interesse recursal do sindicato recor-
rente, extingue-se o processe, sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, inciso VI, do CPC.

O Eg . Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, através 
do v. acórdão de fls. 56/64, julgou procedente a ação anulatória, 
declarando nula a cláusula 5a - Contribuição Assistencial - da CCT, 
firmada em 27.10 .98, consignando seu entendimento na seguinte 
ementa: Legitimidade da intervenção do MPT (Lei Complementar n° 
75/1993). Satisfação dos requisitos essenciais à propositura da ação. 
Preliminares rejeitadas. É de ser declarada a nulidade da cláusula 
inserida em convenção ou acordo coletivo que autoriza o desconto 
assistencial obrigatório, de natureza 'erga omnes'. Violação do prin
cípio constitucional da livre associação. Procedência da ação" (fls. 
56).

Inconformado, interpõe o Sindicato dos Trabalhadores ern 
Transportes Rodoviários de Barra Mansa, Barra do Pirai, Pirai, Va
lença, Resende, Volta Redonda, Rio Claro, Angra dos Reis, Itatiaia e 
Parati recurso ordinário às fls. 65/67. Reitera a argüição preliminar de 
ilegitimidade do Ministério Público por falta de interesse para pos
tular a declaração de nulidade de cláusulas convencionais que oneram

empresas com cargos financeiros. Insurge-se, ainda, contra o decisum 
regional, pretendendo seja afastada a nulidade da cláusula 5*, sus
tentando que nenhuma ilegalidade existe na referida cláusula.

O recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 72/73.
Sem a remessa dos autos à Douta Procuradoria-Geral, nos 

termos do art. 113, II, do Regimento Interno do TST, considerando 
que a defésa do interesse público já  está sendo manifestada nas 
próprias contra-razões recursais.

É o relatório.
V O T O
PRELIM IN A R DE EXTINÇÃO DO PRO CESSO  SEM  

JULGAM ENTO DO M ÉRITO , PO R FALTA DE LEG ÍTIM O  
IN TERESSE RECURSAL, ARGÜIDA DE O FÍCIO

O Eg. Regional concluiu pela procedência da ação anulatória 
para anular a cláusula 5* da CCT, que dispõe sobre o recolhimento de 
contribuição assistencial atinente à categoria econômica, devida por 
todas as empresas da base-territorial do SULCARJ, sob o fundamento 
de que a referida cláusula constrange e agride a liberdade de as
sociação e de sindicalização, violando os princípios constitucionais 
que asseguram o respeito à livre disposição das pessoas físicas e 
jurídicas.

Sustenta o Sindicato obreiro que a ação deve ser julgada 
improcedente, uma vez que nenhuma ilegalidade existe na cláusula da 
norma coletiva ora questionada.

Entendo, pois, não ter, no caso, o Sindicato representante dos 
trabalhadores interesse recursal.

Reza o art. 499 do CPC:
"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, 

pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público" (grifo nosso) .
E vencida a parte, quando a decisão lhe tenha causado pre

juízo total ou parcial, ou a tenha posto em situação menos favorável 
do que a de que ela gozava antes do processo, ou lhe haja repelido 
alguma pretensão, ou acolhido a pretensão do adversário.

In casu, não há caminho que possa levar o recorrente, nesta 
instância recursal, a qualquer melhoria de situação; decerto não lhe 
seria lícito pleitear, perante este órgão judicante, a manutenção da 
cláusula relativa aos descontos assistenciais em favor do sindicato 
patronal, que, efetivamente, nada alterará para si. Nítido, pois, que 
não há, por parte do Sindicato obreiro, o interesse em recorrer; não há 
vantagem que ele possa esperar, visto que na decisão recorrida não 
lhe fora imputado nenhum gravame.

Ora, analisando-se sob o ângulo prático da pretensão do 
sindicato representante dos trabalhadores, qual será a relevância do 
proveito ou vantagem cuja possibilidade configura seu interesse em 
recorrer? Nenhuma.

Destarte, patente a ausência de interesse recursal do Sin
dicato obreiro, devendo, dessa forma, ser extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC .

É  o meu voto.
ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Re
lator, extinguir o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de 
interesse recursal do sindicato profissional.

Brasilia, 08 de junho de 2000.
JO S É  LUIZ VASCONCELLOS - Ministro, no exercício 

eventual da Presidência
VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLO R ES - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAA-626.094/2000.3 - 9“ REGIÃO 
(AC. SDC/2000)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

AZEITE E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS NO 
ESTADO DO PARANÁ 

: DR. JOAQUIM MIRÓ 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 9a REGIÃO 
: DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI

RA
: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DO ESTADO DO PARANÁ E OUTROS 

: DRA. IRACI DA SILVA BORGES
EMENTA: REDUÇÃO DO INTERVALO PARA DESCANSO E 
REFEIÇÃ O . A redução do intervalo de refeição e descanso, no 
presente caso, não resultou no aumento da carga laborai diária do 
trabalhador, pelo que não se constitui em uma ilegalidade. Ademais, 
a Constituição Federal autoriza expressamente a livre estipulação 
sobre o horário de trabalho pela via negociai e também assegura e 
incentiva a composição autônoma dos conflitos coletivos no seu art. 
7”, incisos XXII e XXIII. DESCONTO ASSISTENCIAL. A co-
brança do desconto assistencial de todos os integrantes da categoria, 
sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de associação 
consagrado no inciso V do art. 8° constitucional, princípio que cons
titui cânone do Direito Internacional do Trabalho - Convenção n° 87 
da OIT, art. 2°), cujo corolário é a liberdade de contribuir para a 
entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art. 5°, 
inciso XX , da Constituição Federal. Recurso ordinário parcialmente 
provido.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, através 
do v. acórdão de fls. 550/567, julgou procedente em parte a ação 
anulatória, para: declarar nula, com efeitos ex tune, a cláusula 29a 
(redução do intervalo para refeição e descanso) e; declarar nula, com 
efeitos ex tune a cláusula 57a (descontos assistenciais) em relação aos 
integrantes da categoria não associados. Consignou seu entendimento 
na seguinte ementa:

"FONTES AUTÔNOMAS DO DIREITO DO TRABALHO. 
- LIMITES DA NEGOCIÃÇÃO.
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"É  ATRAVÉS DAS FONTES AUTÔNOMAS QUE A RE
LAÇÃO CAPITAL-TRABALHO, COM MAIOR MOBILIDADE, 
CULMINA POR SE RENOVAR, ADAPTANDO SE  AOS DEMAIS 
FATORES QUE A INFLUENCIAM DIRETAMENTE. E NTRETAN
TO, O LIMITE MÍNIMO DA NEGOCIAÇÃO CORRESPONDE AO 
ASSEGURADO PELAS FONTES HETERÔNOMAS " (fls. 550 ).

Inconformado, inlcrpõc o Sindicato das Industrias de Azeite 
e Óleos Alimentícios no Estado do Paraná recurso ordinário às fls. 
573/579. Reitera a arguição de preliminar de ilegitimidade do Mi
nistério Público por falta de interesse público coletivo a ser de
fendido. Insurge-se, ainda, contra o decisum regional, pretendendo 
seja afastada a nulidade das cláusulas 29" (redução do intervalo para 
descanso e refeição) e 57* (contribuição assistencial), sustentando que 
nenhuma ilegalidade existe nas referidas cláusulas.

0  recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 585/589.
Sem a remessa dos autos à Douta Procuradoria-Geral, nos

■ termos do art. 113, II, do R1TST, considerando que a defesa do 
interesse público já  está sendo manifestada nas próprias contra-razões 
recursais.,

É o relatório.
V O T O
1 - ILEG ITIM ID A D E DE PARTE DO M IN ISTÉRIO  PÚ

BLICO
O sindicato-recorrente renova a preliminar de ilegitimidade 

de parte do Ministério Público para ajuizar ação objetivando a anu
lação de cláusula de convenção coletiva que são de interesses in
dividuais, eis que visam determinados grupos de empregados.

Não prosperam, pois, as alegações trazidas pelo recorrente, 
merecendo ser mantida a decisão impugnada.

Com efeito, conforme entendimento reiterado desta Eg. 
SDC, a legitimidade e interesse de agir por parte do Ministério Pú
blico encontram-se consubstanciados, dc forma inquestionável, nos 
arts. 127 da CF; 83 da Lei Complementar 75/93 e 7°, § 5o, da Lei 
7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a competência do 
Ministério Público, na medida em que se fizer necessário, objetivando 
a defesa de ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for 
parte, como naqueles em que atuar como fiscal da lei. É oportuno 
ressaltar, que o inciso IV do art, 83 da lei Complementar n° 75/93 é 
cristalino ao dispor que compete ao Ministério Público do Trabalho 
propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de liberdades 
individuais ou coletivas ou de direitos individuais indisponíveis dos 
trabalhadores. Nesse sentido cito os seguintes precedentes: ROAA
546.147/99, Ac. SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Valdir Righeto; 
ROAA-579.399/99, Ac. SDC, DJ-08/11/99, Rei. Juiz Conv. Darcy 
Carlos Mahle e ROAA-571.227/99, Ac. SDC, DJ-20/09/1999, Rei. 
Min. Suplente José Alberto Rossi.

Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular.
II - REDUÇÃO DE INTERVALO PARA DESCANSO E 

REFEIÇÃ O
A cláusula 29“ da CCT impugnada na Ação Anulatória pelo 

Ministério Público do Trabalho encontra-se assim redigida, verbis: 
Cláusula 29“ :

"Será facultado às empresas que possuam refeitório com 
fornecimento de alimentação e desde que o processo operacional 
assim o permita, estabelecer um intervalo de 30 (trinta) minutos para 
descanso e refeição, não computado na jornada de trabalho.

As empresas celebrarão acordo com seus empregados, o qual 
será ratificado ou não pelo sindicato profissional, no prazo de 30 
(trinta) dias da data de sua entrega àquela entidade, que poderá 
convocar assembléia para examinar e decidir a respeito" .

A manifestação de insurgência do sindicato-recorrente via 
recurso ordinário é contra a v. decisão regional que anulou a referida 
Cláusula 29* e objetiva a manutenção das disposições no sentido de 
instituir um intervalo de 30 (trinta) minutos para descanso e refeição, 
não computado na jornada de trabalho. Sustenta o recorrente que a 
referida cláusula não pode ser considerada nula levando-se em conta 
que a convenção coletiva resulta de uma atitude consensual das partes 
em que elas transacionam e fazem concessões mútuas para chegarem 
a um bom termo e que, no caso, a cláusula em epígrafe está inclusive 
condicionada a um benefício pelo lado patronal, qual seja, a refeição 
em refeitório adequado. Alega, por fim, que a flexibilização do art. 
7°, XXVI da Constituição Federal, foi instituída pelo legislador com 
o escopo de proteger o trabalhador, e a saúde financeira das em
presas.

Assiste-lhe razão.
Com efeito, a diminuição do referido intervalo resultou de 

concessões recíprocas, levando-se em consideração os interesses e as 
peculiaridades das atividades das entidades profissional e patronal 
acordadas.

No caso, a redução do intervalo de refeição e descanso não 
resultou no aumento da carga laborai diária do trabalhador, pelo que 
não se constitui em uma ilegalidade. Ademais, a Constituição Federal 
autoriza expressamente a livre estipulação sobre o horário de trabalho 
pela via negociai e também assegura e incentiva a composição au
tônoma dos conflitos coletivos no seu art. 7o, incisos XXII e XXIII.

Destarte, com fulcro nas disposições contidas nos dispo
sitivos constitucionais citados, dou provimento ao recurso, no par
ticular, para restabelecer a Cláusula 29a da Convenção Coletiva do 
Trabalho de 98/99 firmada entre a Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação do Estado do Paraná e Outros e do Sin
dicato das Indústrias dc Azeite c Óleos Alimentícios no Estado do 
Ptír^n^

III  - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
É o seguinte o teor da referida cláusula:
Cláusula 5.7! :
"Desconto assistencial MENSAL (grifo nosso) de 1,5% (um 

meio por cento) do salário normativo de efetivação, a partir do mês 
de junho de 1998, a favor da entidade representativa dos traba
lhadores, importância a ser recolhida na rede bancária, em guias 
próprias, até o 5° dia do mês subseqüente ao vencido.

O recolhimento referente a junho e julho/98 será realizado 
até o 5° dia útil dc agosto/98.

Será devida multa de 10% (dez por cento) sobre o salário 
normativo de efetivação, por empregado, se o recolhimento for efe
tuado com atraso. Se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, além da 
multa incidirão juros e correção monetária.

Diário da justiça

Parágrafo único; Fica ressalvada a hipótese prevista no Pre
cedente Normativo n° 74 do Tribunal Superior do Trabalho”

Consignou o Eg. Regional que por força da plena liberdade 
de sindicalização não pode a Assembléia fixar qualquer tipo de con
tribuição aos não associados, sob pena de afronta direta ao art. 8o da 
Constituição Federal. Aduz que sequer o fato de os não associados 
terem sido beneficiados pelo instrumento normativo autoriza ignorar a 
liberdade de sindicalização, sendo irrelevante a existência do direito à 
oposição. Consequentemente, declarou nula a referida cláusula era 
relação aos não associados, com efeitos ex tune .

Em suas razões de recurso, sustenta o recorrente que se as 
partes quiseram fixar a cláusula coletiva em debate como está, esta é 
perfeitamente válida, na medida em que se harmoniza com a vontade 
do legislador constituinte quando assegurou o reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7°, inc. XXVI).

Sem razão o recorrente.
A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes 

da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de 
associação consagrado no inciso V do art. 8° constitucional, cujo 
corolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical cor
respondente, bem como o disposto no art. 5°, inciso XX , da Cons
tituição Federal. Nesse sentido o recente Precedente Normativo 119 
desta Corte.

A Carta Magna assegura, ainda, o direito do trabalhador à 
irredutibilidade do salário (art. 7°, item VI). Ressalvou, é verdade, " o 
disposto em convenção ou acordo coletivo “ mas, sem dúvida, o 
objetivo é de permitir a negociação coletiva e a estipulação final (em 
acordo ou convenção) de cláusula prevendo a redução salarial como 
fórmula de proteção do empregado nas hipóteses de dificuldades 
financeiras do empregador ou em que, em suma, a redução constitua
0 meio heróico, absolutamente excepcional, de proteger a categoria 
profissional, ou parte dela, do risco de mal maior, como o do de
semprego. Jamais poderia estar em cogitação, data venia, a redução 
salarial para o efeito de desconto de qualquer contribuição do em
pregado para o Sindicato.

Por outro lado, o desconto assistencial não é cláusula típica 
das relações laborais - porquanto não passa pela negociação direta e 
obrigatória entre trabalhadores e empregadores.

Esta C. Seção alterou a sua jurisprudência, passando a en
tender que o sindicato tem a prerrogativa de impor a cobrança da 
contribuição dos empregados para o sindicato-obreiro, desde que au
torizado pela assembléia geral, somente aos seus associados, para o 
custeio do sistema sindical (Precedente Normativo n° 119 do TST).

Assim sendo, como o Eg. Regional limitou a aplicação da 
Cláusula 57* apenas aos associados, de acordo com a jurisprudência 
desta Colendo Corte, nego provimento ao recurso, quanto a este 
tópico.

É o meu voto.
1STQ POSTQ
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
1 - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO - por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; II - Do mérito - DA REDUÇÃO DE INTERVALO PARA 
DESCANSO - por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a 
Cláusula 29 da Convenção Coletiva de Trabalho de 98/99 celebrada 
entre a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 
do Estado do Paraná e Outros, e o Sindicato das Indústrias de Azeite 
e Óleos Alimentícios no Estado do Paraná, vencido, no particular, o 
Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, que entendia depender a 
matéria de verificação do Ministério do Trabalho; III - DA CON
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para limitar a abrangência da cláusula apenas aos 
empregados associados ao Sindicato.

Brasília, 08 de junho de 2000.
JO S É  LUIZ VASCONCELLOS - Ministro, no exercício 

eventual da Presidência
VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLO R ES - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC-627.054/2000.1 - 4* REG IÃ O  
(AC. SDC/2000)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4* REGIÃO 
: DR. LOURENÇO ANDRADE 
: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO, EM COOPERATIVAS, AGROIN
DÚSTRIAS E ASSALARIADOS RU
RAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO
DUTOS SUÍNOS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DRA. DERNA HELENA MARTINELLI 
TISATO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS AVÍCOLAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. RENE SCHWENGBER 
: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

: DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOU
RA JUCHEM

EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. O estabelecimento de des
contos salariais à remuneração do trabalhador, de forma genérica 
afronta o princípio da intangibilidade salarial, pelo que, deve a cláu
sula em questão ser adequada aos termos do Enunciado 342/TST. Dc 
outra parte, deve constar da cláusula que os abatimentos de salário in 
natura nela referidos ou os benefícios adequados aos termos do
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supracitado Enunciado, limitam-se a 70% (setenta por cento) do sa
lário-base do empregado, ante o que dispõe a Orientação Jurispru
dencial n° 18 da SDC. Recurso ordinário em dissídio coletivo pro
vido.

A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimen
tação, cm Cooperativas, Agroindústrias e Assalariados Rurais do Es
tado do Rio Grande do Sul ajuizou dissídio coletivo revisional contra 
o Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado do Rio Grande 
do Sul c Outros 3 suscitados, pretendendo a renovação das cláusulas 
econômicas e sociais ajustadas nos autos do processo TRT-RVDC
03096.000/97-2, fixadas através de acordo homologado pelo TRT da 
4* Região.

O Eg. TRT da 4a Região, através do v. acórdão de fls. 
178/180, homologou o acordo de fls. 160/166, firmado entre o sus
citante e o Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado 
do Rio Grande do Sul, com exclusão da Cláusula 25* e adaptação da 
Cláusula 24a, para assegurar o direito a oposição do empregado, 
perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, ressalvado o respeito à hierarquia das fontes formais do 
direito.

Às fls. 182/190, o suscitante e o Sindicato da Indústria de 
Óleos e Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul, apresentam acor
do, que. também, foi homologado pela v. decisão de fls. 194/196, 
excluindo a Cláusula 30* e adaptando a 29* aos mesmos termos da 
Cláusula 24“ do primeiro acordo homologado.

Apresentado acordo às fls. 197/203, realizado entre o sus
citante e o Sindicato das Indústrias de Produtos Suínos do Estado do 
Rio Grande do Sul este, da mesma forma que os anteriores, pelo 
acórdão de fls. 210/212, foi homologado pela Eg. Seção de Dissídios 
Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, com a 
adaptação da Cláusula 20", para assegurar o direito de oposição do 
empregado, perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, ressalvado o respeito à hierarquia das fontes 
formais.

O Ministério Público do Trabalho (PRT - 4* Região), às fls. 
216/221, interpõe recurso ordinário nos termos do art. 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75/93, intentando a reforma do r. decisum, 
mais precisamente a exclusão da expressão "...benefícios ou qualquer 
outro... " da Cláusula 3a - Antecipação Salarial -, que embora com 
esse título dispõe, também, sobre descontos salariais , vez que con
trária ao direito ao excetuar o princípio da integralidade salarial, bem 
como a limitação até 70% de referidos descontos ao salário do tra
balhador.

Seu recurso foi admitido pelo r. despacho de fls. 226; e 
recebeu razões de contrariedade às fls. 229/232.

A federação-suscitante é intimada para juntar decisão re
visanda referente ao suscitado remanescente - Sindicato Nacional das 
Indústrias de Rações Balanceadas -, e informa, através da petição de 
fls. 247, inexistente, requerendo seja julgado o dissídio coletivo como 
originário, no que tange a este suscitado.

Em nova análise da revisão do dissídio coletivo, em que três 
dos quatro suscitados acordaram o feito, remanescendo apenas o 
Sindicato Nacional das Indústrias de Rações Balanceadas, entendeu o 
Eg. Regional em relação ao referido suscitado remanescente, pela 
extinção do processo sem julgamento do mérito, ao seguinte en
tendimento: Ánte a ausência de decisão revisanda referente ao sus
citado remanescente, e a impossibilidade jurídica de cumulação de 
ações de naturezas diversas, extingue-se o processo, sem julgamento 
dc mérito, com base nos incisos IV e VI do artigo 267 do CPC" (fls. 
260) .

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário.
Dcixa-se de remeter os autos à Douta Procuradoria Geral do 

Trabalho para emissão de parecer, considerando-se que a defesa do 
interesse público já  está materializada nas próprias razões recursais do 
Ministério Público.

É o relatório.
V O T O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do re

curso, dele conheço.
DESCONTOS SALARIAIS
É o seguinte o teor da referida cláusula:
Cláusula 3* - Antecipação Salarial
" As empresas durante a vigência do presente acordo con

cederão antecipações salariais não inferiores a 30% (trinta por cento) 
do salário-base do mês, observando o limite de até 12 (doze) salários 
mínimos, até o dia 20 de cada mês, sendo abatido para tal cálculo 
valores já  devidos pelas empregados e relativos a adiantamentos 
cm espécie, mercadorias, produtos, benefícios ou qualquer outra 
que, autorizados pelo empregado, devam ser descontados na folha 
de pagamento do mesmo mês de cada adiantamento salarial " 
(grifou-se).

Argumenta o Ministério Público que a amplitude e gene
ralidade da expressão "...benefícios ou qualquer outro..." tornam a 
cláusula em foco verdadeira "norma em branco", o que é inadmissível 
quando se trata de excetuar o princípio da integralidade salarial. Em 
prol de sua tese transcreve jurisprudência desta Eg. Corte Superior 
bem como invoca a existência dc afronta ao art. 462 da CLT. Requer, 
ainda, a limitação até 70% dos descontos salariais ao salário do 
trabalhador.

Merece amparo a insurgência do recorrente.
O estabelecimento dc descontos cm assembléia é permitido, 

desde que incida apenas sobre os haveres dos trabalhadores sin
dicalizados.

O que efetivamente não se pode permitir é o estabelecimento 
dos descontos, de forma genérica, pois, afronta o princípio da in
tangibilidade salarial. Esta Colenda SDC tem entendido que, em casos 
como o presente, deve a cláusula ser adequada aos termos do Enun
ciado 342/TST.

De outra parte, procedem, também, as razões recursais no 
sentido de que sejam limitados os referidos descontos até 70% do 
salário do trabalhador, ante o que dispõe a Orientação Jurisprudencial 
n° 18 da SDC, no sentido de que, " Ós descontos efetuados com base 
em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser su
periores a 70% do salário-base percebido pelo empregado, pois deve
se assegurar um mínimo (je dinheiro ?o trabalhador " . ¡
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Dessa forma, dou provimento ao recurso do Ministério Pú
blico para substituir, na Cláusula 3”, a expressão "...benefícios ou 
qualquer outro ... " por " ...benefícios relativos a planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa... ”, 
conforme disposto no Enunciado n° 342 da Súmula de Jurisprudência 
deste Tribunal, e. ainda, para fazer constar da cláusula que os aba
timentos de salário in natura nela referidos ou os benefícios supra 
transcritos limitam-se a 70% (setenta por cento) do salário-base do 
empregado .

E  o meu voto.
LSTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para determinar que, relativamente à Cláu
sula 3”, que trata da Antecipação Salarial, seja observado o limite 
máximo de 70% (setenta por cento) do salário-base percebido pelo 
empregado, bem como para substituir na referida cláusula a expressão 
"...benefícios ou qualquer outro..." por "...benefícios relativos a planos 
de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de pre
vidência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa 
associativa...", conforme disposto no Enunciado n° 342 do TST.

Brasília, 08 de junho de 2000.
JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS - Ministro, no exercício 

eventual da Presidência
VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLO R ES - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRÍDO(S)

ADVOGADA

ROAA-628.787/2000.0 - 8a REGIÃO 
(AC. SDC/2000)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO/PA 
DR. JO SÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE 
BRITO FILHO
SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE
NEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRA, 
SERRARIAS, CARPINTARIAS, TOR
NEARIAS, MADEIRAS COMPENSA
DAS E LAMINADAS , AGLOMERA
DOS, CHAPAS DE FIBRAS E MADEI
RA, MÓVEIS DE JUNCO, VIME E DE 
VASSOURAS, CORTINADOS E ESTO
FOS, ESCOVAS E PINCÉIS DO ESTA
DO DO AMAPÁ
SINDICATO ESTADUAL DAS INDÚS
TRIAS DE ARTEFATOS DE MADEIRA 
DRA. DENISE COIMBRA

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - DEVOLU
ÇÃO DOS DESCONTOS - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO. Foge da competência do Tribunal 
Regional do Trabalho o julgamento de pedido de devolução dos 
descontos estipulados em cláusula de acordo coletivo de trabalho 
declarada nula, tendo cm vista que, tal restituição inscreve-se entre os 
direitos de natureza individual do trabalhador atingido, cuja com
petência originária para apreciar este tipo de ação, é das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. Recurso não provido.

O Eg . Tribunal Regional do Trabalho da 8 * Região, através 
do v. acórdão de fls. 137/141, julgou procedente cm parte a ação 
anulatória, para declarar a nulidade da cláusula 18a da Convenção 
Coletiva dc Trabalho cçlcbrada entre os réus, assegurando aos tra
balhadores interessados reclamarem, em ação própria perante a Jus
tiça do Trabalho, a devolução de descontos efetivados com base na 
referida cláusula .

Inconformado, interpõe o Parquet recurso ordinário às fls. 
144/147. Insurge-se contra o decisum regional, pretendendo que se
jam restituídos os valores indevidamente descontados dos trabalha
dores, a título de contribuição confederativa. Indica como violados os 
arts, 462, caput e 545, da CLT e julgados desta Corte em favor de 
sua tese.

O recurso não recebeu razões de contrariedade, conforme 
certificado às fls. 151.

Despacho de admissibilidade às fls. 152.
Sem a remessa dos autos à Douta Procuradoria-Geral, nos 

termos do art. 113, II, do RITST, considerando que a defesa do 
interesse público já  está sendo manifestada nas próprias razões re
cursais.

É o relatório.
V O T O
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - DEVOLUÇÃO 

DOS DESCONTOS
Consignou o Eg. Regional que o pedido de devolução dos 

descontos já  feitos aos salários dos trabalhadores com base na cláu
sula 18a, que lhes impunha o pagamento mensal a título dc con
tribuição confederativa, foge aos limites da lide e da natureza da ação 
proposta, que é eminentemente declaratoria. Consignou, ainda, o v. 
acórdão recorrido que somente em dissídios individuais poderão os 
empregados atingidos requerer a devolução, e que, assiin sendo, esta 
causa estaria sob a competência das Juntas Trabalhistas.

Em suas razões de recurso, sustenta o recorrente que o pe
dido de devolução dos valores irregularmente descontados é mera 
consequência da declaração de nulidade, sendo, portanto, obrigatório 
para o Juiz o seu deferimento. Fundamenta seu apelo na argüição de 
afronta aos arts. 462, caput c 545, da CLT bem como indica julgados 
desta Corte em favor de sua tese.

Sem razão o recorrente.
No presente caso, não há como se deixar de reconhecer a 

incompetência do Tribunal Regional do Trabalho para apreciar o 
pedido de devolução dos descontos efetuados pelo Sindicato.

Com efeito, embora a devolução dos valores descontados 
resulte da nulidade de cláusula da convenção coletiva, a restituição 
daí decorrente inscreve-se entre os direitos de natureza individual do 
trabalhador atingido, cuja Competência originária pará julgar esse tipo

de ação é das Juntas de Conciliação e Julgamento. A competência 
funcional do Tribunal Regional somente se estabeleceria se, a exem
plo do pedido de anulação, o ora recorrente estivesse buscando nor
malização.

Pelo exposto nego provimento ao recurso.
É  o meu voto.
ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.

Brasilia, 08 de junho de 2000.
JO S É  LUIZ VASCONCELLOS - Ministro, no exercício 

eventual da Presidência
VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLO R ES - Subprocurador-Geral do Tra
balho

Despachos

PROCESSO N” TST-RO D C-630.711/2000.3 - T R T  - 2a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR." OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO

: MARCAPE INDÚSTRIA DE AUTO PE
ÇAS LTDA.

: DR. ANTONIO BAPTISTA NETTO 
: SINDICATO DOS' TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 

: DRS. RENATO RUA DE ALMEIDA E 
UBIRAJARA W. L. JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - A entidade profissional suscitante, Sindicato dos Tra

balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de São Paulo, Mogi das Cruzes e Região, pela peça dc fls. 
183/198, demonstra ter firmado acordo coletivo de trabalho com a 
empresa suscitada, Marcape Indústria de Auto Peças Ltda. (fls. 
188/190), pondo termo à presente lide, razão pela qual requer seja 
dada ciência a esta Corte e ao Ministério Público do Trabalho dos 
fatos noticiados, tendo em vista que o prosseguimento dos recursos 
ordinários interpostos contraria o interesse dos trabalhadores envol
vidos, que têm urgência na solução dos débitos salariais pendentes.

2 - Havendo a segunda recorrente, Marcape Indústria de 
Auto Peças Ltda., desistido do apelo ordinário apresentado na cláu
sula segunda, item 3, do instrumento normativo vigente, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias para que o Ministério Público do Trabalho, 
primeiro recorrente, manifeste-se acerca da possibilidade de também 
desistir do recurso por ele interposto, em conformidade com o pos
tulado pelo sindicato recorrido às fls. 186 dos autos.

3 - Publique-se
Brasília, 26 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAC-637.453/2000.7 - T R T  - 12a R E
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: SUPERMERCADOS IMPERATRIZ LT
DA.

: DR. EVERALDO LUIS RESTANHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE RIO DO SUL E SIN
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
DO ALTO VALE DO ITAJAÍ 

: DRS. OSWALDO MIQUELUZZ1 E AN
TÔNIO CIPRIANO DE OLIVEIRA.

D E S P A C H O
1 - Trata-se de recurso ordinário interposto em processo de 

medida cautelar preparatória, objetivando suspender os efeitos do 
acordo coletivo firmado entre o Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Rio do Sul e o Sindicato do Comércio Varejista do Alto 
Vale do Itajaí, que veda aos acordantes a possibilidade de trabalho aos 
domingos, bem como evitar a aplicação da penalidade prevista para a 
hipótese de descumprímento da norma em questão.

2 - Ante a notícia de que a ação principal, ajuizada no 
Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, sob o n° TRT A-NL 
001174/99, já  foi julgada favoravelmente à pretensão do recorrente 
por aquele juízo, determino que seja certificado no processo o an
damento do feito em questão.

3 - Encaminhem-se os autos à SDC para as providências
cabíveis.

4  - Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-R-651.206/ 2000.0 - 2“ REGIÃO

RECLAMANTE
ADVOGADO
RECLAMADO

AGÊNCIA MARÍTIMA DICKSON S.A. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JUIZ TITULAR DA Ia VARA DO TRA
BALHO DE SANTOS/SP

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Tendo em vista a informação do MM. Juiz da Vara do Tra

balho dc origem, no sentido de que já  dera por extinta a execução, 
houve a perda do objeto desta reclamação, peio que é extinta sem 
julgamento de mérito.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PRO C. N" T ST  - E S - 669.590/2000.4

REQUERENTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DF. 
GOIÁS - EMATER/GO

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO NEIVA'PINHEIRO
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO 
ESTADO DE GOIÁS 

D E S P A C H O
A Empresa de Assistência Técnica c  Extensão Rural do Es

tado de Goiás - EMATER/GO requer a concessão de efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a r. sentença nor
mativa proferida pelo egrégio TRT da 18a Região nos autos do Dis
sídio Coletivo n° 21/99.

A Requerente alega, em síntese, que não houve o exau
rimento da via negociai, não tendo ficado demonstrada a impos
sibilidade dc acordo sobre as cláusulas objeto da ação coletiva. Des
taca, ainda, a ausência dos números das matrículas dos trabalhadores 
presentes à Assembléia Geral na ata da reunião.

As questões abordadas na medida em apreço não consti
tuíram objeto de manifestação explícita na v. decisão normativa pro
latada pelo egrégio TRT da 18a Região que, sucintamente, declarou 
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade do dissídio co
letivo. Acresça-se que a análise das condições da ação e dos pres
supostos de desenvolvimento válido e regular do processo, porque 
exige minucioso exame de fatos e provas, não se compraz com este 
procedimento de cognição plena quanto à extensão, porém sumária 
quanto à profundidade do conhecimento do juiz.

Ássim, inviabilizada a análise da presente medida, indefiro o
pedido.

Intime-sc o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e  oficie-se ao egrégio TRT da 18a Região.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ES-669.981/2000.5

REQUERENTE : SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

REQUERIDO : SINDICATO DOS OPERADORES EM
APARELHOS GUINDASTESCOS, 
TRANSPORTADORES DE CARGA DOS 
PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS E 
FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SINDOGEESP 

D E S P A C H O
O  Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São 

Paulo - Sopesp requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra a r. sentença normativa prolatada pelo 
egrégio TRT da 2a Região nos autos do Dissídio Coletivo de Greve n° 
101/99.

Sustenta que a v. decisão regional, que se pronunciou pela 
não-abusividade do movimento parodista deflagrado pela categoria 
profissional com o fito de compelir o Requerente ao cumprimento 
integral de normas coletivas estabelecidas em r. sentença normativa 
da qual pende de julgamento embargos de declaração, contraria a 
Orientação Jurisprudencial n° 12 da colenda SDC.

Aduz, aínda, a inadequação da via jurisdicional eleita pelo 
Sindicato-requerido, em face da previsão legal expressa de ação de 
cumprimento para obter-se o adimplemento dc normas coletivas.

Infere-se da leitura das peças que compõem os autos que o 
Requerente deixou de cumprir espontaneamente parte da decisão nor
mativa que o condenara ao pagamento de reajuste salarial.

A colenda Seção de Dissídios Coletivos do egrégio TRT da 
2a Região, como já  assinalado, entendeu não-abusiva a greve e con 
denou o Requerido ao pagamento das horas paralisadas, estabilidade 
por 60 (sessenta) dias, pagamento dos valores do reajuste vencidos, 
multa diária de 5% (cinco por cento) por descumprímento e, por fim, 
declarou a solidariedade do Órgão Gestor dc Mão-de-Obra - OGMO 
nas obrigações não cumpridas pelo empregador.

Na hipótese, a r. sentença normativa encerra flagrante con
trariedade ao que preceitua a Orientação Jurisprudencial ti” 12 da 
ilustrada SDC, segundo a qual é parte ilegítima para requerer a 
qualificação jurídica do movimento paredista a entidade sindical que 
deflagra o movimento.

Não fosse suficiente para ensejar a concessão dc efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário essa irregularidade, parece útil as
sinalar, também, que o ajuizamento do Dissídio de Greve deu-se cm 
detrimento da competente Ação de Cumprimento prevista no pa
rágrafo único do art. 872 da CLT e no § 6° da Lei n° 7.701/88, 
autorizando a conclusão de que se buscou abreviar a entrega da tutela 
jurisdicional pela via inadequada.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Dissídio 
Coletivo dc Greve do TRT da 2a Região n° 101/99.

Publique-sc e oficie-se ao egrégio TRT da 2a Região.
Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 

cópia deste despacho.
Brasília, 26 junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.629/1998.0 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 

CELULOSE
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: JO SÉ DE ALMEIDA GONÇALVES 
: DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO C ESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e  os termos processuais ”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-491.631/1998.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ PEDRO DA SILVA 
: DR. RICARDO FABIANI DE OLIVEI

RA
: IATE CLUBE DE SANTOS 
: DR. JONAS DE BARROS PENTEADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e  os termos processuais ”, Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A IRR-491.632/1998.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN.. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT. competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A1RR-491.633/1998.3 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO NOROESTE S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
DAYSE DE SOUZA RANDIS 
DRA. SILMARA NAGY LÁRIOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito, restando prejudicado o exame da preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no 
artigo 249, § 2°, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar peio regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ’’h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais ”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A1RR-491.638/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: BETÂNIA MARTINS GOMES 
: DR. ENZO Dl MASI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito, restando prejudicado o exame da preliminar 
por cerceamento de defesa, com base no artigo 249. § 2° do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORM AÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ''h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e  os termos processuais”, Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.639/1998.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CRISTINA DA SILVA'
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
compelir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e ps termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-491.792/1998.2 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-49L819/1998.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ARIOSVALDO KORASI 
DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLI
VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BA RG O S - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-492.646/1998.5 - T R T  DA 2a 
REGLÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
OSNI OLAVO DE OLIVEIRA 
DRA. LIZETE COELHO SIMIONATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea ”h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-492.868/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ÉDSON DOS SANTOS 
: DRA. MARGARETH VALERO 
: TINTAS CORAL S.A.
: DR. CARLOS ROBERTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 154 do CPC e 5° da Constituição Federal e dar-lhes 
provimento para, afastando o óbice imposto, ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retomo dòç autos à c. Turma, a 
fim de que prossiga no seu exame, como entender de direito, restando 
prejudicado o exame da preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional com base no artigo 249, § 2° do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-492.903/1998.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HELENA PEDRO
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
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EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO C ESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AI RR-493.843/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LAERTE BARBO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAMARATi S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
compelir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-498.248/1998.9 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS
: MARIA ISABEL CORREIA DE OLIVEI

RA
: DR. JOSÉ GIACOMINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça. zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea "h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-498.331/1998.4 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: WALDEMAR FERRARI JÚNIOR 
: DR. SILIO ALCINO JATUBÁ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo dc Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim dc que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO D E INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. 0
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais ''subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-500.643/1998.4 - T R T  DA 4” 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: VALMIR VIEIRA DE MOURA 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamemal e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BA RGO S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AIRR-501.938/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO! A)

EMBARGADO! A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S.C. LT
DA.
HAND’S HELP RECURSOS HUMANOS 
E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. 
SEBASTIÃO ANTÔNIO CUNHA 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - ARTIGO 894 DA CLT - DIVERGÊN
CIA JURISPRUDEN CIAL - IN ESPECIFICIDADE - ENUNCIA
DO N" 296/TST - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTEN
TICAÇÃO DE DOCUMENTOS. A divergência jurisprudencial que 
autoriza o conhecimento do Recurso de Embargos deve ser específica, 
ou seja, deve, com base no mesmo quadro fático delineado no acór
dão recorrido, fixar tese jurídica diversa. Nesse contexto, se o acórdão 
embargado assevera que a ausência de autenticação das peças for
madoras do Agravo de Instrumento, para ser examinada, deve ser 
argüida em contra-razões, a divergência jurisprudencial deve con
signar que o exame da autenticação das peças que instruem o Agravo 
prescinde da arguição da parte contrária, em sede de contra-razões. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADA

: E-AIRR-502.052/1998.5 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SANDRA KELLY NASCIMENTO DE 

SOUZA REIS
: DRA. TÂNIA CAMBIATT1 DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 897, alínea "b” da CLT e 5“, inciso LV da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turnia, a fim de que prossiga no seu exame, como entender 
de direito, restando prejudicado o exame da preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, com base no' artigo 249, § 2° 
do CPC.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ”h", ambos da 
CLT, competirnos secretários dos Tribunais Regionais “subscreveras 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A1RR-502.071/1998.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: MARIA SUELY ALVES SEVERO 
: DRA. MARILIA FUCHS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO D E INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão dc intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça. zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-502.084/1998.6 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A. E OUTRO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ADALBERTO DE SOUZA 
DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ”h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-A IRR-502.088/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
. DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: NÉLSON LOIOLA
: DRA. NEUSA MARIA DINI PIVOTO 

CADELCA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito, restando prejudicado o exame da preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no 
artigo 249, § 2o, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-502.090/1998.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: PORCEDÔNIO FERREIRA DOS SAN

TOS
: DR. BENEDITA DAS GRAÇAS LEME

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 897, alínea ”b", da CLT e 5°, inciso LV da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, como entender 
de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ”h”, ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-502.093/1998.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
GILDÁSIO ALVES DE SOUZA 
DR. SID H. RÍEDEL DE FIGUEIREDO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial c dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo dc Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato dc a certidão dc intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir dc óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus-
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tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h”, ambos da 
CLT. competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AlRR-502.203/1998.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DONIZETE FALCOMER 
: DR. MAURO FERRIM FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2o, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5o, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão dc intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir dc óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ”h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-A1RR-542.454/1999.0 - T R T  DA 1” 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 

EMBRAFILME
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SÉRGIO PEDRO DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. PAULO QUINTINO DA SILVA LA

GE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, incisos LIV e LV da Constituição Federal e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à c. 3a Turma a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do reclamado, 
como entender de direito, afastado o óbice relativo à ausência de 
autenticação das peças trasladadas.
EMENTA: EM BA RGO S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS 
PESSOA JU RÍD IC A  DE D IREITO  PÚBLICO. Considerando que 

a Medida Provisória n° 1.542/97 e suas sucessivas reedições, atual
mente sob o número MP n” 1.863-54/99, dispensam as pessoas ju
rídicas de direito público de autenticarem as cópias reprográficas de 
quaisquer documentos que apresentem em juízo, reveste-se de ile
galidade a exigência da Turma de autenticação das peças trasladadas 
pelo Estado do Amazonas para formação do Instmmento. Embargos 
providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E -A IR R -502341/1998.3 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: AGUSTIN PEREZ RODRIGUES 
: DR. UBIRAJARA C. ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E ¿NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão dc intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-553.000/1999.5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PAULO RENATO RIBEIRO KOHLER 
: DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao art. 897 da CLT, com redação anterior à Lei 9.756/98, e dar-lhes 
provimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a 
fim de que prossiga no seu exame, como entender de direito. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROPOSITURA 
ANTES DA L E I N° 9.756 QUE ALTEROU O ART. 897 DA CLT. 
Foi com a Lei n° 9.756, que passou a se impor à parte, através do § 
5o, acrescentado ao art. 897 da CLT, o ônus de instruir o Agravo de 
forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do Recurso 
denegado. Esta lei, entretanto, só passou a vigorar com sua pu
blicação, ocorrida em 18.12.98 (art. 4”), e o presente Agravo foi 
interposto um dia antes, em 17.12.98. Nesse contexto, não se pode 
compreender como obrigatória, à formação do Instrumento, a cópia 
da certidão de publicação do acórdão do Regional, para exame da 
tempestividade do Recurso de Revista. Aliás, esta é a orientação que 
foi, à época, adotada pela e. SDI, através de seu Precedente n° 90. 
Recurso de Embargos provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-502.766/1998.2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DE CRÉDITO NACÍONAL S.A. 

- BCN
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: SÉRGIO LUIZ DA CUNHA STAËL 
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL

VES DIAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à 2a Turma, a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do reclamado, afastado o óbice quanto à irregularidade 
de traslado.
EMENTA: EM BARGOS À SDI - IRREGULARIDADE DE AU
TENTICAÇÃO. Autenticadas as cópias de procuração e de subs
tabeleci mento, na forma da Lei n° 8.935/94, que regulamenta os 
serviços notariais e de registros, regular se revela a representação 
técnica do advogado subscritor do Recurso. Atendido fica o art. 830 
da CLT, por irrelevante o fato de ambas as peças não apresentarem o 
selo de fiscalização da Corregedoria-Geral da Justiça. Recurso de 
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A IRR-504.745/1998.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ELEBRA INFORMÁTICA LTDA.
: DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI

RA
: ARLENE LOPEZ MANSO VIEIRA 
: DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamental e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: E-AIRR-555.378/1999.5 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MINAS DO ITACOLOMY LTDA.
: DR. GERALDO PEREIRA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE 
FERRO E METAIS BÁSICOS DE CON
GONHAS, BELO VALE E OURO PRE
TO
DR. GILBERTO TEIXEIRA DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO DO 
REGIONAL - PEÇA ESSENCIAL - L E I N" 9.756/98 E  INS
TRUÇÃO NORMATIVA N° 16/TST. A Lei n° 9.756, de 17.12.98. 
ao acrescer o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir 
o Agravo dc Instrumento de forma a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista. Nesse contexto, o rol das 
peças obrigatórias elencadas no referido dispositivo consolidado não 
pode ser compreendido como taxativo, na medida em que, na even
tualidade de ser provido o Agravo, outras podem se fazer necessárias 
a viabilizar o imediato julgamento da Revista denegada, como é o 
caso do acórdão proferido pelo e. TRT. Por essa razão, aliás, a 
Instrução Normativa n° 16/TST, que uniformizou no âmbito desta 
Corte a interpretação da Lei n° 9.756/98, foi expressa ao consignar, 
em seu item III, que "o Agravo não será conhecido se o Instrumento 
não contiver as peças necessárias para o julgamento do Recurso 
denegado". Embargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-AIRR-556.621/1999.0 - T R T  DA 2a
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VALTER JOSÉ
DR. AMILTON APARECIDO RODRI
GUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 830, da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMENTA: EM BARGOS À SDI - AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FO TO CÓ PIA ,- AUTENTICAÇÃO - VERSO  
E  ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, dè 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa-se válida a autenticação da cópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas cm uma das faces de 
documento único. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AI RR-556.869/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA. E OUTRO
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ALESSANDRA FREDER 
: DR. ISRAEL DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS À SD I - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FOTOCÓPIA - AUTENTICAÇÃO - VERSO  
E ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa-se válida a autenticação da cópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas em uma das faces de 
documento único. Embargos providos. v

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: F.-AI RR-558.501 /1999.8 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA PAULA MATTOS DE FREITAS 

GOMES
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO

CARZEL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 830, da CLT c dar-lhes provimento para, afastando ó óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS À SDI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FOTOCÓPIA - AUTENTICAÇÃO - V ERSO  
E  ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa-se válida a autenticação daeópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas em uma das faces dc 
documento único. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-ED-AIRR-560.450/I999.8 - TRT DA 
4a REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
PAULO GILBERTO ZANDAVALI W1N
CKLER
DR. EDISON AIRON DE ALMEIDA 
MACHADO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS À SD I - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FOTOCÓPIA - AUTENTICAÇÃO - VERSO  
E ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa se válida a autenticação da cópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas em uma das faces de 
documento único. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-560.674/1999.2 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDH)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: REONARDO HELCIAS GEHRKE 
: DR. SERGIO ROBERTO BRITO CANA

RIM



n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0  D í á r i O  Ó S í jU S tlÇ â
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

S e ça o  1

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 830 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO 
PROCURAÇÃO E SU BSTABELECIM EN TO - AUTENTICA
ÇÃO NO VERSO - EXPRESSA  MENÇÃO AOS PODERES DO 
ÃNVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. A jurisprudência desta Corte 
sedimentou-se no sentido de exigir, em relação a documentos dis
tintos cuja fotocópia tenha sido reproduzida em uma mesma folha, a 
autenticação do verso e do anverso. Esse entendimento, entretanto, 
não tem aplicação quando a outorga da procuração e do substa
bclecimento se verifica em um único documento, em que o subs
tabelecimento constante do verso faz expressa menção aos poderes 
outorgados pelo reclamado por meio da procuração constante do 
anverso. Realmente, por força dessa estreita vinculação entre o subs
tabelecimento e a procuração que lhe serve de fundamento de va
lidade, dúvidas não há quanto ao fato de que se cuida de documento 
único, daí por que a autenticação lançada no verso da cópia abrange 
igualmente o seu anverso. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-AIRR-560.692/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
■: ARZETE FERREIRA DE SIQUEIRA 
: DR. DIMAS FERREIRA LOPES 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 830 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 6/TST - TRASLADO - PROCURAÇÃO E 
SUBSTABELECIM EN TO - AUTENTICAÇÃO NO VERSO  
EXPRESSA  MENÇÃO AOS PODERES DO ANVERSO - DO
CUMENTO ÚNICO. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no 
sentido de exigir, em relação a documentos distintos cuja fotocópia 
tenha sido reproduzida em uma mesma folha, a autenticação do verso 
e do anverso. Esse entendimento, entretanto, não tem aplicação quan
do a outorga da procuração e do substabelecimento se verifica em um 
único documento, em que o substabelecimento constante do verso faz 
expressa menção aos poderes outorgados pelo reclamado por meio da 
procuração constante do anverso. Realmente, por força dessa estreita 
vinculação entre o substabelecimento c a procuração que lhe serve de 
fundamento de validade, dúvida não há quanto ao fato de que se 
cuida de documento único, daí por que a autenticação lançada no 
verso da cópia abrange igualmente o seu anverso. Embargos pro
vidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-561.371/1999.1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MOZART DA SILVA MACIEL 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurispmdencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS À SDI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FOTOCÓPIA - AUTENTICAÇÃO - VERSO 
E ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa-se válida a autenticação da cópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas em uma das faces de 
documento único. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-561.384/1999.7 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ PEREIRA DE MENEZES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurispmdencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomó dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS À SDI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NÃO CONHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO 
PROCURAÇÃO - FOTOCÓPIA - AUTENTICAÇÃO - VERSO 
E ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. Considerando a natureza 
instrumental do processo, que impede a aplicação rigorosa das fór
mulas em prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de 
outra parte, o fato de que o carimbo de autenticação destina-se, em 
princípio, a conferir autenticidade à totalidade do documento, abran
gendo seu verso e anverso, reputa-se válida a autenticação da cópia 
da procuração, quando esta foi aposta apenas em uma das faces de 
documento único. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-562.875/1999.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS LIMA 
RAMOS E  OUTRO
DRA. ELIZABETH ROSÁRIO CASTRO 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por ofensa ao 
art. 897 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice im
posto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o re
tomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito, restando prejudicado o exame da preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no 
artigo 249, § 2° do CPC.
EMENTA: AGRAVO - PEÇAS NÃO O BRIGATÓRIAS (L E I N“ 
9.756/98) - TRASLADO. Pela atual redação do art. 897, § 5° da 
CLT, por força da Lei 9.756/98, o legislador procurou disciplinar o 
Agravo de Instrumento tanto na instância ordinária, quanto na ex
traordinária. Logo, compete ao aplicador da norma atentar para a 
realidade do processo, de forma a examinar a insurgência do agra
vante no contexto e na fase processual em que se insere a decisão 
agravada. Inaceitável que se proceda a uma interpretação literal da 
norma em exame, desatento ao princípio da utilidade dos atos pro
cessuais, para exigir, como pressuposto de conhecimento do Agravo, 
peças que não guardam a mínima pertinência com a decisão agravada 
e muito menos com o grau de jurisdição onde tramita o processo. 
Revela-se despiciendo de qualquer valor ou pertinência a exigência dc 
traslado de petição inicial, contestação e sentença, peças da fase 
cognitiva, por sabido que o processo encontra-se em fase de exe
cução. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-568.413/1999.1 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
LILIANE GONZATTO LOPES 
DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por afronta 
aos artigos 37 do CPC e 897 da CLT e por divergência jurispru
dencial, e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do reclamado, afastado o óbice quanto à irregularidade
de representação processual.
EMENTA: EM BA RG O S À SDI - IRREGULARIDADE DE R E
PRESENTAÇÃO - INSTRUMENTO DE MANDATO COM 
PRAZO DE VALIDADE APENAS PARA JUNTADA. Se a pro
curação outorgada pelo reclamado tem seu prazo de validade limitado 
apenas para efeito de sua juntada aos autos, passando, daí em diante, 
a viger por prazo indeterminado, revela-se violadora do artigo 37 do 
CPC a decisão que não conhece de Agravo de Instrumento, por 
irregularidade de representação, sobretudo quando as peças trasla
dadas permitem que se conclua ter a juntada do mandato, nos autos 
principais, ocorrido dentro do prazo de validade nele estabelecido. 
Recurso de Embargos provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

: E-A IRR-568.591/1999.6 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: KEILA BASTOS MENDES FREIRE 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 899 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista interposto pelo reclamado, res
tando prejudicado o exame da preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, com base no artigo 249, § 2° do CPC. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - IN EXIS
TÊNCIA - GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL - NÃO-PREEN
CHIMENTO DO CAMPO N° 24 (COMPETÊNCIA) - IN STRU
ÇÃO NORMATIVA N” 15/98 DO T ST  - PRIN CÍPIO DA INS
TRUMENTALIDADE E FINALIDADE DO ATO PRO C ES
SUAL. Considerando que o documento acostado à fl. 273, em cópia 
devidamente autenticada, atesta que o depósito recursal foi efetuado 
na conta vinculada do FGTS, através da guia GFIP, com o respectivo 
código de recolhimento, e contém todos elementos que permitem 
identificar o seu beneficiário do depósito e a finalidade deste, visto 
que possui o nome do depositante e sua qualificação, o nome do 
empregado, com a respectiva data de admissão, o número de sua 
Carteira de Trabalho c dc sua inscrição no PIS/PASEP, o número do 
processo no TRT da 3" Região, a que se refere, a indicação do valor 
e a observação de que se cuida de "depósito para fins de Recurso de 
Revista", contendo, ainda, a autenticação mecânica do banco rece
bedor, a ausência de preenchimento do campo 24 da mencionada 
guia, concernente à competência, como preconizado na Instrução 
Normativa n° 15/98 do TST, constitui mera irregularidade formal que 
não compromete a eficácia do ato processual praticado, visto que 
atendida a sua finalidade. Deserção do Recurso de Revista não con
figurada. Recurso de Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-568.979/1999.8 - T R T  DA 17» 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: AUCILEA BARCELLOS MORAIS 
: DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE

TO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por afronta 
aos artigos 37 do CPC e 897 da CLT e por divergência jurispru
dencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do reclamado, afastado o óbice quanto à irregularidade 
de representação processual.
EMENTA: EM BARGOS À SDI - IRREGULARIDADE DE R E
PRESENTAÇÃO - INSTRUMENTO DE MANDATO COM 
PRAZO DE VALIDADE APENAS PARA JUNTADA. Se a pro
curação outorgada pelo reclamado tem seu prazo de validade limitado 
apenas para efeito de sua juntada aos autos, passando, daí em diante, 
a viger por prazo indeterminado, revela-se violadora do artigo 37 do 
CPC a decisão que não conhece de Agravo de Instrumento, por 
irregularidade de representação, sobretudo quando as peças trasla
dadas permitem que se conclua ter a juntada do mandato, nos autos 
principais, ocorrido dentro do prazo de validade nele estabelecido. 
Recurso de Embargos provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R-571.617/1999.0 - T R T  DA 3» 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOÜRA FRANÇA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: BANCO NACIONAL S.A. ( EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DANIEL SOUZA DA MATTA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por ofensa 
constitucional e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto 
ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. 5» Turma, a fim de que prossiga no seu exame, como 
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO - PEÇAS NÃO O BRIGATÓRIAS (LEI N° 
9.756/98) - TRASLADO. Pela atual redação do art. 897, § 5° da 
CLT, por força da Lei 9.756/98, o legislador procurou disciplinar o 
Agravo de Instrumento tanto na instância ordinária, quanto na ex
traordinária. Logo, compete ao aplicador da norma atentar para a 
realidade do processo, de forma a examinar a insurgência do agra
vante no contexto e na fase processual em que se insere a decisão 
agravada. Inaceitável que se proceda a uma interpretação literal da 
norma em exame, desatento ao princípio da utilidade dos atos pro
cessuais, para exigir, como pressuposto de conhecimento do Agravo, 
peças que não guardam a mínima pertinência com a decisão agravada 
e muito menos com o grau de jurisdição onde tramita o processo. 
Revela-se despiciendo de qualquer valor ou pertinência a exigência de 
traslado de petição inicial, contestação e sentença, peças da fase 
cognitiva, por sabido que o processo encontra-se em fase de exe
cução. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-573.248/1999.8 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
SÔNIA MARIA SANTIAGO PEREIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 897 § 5° da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, deter
minar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu 
exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - L EI 
N” 9.756/98 - TRASLADO - PEÇAS ESSEN CIAIS. O Agravo de 
Instrumento, após o advento da Lei n° 9.756/98, deve ser instruído 
com todas as peças necessárias a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista denegado. Nesse contexto, 
não há como se impor à parte o ônus de instruí-lo com a cópia dos 
acordos de prorrogação de jomada e das respectivas convenções co
letivas que lhes conferem validade. E  isso porque, em sede de Re
curso de Revista, por força da vedação contida no Enunciado n° 
126/TST, todo o quadro fático em tomo do qual gira a demanda deve 
vir delineado no acórdão do Regional. Dessa forma, não poderia esta 
Corte, na hipótese, adentrar o exame dos acordos de prorrogação dc 
jornada ou das convenções coletivas, razão pela qual a sua ausência 
mostra-se totalmente irrelevante para o deslinde da controvérsia. Em 
bargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-573.743/1999.7 - T R T  DA 3" 
RF1GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÉRGIO PEREIRA MIRANDA 
: DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 899 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista interposto pelo reclamado.
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EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO - IN EXIS
TÊNCIA - GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL - AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PIS/PASEP - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N” 15/98 DO T ST  - PRIN CÍPIO DA INSTRU
MENTALIDADE E FINALIDADE DO ATO PROCESSUAL. 
Considerando que o documento acostado à fl. 103, em cópia de
vidamente autenticada, atesta que o depósito recursal foi efetuado na 
conta vinculada do FGTS, através da guia GRE, e contém todos 
elementos que permitem identificar o beneficiário do depósito e a 
finalidade desle, visto que possui o nome do depositante e sua qua
lificação, o nome do empregado, com a respectiva data de admissão, 
o número do processo no TRT da 3* Região, a indicação do valor e 
a observação de que se cuida de "depósito recursal para garantia dc 
instância"- contendo, ainda, a autenticação mecânica do banco re
cebedor, a ausência de indicação, no campo 23 da mencionada guia, 
do número do PIS/PASEP do reclamante, como preconizado no item 
5.4.2 da Instrução Normativa n° 15/98 do TST, constitui mera ir
regularidade formal que não compromete a eficácia do ato processual 
praticado, visto que atendida a sua finalidade. Deserção do Recurso 
de Revista não configurada. Recurso dc Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-AIRR-577.663/1999.6 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 897 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à c. 3" Turma, a fim de que prossiga no exame do Agravo 
de Instrumento do reclamado, afastado o óbice quanto à irregula
ridade de formação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO - LEI 
N° 9.756/98. ofende o art. 897 da CLT a decisão da Turma que não 
conhece do Agravo de Instrumento por deficiência de formação, 
quando a peça considerada ausente foi devidamente trasladada aos 
autos. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-577.777/I999.0 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS

TRUÇÃO LTDA.
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: RAIMUNDA SALES DE OLIVEIRA 
: DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS - AGRAVO DE INS
TRUM ENTO - MANDATO TÁ CITO  - AUTENTICAÇÃO DE 
PEÇAS. A cópia da ata de audiência de instrução e julgamento, 
trasladada para a formação do Agravo de Instrumento, em desacordo 
com o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n“ 6/96, não se presta 
à comprovação do mandato tácito, consoante o disposto no Enunciado 
n° 164/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-584.458/1999.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EDNA RITA QUEIROZ 
: DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA 
: INÊS APARECIDA VICENTE 
: DR. ALUIR GUILHERME FERNANDES 

MILANI
: NATURICHE ALIMENTOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a 
fim de que prossiga no seu exame, como entender de direito. 
EMENTA: AGRAVO - PEÇA S NÃO OBRIGATÓRIAS (LEI N" 
9.756/98) - TRASLADO. Pela atual redação do art. 897, § 5° da 
CLT, por força da Lei 9.756/98, o legislador procurou disciplinar o 
Agravo de Instrumento tanto na instância ordinária, quanto na ex
traordinária. Logo, compete ao aplicador da norma atentar para a 
realidade do processo, de forma a examinar a insurgência do agra
vante no contexto e na fase processual em que se insere a decisão 
agravada. Inaceitável que se proceda a uma interpretação literal da 
norma em exame, desatento ao princípio da utilidade dos atos pro
cessuais, para exigir, como pressuposto de conhecimento do Agravo, 
peças que não guardam a mínima pertinência com a decisão agravada 
e muito menos com o grau de jurisdição onde tramita o processo. 
Revela-se despiciendo de qualquer valor ou pertinência a exigência de 
traslado de petição inicial, contestação e sentença, peças da fase 
cognitiva, por sabido que o processo encontra-se em fase de exe
cução. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-587.132/1999.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SUELI LETANGE DA CUNHA 
DRA. NEUCI C1RILO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
---------------------------------------------------------- ,— • ■ j  i :------ !— r-rrt— r

EMENTA: EM BA RGO S - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL - TRASLADO O BRIGA TÓ RIO  À 
FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - L EI n" 
9.756/98. O Agravo de Instrumento teve a sua sistemática alterada 
com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5° ao 
artigo 897 da CLT, exigindo que o referido Recurso seja instruído de 
modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato da Revista 
denegada. Nesse contexto, não há como se ter por taxativo o rol das 
peças obrigatórias discriminadas pelo referido dispositivo consoli
dado, na medida em que outras podem se fazer necessárias à ve
rificação, pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da Revista. Realmente, não tendo o pri
meiro juízo de admissibilidade eficácia vinculante, a análise de todos 
os pressupostos pertinentes ao Recurso interposto será novamente 
efetivada por ocasião de seu julgamento. Dessa forma, mesmo que a 
tempestividade da Revista não tenha sido questionada pelo despacho 
denegatório ou pela parte contrária, revela-se obrigatório o traslado 
das peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o Agravo de 
Instrumento, e dentre elas figura a certidão de publicação do acórdão 
recorrido. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-589.812/1999.0 - TRT DA 3” 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MRS LOGÍSTICA S A  
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOÃO GERALDO DA SILVA 
DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 899 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista interposto pelo reclamado. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - IN EXIS
TÊNCIA - GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL - NÃO-PREEN
CHIMENTO DO CAMPO N° 24 (COMPETÊNCIA) - IN STRU
ÇÃO NORMATIVA N° 15/98 DO T ST  - PRIN CÍPIO DA INS
TRUMENTALIDADE E  FINALIDADE DO ATO PRO C ES
SUAL. Considerando que o documento acostado à fl. 273, em cópia 
devidamente autenticada, atesta que o depósito recursal foi efetuado 
na conta vinculada do FGTS, através da guia GFIP, com o respectivo 
código de recolhimento, e contém todos elementos que permitem 
identificar o beneficiário do depósito e a finalidade deste, visto que 
possui o nome do depositante e sua qualificação, o nome do em
pregado, com a respectiva data de admissão, o número de sua Car
teira de Trabalho e de sua inscrição no PIS/PASEP, o número do 
processo no TRT da 3" Região, a que se refere, a indicação do valor 
c  a observação dc que se cuida de "depósito para fins de Recurso de 
Revista”, contendo, ainda, a autenticação mecânica do banco rece
bedor, a ausência de preenchimento do campo 24 da mencionada 
guia, concernente à competência, como preconizado na Instrução 
Normativa n" 15/98 do TST, constitui mera irregularidade formal que 
não compromete a eficácia do ato processual praticado, visto que 
atendida a sua finalidade. Deserção do Recurso de Revista não con
figurada. Recurso de Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -E-RR -184.137/1995.7 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: SIRIO SILVESTRE FLECK 
: DR. JOAO CARLOS GROSS DE AL

MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios rejeitados por não preencherem os pressupostos do artigo 535 
do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-E-RR-297.679/1996.2 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RI DER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE 
TRIUNFO E PORTO ALEGRE 

: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
: NITROFLEX PETROQUÍMICA DO 

SUL LTDA.
: DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇ Ã O . Ante
a constatação de que inexistiram omissões ou contradições no acórdão 
embargado, os Declaratórios devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-393.601/1997.0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ROBERTO SOUZA PINTO E OUTROS 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO -  CODESP 
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial c  dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.

EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
Parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial. Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identifi
cação do processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do 
Tribunal, e não da Parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa
fé e da lealdade para considerar regular o traslado, principalmente 
quando houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem 
origem nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-456.668/1998.8 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (ÁC. SB D II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
PAULO BUSCÁCIO DE ALMEIDA JÚ 
NIOR
DR. PAULO RENATO VILHENA PEREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por ofensa ao 
art. 5“, inciso LV, da Constituição Federal e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma, afastado o óbice apontado 
quanto ao conhecimento do Agravo e prosseguir na sua análise, como 
enteder de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N" 06/96 DO T ST  - TRASLADO - PROCURA
ÇÃO E SU BSTABELECIM EN TO - AUTENTICAÇÃO NO 
V ERSO  - EXPRESSA , MENÇÃO AOS PO DERES DO ANVER
SO - DOCUMENTO ÚNICO. A jurisprudência desta Corte vem se 
firmando, em se tratando de documentos distintos, cujas cópias te
nham sido reproduzidas em uma mesma folha, no sentido de exigir
se a autenticação do verso e do anverso. Esse entendimento, en
tretanto, não tem aplicação quando a outorga da procuração e do 
substabelecimento se verifica em um único documento, em que o 
substabelecimento constante do verso faz expressa menção aos po
deres outorgados pelo Reclamado por meio da procuração constante 
do anverso. Realmente, por força dessa estreita vinculação entre o 
substabelecimento e a procuração que lhe serve de fundamento de 
validade, dúvidas não há quanto ao fato de que se cuida de do
cumento único, daí por que a autenticação lançada no verso da cópia 
abrange igualmente o seu anverso. Embargos conhecidos e provi
dos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-493.867/1998.5 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUGUET - PERFUMES E COSMÉTI

COS LTDA.
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA 
: DR. ANA MARIA S. SANTANA CA

ÇÃO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - L IM IT E S - INSUFICIÊN
CIA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5°, II, LV E 103, III DA CF, 899
DA CLT E 511 DO CPC. Os princípios do contraditório c da ampla 
defesa são exercidos de acordo com a previsão da legislação or
dinária. Na hipótese destes autos são regras da própria CLT que 
exigem a efetivação do pagamento do depósito recursal, como sendo 
um dos pressupostos objetivos para admissibilidade da revista, me
diante o artigo 40 da Lei 8.177/91, com a redação dada pelo art. 8° da 
Lei 8.542/92. O objetivo do aludido depósito não é impedir o recurso, 
mas dificultar a interposição de recursos protelatórios e facilitar a 
execução da sentença. Assim, a insuficiência de depósito implica, 
realmente, deserção, pois o Recorrente não será intimado para supri
lo. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. -

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-535.870/1999.9 - T R T  DA 18a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE 

AUTOMÓVEIS
: DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 

MAURIZ JAYME
: MARIA ETERNA SOARES DE FARIA 
: DR. CARLOS AUGUSTO DE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA - APLICAÇÃO DO ITEM  II DA INSTRUÇÃO NOR
MATIVA 03/93. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso (Item n° 139, da Orientação 
jurisprudencial da SDI). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-563.564/1999.1 - TRT DA 2"
REG IÃ O '- (AC. SBD II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
RAIMUNDO PEDRO DA SILVA 
DR. AGAMENON MARTINS DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos .

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO
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EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 
ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 
9.756/98. PEÇAS O BRIGATÓRIAS. COMPROVANTE DO R E
COLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. A ausência do tras
lado de peças obrigatórias à formação do Agravo de Instrumento 
impede o seu conhecimento. O comprovante do recolhimento do 
depósito recursal seria necessário para a verificação do regular pre
paro do Recurso de Revista, que teria julgamento imediato caso 
provido o Agravo de Instrumento, conforme determina o art. 897 da 
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-572.045/1999.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SÉRGIO LOPES
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos 
à c. Turma de origem para que prossiga no exame do Agravo, como 
entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AUSÊNCIA DO NÚME
RO DO PIS/PASEP NA GUIA DE RECOLHIM EN TO. Não é
essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a 
indicação do número do PIS/PASÉP na guia respectiva. Embargos 
providos.

E-A IRR-597.349/1999.7 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RINALDO DOS SANTOS GONZAGA 
DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à Turma de origem a Fim de que, afastado o óbice apontado 
quanto ao conhecimento do agravo, prossiga na análise do apelo, 
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM A REDAÇÃO DADA PELA L EI N° 9.756/98. TRASLADO. 
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. IMPUGNAÇÃO AOS EM BARGOS 
À EXECUÇÃO. Embora a lei exija, genericamente, que do ins
trumento do agravo, dentre outros documentos, conste a contestação 
(peça correspondente à impugnação dos embargos à execução no 
processo de execução), em se tratando de agravo de instrumento 
contra despacho que negou seguimento a recurso de revista - apelo de 
natureza extraordinária, no qual a lei veda o exame de matéria fática 
-, e a não ser que o contrário fosse demonstrado pela parte, tal peça, 
em princípio, não teria utilidade para o deslinde da matéria con
trovertida na revista. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

: E -R R -164.772/1995.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: HÉLIO AUGUSTO FERREIRA JORGE 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO

LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT

: DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ 
NIOR

: DR. EMMANUEL CARLOS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: DIRIGEN TES. ASSOCIAÇÃO PROFISSION AL. E S
TABILIDADE PROVISÓRIA. Não existe mais a possibilidade de 
uma associação profissional ter a representatividade dos empregados 
nas mesmas condições que os sindicatos, tendo em vista a inexis
tência de autorização do Ministério do Trabalho para a criação de 
Sindicato. Em assim sendo, não há sentido para que os dirigentes de 
uma associação profissional gozem de estabilidade. Logo, não há se 
falar em violação dos artigos 543, § 3a da CLT e 8°, inciso III da 
Constituição da República, muito menos em contrariedade ao Enun
ciado n° 222 do TST, este já  cancelado pelo órgão especial deste 
Tribunal, permanecendo intacto o artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Recurso de Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E -R R -197.756/1995.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ FLÁVIO SILVA DE PAULA E OU
TRO

: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - ELETROSUL 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO.
Este Tribunal, por intermédio da SDI, (Orientação Jurisprudencial n° 
116), sedimentou jurisprudência no sentido de que não está asse
gurado ao empregado o direito de ser reintegrado ao emprego, quando 
expirado o prazo de vigência do instrumento normativo que instituiu 
a garantia, devendo a reintegração ser convertida em pagamento dos 
salários do período correspondente ao da estabilidade. Recurso de 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-240.866/1996.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DARWIN IVAIR FUKES ACOSTA 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EM BARGOS EM  RECURSO DE REVISTA. ADI
CIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA . DESNECESSIDA-
DE. Na hipótese dos autos, revela-se totalmente desnecessária a ela
boração de laudo pericial, considerando que a própria empresa, con
forme consta do acórdão embargado, vem pagando o adicional de 
periculosidade proporcionalmente, indicando que ela própria já  re
conhecia ser o referido adicional devido, mas de forma proporcional. 
Recurso de Embargos ao qual não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-RR-241.427/1996.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR LUZ
ADVOGADO : DR. EDUARDO OTÁVIO ALBUQUER

QUE DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preli
minar de nulidade, por violação do artigo 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal de 1988 e dar-lhes provimento para, anulando o 
acórdão de fls. 263/264, que apreciou os Embargos de Declaração 
opostos pela Reclamada às fls. 255/259, determinar o retomo dos 
autos à c. 2' Turma, para que aprecie os referidos Declaratórios, como 
entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS EM  RECURSO DE REVISTA. PR E
LIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL - A fundamen
tação do julgado constitui requisito indispensável à validade do pro
nunciamento judicial, sendo resguardado por preceito de ordem pú
blica, visando assegurar aos litigantes o devido processo legal e 
possibilitando-lhes meios para a articulação dos seus Recursos. A 
decisão que não explicita os fundamentos reveladores do conven
cimento do Juiz, nem mesmo após a oposição de Declaratórios, nega 
a prestação jurisdicional e, portanto, deve ser anulada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

AG-E-RR-503.720/1998.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ARMELINDO DE ANDRADE 
DR. DYONÍSIO PEGORARI 
DRA. ISIS M . B. RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL - DESPROVIMENTO -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in
firmar os fundamentos exarados pelo r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-504.513/1998.0 - TRT DA 
6a REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ROBERTO MARTINS E OUTROS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in
firmar os fundamentos exarados pelo r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-545.283/1999.9 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VALFRIDO AGOSTINHO DE OLIVEI
RA
DR. EDEZIO HENRIQUE W. CAON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS À SDI. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. TRASLADO 
IN COM PLETO DE PEÇAS O BRIGATÓRIAS (§ 5° DO ARTI
GO 897/CLT). EXAM E DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍN SECO S 
DE ADM ISSIBILIDADE DOS RECURSOS. EFEITO S. Longe fi 
ca de vulnerar os incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5° da 
Constituição Federal decisão de Turma do Tribunal Superior do Tra
balho que não conhece de Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista por ausência de traslado de peça obrigatória para a sua for
mação (§ 5° do artigo 897 da CLT, acrescido pela Lei n° 9.756/98). É

que os exames dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos 
recursos são feitos independentemente de provocação das partes, con
forme entendimento do Supremo Tribunal Federal. Esta hipótese não 
configura a nulidade aludida no artigo 795 da CLT. Embargos à SDI 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-564.943/1999.7 - T R T  DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: VERA LÚCIA CUNHA GASPAR 
: DR. LUIZ CLÁUDIO DE CARVALHO 

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in
firmar os fundamentos exarados pelo r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-E-AIRR-570.264/1999.3 - T R T  DA 
24a REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ FLORENCIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in
firmar os fundamentos exarados pelo r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED -E-RR-155.651/1995.8 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
LINDALVA TOMAZ
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA
ATTA
TANIA REGINA HILDEBRANDT XA
VIER
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando o vício apontado, consignar a anulação dos v. acórdãos 
de fls. 236/238, 247/250 e 260/262.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ERR O  MATE
RIAL. Ocorrendo erro material que leve à contradição entre a fun
damentação e a conclusão do v. acórdão embargado, merecem ser 
acolhidos os Embargos, a fim de que seja sanada a irregularidade. 
Embargos de Declaração acolhidos, para corrigir erro material 
na parte conclusiva do v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-E-RR-233.541/1995.5 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
PAULO FERNANDO PELLIZZARO
REIS E OUTROS
DR. CARLOS ANTONIO PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: MUNICÍPIO DE BELO  HORIZONTE - IRREG U 
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AD
VOGADO PARTICULAR - L E I ORGÂNICA MUNICIPAL 
PROVA - PRIN CÍPIO jura novit curia - EXCEÇÃO - ARTIGO 
337 DO CPC - APLICABILIDADE. O município, nos termos do 
disposto no artigo 12, inciso II, do CPC, é representado por seu 
prefeito ou procurador. Nesse contexto, a sua representação técnica 
em juízo deve se dar diretamente por seus próprios procuradores ou 
por advogado constituído por meio de instrumento de mandato ou
torgado pelo prefeito (CPC, art. 37). Diante desse cenário, a simples 
designação expedida pelo procurador-geral do município não cre
dencia a atuação de advogado particular na defesa dos direitos da 
municipalidade, quando, embora determinada pelo juiz, não é pro
duzida a prova do teor e vigência do dispositivo da lei orgânica 
municipal em que o referido ato se arrima. Nesse contexto, por ser 
indispensável a prova da regularidade de sua representação técnica, 
deve o município, quando intimado, observar o comando inserto no 
artigo 337 do ÇPC, que, excepcionando a aplicação do princípio jura 
novil curia. impõe à parle que alegar direito municipal, o ônus de 
provar-lhe o teor e a vigência, se assim determinar o juiz. Embargos 
de Declaração não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-E-RR-266.595/1996.3 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. CARLOS F. GULMARÃES

ADVOGADO 

ADVOGADO 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
SEBASTIÃO QONÇALVES DE GUS
MÃO
DR. EDGAR TEIXEIRA SENA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPO S
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃ O  DOS IN
CISO S T E  II  DO ARTIGO 53S DO CPC. Embargos Declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irregularidade que não se vislumbra no v. 
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, 
impõe-se a rejeição de Embargos. Embargos de Declaração re
jeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-E-RR-306.884/1996.4 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ NETO CAVALCANTE E OU
TROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EM ENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSU PO S
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE IN SERE NA PREVISÃO  DOS IN
CISO S I  E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos Declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irregularidade que não se vislumbra no v. 
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, 
impõe-se a rejeição de Embargos. Embargos de Declaração re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ADVOGADO

E-AIRR-401.208/1997.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE TOKYO S.A.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU
DA PINTO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o jiúmero nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E isto 
porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais’-. Embargos providos.

. PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-A IRR-405.715/1997.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: VICUNHA S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: LUZIA CABRAL CAMARA 
: DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao Enunciado n° 272/TST e dar-lhes provimento para, afas
tando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, 
determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no 
seu exame, como entender de direito.

EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o número nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E isso 
porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-420.800/1998.2 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
LOURIVAL JUNQUEIRA
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 897 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o número nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E  isso 
porque não compete à's partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-420.801/1998.6 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LOURIVAL JUNQUEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. PEDRO VIDAL NETO

D ECISÃ O : Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto 
ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, como entender 
de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PA R I ES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o número nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E isso 
porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-423.996/1998.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
REINALDO TAVARES
DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2°, do CPC. conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os lermos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-428.312/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO WILSON MAGALHÃES 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamcntal e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo dc Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BA RG O S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO 1X7 PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E  
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea "h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-428.338/1998.9 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DRA. CARMEM LAIZE COELHO 
MONTEIRO
DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
GASPARINO JOSUÉ PEREIRA 
DR. CARLOS FLORIANO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2° do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir dc óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R -431.273/1998.6 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA 
: DR. EVADJR MARQUES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BA RGO S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça. zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea ''h”, ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-438.267/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ 
MARCOS HENRIQUE DA SILVA SI
QUEIRA
DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN
DRÉ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 830 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO D E INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os lermos processuais". Embargos providos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-440.393/1998.1 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: MARIA JOSÉ DE SOUZA 
: DR. VALTER TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, LV, do Texto Mandameníal e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-440.402/1998.2 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ CARLOS LOPES MEDRADO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA

MENTOS
: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2o, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5o, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim dc que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. 0
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720. c/c artigo 712, alínea "h", ambos da CLT. 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-441.987/1998.0 - TRT DA T  
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU

QUERQUE
: ELEODORO ALVES DA COSTA 
: DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, LV, do Texto Mandamental e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-442.197/1998.8 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO SUMITOMO BRASILEIRO 

S.A.
: DR. KENZI TAGOMORI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.

EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-442.205/1998.5 - T R T  DA 2‘ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LUCIANA TEIXEIRA ROZA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para. afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
F.MENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-442.224/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO SAFRA S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: ROSÂNGELA APARECIDA BRESSAN 

ZANGROSSI
: DR. ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES 

DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base 
no artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇAO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E -A IRR-442.646/1998.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FREEWORLD COMÉRCIO, IMPORTA

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
: DR. PEDRO LUIZ FERREIRA 
: FÁBIO COSME DA SILVA 
: DR. MIGUEL VICENTE ARTECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar dc nulidade, mas deles conhecer no tocante ao tema "Cer
tidão de Intimação do Despacho Denegatório do Recurso de Revista 
que não Contém o Número do Processo e o Nome das Partes", por 
violação do artigo 5o. incisos II e LV, da Constituição Federal e dar
lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a 
fim de que prossiga no seu exame, como entender de direito. 
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-444.180/1998.0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANK BOSTON N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR

VALHO
: ANTÔNIO PALMACCIO 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 897, alínea "b", da CLT e 5°, inciso LV da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, como entender 
de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-462.397/1998.3 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ INÁCIO BEZERRA 
: DR. WAGNER BELOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTID ÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-465.057/1998.8 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WILSON UGO PEREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por contra
riedade ao Enunciado n° 272/TST e dar-lhes provimento para, afas
tando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, 
determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no 
seu exame, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 6/96 do T ST  - ENUNCIADO N° 272/TST 
PROCURAÇÃO DO AGRAVADO - DESNECESSIDADE. Tendo 
a interposição do Agravo de Instrumento sido anterior à edição da Lei 
n° 9.756/98, aplicam-se as diretrizes constantes do artigo 897 da CLT, 
da Instrução Normativa n° 6/96 do TST e do Enunciado n" 272/TST, 
sendo, portanto, infundada a imposição ao agravante do ônus dc 
efetuar o traslado da procuração outorgada ao advogado do agravado, 
por absoluta falta de previsão na legislação pertinente à matéria. 
Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-468.810/I998.7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: MARIA JOSÉ ANDRADE AUTRAN 
: DR. APRÍGIO B. CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 830 e 897 da CLT e dar-lhes provimento para, afastando 
o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, de
terminar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu 
exame, como entender de direito.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO 
PROCURAÇÃO E  SUBSTA BELECIM EN TO  - AUTENTICA
ÇÃO NO V ERSO  - EXPRESSA  MENÇÃO AOS PO DERES DO 
ANVERSO - DOCUMENTO ÚNICO. A jurisprudência desta Corte 
sedimentou-se no sentido de exigir, em relação a documentos dis
tintos cuja fotocópia tenha sido reproduzida em uma mesma folha, a 
autenticação do verso e do anverso. Esse entendimento, entretanto, 
não tem aplicação quando a outorga da procuração e do substa
belecimento se verifica em um único documento, em que o subs
tabelecimento constante do verso faz expressa menção aos poderes 
outorgados pelo reclamado pór meio da procuração constante do 
anverso. Realmente, por força dessa estreita vinculação entre o subs
tabelecimento e a procuração que lhe serve de fundamento de va
lidade, dúvida não há quanto ao fato de que se cuida de documento 
único, daí por que a autenticação lançada no verso da cópia abrange 
igualmente o seu anverso. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-473.042/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CRISTIANE BORTONE 
: DR. OTÁVIO PINTO E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-476.117/1998.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RUBERLEI RODRIGUES DE OLIVEI

RA
: DR. ZENILDO COSTA DE ARAÚJO 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MA
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-478.408/1998.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 
: DR. JOSÉ GERALDO FURTADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao Enunciado n° 272 do TST e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
FORMAÇÃO - DESPACHO DENEGATÓRIO SEM  ASSINATU
RA DO PROLATOR. Nos AFs interpostos anteriormente à edição da 
IN 16/99, a ausência de assinatura na cópia de despacho denegatório 
de processamento do Recurso de Revista não a toma inválida, desde 
que dela conste o carimbo, aposto pelo servidor, certificando que 
confere com o original. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-482.093/1998.7 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: RONALDO MARTINS 
: DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao Enunciado n° 272/TST e dar-lhes provimento para, afas
tando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, 
determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no 
seu exame, como entender de direito, restando prejudicado o exame 
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
com base no artigo 249, § 2°, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - PE
ÇA NÃO ESSENCIAL À COM PREENSÃO DA CON TROVÉR
SIA - INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 6/TST. Nos termos do artigo 
897, "b”, da CLT, o Agravo de Instrumento é o Recurso cabível 
contra a decisão denegatória de processamento de Recurso. Vale di
zer, por seu intermédio, visa a parte desconstituir apenas os fun
damentos constantes do despacho denegatório. Tem-se, portanto, que 
a sua devolutividade é restrita ao que decidido no primeiro juízo de 
admissibilidade a que foi submetido o Recurso denegado, o que 
inviabiliza a análise de questões diversas daquelas consignadas na 
decisão agravada, em relação às quais, inclusive, a parte agravante 
não teve, sequer, a oportunidade de se manifestar. Nesse contexto, ao 
interpor seu Agravo de Instrumento, cabe à parte apenas efetuar o 
traslado daquelas peças essenciais ao exame da pertinência do óbice 
imposto pelo despacho denegatório. É  essa, por sinal, a inteligência 
do item IX da Instrução Normativa na 6/TST, que fixa, como de 
traslado obrigatório, apenas aquelas peças indispensáveis à compre
ensão da controvérsia. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-AI RR-484.703/1998.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ALFREDO LEANDRO CRUZ 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto 
ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, como entender 
de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
FORMAÇÃO - DESPACHO DENEGATÓRIO SEM ASSINATU
RA DO PROLATOR. Nos AFs interpostos anteriormente à edição da 
IN 16/99, a ausência de assinatura na cópia de acórdão regional não 
a toma inválida, desde que dela conste o carimbo, aposto pelo ser
vidor, certificando que confere com o original. Embargos provi
dos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-484.716/1998.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: RUBENS PINTO LÍPOLIS 
: DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dós Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BA RGO S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-484.747/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDH)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA. E OUTRO
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: KLEBER AURELIANO DA SILVA 
: DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea ”h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-484.9I0/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: INOX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

AÇO LTDA.
: DR. SÉRGIO PALOMARES 
: JOSÉ ROBERTO FRANCO DE MELO E 

OUTROS
: DRA. MARIA DO CARMO NOGUEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamental e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-484.9U /1998.5 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBD11)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ OLIVEIRA MARTINS
DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-484.949/1998.8 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GILBERTO CHRISTOV 
: DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAU

LA
: KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. DURVAL EMÍLIO CAVALLARI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito, restando prejudicado o exame da preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no 
artigo 249, § 2°, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-484.950/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Ili 

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: .SOELY Dl PARDO 
: DRA. SOLANGE LEITE B1TENCOURT

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
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EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORM AÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES AUSÊN
CIA D E INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo-712, alínea "h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e  os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-484.955/1998.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ GALD1NO DA SILVA 
: DR. PAULO EDISON MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. 0
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo, E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os ternos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-484.961/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PAULO GARCIA S.A. - DESPACHOS 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: CELSO EDUARDO SALES NUNES DE 

SOUZA
: DR. AYRTON MENDES VIANNA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AI RR-484.967/1998.0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ MANUEL VASCONCELOS VIEI
RA COELHO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO FRANCÉS E BRASILEIRO 
S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-A I RR-484.971/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: DROGARIA ORKA LTDA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: APARECIDO GONÇALVES AUGUSTO 
: DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgando prejudicado o exame da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicionai, com base 
no artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da CF e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NUMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isto porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-484.974/1998.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA COE
LHO
DRA. FABÍOLA GUILHERME P BEY 
RODT

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamental e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito,
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

: E-AIRR-485.129/1998.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: PAULO SÉRGIO BORGES CASAIS 
: DR. AUR1NO SOUZA X PASSlNHO

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 712, 720 e 897 da CLT e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-485.136/1998.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: MAURO ALVES GARCIA PAIS 
: DRA. HE1DY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PROCESSO E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h”, ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-A IR R-485.137/1998.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: VALTER PEREIRA MACHADO 
: DR. SAMUEL MILAZZOTTO FERREI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim  de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h”, ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-485.144/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ÁLVARO SIMONATO
DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às parles, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea h, ambos da CLT. 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-A IRR-485.147/19983 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
OXITENO S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCA
LAMANDRÈ
EDVALDO DE SOUZA MOTA 
DR. RUBENS BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, LV, do Texto Mandamental e dar-lhes provimento para, 
afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de Instru
mento, determinar o retomo dos autos à c. Turma, a fim de que 
prossiga no seu exame, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O 
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c o artigo 712, alínea "h", ambos da 
CLT, competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as 
certidões e os termos processuais". Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-485.500/1998.1 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
ELIZABETH MARIA FERRAZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e constitucional e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a fim de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
FORMAÇÃO - DESPACHO DENEGATÓRIO SEM  ASSINATU
RA DO PROLATOR. Nos Ai s interpostos anteriormente à edição da 
IN 16/99, a ausência de assinatura ..a cópia de acórdão regional não 
a toma inválida, desde que dela c nste o carimbo, aposto pelo ser
vidor, certificando que confere c .,m o original. Embargos provi
dos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-489.070/1998.1 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NELSON EDUARDO GROSS 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastando o óbice 
imposto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o 
retomo dos autos à c. Turma, a ftm de que prossiga no seu exame, 
como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORM AÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GENÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista não indicar nem o número nem as partes do processo a 
que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do Agravo. E 
isso porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Jus
tiça, zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais "subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-573.739/19993 - TRT DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SIDNEY DE FREITAS JUNIOR 
DRA. KÁTIA MARIA FERREIRA FA
RIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para, afastado o óbice da deserção por 
irregularidade no preenchimento da guia de depósito recursal, de
terminar o processamento do recurso de revista. Tão logo transite em 
julgado esta decisão, nos termos da §7° do artigo 897 da CLT, os 
presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a conseqiiente indicação de Relator.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PREEN
CHIMENTO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO DO M ÊS DE COM PETÊNCIA. Considera
se válida para comprovação do depósito recursal na Justiça do Tra
balho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do Re
corrente e do Recorrido; o número do processo; a designação do juízo 
por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde 
que autenticada pelo Banco recebedor. Embargos conhecidos e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-RR-250.651/1996.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DAVINO LUÍS DE VARGAS RODRI

GUES
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: COISA JULGADA. AÇÃO INDIVIDUAL E  D ISSÍ
DIO CO LETIVO. Não se configura a hipótese de coisa julgada, ante 
a existência de decisão transitada em julgado em dissídio coletivo, e 
de uma ação individual, uma vez que não estabelecida a identidade de 
partes nessas duas ações. Embargos dos quais não se conhece.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-A IRR-565.596/1999.S - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: JOEL DE SOUZA 
: DR. RENATO LUIZ PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para, afastado o óbice da 
deserção por irregularidade no preenchimento da guia de depósito 
recursal, determinar o processamento do recurso de revista. Tão logo 
transite em julgado esta decisão, nos termos da §7” do artigo 897 da 
CLT, os presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de 
Classificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam 
autuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a conseqiiente indicação de Relator.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECU RSO  DE REVISTA. PREEN
CHIMENTO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO DO M ÊS DE COM PETÊNCIA E CÓ
DIGO. Considera-se válida para comprovação do depósito recursal na 
Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o 
nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; a de
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor 
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-568.607/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ CLÁUDIO FEICHAS 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nu
lidade e conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes pro
vimento para, afastado o óbice da deserção por irregularidade no 
preenchimento da guia de depósito recursal, determinar o proces
samento do recurso de revista. Tão logo transite em julgado esta 
decisão, nos termos da §7° do artigo 897 da CLT, os presentes autos 
deverão ser encaminhados à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos - SSECAP, para que sejam autuados e registrados 
como Recurso de Revista, recebido com efeito devolutivo, com a 
conseqiiente indicação de Relator.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PREEN
CHIMENTO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO DO M ÊS DE COM PETÊNCIA. Considera
se válida para comprovação do depósito recursal na Justiça do Tra
balho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do Re
corrente e do Recorrido; o número do processo; a designação do juízo 
por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde 
que autenticada pelo Banco recebedor. Embargos conhecidos e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-580.205/1999.7 - TRT DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ZÉLIA APARECIDA DE SOUZA 
DR. WELINGTON DA SILVA DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para, afastado o óbice da deserção por 
irregularidade no preenchimento da guia de depósito recursal, de
terminar o processamento do recurso dê revista. Tão logo transite em 
julgado esta decisão, nos termos da §7° do artigo 897 da CLT, os 
presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a conseqiiente indicação de Relator.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECU RSO  DE REVISTA. PREEN 
CHIMENTO DA GUIA DE D EPÓ SITO  RECURSAL. AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PIS/PASEP. Considera
se válida para comprovação do depósito recursal na Justiça do Tra
balho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do Re
corrente e do Recorrido; o número do processo; a designação do juízo 
por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde 
que autenticada pelo Banco recebedor. Embargos conhecidos e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-397.118/1997.8 - T R T  DA V  
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. MARÍLIA MONZILLO DE AL
MEIDA
MARLENE DA PAIXÃO SANTANA 
DR. CLEBES CRUZ DO NASCIMEN
TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, afastado o óbice ao conhecimento do Agravo de 
Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem 
para que prossiga no exame do apelo, como entender de direito. 
EMENTA: PESSOA JU RÍD IC A  DE D IREITO  PÚBLICO. DES
NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
Tratando-se de pessoa jurídica de direito público, desnecessária a 
autenticação das cópias formadoras do Agravo, nos termos da atual 
jurisprudência da egrégia SDI. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

E-AIRR-433.271/1998.1 - T R T  DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. OTÁVIO BRITO LOPES 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
FERNANDO FRANCISCO FIÚZA E 
OUTROS
DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE
VIDANES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, afastado o óbice ao conhecimento do Agravo de 
Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem 
para que prossiga no exame do apelo, como entender de direito. 
EMENTA: M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABALHO. DESNE
CESSIDADE DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICA
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. Q 
UANDO O A GRAVO DE I NSTRUMENTO É INTERPOSTO PE
LO M INISTéRIO P ÚBLICO DO T RABALHO, NÃO SE  EXIGE O 
TRASLADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA, MAS APENAS A COMPROVAÇÃO DA INTIMA
ÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DAQUELE órgão, a partir 
dA QUAL será aferida A TEMPESTIVIDADE DO A GRAVO. Em
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-RR-338.024/1997.5 - T R T  
DA 1* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
H STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DR. TERENCE ZVEITER 
ÁGUEDA MITRAUD CARDOSO 
DR. ALEXANDRE CALAZANS DE MO
RAES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. A matéria em epí
grafe recebeu explicitação de tese acerca da não evidenciação da 
literal violação do inciso II do artigo 5°, da atual Carta Magna, que 
inclusive, também restou calcada nos termos da Súmula 266 desta 
Corte. Esta, por si só, representa uma completa e coesa tese, não 
havendo como se falar em omissão do julgado. Embargos Decla
ratórios rejeitados.

PRO CESSO  : E-RR-304.245/1996.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)

Redator Designado: Min. Carlos Alberto Reis de Paula

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN
DES

: DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: FERNANDO CASTELO RODRIGUES 

CHAGAS
: DR. WADIH NEMER DAMOUS FILHO

DECISÃO: Por maioria, vencido o Exm° Sr. Ministro Rider No
gueira de Brito, relator, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade do acórdão turmário por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação legal e dar-lhes provimento para. mantendo a decisão da 
Turma no que se refere ao reconhecimento da qualificação de ban
cário, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem a 
fim de que se pronuncie sobre os demais aspectos da "litis con
testado”, ficando, via de consequência, prejudicado o exame dos 
demais tópicos dos presentes embargos.
EMENTA: EM BA RGO S EM  RECU RSO  DE REVISTA. BNDES. 
RECONHECIM ENTO DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIO DO 
AUTOR. Quando considerado que o Recurso dc Revista não poderia 
ter adentrado a apreciação de aspectos fáticos não explicitados pelo 
Regional, incumbia àquela Corte a devolução dos autos à Junta de 
Conciliação para que. reconhecida a condição de bancário, apreciasse 
os limites de cada consectário, conforme os termos postos na con
testação. Recurso de Embargos ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-E-RR-298.666/1996.4 - TRT DA 10“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: JOÃO DE SOUZA CARVALHO 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUERCIO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: EM BARGOS. ADM ISSIBILIDADE. Aplicação dos 
Enunciados 296 e 297. Incidência da OJ n° 95 da E. SDI. Embargos 
não admitidos. Agravo Regimental desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A G -E-RR-306.197/1996.4 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO 
: DULCE BENEDITA DE MORAES SAN

TOS
: DRA. EVA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SOARES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: EM BA RGO S. ADM ISSIBILIDADE. APLICABILIDA
DE D Os ENUNCIADOs 296 e 337. AGRAVO REGIMENTAL d 
esprovido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-271.612/1996.3 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CLOVIS ARAÚJO GONÇALVES 
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
OS MESMOS

DECISÃO: I - Por unanimidade, conhecer dos Embargos do Re
clamante, por violação do artigo 224, § 2°, da CLT e dar-lhes pro
vimento para restabelecer o v. acórdão regional quanto ao pagamento 
extraordinário das horas excedentes da sexta diária; II - Por una
nimidade, não conhecer dos Embargos do Banco-Reclamado quanto 
aos temas Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Ju
risdicional e Cargo de Confiança - Horas Extras, mas, deles conhecer 
no tocante ao tópico "Litíspendência", por divergência jurisprudencial
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c dar-lhes provimento para extinguir o processo em relação ao pleito 
de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, cm 
face da litispendência.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMADO. U TISPEN DÊN CIA. 
RECLAMAÇÃO INDIVIDUAL X AÇÃO PROPOSTA PELO  
SINDICATO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO  PRO C ES
SUAL. CONFIGURAÇÃO. O fato de o Reclamante figurar no pólo 
ativo de reclamação individual, e constar como substituído em ação 
proposta por seu sindicato, como substituto processual, formulando o 
mesmo pedido, ou seja, diferenças salariais decorrentes do Plano 
Verão, implica em litispendência, por plenamente configurados os 
pressupostos dos arts. 301 e 267, V, ambos do Código de Processo 
Civil. Vale notar que o fato dè figurar o sindicato no pólo ativo da 
reclamatória, não afasta a caracterização da tríplice identidade, já  que 
os verdadeiros beneficiários (titulares do direito subjetivo) desta ação 
serão os empregados substituídos. Recurso parcialmente conhecido e 
provido. RECURSO DO RECLAMANTE. BANCÁRIO - E X E R 
C ÍC IO  DE CARGO DE CONFIANÇA. Para a configuração do 
exercício de cargo de confiança de empregado bancário se faz ne
cessário o preenchimento dos requisitos previstos no § 2° do art. 224 
da CLT - o exercício efetivo de função de maior fidúcia e a percepção 
de gratificação de função superior a um terço do cargo efetivo. Ine
xistindo um desses requisitos, não há como se enquadrar o empregado 
na exceção do art. 224 consolidado, que por ser norma excepcional 
não comporta interpretação extensiva. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-RR-309.089/1996.1 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTU1L ABDALA 
: JOVENT1L JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: DR. MARCEOSE DE MIRANDA AZE

VEDO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. MARIA OUVIA MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto 
aos temas "Preliminar de Nulidade do Acórdão Turmário por Ne
gativa de Prestação Jurisdicional - Não Fundamentação do Conhe
cimento da Revista“, "Preliminar de Nulidade do Acórdão Turmário 
por Negativa de Prestação Jurisdicional - Recusa de Exame de Pos
sível Violação do Artigo 244, § 2°, da CLT " e "Violação do Art. 244, 
§ 2“, da CLT - Exclusão de Parcela Integrante do Conceito de Salário 
Normal da Base de Cálculo das Horas de Sobreaviso", mas deles 
conhecer no tocante ao tema "Conhecimento da Revista Não Obstante 
Fosse Aplicável o Óbice da Alínea "b" do Artigo 896 da CLT" e dar
lhes provimento para restabelecer o v. acórdão regional, no par
ticular.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - CONHECI
MENTO DA REVISTA, NÃO OBSTANTE FO SSE  APLICÁVEL 
O Ó BIC E DA ALÍNEA ”B "  DO ART. 896 DA CLT. Verificando
se que; não obstante fosse aplicável o óbice da alínea "b" do art. 896 
da CLT, a Eg. Turma conheceu do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial, impõe-se o provimento dos Embargos a fim de 
restabelecer o v. acórdão regional, ante a mácula ao art. 896 da CLT. 
Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PRO CESSO  : E-AIRR-336.527/1997.0 - TRT DA 2a
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE OSASCO

ADVOGADO : DR. ULISSES SANTANA LARA
EMBARGADO(A) : K M P - CABOS ESPECIAIS E SISTE

MAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. CONHECIMENTO.
Não se conhece de Recurso de Embargos quando não satisfeitos os 
requisitos do artigo 894 da CLT. Decisão originária do Excelso Su
premo Tribunal Federal desserve à caracterização de divergência ju 
risprudencial capaz de viabilizar o conhecimento de Embargos. Re
curso de Embargos não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-352.153/I997.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BANDEIRANTE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDUARDO MANUEL GONÇALVES 
DR. DILSON VANZELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da
CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-A IRR-389.351/1997.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: LUIZ CARLOS DIAS 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 

BRASIL S.A.
: DR. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o agravo de instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado. *
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. Presentes todas as peças obrigatórias e essenciais à 
formação do Agravo de Instrumento, nos termos do Enunciado 
272/TST. Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-E-RR-434.509/1998.1 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANÍBAL ANDRADE MAGALHÃES E 

OUTROS
: DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E -AIR R-456.216/1998.6 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 

ENGENHARIA S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELEUTÉRIO FERNANDES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, afastada a irregu
laridade de representação processual.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESENTA
ÇÃO PROCESSUAL. Verificando-se do exame dos autos que re
gular a representação processual da agravante, haja vista que tras
ladada procuração outorgada ao subscritor do Agravo de Instrumento, 
devidamente autenticada e sem prazo de validade estipulado, conclui
se que mal aplicado pela Turma de origem o óbice do Enunciado 
164/TST. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-461.808/1998.7 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
VÂNIA PESSANHA
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - CABIMENTO. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses elencadas no art. 
894, alínea "b”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-468.849/1998.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMEN
TEL
ROSEMEIRE CARVALHO FREITAS 
DR. PAULO GONDIM JÁCOME

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO 
DO DESPACHO AGRAVADO. Os documentos constantes do verso 
e do anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96 do TST. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EM BARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-475.930/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: WOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: JEANN SIDERATOS 
: DR. FERDINANDO COSMO CREDI

DIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO IN
TEM PESTIV O . Não se conhece do Agravo dc Instrumento quando 
interposto fora do prazo legal. Intempestividade aferida pelo carimbo 
oficial da Secretaria de Protocolo Judicial do Tribunal Regional. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADCKA)

ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-477.821/1998.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: LA URI ANTÔNIO JUSTEN 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: DR. ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE
: FOCO - ENGENHARIA ELÉTRICA E 

COMÉRCIO LTDA.
: DR. PEDRO PRIMO PAULO BARILI

D EC ISÃ O ; Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DO 
TRASLADO. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho Agra
vado, na qual não consta a identificação do processo. Além disso, 
somente a partir da vigência da Lei n° 9.756/98 é que se tomou 
obrigatório, na Justiça do Trabalho, o traslado da procuração ou
torgada ao advogado do Agravado. Ilegítimo, portanto, o não-co
nhecimento de Agravo de Instrumento nestas circunstâncias. Recurso 
de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-477.962/1998.3 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: CLAUDINO AMIR TOMAZINI 
: DR. GELSON LUIZ SURDI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS NÃO O BRIGATÓRIAS E  DESN ECESSÁRIAS À 
COMPREENSÃO DA CON TROVÉRSIA. Ofende o art. 897 da 
CLT decisão de Turma deste Tribunal que não conhece de Agravo de 
Instrumento quando as peças trasladadas aos autos, ainda que des
necessárias à compreensão da controvérsia, não se encontram au
tenticadas, haja vista que tal exigência refere-se às peças de traslado 
obrigatório ali elencados ou às essenciais ao deslinde do feito. Em
bargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-481.537/1998.5 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. DANILO PORCIUNCULA 
ANDREA MANNARINO DE ALBER
NAZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se caracteriza a deficiência de 
traslado se a fotocópia do acórdão regional juntada, embora apócrifa, 
estava devidamente autenticada. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO  : E-AIRR-481.547/1998.0 - T R T  DA Ia
REGIÃO - (AC. SBDI1)

----- ---------  MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO NACIONAL S.A.
DR. DANILO PORCIUNCULA 
GERALDO JANUÁRIO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ FERNANDO FERREIRA LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se caracteriza a deficiência de 
traslado se a fotocópia do acórdão regional juntada, embora apócrifa, 
estava devidamente autenticada. Recurso conhecido e provido.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E -AIRR-485.296/1998.8 - T R T  DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EVANDRO BAUMGARTEN
DR. RENATO SAMIR DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIA - DO
CUMENTO ÚNICO - CARIM BO DE AUTENTICAÇÃO APE
NAS NO VERSO  - VALIDADE. Válida a autenticação constante 
apenas no verso da fotocópia, salvo se tratar de documentos distintos 
em cada lado da folha, quando então ambas as faces devem ser 
autenticadas. AUTENTICAÇÃO. TRASLADO. PEÇA DESN E
CESSÁRIA. Não se pode deixar de conhecer de Agravo de Ins
trumento por falta de autenticação de peça que sequer era necessária 
para a apreciação do Agravo ou do Recurso de Revista. Recurso 
conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: E-AIRR-487.045/1998.3 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO' ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS ARI NORONHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência dc traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PRO
CURAÇÃO DO AGRAVADO. Somente a partir da vigência da Lei 
n° 9.756/98 é que se tomou obrigatório, na Justiça do Trabalho, o 
traslado da procuração outorgada ao advogado do Agravado. Assim, 
não se póderia deixar de conhecer de Agravo de Instrumento, in
terposto anteriormente a 17 de dezembro de 1998, por falta desta 
peça. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-487.203/1998.9 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. DANILO PORCIUNCULA 
ADELMO FERREIRA MOREIRA 
DR. MILTON CARRUO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se caracteriza a deficiência de 
traslado se a fotocópia do acórdão regional juntada, embora apócrifa, 
estava devidamente autenticada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-489.081/1998.0 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE 
: ADOLMAR JOSÉ MACIEL 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender dc 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processa TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho Agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo dc Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-489.687/1998.4 - T R T  DA 1” 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
JOÃO DA VEIGA MAGRO FILHO 
DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender dc 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se caracteriza a deficiência de 
traslado se a fotocópia do acórdão regional juntada, embora apócrifa, 
estava devidamente autenticada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-498.498/1998.2 - T R T  DA 2"
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ MALACHIAS E OUTROS 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão dc intimação do despacho Agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
TRASLADO DE FOTOCÓPIA DO ACORDÃO REGIONAL 
SEM  ASSINATURA DAS AUTORIDADES. Nesta Corte, quando 
do julgamento do Processo TST-IUJ-E-AÍ-RR-334.903/96.0, realiza
do em 04/05/2000, restou consignado o posicionamento deste Tri
bunal no sentido de ser considerada válida, para efeito de traslado em 
Agravo de Instrumento, a fotocópia do acórdão regional apresentada 
sem a assinatura das autoridades, desde que devidamente autenticada. 
Assim sendo, tal circunstância não constitui legítima razão para am
parar o não-conhecimento de Agravo de Instrumento. Recurso de 

. Embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO

: E-AIRR-498.661/1998.4 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ABDIAS MATOS DE ALMEIDA E OU

TROS
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIA

MENTO INDUSTRIAL - FINAME 
: DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 

GUIMARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - CABIMENTO. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-499.897/1998.7 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: LUIZ PAULO DE OLIVEIRA GONÇAL

VES
: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON

CELLOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. Em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT 
e no item X da Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal, as peças 
apresentadas, em cópia reprográfica, para a formação do Instrumento 
do Agravo deverão estar autenticadas. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-500.737/1998.0 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TRANSPORTES BEIJA FLOR LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JO SÉ NEVES DA SILVA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - CABIMENTO. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da
CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-502.636/1998.3 - T R T  DA 7a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 

VASCONCELOS
: FRANCISCO INISSOR MELO LIMA E 

OUTROS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. Presentes todas as peças obrigatórias e essenciais à 
formação do Agravo de Instrumento, nos termos do Enunciado 
272/TST. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-506.181/1998.6 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ VIEIRA CHAVES FILHO 
: DR. CELSO FRANCO DE SÁ SANTO

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EM BA RGO S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DE
FEITO  NA PROCURAÇÃO - IRREGULARIDADE DE R EPR E
SENTAÇÃO PROCESSUAL - SU BSTABELECIM EN TO INVÁ
LIDO
Não basta que a procuração trasladada aos autos de Agravo de Ins
trumento seja autêntica, há que ser completa e perfeita, para que 
atenda à sua finalidade, que é demonstrar a regularidade da repre
sentação do outorgado, e, por consequência, do substabelecimento 
dele gênito. O subscritor do Recurso, por força de substabelecimento, 
cujo substabelecente não possui poderes nos autos, carece de ha
bilitação técnica, ante o que preconizam os arts. 36 e 37 do CPC, no 
que resulta inviável o conhecimento de seu Recurso. Embargos a que 
não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IR R-511.406/1998.0 - T R T  DA 16* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE B E S
SA
DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA
LUÍS CARLOS LOPES
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO D EFICIEN TE - AGRA
VO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO ANTES DA L EI N” 
9.756/98 - AUSÊNCIA DO V. ACÓRDÃO REGIONAL. No caso 
dos autos, o traslado da decisão regional é indispensável à formação 
do Agravo de Instrumento, que tem por objetivo destrancar Recurso 
de Revista. Incidência do Enunciado n° 272 do Colendo TST. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-512.273/1998.6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROSELI ALVES SILVA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. Presentes todas as peças essenciais ao deslinde da 
controvérsia. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-530.734/1999.5 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA NACIONAL DE HOTÉIS 
: DRA. MARIA AMÁLIA DE C. SOUZA 
: LUIZ SÉRGIO ROSA 
: DR. RICARDO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. As fotocópias dos documentos cons
tantes do verso e do anverso de uma folha, quando autônomos, devem 
conter autenticação individualizada em cada peça, ou então, que o 
carimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao 
outro, sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos 
moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-532.716/1999.9 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SOCIEDADE ASSISTENC1AL PROMO

CIONAL EDUCACIONAL RESSURREI
ÇÃO - SAPERE 

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: BENILDES TEIXEIRA DOS SANTOS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inexis
tindo o mandato que confira poderes ao substabelecente, inviável 
conhecimento de Recurso subscrito por substabelecido, ante a ir
regularidade de representação processual da parte recorrente. Em
bargos a que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-536.010/1999.4 - TRT DA 20a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOÃO PAULO LEITÃO E OUTROS 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Por maioria, conhecer dos Embargos, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos e Rider No
gueira de Brito e, por unanimidade, dar-lhes provimento para de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim dc que examine 
o Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade de representação 
processual.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
TRASLADO PARCIAL DA PROCURAÇÃO ONDE CONSTAM 
O PROCURADOR E O S PODERES DA CLÁUSULA AD JU 
DICIA SEM INDICAR PODERES PARA SU BSTA BELECER 
VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELO SU BSTA BELE
CIDO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 108 - SDI. Na 
ausência de poderes para substabelecer, são válidos os atos praticados 
pelo substabelecido. (Art. 1.300, §§ 1° e 2°, do CCB). Embargos 
providos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-538.348/1999.6 - TRT DA 11" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
NORBERTO GURGEL DO AMARAL 
CARDOSO FILHO
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso dc 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-538.404/1999.9 - TRT DA 21* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 

GRANDE DO NORTE S.A. - TELERN 
: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
: FRANCISCO DE ASSIS DIAS E OU

TROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão dc publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-AIRR-538.790/1999.1 - T R T  DA 21* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 

GRANDE DO NORTE S.A. - TELERN 
: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES

EMBARGADO(A) : MARIA ELZA DE OLIVEIRA REBOU
ÇAS CASTRO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n“ 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT. devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-538.797/1999.7 - TRT DA 21“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PAULO CÉSAR DE LIMA 
: DR. MARCOS VINÍCIO S. DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO D E PU BLI
CAÇÃO DO ÂCÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-538.841/1999.8 - T R T  DA 16" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 

S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: FRANCISCO LOPES CALDAS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ÃCÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as

diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-538.845/1999.2 - TRT DA 16" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 

S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CARMEN CELESTE MELO OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-538.868/1999.2 - TRT DA 24" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ADAIL DE JESUS FERREIRA E OU

TROS
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n" 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-538.886/1999.4 - T R T  DA 6" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALMIR BERNARDO DO NASCIMEN

TO
: DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE 

DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO D E INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão dc publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-542.565/1999.4 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA,
: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: CARLOS SANTOS ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-A IR R-542.795/1999.9 - TRT DA 19* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: USINA SANTA CLOTILDE S.A.
: DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO 

DO PASSO
: ADEMYR LIRA DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dõs Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Não se conhece de Recurso de Em
bargos quando não atendidos os requisitos do art. 894, alínea "b", da 
CLT Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-AIRR-544.906/1999.5 - T R T  DA 15” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
JUVENTINO BATISTA 
DR. CHRISTIANE VIDOTT1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N* 
9.756/98 - PEÇA S OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE P U BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-545.095/1999.0 - TRT DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SEBASTIÃO FERREIRA 
: DR. SÉRGIO ALMEIDA BILHARINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RG O S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: E-AIRR-545.099/1999.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: ALVAIR DANIEL DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - COMPROVANTE DO R E 
COLHIMENTO DAS CUSTAS E  DO DEPÓSITO RECURSAL. 
Interposto o Recurso de Agravo de Instrumento após a edição da Lei 
n° 9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem 
ser observadas as diretrizes fixadas no mencionado diploma legal 
quanto ao traslado de peças. Assim, Agravo de Instrumento formado 
sem as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do 
depósito recursal não merece realmente ser conhecido, ante o disposto 
no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-545.216/1999.8 - T R T  DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: JULIANO MORAIS DETONI 
: DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legai quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso dc Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-545.220/1999.0 - T R T  DA 3” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
VITO TRANSPORTES LTDA.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
GARIPE NAGIBE SERRA FREITAS 
DR. ESLY DE SOUZA LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as
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diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-545.249/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO ESPIRITO SANTO ROSA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ÂCÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do Recurso de Revista, 
na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-545.426/1999.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE LATICÍNIOS LTDA.
DR. MILTON LOPES MACHADO FI
LHO
ANTÔNIO GARCIA DE ALMEIDA FI
LHO
DR. JOSÉ MAURÍCIO M. TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento' 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-545.551/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
ANDERSON MOREIRA DE OLIVEIRA 
DR. DELBER FARIA JARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do Recurso de Re
vista, na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. FO 
TOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO DE AUTEN
TICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Válida a au
tenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se se tratar 
de documentos distintos em cada lado da folha, quando então ambas 
as faces devem ser autenticadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A1RR-546.525/1999.1 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ LUIZ TEODORO
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS -  CABIMENTO. Não se conhece dos 
Embargos quando não atendidos os pressupostos elencados no art. 
894, alínea “b”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-A IRR-546.579/1999.9 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS 
: NISIO PASTA 
: DR. RUI HOBUS 
: DR. NILO KAWAY JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A1RR-551.583/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TEREZA PIRES ALVES DA CRUZ 
: DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO D E INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N» 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.789/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÄO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 
DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que .im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-552.867/1999.5 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELTON JOSÉ DOS REIS 
: DR. RICARDO ANTÔNIO MARQUES 

PERDIGÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO D E INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei na 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.924/1999.1 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ELIAS FARIA DA SILVA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-552.934/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANOEL ANTÔNIO DE SOUZA 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCO

LAS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-552.956/1999.2 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JEOCÉLIO MATTOS BARBOSA 
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei na 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-554.207/1999.8 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO MAGELA VICENTE 
DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEI
TE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-554.334/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARTINHO ALEIXO PINHEIRO 
: DR. DENYR MARTINS DE CARVA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU B LI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO •

F.MBARGADCKA)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-AIRR-554.375/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI

SÃO A CABO S.A.
: DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO 

GONÇALVES
: FRANCISCO JOSÉ DA FONSECA 
: DR. HÉLIO MOREIRA DE CASTRO 
: DR. RODRIGO DA ROCHA LIMA BOR

GES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9,756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-554.381/1999.8 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GERALDO MAGELA VICENTE 
: DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEI

TE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-554.667/1999.7 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VICENTE KRUG DO ESPÍRITO SAN

TO
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes lixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-554.990/1999.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A.
: DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI 
: JOSÉ MENEZES DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ FRANCISCO SANTOS RAN 

GEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO D EFICIEN TE. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO 
DO AGRAVANTE. Recurso de Embargos não conhecidos, porquanto 
não atendidos os requisitos do art. 894, alínea "b", da CLT. Recurso 
de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-555.334/1999.2 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REFRIGERANTES DO TRIÂNGULO 
LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALEX JACINTO DE SOUZA 
DR. JOSÉ ROBERTO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-555.337/1999.3 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ANTÔNIO ABADE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ FREITAS N. NETO

EMENTA: EM BARGOS - DESERÇÃO - DEPÓSITO REC U R 
SAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA G RE DO NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO AUTOR NO PIS/PASEP - INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N° 18/99. Não há que se falar em deserção do Recurso de 
Revista pela mera ausência de indicação na GRE do número de 
inscrição do empregado no PIS/PASEP. Inteligência da Instrução Nor
mativa n° 18/99 do TST. Recurso de Embargos conhecidos e pro
vidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N" 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-555.752/1999.6 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARCELO SÁ DE SOUZA COSTA 
DR. DAVID SILVA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-555.810/1999.6 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILSON FRANCISCO DE JESUS E OU

TROS
: DR. HÉLIO DA COSTA LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no exame do Agravo de Instrumento, afastado o 
óbice da irregularidade de representação quanto à procuração de fls. 
8, e também quanto à ausência de procuração do Agravado. 
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOÚUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos- e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-555.855/1999.2 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SANDRA REGINA COELHO PEDREI

RA
: DRA. SHEILA LASEVITCH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO D E INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei nO 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-555.885/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELDER GONÇALVES MARTINS 
DRA. AYMEE GUERRA E SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão turmário, afastar a deserção 
decretada no despacho denegatório e determinar o regular proces
samento do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-556.683/1999.4 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JANE CLEIDE SANTOS MAIA 
DR. JOSÉ SIMPLICJANO FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos'Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. Ofende o art. 897 da CLT decisão de Turma deste 
Tribunal que não conhece de Agravo de Instrumento quando as peças 
obrigatórias, apresentadas em cópia reprográfica, estão devidamente 
autenticadas, em conformidade com o disposto no art. 830 da CLT e 
no item X da Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-556.793/1999.4 - T R T  DA 4” 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: TARCÍSIO MARQUES CARDOZO 
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo dc Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.468/1999.5 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
RAIMUNDO BASÍLIO FERREIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL
Não havendo nos autos procuração outorgando ao advogado Dr. Rai
mundo Marques de Almeida poderes para representar o Reclamante 
em juízo, não tem ele, evidentemente, poderes para substabelecer 
mandato ao subscritor dos presentes Embargos. Configurada a ir
regularidade de representação processual, não é possível conhecer do 
apelo.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-AIRR-558.548/1999.1 - T R T  DA Ia
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ALVIMAR LOPES CLEMÊNCIO 
DR. EUGÊNIA JIZETTÍ ALVES BEZER
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n” 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do Recurso de Re
vista, na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. FO
TOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO DE AUTEN
TICAÇÃO APENAS NO V ERSO  - VALIDADE. Válida a au
tenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se se tratar 
de documentos distintos cm cada lado da folha, quando então ambas 
as faces devem ser autenticadas. Recurso não conhecido.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-558.559/1999.0 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI

CO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRCIA DA FONSECA PINTO 
: DR. EDMILSON DA SILVA.NOVAES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Não sc conhece do Recurso de Em
bargos quando a embargante não enfrenta um dos fundamentos lan
çados pela Colenda Turma para deixar de conhecer do seu Agravo de 
Instrumento, no caso a ausência de autenticação do documento de fls. 
9, referente à procuração outorgada pelo agravante.
Ademais, interposto o Recurso de Agravo de Instrumento após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da 
CLT, devem ser observadas as diretrizes fixadas no mencionado di
ploma legal quanto ao traslado da certidão de publicação da decisão 
regional, documento indispensável ao exame imediato do Recurso de 
Revista, na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. Em
bargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-AIRR-558.729/1999.7 - T R T  DA Ia
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
ADAUTO VASCONCELOS DA CUNHA 
DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEI
RA AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N" 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.804/1999.5 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
CRISTINA NUNES DOS SANTOS 
DR. GILBERTO BERTONCELLO

DECISÃO: Por unanimidade, deixando de examinar a preliminar de 
nulidade com base no art. 249, § 2o do CPC, conhecer dos Embargos 
e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, afastado o óbice da ausência de traslado da procuração 
do Agravado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PRO 
CURAÇÃO DO AGRAVADO. DESNECESSIDADE NA HIPÓ
T ESE  DE MANDATO TÁCITO. A partir da vigência da Lei n° 
9.756/98 tomou-se obrigatório, na Justiça do Trabalho, o traslado da 
procuração outorgada aò advogado do agravado. Tal documento, en
tretanto, não pode ser exigido na hipótese de mandato tácito, de
vidamente comprovada com a fotocópia da ata de audiência em que o 
Agravado foi representado pelo mesmo advogado que apresentou 
contraminuta ao Agravo de Instrumento. Assim, não se poderia deixar 
de conhecer do Agravo de Instrumento, por falta da procuração ou
torgada ao advogado do Agravado, já  que demonstrada a regularidade 
de representação deste. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-558.836/1999.6 - T R T  DA 4” 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: RIBATEJO S.A. DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS

: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
: VICTOR DA SILVA GOULARTE 
: DR. LAUV1R DE QUEVEDO BARBO

ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso dc Revista, na hipótese dc provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-AIRR-559.941/1999.4 - TRT DA 6“
REGIÃO - (A C  SBDI1)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO/A) : RONALDO DE DEUS DE MELO JÚ

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, deixando dc apreciar a preliminar d c
nulidade com base no artigo 249, § 2“, do CPC, conhecer dos 
bareos e dar-lhes nrovimento oara determinar o retomo dos aut
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento do Reclamado, afastado o óbice da deficiência de tras
lado, quanto aos documentos de fls, 51/54, 77, 79 e 81.
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A U 
TENTICAÇÃO. TRASLADO. PEÇA DESN ECESSÁRIA. Não sc 
pode deixar de conhecer de Agravo de Instrumento por falta de 
autenticação de peça que sequer era necessária para a apreciação do 
Agravo ou do Recurso de Revista. Embargos conhecidos e provi
dos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-559.977/1999.0 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALESSANDRA RODRIGUES BERNAR

DES
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BA RG O S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - SENTENÇA. O art. 897, 
alínea "b”, da CLT regula o Agravo de Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5°, inciso I, do mencionado preceito legal deve ser exigido 
quando indispensável ao exame do Recurso que se busca destrancar. 
No caso dos autos, a sentença de primeiro grau, cujo traslado foi 
exigido pela Colenda Turma, não é necessária ao exame da regu
laridade do preparo do Recurso e da garantia do juízo, que podem ser 
verificados através das demais peças constantes dos autos. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-560.161/1999.0 - TRT DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SUELI LEITE DA SILVA 
DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida em contra-razões; II - Por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO 
DO DESPACHO AGRAVADO. Os documentos constantes do verso 
e do anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96 do TST. Além 
disso, a certidão genérica lançada pelo Regional não autentica o 
traslado, pois deixa de indicar as peças que estariam sendo auten
ticadas, conforme entendimento pacífico da Colenda Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais desta Corte. Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-AIRR-560.214/1999.3 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
; BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOAQUIM EDILSON DAMASCENO E 
SOUZA

ADVOGADO : DR. AMÉLIA MARIA DE LOURDES
SANTORO MOREIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - SENTENÇA. O art. 897, 
alínea ”b", da CLT regula o Agravo de Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5°, inciso I, do mencionado preceito da CLT deve ser 
exigido quando indispensável ao exame do Recurso que se busca 
destrancar. No caso dos autos a sentença de primeiro grau, cujo 
traslado foi exigido pela Colenda Turma, não é necessária ao exame 
da regularidade do preparo do Recurso e da garantia do juízo, que 
podem ser verificados através das demais peças constantes dos autos. 
Embatgos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-560.622/1999.2 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: GILCINEI HESS 
: DR. MARCO ANTÔNIO DEBONI

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-560.645/1999.2 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DAS GRAÇAS MACHADO DE 

OLIVEIRA FERRARO 
: DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. Não se conhece do Recurso de Em-
bargos quando a embargante não enfrenta um dos fundamentos lan
çados pela Colenda Turma para deixar de conhecer do seu Agravo de 
Instrumento, no caso a ausência de autenticação da procuração dc fls. 
87. O apelo mostra-se desfundamentado, no particular. Ademais, in
terposto o Recurso de Agravo de Instrumento após a edição da Lei n 
9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser 
observadas as diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto 
ao traslado da certidão dc publicação da decisão regional, documento 
indispensável ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese 
de provimento do Agravo dc Instrumento. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A IRR-561.597/1999.3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
; BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NASSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
; DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE P U B LI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-561.598/1999.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A. E OUTRO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARIA DA GRAÇA FORNARI
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU B LI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMB ARGADO(A) 
ADVOGADO

E -A IR R-561.642/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANDRÉIA BRAGA DA SILVA 
DR. VLADIMIR ANDRADE RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese dc provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-561.671/1999.8 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
BIANCA BONA PAOLUCCI
DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão turmárío, afastar a deserção 
decretada no despacho denegatório e determinar o regular proces
samento do Recurso de Revista.
EMENTA: EM BARGOS - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECUR
SAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA G R E  DO NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO AUTOR NO PIS/PASEP - INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N” 18/99. Não há que se falar em deserção do Recurso de 
Revista pela mera ausência de indicação na GRE do número de 
inscrição do empregado no PIS/PASEP. Inteligência da Instrução Nor
mativa n° 18/99 do TST. Recurso de Embargos conhecidos e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-561.677/1999.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA.
: ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTI

CA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: LUIZ ERCI MACEDO LEME 
: DR. JO SÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso dc Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-561.678/1999.3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EMPRESA JORNALÍSTICA PIONEIRO 

S. A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: LUIZ ERCI MACEDO LEME 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EM B ARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-AIRR-562.483/1999.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÔNIA BYRUCHKO 
: DR. VIKTOR BYRUCHKO 
: DR. ERNANI AGÜEITE DARUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO D E PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-562.895/1999.9 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO SEGUROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: EDER RESENDE CAMPOS 
: DRA. MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO 

MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão turmário, afastar a deserção 
decretada no despacho denegatório e determinar o regular proces
samento do Recurso de Revista.
EMENTA: EM BARGOS - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECU R
SAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA G RE DO NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO AUTOR NO PIS/PASEP - INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N” 18/99. Não há que se falar em deserção do Recurso de 
Revista pela mera ausência de indicação na GRE do número de 
inscrição do empregado no PIS/PASEP. Inteligência da Instrução Nor
mativa n° 18/99 do TST. Recurso de Embargos conhecidos e pro
vidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

: E-AIRR-565.674/1999.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: JOSÉ ALBERTO RODRIGUES 
: DR. SAMUEL PROCÓPIO DOS SAN

TOS
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES .

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-566.575/1999.9 - T R T  DA 12a 
REGIÂO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ROBERTO ANTONIO SARTORI 
: DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instmmento do Re
clamado, afastado o óbice da deficiência de traslado quanto aos do
cumentos de fls. 92/109, 141/149, 183/212, 215/260, 280/292, 
311/399 c 403/406.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO. 
TRASLADO. PEÇA DESN ECESSÁRIA. Não se pode deixar de 
conhecer de Agravo de Instmmento por falta de autenticação de peças 
que sequer eram necessárias para a apreciação do Agravo. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-567.584/1999.6 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ELÍCIO MONTElftO DE CARVALHO 
DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma lega! quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-567.645/1999.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: YARA RIBEIRO FONTES 
: DR. GEORGE BENJAMIM PAES ROO

KE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-568.408/1999.5 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROVILSON RANGEL DE MORAES 
DR. KARINA COELHO SERAFIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇA S OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão dc publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-568.455/1999.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DAVI FERREIRA DA CUNHA 
: DR. JÚLIO JO SÉ DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I Na 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-568.544/1999.4 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 
: DR. VANDERLEI DIVINO IAMAMO

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RG O S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-568.549/1999.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBD I1)

: MIN. VANTÜIL ABDALA 
: BANCO PORTO REAL S.A.
: DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 

FREITAS
: CLÁUDIA MARIA ANDRADE LOPES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-568.581/1999.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JORGE AVELINO PEREIRA 
: DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
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EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo dc Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-568.594/1999.7 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: LEANDRO LUIZ DE CARVALHO 
: DR. OSVALDO JOSÉ GONÇALVES DE 

MESQUITA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem scr observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIR R-568.901/1999.0 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PIRELLI CABOS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 
DAMIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-568.993/1999.5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: FRANCISCO ANTÔNIO NOGUEIRA 
: DR. DILERMANDO TEIXEIRA DE 

BARROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98. que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AIRR-569.714/1999.8 - T R T  DA 16* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A,
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO LAGO CASTE
LO BRANCO

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N" 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDAO REGIONAL Interposto o Recurso dc 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-A1 RR-569.921/1999.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO
SILVANO MACHADO MIRANDA 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO D E INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-569.939/1999.6 - T R T  DA 21a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR, MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: FLÁVIO MANOEL DA COSTA E OU

TROS
: DR. FERNANDO GURGEL PIMENTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-569.946/1999.0 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: KYRIA MARTINS DA ROSA 
: DRA. DERLI VICENTE MILAN ESI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionada diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na Jiipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-569.948/1999.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: CARLOS ALBERTO PUJOL 
: DR. ERVANDIL RODRIGUES REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS E ESSEN CIAIS AO D ES
LINDE DA CON TROVÉRSIA - PROCURAÇÃO DO AGRA
VANTE E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE
GIONAL. Interposto o Recurso de Agravo de Instrumento após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da 
CLT, devem ser observadas as diretrizes fixadas no mencionado di
ploma legal quanto ao traslado de peças. Assim, Agravo de Ins
trumento formado sem as cópias da procuração do agravante e da 
certidão de publicação do v. acórdão regional não merece realmente 
ser conhecido, ante o disposto no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-569.949/1999.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: JURACI TRINDADE ROMEU 
: DR. ERVANDIL RODRIGUES REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSEN CIA IS AO DES
LINDE DA CONTROVÉRSIA - PROCURAÇÃO DO AGRA
VANTE E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE
GIONAL. Interposto o Recurso de Agravo de Instrumento após a

edição da Lei n° 9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da 
CLT, devem ser observadas as diretrizes fixadas no mencionado di
ploma legal quanto ao traslado de peças. Assim, Agravo de Ins
trumento formado sem as cópias da procuração do agravante e da 
certidão de publicação do v. acórdão regional não merece realmente 
ser conhecido, ante o disposto no art. 897,' § 5°, inciso I, da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A IRR-570.331/1999.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: CELSO LOURENÇO PASTA 
. DRA. EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, afastado o óbice da deficiência de traslado, quanto aos 
documentos de fls. 59/65 e 96/106.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO. TRASLADO. PEÇAS DESN ECESSÁRIAS. Não
se pode deixar de conhecer de Agravo de Instmmento por falta de 
autenticação de peças que sequer eram necessárias para a apreciação 
do Agravo ou do Recurso de Revista.
Além disso, a autenticação constante do verso de documento único 
alcança também o seu anverso. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADA

: E-A IRR-572.027/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CRISTOVÃO RODRIGUES DE CARVA

LHO
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem scr observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-572.139/1999.5 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO TEIXEIRA 
: DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instmmento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instmmento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-573.855/1999.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARCO ANTÔNIO VAZ DOS SAN

TOS
: DRA. ANA PAULA KOTLINSKY SEVE

RINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDAO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

: E-AIRR-573.931/1999.6 - T R T  DA 3‘  
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FERNANDO DE ARAÚJO PINTO COE

LHO
: DR. ADEMIR DA COSTA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Intcrposlo o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.003/1999.7 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VALNIR GOMES DE OLIVEIRA 
: DR. ANA CRISTINA BAMBIRRA BRA

GA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.009/1999.9 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO 
: DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Interposto o Recurso de Agravo de 
Instrumento após a edição da Lei na 9.756/98, que imprimiu nova 
redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as diretrizes fi
xadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da certidão de 
publicação da decisão regional, documento indispensável ao exame 
imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento do Agra
vo de Instrumento. Além disso, os documentos constantes do verso e 
do anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter auten
ticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o carimbo 
aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, sob 
pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos moldes do 
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.220/1999.6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VIAÇÃO DOIS IRMÃOS LTDA.
: DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE

NO
: GERALDO GUILHERME DE SOUZA 
: DR. JOÃO DE QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão turmário. afastar a deserção 
decretada no despacho denegatório e determinar o regular proces
samento do Recurso de Revista.
EMENTA: EM BARGOS - DESERÇÃO - CUSTAS - GUIA 
DARF QUE NÃO INDICA NÚMERO DO PRO CESSO  NA JUN
TA E  NOME DO RECO RRID O . Viola o princípio da ampla defesa 
(art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal) decisão que tem como 
deserto Recurso de Revista, ao fundamento de ser imprescindível que 
da guia DARF relativa ao pagamento das custas processuais conste o 
número do processo na Junta e o nome do recorrido, pois essa 
exigência não encontra respaldo legal na legislação pátria. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.239/I999.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ GERALDO RANGEL 
: DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PEÇA 
DESNECESSÁRIA. Não se pode deixar de conhecer de Agravo de 
Instrumento por falta de traslado de peça que sequer era necessária 
para a apreciação do Agravo ou do Recurso de Revista. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.733/1999.9 - T R T  DA 7* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: CARLOS ADEMÁ DA ROCHA 
: DR. CARLOS ADEMÁ DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N» 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: E-AIRR-575.974/1999.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE 
: ARCINDO BRAIDA 
: DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE

TO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. TRASLADO DA CÓPIA 
DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL. Após o ad
vento da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
o Agravo de Instrumento deve ser formado, sob pena de não co
nhecimento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do Recurso denegado. Portanto, não havendo como se de
preender dos autos, por outros elementos, a satisfação da garantia do 
juízo exigida quando da interposição da Revista, é mesmo indis
pensável o traslado da cópia do comprovante do depósito recursal. 
Nesta circunstância, a ausência desta peça justifica o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento. Recurso de Embargos não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-577.678/1999.9 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADMAR BARBOSA DAS NEVES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão dc publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese dc provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-577.704/1999.8 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN, VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NATALINO GONÇALVES DOS SAN

TOS
: DR. FRANCISCO CARREIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N* 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese dc provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-579.114/1999.2 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: VALDIR BIAZIN
: DR. PAULO CEZAR SANTOS DE AL

MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, afastado o óbice da deficiência de traslado quanto ao do
cumento de fls. 13.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIMBO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS EM  UMA DAS FOLHAS. VA
LIDADE. Válida a autenticação constante apenas em uma das folhas 
se se Jratar de documento único, cuja veracidade não se questiona. 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-580.165/1999.9 - T R T  DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. S B D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EMIT ESTRUTURAS MONTAGENS 

1NST TÉCNICAS LTDA.
: DR. LUIZ FERNANDO CARVALHO 

MACIEL
: ALOÍSIO GIORDANO PINA 
: DR. OSMAR PINTO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUNIENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças. Assiin, Agravo dc Instrumento formado sem a cópia da cer
tidão de publicação do v. acórdão regional não merece realmente ser 
conhecido, ante o disposto no art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT. FO 
TOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO DE AUTEN
TICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Válida a au
tenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se se tratar 
de documentos distintos em cada lado da folha, quando então ambas 
as faces devem ser autenticadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-A IRR-580.166/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANIVALDO GRENNER MEDRADO 
COSTA
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTID ÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDAO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo dc Instrumento após a edição da Lei n" 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R -580.213/1999.4 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIA ALEXANDRE DE SOUZA 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N" 
9.756/98 - PEÇA S O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-580.223/1999.9 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR! HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DANIEL SIMÃO NETO 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO D E INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. Interposto o Recurso de Agravo de 
Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que imprimiu nova 
redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as diretrizes fi
xadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da certidão de 
publicação da decisão regional, documento indispensável ao exame 
imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento do Agra
vo de Instrumento. Além disso, os documentos constantes do verso e 
do anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter auten
ticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o carimbo 
aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, sob 
pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos moldes do 
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos não 
conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-580.573/1999.8 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 

VASCONCELOS
: NOEMI GOMES DO RÊGO COELHO 
: DR. RIVADÁVÍA ALBERNAZ NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento, após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças. Assim, Agravo de Instrumento formado sem as_ cópias da 
procuração do advogado subscritor do Agravo de Instrumento e da 
certidão de publicação do acórdão regional não merece realmente ser 
conhecido, ante o disposto no art. 897, § 5°, incisos I e II, da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
•EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E -AIRR-567.656/1999.5 - T R T  DA 3a 
REGLÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
. DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
• ANTONIO DE MOURA NILES 
: DRA. JOANA D’ARC RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-582.382/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIO ALEXANDRE MATTOS DA 

MATTA
: DRA. MADALENA AVELAR DINIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

: E-AIRR-582.391/1999.1 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC- SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CORRETORA BCN S.A. - VALORES 

MOBILIÁRIOS
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: SÉRGIO PIRES SÁ
: DR. FRANCISCO DURVAL CORDEIRO 

PIMPÃO
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
' EMBARGANTE 

ADVOGADO 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-582.445/1999.9 - TRT DA 16a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ANÍBAL BITENCOURT REIS DE PI
NHO
DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU
NES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o Recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADA

E-AIRR-353.123/1997.0 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
ELAINE DOMINGUES DA VENDA 
ACOSTA
DRA. GLÓRIA MARIA DE FREITAS 
ALMEIDA REIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, b, da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem para que prossiga no exame do apelo, 
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO IN TERPO STO  AN
T E S DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 16/99. 
PEÇA DE TRASLADO O BRIGATÓRIO. CÓPIA DO ACÓR
DÃO RECO RRID O  SEM  ASSINATURAS. VALIDADE. O Tri
bunal Pleno desta Corte decidiu, quando do julgamento do Processo 
n° TST-E-AIRR-334.903/96.0, em 04.05.2000, no qual foi suscitado 
Incidente de Uniformização Jurisprudencial, que é válida a cópia do 
acórdão recorrido que não contenha as assinaturas do Juiz Presidente, 
do Juiz Relator e do Representante do Ministério Público do Tra
balho, desde que autenticada e desde que o Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto antes da edição da Instrução Normativa n° 
16/99. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-453.645/J998.9 - T R T  DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ALBERTO LEMOS PINHEIRO E OU

TROS
: DR. JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO 

CANTO

DECISÃO: Por unanimidade, deixando de examinar a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no artigo 
249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do artigo 897 
da CLT e dar-lhes provimento para limitar o conhecimento do Agravo 
tão-somente àqueles Reclamantes que trasladaram a procuração de fls. 
19/34.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - APRECIAÇÃO 
DOS PRESSUPO STO S EXTRÍN SECO S - PROVIM ENTO. A
apreciação dos pressupostos extrínsecos do conhecimento de qualquer 
recurso devem ser apreciados de ofício pelo julgador, por se tratar de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo ( art. 267, IV do CPC). Sendo assim, os Embargos merecem 
ser providos para limitar o conhecimento do Agravo de Instrumento 
àqueles Reclamantes que anexaram aos autos procuração, ourtogando 
poderes ao advogado.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-491.304/1998.7 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARCOS ANTÔNIO CRUZ FREIRE 
: DR. CARLOS M. C. DE CERQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do Agra
vo de Instrumento, determinar o retorno dos autos à Turma de ori
gem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de 
direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO DO 
ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA NÃO OBRIGATÓRIA. A
procuração do agravado somente passou a ser obrigatória na formação 
do instrumento a partir da edição da Lei n° 9.756/98, de 18.12.98, que 
deu nova redação ao art. 897 da CLT. Tendo o presente Agravo sido 
interposto em 18.05.98, anterior, portanto, à citada lei, não pode ser 
imputada à parte a obrigação de juntar a referida peça. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-494.993/1998.6 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

. MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚS

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: FRANCISCO TANCSIK FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos c providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-498.259/1998.7 - T R T  DA V  
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO CREFISUL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: PAULO CÉSAR RODRIGUES THOMA

ZOLI
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
torno dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R E FER E, VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos e providos.

PRO CESSO  : E-AIRR-566.606/1999.6 - T R T  DA 15a
REGIÃO - (AC. SB D II)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE

ADVOGADA

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DRA. LÍDIA LEILA DA SILVA
EMBARGADO)A) : LIBERATO ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por ofensa ao 
art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado 
o óbice apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na 
análise do referido Recurso, como entender de direito.
EMENTA: CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL SEM  ASSINA
TURA DO JU IZ  RELATOR. VALIDADE. É válido o traslado de 
cópia do acórdão regional sem assinatura, desde que contenha um 
carimbo de que confere com o original e o agravo de instrumento 
tenha sido interposto antes da Instrução Normativa n° 16/99. Em
bargos conhecidos e providos.

PRO CESSO  :  E-AIRR-581.469/1999.6 - T R T  DA 2a
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ITAMARATI S.A,
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RUBENS GABRIEL PANTAI.F.ÃO 
DRA. MARIA DA GLÓRIA DO ROSÁ
RIO FERNANDES ANTUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao enunciado 272 do TST e dar-lhes provimento para, afas
tado o óbice ao conhecimento do Agravo dc Instrumento, determinar 
o retomo do processo à Turma de origem a fim de que prossiga no 
seu exame e o julgue, como entender de direito.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADA
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TERPOSIÇÃO 
ANTERIOR À EDIÇÃO DA L E I N” 9.756/98. O exame dos pres
supostos específicos de conhecimento do Agravo deve ser procedido 
à luz das normas vigentes à época de sua interposição. Considerado 
que o Agravo de Instrumento foi protocolizado em data anterior à 
vigência do art. 897 com a nova redação conferida pela Lei n° 
9.756/98, não se pode exigir que contenha peça cujo traslado não era 
exigido pelo Enunciado 272/TST nem pela Instrução Normativa n° 
6/96, normas aplicáveis ao tempo de sua interposição. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-A IRR-597.391/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AÇOTÉCN1CA S.A. INDÜSTRIA E CO

MÉRCIO DE METAIS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JAIR ESTEVÃO MARCELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897 da CLT e dar-lhes provimento para afastado o óbice 
apontado na decisão embargada, determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem, para que aprecie o mérito do Agravo de Ins
trumento, como entender de direito.
EMENTA: FORMAÇÃO DO AGRAVO D E INSTRUMENTO. 
ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA L EI N” 
9.756/98. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PROCURAÇÃO OUTOR
GADA PELO  AGRAVADO. Existindo nos autos ata de audiência de
conciliação, na qual resta consignado que o Reclamante compareceu 
acompanhado do seu advogado, petição da Reclamação Trabalhista e 
petição por meio da qual o Reclamante manifesta-se sobre despacho 
proferido pelo Juiz-Presidente da JCJ de origem assinadas pelo mes
mo advogado, tem-se como atendida a exigência legal referente ao 
traslado da procuração do Agravado, considerando-se existente o 
mandato tácito. A presença dessas peças nos autos é suficiente para 
que a finalidade da lei seja alcançada, qual seja, notificar o Recorrido 
da inclusão do processo em pauta e do resultado do seu julgamento. 
Ofensa ao art. 897 da CLT caracterizada. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-E-RR-233.558/1995.9 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GUIDO ETTORE PEZZI D'ANDREA E 
OUTROS
DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios pa
ra, suprindo a omissão e sanando a contradição, determinar que no 
acórdão embargado, em sua parte conclusiva, conste: "dar provimento 
para determinar a incidência de juros de mora sobre a condenação, 
por todo o período por ela abrangido".
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMEN
TO. Acolhem-se Embargos Declaratórios quando demonstrada a exis
tência de contradição e omissão no v. Acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AG-E-RR-264.389/1996.4 - TRT DA 
9a REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DRA. TEREZINHA DE SOUZA OLIVEI

RA
: JOSÉ DARIO DE ARAÚJO 
: DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI 

LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios pa
ra, sanando omissão, afastar a apontada violação do artigo 109 da 
Constituição Federal.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO 
CONFIGURAÇÃO. Havendo omissão no julgado quanto ao exame 
de violação expressamente argüida nas razões de Agravo Regimental, 
os Declaratórios devem ser acolhidos, a fim de que se complete a 
entrega da devida prestação jurisdicional. Embargos de Declaração 
parcialmente acolhidas para, sanando omissão, afastar a violação 
do artigo 109 da CF.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-284.057/1996.1 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. RAUL LYCURGO LEITE 
ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE
NHARIA S.C. LTDA.
DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA 
EDUARDO AUGUSTO ARECO 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OM ISSÃO - AU
SÊNCIA. A omissão que autoriza a oposição dos Embargos de De
claração verifica-se no caso de o julgado haver silenciado sobre 
questão expressamente ventilada pela parte em seu Recurso ou cujo 
exame deva ocorrer ex officio. Não sendo essa a hipótese, os De
claratórios devem ser rejeitados, dada a sua manifesta impertinência. 
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-291.017/1996.5 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LI
MA

: DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO 
CASTELO

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO ITAÚ S.A. E  OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS - E mbargos D eclaratórios conhecidos e acolhidos apenas 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-336.584/1997.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO PLANIBANC S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, 
a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da certidão de intimação 
da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO D E EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-A1RR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-E-RR-339.293/I997.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DAVID PEDREIRA BRASIL 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO DOS IN
CISO S I E II  DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos Declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de Embargos. Embargos de Declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-389.001/1997.8 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO PECÚNIA S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-418.063/1998.0 - T R T  DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
JOSÉ AUGUSTO GOMES DE ALMEI
DA
DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-418.064/1998.4 - T R T  DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MERCEDES NASCIMENTO MOURA 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-420.729/1998.9 - TRT DA 2‘ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
LUCIANA MEDINA BENTO 
DR. CICERO SOARES DE LIMA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-420.793/1998.9 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MÁRCIA SORROCHE DUARTE 
: DRA. EIDI GUIMARÃES SEVERO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-422.844/1998.8 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ SÉRGIO PEREIRA DE BRITO 
: DR. MAURO ORTIZ LIMA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-446.989/1998.0 - T R T  DA 12* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FRANCISCO DE ASSIS NUNES ÂNGE
LO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. T EM 
PESTIVIDADE. Agravo de Instrumento interposto dentro do prazo 
recursal. Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-A1RR-423.986/1998.5 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMMERCE - DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL LTDA.

: DRA. GISELE FERRARINI 
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: LUIZ CARLOS DOS REIS 
: DR. RAIMUNDO NONATO LOPES DE 

SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a irre
gularidade da certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 4Ü .64I/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-429.563/1998.1 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
ARNALDO SERRANO
DRA. DANIELA MADRONA SAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 353 
desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-AIRR-429.913/1998.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: OLÍVIO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADA

EMBARGÀDO(A)
PROCURADOR

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográfteas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AI RR-44S.849/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO 

BRAGA
: MANOEL COSME DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96 em seu item X, preceituam que as peças devem ser apre
sentadas, em fotocópias autenticadas; contudo, tais peças devem ser 
essenciais para a compreensão da controvérsia. Embargos conhecidos 
e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-449.300/1998.7 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: CLÁUDIO SÉRGIO DA ROCHA PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 897 da CLT e dar-lhes provimento para, afastada a ir
regularidade, determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim 
de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como entender 
de direito.
EMENTA: EM BA RGO S - FORMAÇÃO DE AGRAVO DE INS
TRUM ENTO - AUSÊNCIA D E ASSINATURA NO ACÓRDÃO
RECO RRID O  - IRRELEVÂN CIA. O entendimento firmado por 
esta Corte, cm sua composição plenária, no sentido de que nos agra
vos de Instrumento, interpostos anteriormente à edição da Instrução 
Normativa n° 16/99, é válida a cópia do acórdão que, não obstante 
sem assinatura de seu prolator, dela conste certidão de que confere 
com o original, resulta inexorável que a decisão turmária que não 
conhece de referido Recurso, a pretexto de subsistência da irregu
laridade, viola frontalmente o art. 897 da CLT; Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IR  R-452.325/1998.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL DE INVESTIMENTOS 
S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTÔNIO FERNANDES SILVA 
DR. AÍRTON DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-453.269/1998.0 - TRT DA 2a 
- REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MUNICÍPIO DE MAUÁ 
: DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO 
: WILSON AFONSO ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS NÃO EX ISTEN TES. Peça 
essencial apócrifa toma-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-461.847/1998.1 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ORACINA TEREZINHA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para análise 
do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R -462.450/1998.5 - T R T  DA Ia 
REG IA O  - (AC. SBDI1)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ARMINDO LOPES MARTINS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, cm seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográfteas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-464.973/1998.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
; DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
; JOÃO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como en
tender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-465.052/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LINTER CONSTRUTORA LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSIAS MOURA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - NECESSIDADE. INAPLI
CABILIDADE DA L E I N” 9.756/98. Inaplicável a Lei n° 9.756/98 
aos processos interpostos antes de 20.11.98. Embargos conhecidos e 
providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-AIRR-465.258/1998.2 - TRT DA 13" 
REGIÂO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

; RICO TAXI AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO
EMBARGADO(A) : ALTINO COSTA NOGUEIRA 
ADVOGADO : DR. AUGUSTO FRANCISCO DO NAS

CIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Não se conhece do Agravo dc Instrumento quando faltarem no tras
lado peças essenciais à compreensão da controvérsia. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-AIRR-465.316/1998.2 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

; BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
EMBARGADO(A) : ILOI BENTA ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender dc direito, afastada a irre
gularidade da certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇA S ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X, preceituam que as peças devem ser apre
sentadas cm fotocópias autenticadas; contudo, tais peças devem ser 
essenciais para a compreensão da controvérsia. Embargos conhecidos 
c providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-469.282/1998.0 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
CORNÉLIO CARLOS BRAGA DA SIL
VA •
DR. KLEBER CAVALCANTE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  D E EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em qüe não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-469.284/1998.7 - T R T  DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARDÊNIA 
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: IVAN1LDO TEIXEIRA DE MELO 
: DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO D E EM BA RG O S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST:AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOtA)
ADVOGADA

: E-AIRR-469.295/1998.5 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: N AIR FERREIRA DOS REIS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: INSTITUTO MAIRIPORÁ 
: DRA. MARIA DE LOURDES RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-470.538/1998.5 - T R T  DA 6" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDSON FERREIRA DE AQUINO 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - NECESSIDADE. INAPLI
CABILIDADE DA L EI N" 9.756/98. Inaplicável a Lei rí> 9.756/98 
aos processos interpostos antes de 20.11.98. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-471.374/1998.4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO.DA SILVA GOMES FILHO 
: DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES 

RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV; da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a irregularidade da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. 0  Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão dc intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-472.112/1998.5 - T R T  DA 5" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ANTÔNIO ARAÚJO CORREIA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: CHADLER INDUSTRIAL DA BAHIA

S.A.
: DRA. CINTYA AGUIAR PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao Enunciado n° 272, do TST e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para reformar o v. acórdão impugnado e negar provimento ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de Revista, quan
do faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a 
petição de Recurso de Revista, a procuração subscrita pelo agravante, 
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-472.390/1998.5 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: ^MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VICUNHA S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: ROSA MARIA MARIANO DA SILVA 
: DR. JOSÉ SERVIJA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, Inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO D E INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTEM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-472.394/1998.0 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VICUNHA S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: EDINALDO ALVES DE ARAÚJO 
: DR. FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 5“, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-474.838/1998.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TRO
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ROBERTO MARIA DE SOUZA 
DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das parles e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e  providos. ,

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-479.204/1998.8 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARISTIDES DA SILVA PEREIRA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BOSCA S.A. - TRANSPORTE, COMÉR
CIO E REPRESENTAÇÕES 
DR, PAULO CÉSAR CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e violação legal e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para reformar o v. acórdão impugnado e negar provimento ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO  DO RECURSO DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR '

EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-AIRR-480.238/1998.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMÉRCIO DE CARNES NOSSA SE 
NHORA DA PIEDADE LTDA.

: DR. MARCO CÉSAR DE NADAI
EMBARGADO(A) : EUNICE DOS SANTOS SILVA E OU

TRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
rí’ 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias rcprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-482.021 li 998.8 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
ROGÉRIO DE OLIVEIRA PINHEIRO 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOtA)
ADVOGADO

: E-A IR R -482.163/1998.9 - TRT DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MÁRCIO DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO D E INS
TRUMENTO. PEÇAS NÃO OBRIGATÓRIAS. AUTENTICA
ÇÃO - NECESSIDADE. Não se toma obrigatória a autenticidade 
das peças desnecessárias para a formação do Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-483.532/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DTS SOFTWARE LTDA.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO PATRÍCIO DA LUZ 
: DR. RENATO DE PAULA MIETTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOIA)

ADVOGADO

: E-A IR R-483.564/1998.0 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FERNANDO WAGNER GURTLER 

IZEPPI
: DR. WALDIR BORTOLETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  D E EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

E-AIRR-484.509/1998.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
JOÃO ROBERTO ZANATTO
DRA. MIRIAN REGINA FERNANDES
MILANI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o  retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

E-AIRR-484.516/1998.1 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REISTJE
PAULA
RHODIA S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO MARGARIDO LEMOS BALBI
NO
DR. PAULÓ DONIZETI DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AJRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-484.914/1998.6 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
ORLANDO LOPES DA SILVA
DR. JOSÉ TORRES PINHEIRO JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como en
tender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-484.917/1998.7 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
CÍNTIA ROGNER RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a irregularidade da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

: E-AIRR-484.919/1998.4 - TRT DA 2a 
REGIÄO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: EDMYLSOM GIORGI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem para que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a irregularidade da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM O S NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-484.927/1998.1 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU 
LUIZ CARLOS RUIZ MUNOZ 
DR. MARCOS SCHWARTSMAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a irregularidade da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-484.937/1998.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
SUPERFINE MECANO PEÇAS INDÚS
TRIA GERAL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-485.275/1998.5 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TEREZA MARIA DE GODOY 
: DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO 

GARCIA

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

ADVOGADA 

EMBARGADO! A)

E-AIRR-485.284/1998.6 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CARLOMAR SILVA G. DE ALMEI
DA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARLENE PACHECO AREAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-487.577/1998.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: ADRIANA MARQUES DE OLIVEIRA 
: DR. LUIS DE SOUSA FREITAS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS não EX ISTEN TES. Peça es
sencial apócrifa toma-se inexistente, posto que não há como se ave
riguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-489.086/1998.8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A. E  OUTRO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EGYDIO PERESIN
DRA. ROSANA GOMES ANTINOLFI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que 
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a irregularidade da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. 0  Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das parles e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

E-AIRR-489.333/1998.0 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAES MENDONÇA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ILTON NOGUEIRA DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO EXISTEN TES. Peçá 
essencial apócrifa toma-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-490.340/1998.4 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS JOSÉ SIQUEIRA 
DR. OLIVIER FERREIRA DAS CHA
GAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha.
Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.521/1998.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDJ1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA CESAR 
: DR. OSMAR TADEU ORDINE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O  NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-491.742/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JP  CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA.
DR. EUTÁLIO j.  PORTO DE OLIVEI
RA
JAIR GONÇALVES DE FREITAS 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-492.911/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: LUIZ EDUARDO GARROSSINO BAR

BIERI
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-AIRR-492.912/1998.3 - T R T  DA 2a 
REGIÀO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IZAURA ANA DE JESUS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GLP ELETRO ELETRÔNICA LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO

: E-AIRR-492.724/1998.4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO!A) : MARCELO SEVERINO DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-492.915/1998.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CIA. TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS 
SÃO PAULO

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: VALTER DA SILVA 
: DR. SILVIO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NAO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-492.910/1998.6 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. LÍDIA LEILA DA SILVA 
ANTÔNIO TADEU MACHADO 
DRA. SILMARA AYRES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

: E-AIRR-492.916/1998.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CATERPILLAR BRASIL LTDA.
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: DRA. ISABELA BRAGA POMPÍUO 
: FRANCISCO DE SOUZA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-AIRR-492.917/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FIDELIS PEREIRA DE SOUZA 
DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-492.919/1998.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
DONIZETE APARECIDO MARIOTO 
DE ALCÂNTARA 
DR. PAULO GABRIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

: E-AIRR-492.922/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ANTÔNIO TORRES JOSÉ 
: DRA. PAULA MARAFELI 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-492.924/1998.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: EDSON BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federa! de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 4] 1.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: E-AIRR-493.099/1998.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CLÁUDIO LUIZ TEIXEIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

E-AI RR-494.618/1998.1 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBU 1I)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDSON SILVA FARIAS 
DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

EMBARGADO(A) PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.

ADVOGADO DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS ADVOGADA 
JÚNIOR

DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5“, inciso LV, da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTID ÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 4 ! 1.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão dc intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5”, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTID ÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado cm que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-A IR  R-493.902/1998.5 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FRANCISCO CARDOSO QUINTEIRO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5”, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado cm que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: K-A IR R-494.563/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NATAL MARSOLA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-494.617/1998.8 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOLD SYSTEM RESERVE - COMÉR
CIO METAIS LTDA.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOEL RODRIGUES DA COSTA 
DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-494.658/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BRAZACO MAPRI INDÚSTRIAS ME
TALÚRGICAS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ORLANDO HILÁRIO DOS SANTOS 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5“, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO D E INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADA

E-AIRR-494.767/1998.6 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADALBERTO CARVALHO AQUINO E 
OUTROS
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÄO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5“, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como en
tender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM O S NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-494.769/1998J - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
NILSON VALTER MORAES 
DR, JOAO JOSÉ SADY

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO!A) ' 
ADVOGADO

: E-A IR R-496.652/1998.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI
VEIRA

: GABRIEL EDIVINO DA LUZ 
: DR. MILTON POLISZUK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5", inciso LV, da CF/88 c 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para análise 
do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-497.678/1998.8 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PEDREIRAS CANTAREIRA S.A.
: DR. MÁRCIO YOSHIDA 
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NILTON ISOBATA
: DR. LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MO

RAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Àgravo de 
Instrumento, como entender dc direito.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. PEÇAS 
ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NECESSIDADE . Em se 
tratando de um só documento, desnecessário se toma a autenticação 
em todas as folhas. PEÇAS ESSENCIAIS - NECESSIDADE. INA
PLICABILIDADE DA L EI N° 9.756/98 . Inaplicável a Lei n" 
9.756/98, aos processos interpostos antes dc 20.11.98. Embargos co
nhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-A ÍRR-497.681/1998.7 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
GERALDA DA SILVA MIRANDA 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender dc direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A I RR-497.684/1998.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GERALDO ABRANCHES DE BARROS 
: DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo dc Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOfA)
ADVOGADA

E-A IRR-497.699/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO GILBERTO DE FREITAS 
DRA. HE1DY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO  : E-AIRR-497.710/1998.7 - TRT DA 2“
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : JO SÉ WILMAR MARQUES DA SILVA 
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior dó Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-498.178/1998.7 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GERALDO NUNES DE GOES 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 4 ! 1.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

r E-AIRR-498.244/1998.4 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: IZAEL TAVARES DA SILVA 
: DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR 
: ELEVADORES ATLAS S.A.
: DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PI

GATTI
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-498.321/1998.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA S.A.

: DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FI
GUEIREDO PINTO 

: DRA. ROSA TOTH 
: ANTÔNIO CARLOS PAIVA 
: DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender dc direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-498.322/1998.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO PAULINO DA SILVA 
: DR. CELSO TADEU GIUSTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O  Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado cm que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-AIRR-498.329/1998.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAU
LA
JOÃO LEMOS DA PAIXÃO (ESPÓLIO 
DE)
DR. IZILDA APARECIDA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-499.921/1998.9 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DELTANAVE ENGENHARIA NAVAL E 
TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. 
DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO
CARLOS CASTILHO MACHADO KEL
LY

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AI RR-500.983/1998.9 - T R T  DA 15” 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: GERCINDO RETT JÚNIOR 
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS NÃO OBRIGATÓRIAS. AUTENTICA
ÇÃO - NECESSIDADE. Não se toma obrigatória a autenticidade 
das peças desnecessárias para a formação do Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOfA)

E-AIRR-502.152/1998.0 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
COPINIANO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTID ÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-A IRR-502.188/1998.6 - TRT DA 2* 
REGIÄO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
PIRELLI S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 
ESTADO DE SÄO PAULO 
DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOfA)
ADVOGADA

E-A IRR-502.189/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
PAULO VANDERLEI TREVIZAN 
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO  O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-502.195/1998.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. S B D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TEXTIL J. SERRANO LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MANOEL ALVES 
: DR. JOSÉ FONTANA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-502.196/1998.3 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CITIBANK N.A. E OUTRO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: FRANCISCO JOSÉ GOMES 
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5", inciso LV da Constituição Federal de I988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM O S NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.64I/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-AIRR-502.199/1998.4 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA HELENA DE LIMA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. UBIRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR
ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAU
TEC PHILCO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM O S NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do proces- nbargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

F.MBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-502.202/1998.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: BENEDITO APARECIDO GOMES 
: DR. DOUGLAS APARECIDO FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastada a irregularidade da decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-502.763/1998.1 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MIGUEL MIRANDA FILHO 
: DR. NEUZA MARTINS DA SILVA

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS NÃO EX ISTEN TES. Peça 
essencial apócrifa toma-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-503.290/1998.3 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
: DR. JAIR BARBOSA CABRAL

D EC ISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EM EN TA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRU M EN TO . PEÇAS NÃO OBRIGATÓRIAS. AUTENTICA
Ç Ã O  - NECESSIDADE . Não se toma obrigatória a autenticidade 
das peças desnecessárias para a formação do Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: K-AI R R -503.573/1998.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DANIEL BELCHIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
SERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista c Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-505372/1998.0 - TRT DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWA
GEN LTDA.
DR. JO SÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
FRANCISCO PIRES TUERLINCKX 
DR. MARCIO ANTONIO DA ROCHA 
PIRES

DECISÃO: Unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE IN STRUM ENTO. IR 
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O advogado que 
substabeleceu seus poderes para o procurador subscritor das razões de 
Agravo de Instrumento não possui poderes para tanto, já  que não 
existe nos autos o Instrumento procuratório dando poderes para re
presentar o Reclamado em juízo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IR R-506.714/1998.8 - TRT DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. PEDRO PAULO ANTONINI 
SÉRGIO BAIA FERREIRA E OUTROS 
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMEjVÍTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIENCIA D E INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Não se conhece do Agravo de Instrumento quando faltarem no tras
lado peças essenciais a compreensão da controvérsia. Embargos não 
conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

: E-A IRR-506.930/19983 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
: ANDRÉ LUIZ BENTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-507.625/1998.7 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA LI
MA
DR. S1D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
COSTELA CAMPEIRA CHURRASCOS 
LTDA.
DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU 
JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GENÉRICA O Tribu
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-510.481/1998.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SORAYA SUNBALI 
: DR. AÍRTON DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos

EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GEN ÉRICA. O Tri
bunal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que 
certidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

E-A IR R-511.237/1998.6 - TRT DA 24“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA 
DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
ENERSUL
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. JÔNI VIEIRA COUTINHO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA NO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
DR. JOSÉ VALERIANO DE S. FON
TOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento c em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-512383/1998.6 - TRT DA 22“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
IRACI DE MOURA FÉ 
DR. SILVIO AUGUSTO DE MOURA 
FÉ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA 
ESSEN CIAL. SUPRESSÃO. Se a parte contrária supre a deficiência 
de traslado de peça essencial, não há que se falar em não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, por desobediência do art. 897 da 
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EM BARGANTE•

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

: E-A IRR-516310/1998.9 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CEBRACE - COMPANHIA BRASILEI
RA DE CRISTAL 

: DR. IRINEU TEIXEIRA 
: JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO  DO RECURSO DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-A IRR-516.554/1998.2 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DAGMAR DA SILVA DOURADO 
DR. ACHILE MÁRIO ALESINA JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, para que prossiga na análise do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da 
irregularidade de representação processual.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - INS
TRUM ENTO DE MANDATO COM PRAZO DE VALIDADE - A
cláusula contida no Instrumento de mandato do Reclamado, ao con
signar que o mandato terá validade se anexado ao processo até uma 
data específica, não quer dizer que a vigência daquele Instrumento se 
extinguiria naquela data, mas que, Uma vez anexado ao processo, até 
aquela data, não mais perderia a validade. Assim, não subsiste o 
fundamento da eg. Turma de que a subscritora do Agravo de Ins
trumento não detinha poderes para tanto, uma vez que, válidas as 
procurações acostadas aos autos, resultam convalidados os substa
belecimentos que a habilitaram a praticar todos os atos processuais 
posteriores, incluindo a interposição de Agravo de Instrumento. Em
bargos conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-517.821/1998.0 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDUARDO TELLES CARVALHO 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-519.795/1998.4 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: .ADELSON TAVARES DE FONTES 
: DR. ADOLFO MOURY FERNANDES 
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DR. WILHIAM ANTÔNIO DE MELO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TEM PESTIVID A D E. Recurso de Em
bargos inteiposto depois de ter transcorrido o oclídio legal. Embargos 
não conhecidos.

EMENTA: EM BARGOS. DESFUNDAMENTADO. A Embargante 
não demonstrou dispositivo legal que restou violado pelo v. acórdão 
embargado e nem divergência jurisprudencial. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-521.838/1998.0 - T R T  DA Y  
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 
PEDUZZI
MARISA BAGARIM DOS SANTOS 
ZORZELO
DR. OSMAR MARQUEZINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5o, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para análise 
do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-523.176/1998.5 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PALÁCIO DA FERRAMENTA MÁQUI
NAS LTDA.

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: AILTON PEREIRA RANGEL 
: DR. ANTÔNIO PIRES GOMES

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-520.191/1998.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARCELO FERRAZ DE TOLEDO 
DR. ANTÔNIO RENAN ARRAIS 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AI RR-520.363/1998.1 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EREMILTON SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PON
TO  FACULTATIVO. Em se tratando de ponto facultativo, caberia à 
parte comprovar se houve ou não expediente no TRT de origem. 
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-520.396/1998.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVO
GADOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CAARJ
DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR
ROS FILHO
REGINA COELI MARTINS DA CU
NHA
DRA. REGINA COELI MARTINS DA 
CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, por des-, 
fundamentados.
EMENTA: EM BARGOS. DESFUNDAMENTADO. A Embargante 
não demonstrou o dispositivo legal que restou violado pelo v. acórdão 
embargado e nem divergência jurisprudencial. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-520.414/1998.8 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
HC PNEUS S.A.
DR. VITÓRIO AUGUSTO DE FERNAN
DES MELO
CARLOS VALDER PEREIRA DA MO
TA
DR. ALDÊMIO OGLIARI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos por des
fundamentados.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TEM PESTIVIDADE. Recurso de Em
bargos interposto depois de ter transcorrido o octicio legal. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-523.395/1998.1 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FRANCISCO ALVES SERRALHEIRO 
NETO
DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R-524J09/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SEBASTIÃO BERNARDO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: CIRCUITO SUL S.A.
: DR. JOSÉ CLÁUDIO BRITO ANDRA

DE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GEN ÉRICA. O Tri
bunal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que 
certidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocopias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-A IRR-524.327/1999.0 - TRT DA Y  
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANA CLÁUDIA MACHADO BUENO 
LACERDA
DR. EVERALDO JOSÉ FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. O Tribunal Superior do 
Trabalho tem entendimento no sentido de que certidão aposta peio 
TRT, onde é certificado que as peças anexadas encontram-se em 
xerocopias devidamente autenticadas, não tem o condão de autenticar 
as peças trasladadas. Embargos não conhecidas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-527.222/1999.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
APARECIDA MARIA DINIZ 
DRA. ANA REGINA GALLI 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. CÁSSIO AZEVEDO DE CARVA
LHO FERREIRA
BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS
TRIAIS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GENÉRICA O Tribu
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-528.836/1999.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.
DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR
FRANCISCO GEREMIAS PEREIRA 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-A1RR-530.769/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO

EMBARGADO(A) : W ESLEY PINTO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA

RAL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSENCIAIS NÃO EXISTEN TES. Peça 
essencial apócrifa toma-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-535.631/1999.3 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: GERALDO JOSÉ DE ALMEIDA 
: DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, para que prossiga na análise do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da 
irregularidade de representação processual.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - INS
TRUMENTO DE MANDATO COM PRAZO DE VALIDADE - A
cláusula contida no Instrumento de mandato do Reclamado, ao con
signar que o mandato terá validade se anexado ao processo até uma 
data específica, não quer dizer que a vigência daquele Instrumento se 
extinguiria naquela data, mas que, uma vez anexado ao processo, até 
aquela data, não mais perderia a validade. Assim, não subsiste o 
fundamento, da eg. Turma de que a subscritora do Agravo de Ins
trumento não detinha poderes para tanto, uma vez que, válidas as 
procurações acostadas aos autos, resultam convalidados os substa
belecimentos que a habilitaram a praticar todos os atos processuais 
posteriores, incluindo a interposição de Agravo de Instrumento. Em
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A IRR -536.942/1999.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RUBENS RODRIGUES COSTA 
: DR. RAPHAEL SÉRGIO DE PAULA FI

LHO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RG O S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-537.045/1999.2 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTRO 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 
RONALDO OLIVEIRA ARANTES 
DRA. AÑADIR RODRIGUES DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-537.131/1999.9 - TRT DA 18“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS E OUTRA 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 
JOÃO TOMÉ DE LIMA 
DRA. ANADIR RODRIGUES DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-538.113/1999.3 - T R T  DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTRO 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME
TALGO DOS ANJOS RODRIGUES 
DRA. ANADIR RODRIGUES DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.^ 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-538.172/1999.7 - TRT DA 19“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES ALAGOAS LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO DAMIÃO PEREIRA FILHO 
E OUTROS
DR. ADIVANI DE OLIVEIRA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO/A) 

ADVOGADO

E-A1RR-538.319/1999.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO
ADAUTO JO SÉ DE SOUZA E OU
TROS
DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-537.519/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDIL)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CARLOS ROBERTO FEDOSSI 
DR. YVANOÉ LUIZ ARANTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e  dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, para que prossiga na análise do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da 
irregularidade de representação processual.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - INS
TRUM ENTO DE MANDATO COM  PRAZO DE VALIDADE - A
cláusula contida no Instrumento de mandato do Reclamado, ao con
signar que o mandato terá validade se anexado ao processo até uma 
data específica, não quer dizer que a vigência daquele Instrumento se 
extinguiria naquela data, mas que, uma vez anexado ao processo, até 
aquela data, não mais perderia a validade. Assim, não subsiste o 
fundamento da eg. Turma de que a subscritora do Agravo de Ins
trumento não detinha poderes para tanto, uma vez que, válidas as 
procurações acostadas aos autos, resultam convalidados os substa
belecimentos que a habilitaram a praticar todos os atos processuais 
posteriores, incluindo a interposição de Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-537.608/1999.8 - TRT DA 18a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAÜRIZ JAYME
GLE1DIMAR ALVES DOS SANTOS 
DR. JOÃO BATISTA CAMARGO FI
LHO

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão dc Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTIN TOS. CÓPIA D E UM NO 
V ERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. N ECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-A1RR-543.684/1999.1 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADALGISA DE OLIVEIRA BISPO E 
OUTROS
DR. ANDRÉA ARREBOLA

EMBARGADO(A) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA VILELA CHAGAS
FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

: E-AIRR-543.763/1999.4 - T R T  DA 2a 
REGIÂO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: DJALMA LOBO VITOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GEN ÉRICA. O Tri
bunal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que 
certidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocopias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-544.260/1999.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD U )
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ORLANDO ASSALTI 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DF VASCONCELOS' S.A. ÓPTICA E 
MECÂNICA DE ALTA PRECISÃO 
DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTIÇAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. O Tribunal Superior do 
Trabalho tem entendimento no sentido de que certidão aposta pelo 
TRT, onde é certificado que as peças anexadas encontram-se em 
xerocopias devidamente autenticadas, não tem o condão de autenticar 
as peças trasladadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-544.940/1999.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
TILDEM AR AUGUSTO MATTOS 
DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.com res
salvas dc entendimento dos Exntos Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de docümentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-A IRR-545.010/1999.5 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DELMO OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-547.899/1999.0 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE AÇO S.A.
DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE 
APARECIDA TOBIAS PRUDÊNCIO 
DA SILVA
DR. JOSÉ CARLOS PIACENTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO’ DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO DO REC U RSO  DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93), 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

E-AIRR-548.014/1999.9 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARTÃO NACIONAL S.A.
DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR 
IONE PONTES BARRETO 
DR. CLÓVIS LUIZ SANT’ANNA DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-548.255/1999.1 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ROSÂNGELA MARIA CARRILHO 

AMARAL PEREIRA 
: DR. GUSTAVO ADOLFO PAES DA 

COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-sc dc documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

E-AIRR-548.271/1999.6 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SHEILA ROMCY OLIVEIRA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
V ERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-548.273/1999.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBD IJ)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO- UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: LUIZ GONZAGA BREDER E OUTRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas dc entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
V ERSO  E  D E OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-548.918/1999.2 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELLESA - TELECOMUNICAÇÕES 
DE ALAGOAS S.A.
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
HELENITA BEZERRA SILVA 
DR. ADRIANO COSTA AVELINO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a irre
gularidade da certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO. Válida é a certidão que especifica 
quantas peças foram conferidas e autenticadas. Embargos conhecidos 
e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-549.336/1999.8 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-AIRR-551.370/1999.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CONCIC ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DRA. LILIAN MARY LIBORIO 
JOAQUIM ÁLVARO DA COSTA NE
VES
DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY FILGUEI
RAS D’AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: 'EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AIRR-551.437/1999.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CASAS CHAMMA - TECIDOS EMMA 
S.A.
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

EMBARGADO(A) : JOSINELSON DAMASCENO DE FREI
TAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto no item XI, 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-551.511/1999.8 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ENGETEL TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA.
DRA. CRISTINA MARIA TEIXEIRA 
DE CASTRO
JUSTINO SOARES FONSECA 
DRA. MAURA LUC1ENE DE ALMEI
DA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-S51.735/1999.2 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FORMULÁRIOS PILOTO LTDA.
DR. LÚCIA DE CARMO ALMEIDA 
CAMPOS
MARIA VALMIZÓLIA COSTA FLO
RES
DR. AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO 
ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D ES
FUNDAMENTADO. Em suas razões de Embargos, a parte não se 
preocupou em demonstrar qual o dispositivo legal que restou violado 
pelo v. acórdão embargado e nem divergência jurisprudencial. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-552.524/1999.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTROS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OTACÍLIO NEVES DA SILVA 
: DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos Srs. Ministros Milton Moura
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
V ERSO  E  D E OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.557/1999.4 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SOUZA CRUZ S.A.
DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA
DE
JOAQUIM CORRÊA DA SILVA 
DR. ARMANDO SEIXAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianoto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.751/1999.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO 
BRAGA
ALMIR FRANCISCO DOS REIS 
DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.782/1999.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO BARBOSA RODRIGUES 
DR. ELAINE MARTINS DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-552.911/1999.6 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ARLINDO CORDEIRO DA SILVA 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-552.946/1999.8 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: TEREZINHA GARCIA RAMOS 
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-552.969/1999.8 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CLÁUDIO MARCELO PIRES PERAL

TA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AIRR-554.670/1999.6 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA 1
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

LUIZ FERNANDO MOTTA GLASE
NAPP
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-554.775/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: DORIVAL IGNACIO FILHO 
: DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para recxame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-555.753/1999.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA

DE
: CARLOS FERNANDES MENDES BAR

ROS
: DR. RICARDO SPELTA '

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-AIRR-555.952/1999.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SÉRGIO ROBERTO MARTIRE
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU M 0-
CARZEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇA S. CERTIDÃO. GENÉRICA O Tribu
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-556.639/1999.3 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA MELHORAMENTOS DE 
SÃO PAULO
DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU
DA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GEN ÉRICA O Tribu
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-A IRR-556.865/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURAN
ÇA LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
RAFAEL PEDRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS NÃO OBRIG A TÓ RIAS. AUTENTICA
ÇÃO - NECESSIDADE . Não se toma obrigatória a autenticidade 
das peças desnecessárias para a formação do Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-558.420/1999.8 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARLOS MIGUEL PAES 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GENÉRICA O Tribu
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.487/1999.0 - T R T  DA 20” 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A.
DR. NILTON CORREIA 
TEREZA MARIA GOMES BARRETO 
DR. ANTÔNIO ELIZEU MENEZES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
lega! e dar-ihes provimento para determinar o retorno dos autos à c. 
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO D E INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - NECESSIDADE. Em 
Agravo de Instrumento manifestado contra despacho denegatório do 
Recurso de Revista, a petição inicial e a contestação não são con
sideradas peças esenciais para o deslinde da matéria, não sendo ne
cessário o seu traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-556.628/1999.5 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. S B D ll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MESQUITA BARROS ADVOGADOS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DÉBORA GOMES DÉSCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prosiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - NECESSIDADE. Em
Agravo de Instrumento contra despacho denegatório de Recurso de 
Revista a petição inicial e a contestação não são consideradas peças 
essenciais para o deslinde da matéria, não sendo necessário o seu 
traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.502/1999.1 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ALEXANDRE MENOSSI 
DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU
NHOZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. GEN ÉRICA O Tribu 
nal Superior do Trabalho tem entendimento no sentido de que cer
tidão aposta pelo TRT, onde é certificado que as peças anexadas 
encontram-se em xerocópias devidamente autenticadas, não tem o 
condão de autenticar as peças trasladadas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-AIRR-558.546/1999.4 - T R T  DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. SB D ll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

AIL DINÁH GONÇALVES VIDAL 
DR. FERNANDO ALBERTO CARTAXO 
MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. 
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-558.717/1999.5 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D ll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROBERTO DA SILVA GOMES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a irre
gularidade da certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em Agravo dc Instrumento manifestado contra des
pacho denegatório do Recurso de Revista, a contestação não é con
siderada peça essencial para o deslinde da matéria, não sendo ne
cessário o seu traslado. Émbargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.748/1999.2 - T R T  DA 9” 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA 
AZUL
DRA. ADRIANA N. DORNELLES BRI
TO
WASHINGTON SHENDROSKI 
DR. ERNANIPUDELL

DECISÃO: Por unanimidade não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n" 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-558.775/1999.5 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ ÂNGELO BUARQUE FONSECA 
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-558.803/1999.1 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D ll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ANDRÉIA MARIA CAMPOS FERNAN

DES LEÃO GUILHEN
ADVOGADO : DR. URIEL CARLOS ALEIXO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-5S9.946/1999.2 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VALDEMIR DA SILVA LUZ 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianoto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha.
DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN
CIAIS. Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do 
v. acórdão Regional e a guia de recolhimento das custas processuais 
são consideradas peças essenciais para o deslinde da controvérsia. 
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-560.060/1999.0 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ORALINDA CORREIA TABORDA 
: DR. NILO NORBERTO NESI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS NÃO OBRIGATÓRIAS. AUTENTICA
ÇÃO - NECESSIDADE . Não se toma obrigatória a autenticidade 
das peças desnecessárias para a formação do Agravo de Instrumento. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-560.201/1999.8 - TRT DA 15» 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. LfDIA LEILA DA SILVA
MANOEL CÂNDIDO
DR. DENIZE APARECIDA PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PFIÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
torna a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-560.219/1999.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JAHÚ
DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a irre
gularidade da certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O auto de penhora ou do depósito em dinheiro não é 
considerado peça essencial para o deslinde da matéria, não sendo 
necessário o seu traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-560.354/1999.7 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-560.594/1999.6 - T R T  DA 4" 
REGIÄO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARLISE MARIA SCHMATZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS, AGRAVO _DE INSTRUMENTO. DE
FICIENCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-A IRR-560.635/1999.8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VITOR JORGE PORTO SABINO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIENCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a  edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
ADVOGADA

E-AIRR-560.643/1999.5 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÂO GABRIEL DIEDRICH 
DR. EDEMAR SALVATI 
DRA. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO J ) E  INSTRUMENTO. DE
FICIENCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-561 J31/1999.3  - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOATHÃ GOMES AGUIAR E OUTROS 
DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mil
ton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. FALTA DE AUTENTICAÇAO DE .ALGUMAS DAS 
PEÇAS TRASLADADAS PARA A FORMAÇAO DO IN STRU
MENTO. EFEITO S. Previsto em lei (CLT, art. 830) e em pro
vimento expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho (item X da 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST, então vigente na época da 
interposição do Recurso), as peças trasladadas para a formação do 
Instrumento de Agravo devem estar autenticadas. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. COPIA DE UM NO VERSO E DE OUTRO NO 
ANVERSO DA FOLHA. NECESSIDADE DE AUTENTICAR 
AMBOS OS LADOS DA FOLHA. Tratando-se de documentos dis
tintos xerocopiados na mesma folha, cada um de um lado, necessária 
a autenticação no verso e anverjo da folha. Precedentes. EXAM E 
DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍN SECO S D E A D M ISSIBILID A
DE DOS .RECURSOS. OBRIGAÇAO DO ÓRGÃO JUDICIAL 
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. Compete ao órgão judiciário o 
exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, 
independentemente de provocação da parte. O não conhecimento do 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista por ausência de au
tenticação de algumas das peças trasladadas não configura a nulidade 
prevista no artigo 795 da CLT, uma vez que se trata de mero exame 
de pressuposto extrínseco de recursos. Embargos à SDI não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E -A IR R-561.334/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ALDENIR RAMOS DE OLIVEIRA 
DR. JO SÉ HENRIQUE RODRIGUES 
TORRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exm°s. Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-561.343/1999.5 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SIDNEY DOS SANTOS HORTA 
DRA. ÂNGELA CARUZO NEHME

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exm”s. Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO E M  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-561.438/1999.4 - TRT DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
. CLIDIONOR DA SILVA 
: DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER

QUE E MELLO VENTURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-561.543/1999.6 - T R T  DA 16a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JORGE LUIZ DE PAIVA ALVES 
: DR. OZ1EL VIEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-562.225/1999.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCELO DE OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-562.242/1999.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELENARA BEATRIZ SANTOS DOS 
SANTOS
DR. ANA CAROLINA DOS SANTOS 
SCHILD

DECISÃO: Por unanimidade, não 'conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E -. 
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-562.247/1999.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADRIANI RIBEIRO PONTES 
: DR. VANDERLEI JOSÉ DA MIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇA S ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E-AIRR-562.300/1999.2 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALBERTO CARLOS DE MATOS 
DR. EDEMAR SALVATI 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AI RR-562.356/1999.7 - T R T  DA 18" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO HSBC BAMER1NDUS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MORILZA LUIZ CORRÊA 
: DR. CARLOS SOARES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA D E INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-562.887/1999.1 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DYSTAR LTDA.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: VERA DA ROCHA CRUZ 
: DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia.
DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO VERSO  E 
DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECESSIDADE DE 
AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA. Tratando-se de 
documentos distintos xerocopiados na mesma folha, cada um de um 
lado, necessária a autenticação no verso e anverso da folha. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-562.965/1999.0 - TRT DA 8 ' 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: POUSADA ELE E ELA LTDA.
: DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
: DIÓGENES AZEVEDO CUNHA 
: DRA. CARMEN LÚCIA BRAUN QUEI

ROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-563.025/1999.0 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: OSCAR FERNANDES VELLOZO 
: DR. NESTOR TEODORO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-563.522/1999.6 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ IREMAR DA SILVEIRA 
: DR. VINÍCIUS GUERRA DE ALMEI

DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: E-AIRR-563.715/1999.3 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TORRES
EMBARGADO)A) : JOSÉ INÁCIO SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL

VES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - NECESSIDADE. INAPLI
CABILIDADE DA L EI N* 9.756/98. Inaplicável a Lei n° 9.756/98 
aos processos interpostos antes de 20.11.98. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-565.679/1999.2 - TRT DA 24“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ARI APARECIDO DOS SANTOS RO
DRIGUES
DR. ARTUR GOMES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Emnbargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-565.682/J 999.1 - T R T  DA 5" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S. 
A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RONALDO RAMOS LINK 
: DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-563.743/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
. DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CELSO SEBASTIÃO PATRIARCHA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

: E-A IRR-563.891/1999.0 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MARCELO COELHO DE SOUZA 

ARAÚJO
: DR. MÁRVIO MIRANDA VIANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-564.977/1999.5 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
PAULA LEMOS CORTES 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇA S ESSEN CIA IS NÃO EX ISTEN TES. Peça 
essencial apócrifa torna-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo dc 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . O auto de penhora ou do depósito em dinheiro não é 
considerado peça essencial para o deslinde da matéria, não sendo 
necessário o seu traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-566.711/1999.8 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO SEGURADORA S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: LIANE BARROS DE AMORIM 
: DR. FLÁVIO JOSÉ DE SIQUEIRA SIL

VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-567.554/1999.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EUNIDES DE SOUZA SANTOS 
DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL
LO JOÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-564.997/1999.4 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LAÉRCIO FABRÍCIO 
: DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO

DRIGUES DE SOUZA 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV, da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-568.378/1999.1 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTROS 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 
SUZETE MELO ROSA 
DR. RAIMUNDO LUSTOSA CORADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO DO RECU RSO  DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R-569.837/1999.3 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTROS 

: DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME

: AMATÔNIO TURÍBIO AMARAL 
: DR. WAGNER MARTINS BEZERRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-571.287/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ULTRA FÉRTIL S.A.
: DR. FERNANDO LUIS RUSSOMANO 

O. VILLAR
: JOÃO SANTOS SILVA 
: DR. ARMANDO COMPARINI JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-571.289/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTÔNIO NOBRE PEREIRA FILHO 
DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-571.303/1999.4 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA 
TÊXTIL LTDA.

: DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS 
: PEDRO FERREIRA DA SILVA 
: DR. EVALDIR BORGES BONFIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por des
fundamentados.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/ A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-571.319/1999.0 - T R T  DA 5” 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: W ESLEY SOARES DA SILVA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - NECESSIDADE. INAPLI
CABILIDADE DA L E I N° 9.756/98. Inaplicável a Lei n° 9.756/98 
aos processos interpostos antes de 20.11.98. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-571.320/1999.2 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: REGINA MARIA DE CARVALHO PAS

SOS
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: E-AIRR-571.444/1999.1 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PAULO CESAR CAVALCANTE DE AS
SIS

: DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE
LHO

: ARBI S.A. - SOCIEDADE CORRETORA 
DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS

: DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES 
DA CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exm°s. Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratarido-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-571.852/1999.0 - TRT DA 19a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: IRENILSON PEREIRA BARBOSA 
: DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-571.906/1999.8 - TRT DA 22a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ELDER BASILIO E SILVA 
: DR. EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA 

SOUZA HOLANDA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-572.324/1999.3 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ORIVALDO RAVANELLI 
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-572.440/1999.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ALBINO VIEIRA FERRAZ 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianoto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
V ERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-573.146/1999.5 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DIONILA FERREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5°, inciso LV da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

E-AIRR-573.341/1999.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SANDRA DOS SANTOS CEZAR 
DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-573.386/1999.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FORD BRASIL LTDA.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: HÉLIO ROBERTO DE PAIVA 
: DR. MARCOS NEVE FAVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA D E INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.700/1999.4 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DANIEL ASMUZ PEREIRA 
: DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-576.109/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.

: DR. LUCIANA DA SILVA ROCHA 
: EDVALDO FAUSTINO DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-577.775/1999.3 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DÉCIO MARTINS DA COSTA TOURI

NHO
: DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Não se conhece do Agravo de Instrumento quando faltarem no tras
lado peças essenciais à compreensão da controvérsia. Embargos não 
conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R -579.113/1999.9 - T R T  DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: MARCOS KAMMER E OUTRO 
: DR. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 5“, inciso LV da CF/88 e 896 da CLT e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem para 
análise do Agravo de Instrumento, afastada a irregularidade. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. Em se tratando de um só documento, desnecessária se 
toma a autenticação em todas as folhas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IR R -582.307/1999.2 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO
CLAUDOMIRO PEREIRA
DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-583.649/1999.0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADEMIR PAES LANDIM NERY E OU
TROS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação da decisão 
agravada c a certidão de publicação do v. acórdão Regional são 
consideradas peças essenciais para o deslinde da controvérsia. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-A IRR-579.118/1999.7 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: LUIZ EDUARDO VIEIRA CORREA DE 

OLIVEIRA
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMB ARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-579.701/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOÃO APARECIDO CALLEGARI 
: DR. DIEGO VITOLA 
: CTM CITRUS S.A.
: DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-580.942/1999.2 - TRT DA 7* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: OLIMAR SOUSA ARAGAO 
: DR. BEATRIZ RÊGO XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Ágravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. A impugnação dos Embargos de terceiro não é con
siderada peça essencial para o deslinde da matéria, não sendo ne
cessário o seu traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-581.066/1999.3 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UTC ENGENHARIA S.A.
: DR. EDNA MARIA LEMES 
: MARCOS JOSÉ TAVARES 
: DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO DO RECU RSO  DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

: E-A IRR-582.433/1999.7 - T R T  DA 18a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
: SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

: ROBERTO CARLOS COSTA ANDRA
DE

: DR. IRON MESSIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v.
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-583.073/1999.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ARNALDO MALAQUIAS DO NASCI
MENTO

: DR. JOSE EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A)

ADVOGADA

: E-A IRR-583.166/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VICUNHA S.A.
: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
: ZENILDA DO NASCIMENTO ALCI

DES
: DRA. PATRÍCIA GUIZZO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v.
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-583.636/1999.5 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAHIB ADMINISTRAÇÃO E EMPRE
ENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

: DR. HARUMITHU OKUMURA 
: CARLOS ALBERTO MORAIS 
: DR. GILBERTO CAETANO DE FRAN

ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RG O S. AGRAVO DE IN S
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96 em seu item X, preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento, Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-A IRR-583.693/1999.1 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MARINALVA DANTAS NOVAES 
DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-583.699/1999.3 - T R T  DA 2” 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CLÁUDIA ANDRADE FERNANDES 
DR. PAULA KLUMPP CAMPISI POM
PEU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-583.736/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BACRAFT S.A. - INDÚSTRIA DE PA
PEL

: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: LEVI BIZERRA DOS SANTOS 
: DR. MARCOS ALBERTO TOBIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dps Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI, 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-584.085/1999.8 - T R T  DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE . 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: SANDRA SOARES BANDEIRA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

: E-AIRR-584.089/1999.2 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB

: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO

: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
BARBOSA E OUTROS 

: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-584.154/1999.6 - T R T  DA 6* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BANDEIRANTES S. A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PAULO ROBERTO DE LIMA SANTOS 
: DRA. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-584.173/1999.1 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
: DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
: CLÁUDIO LUIZ ARANTES DE CARVA

LHO
: DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-585.001/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. DOUGLAS NAUM 
: JULIO CESAR ANELLI 
: DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI 

DUARTE
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-585.120/1999.4 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. 
: DR. SANDOVAL CURADO JAIME 
: JOÃO BATISTA CORRÊA 
: DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIA IS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-58S.300/1999.6 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FLÁVIO AZAMBUJA KREMER 
: DR. VANDOCILDE VITOLA DE MEL

LO
D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-585.332/1999.7 - T R T  DA 9” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: ANTONIO JOSÉ KARPINSKI 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADCKA)
ADVOGADO

: E-A IRR-585.421/1999.4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BRASIL MARIA
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-585.424/1999.5 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: AGROPECUÁRIA CANJICA S.A.
: DR. SALIM DAOU JÚNIOR 
: JO SÉ ANÁLIO SILVEIRA DE MEDEI

ROS
: DR. NELSON GOMES DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-A IRR-585.425/1999.9 - TRT DA 15” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COINBRA FRUTESP S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOAQUIM PAULINO
DR. ROBERTA MOREIRA CASTRO
AMARAL CASTRO
COOPERTROL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - NECESSIDADE. A pro
curação outorgada aos advogados da segunda agravada e a con
testação, não são consideradas peças essenciais para o deslinde da 
matéria, não sendo necessário o seu traslado, já  que aquela agravada 
foi excluída da lide. Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AI RR-585.644/1999.5 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL . 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ARIQUERME DE SOUZA FERRAZ E 
OUTROS
DR. JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACE
DO
TEC - NORDESTE ENGENHARIA LT
DA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-585.868/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RODOLFO NERY
: DR. ANTONILDOM HAENDEL FER

NANDES LIMA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-586.974/1999.1 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ LÁZARO DOS SANTOS 
: DR. MOAC1R FERREIRA DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO D E INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-587.316/1999.5 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
DRA. MARCO ANTÔNIO LODUCA 
SCALAMANDRÉ
SANDRA SUZANA DA SILVA TSA
LIKS
DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 353 
desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-587.766/1999.0 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SONIA VIDAL DE AGUIAR GARCIA 
: DR. RUY LUIZ LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-589.442/1999.2 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SBD I1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EDMAR HOSTIO SANTOS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: METALÚRGICA LUCCO LTDA.
: DR. SÉRGIO SZNIFER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-589.525/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: U. T. C. ENGENHARIA S.A.
: DR. EDNA MARIA LEMES 
: ÉRICO JOSÉ FENTANES BARROS 
: DR. JOSÉ GIACOMINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-589.526/1999.3 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.
: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
: JOSÉ CARLOS NETO 
: DR. MANOEL HUMBERTO ARAÚJO 

FEITOSA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E -AI RR-589.598/1999.2 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NATANAEL CARELLI DE OLIVEIRA 
: DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVI

LA

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
SERÇÃ O  DO RECU RSO  DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada Recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo Recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da Condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-589.626/1999.9 - TRT DA 2* 
REG1ÄO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CERBERUS PYROTRONICS 
: DRA. MARIA CECl'LIA MIOTTO 
: ALEKSANDER GRIEVS 
: DR. NELSON ROBERTO VINHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-589.658/1999.0 - TRT DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDILMAR GUARISE 
: DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

DECISÃÒ: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

E-A1RR-589.680/I999.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRIGOPRIMUS - FRIGORÍFICO PRI
MUS LTDA.
DR. ALMIR TADEU BOTELHO
CLAUDIOMAR DA SILVA
DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

DECISÃO: Unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 353 
desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-589.908/1999.3 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BRADESCO TURISMO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS DA SIL
VA
DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 
JAULINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RG O S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

E-A IRR-591.173/1999.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDSON DOS SANTOS ROSA 
DRA. NELMAR MENEZES GONÇAL
VES
FREIART SERVIÇOS DE PEÇAS LT
DA.
DR. FERNANDO JO SÉ LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do r. 
despacho denegatório é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-591.27I/1999.8 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. MARCO CÉSAR DE NADAI 
OLARIA ATLÉTICO CLUBE 
DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830, da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n° 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-591.453/1999.7 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA JOSÉ DE SOUZA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-592.904/1999.1 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VALFRÊDO RUI MACEDO 
DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CA
MARGO
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA 
NEIRO
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exm°s. Srs. Ministros Milton Mourá 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS D ISTIN TOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-592.940/1999.5 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
VASCQ FRANCISCONI
DRA. ISABELLA BARD CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-593.380/1999.7 - TRT DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BRADESCO SEGUROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGILDO FERNANDEZ DE MATTOS 
DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-594.165/1999.1 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (A C  SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
DENISE ROSA GERALDETI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS NÃO EXISTEN TES. Peça 
essenciai apócrifa torna-se inexistente, posto que não há como se 
averiguar a veracidade do documento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-A IRR-594.231/1999.9 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HELENA FERREIRA MAGALHÃES 
DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-594.593/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VICUNHA S.A.
: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
: GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 
: DR. BENEDITO MACHADO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-594.600/1999.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VANDERLEI FÉLIX DA SILVA 
: DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE. O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa 
n” 06/96, em seu item X , preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI 
prevê que incumbe às partes velar pela correta formação do Ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-594.616/1999.0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DROGASIL S.Ai 
: DR. MARCOS CINTRA ZARIF 
: LUIZ GAMBI DE ALMEIDA 
: DRA. MARIA ALICE HERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o. deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

E-AIRR-595.062/1999.1 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÀRIA GORETTI DE ALMEIDA MEI
RA CAMPOS 
DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 897 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à Turma de origem para que prossiga na análise do Agravo 
de Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIAIS . Peça essencial para a for
mação do Agravo de Instrumento que se encontra nos autos. Em
bargos conhecidos e providos.



Diário da Justiça S e ça o  1n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

5 7 9

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-595.087/1999.9 - TRT DA 2" 
REGIÄO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GEORGETE REGINA DA SILVA 
: DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-A IRR-595.336/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES 
PENTEADO - FAAP 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GLÓRIA MARIA CORDOVANI 
: DRA. SANDRA REGINA CAMARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIA IS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão dc publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A1RR-595.673/1999.2 - TRT DA 8" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA 
DR. RONALDO BENTES BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-595.710/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALINE ANETE FERREIRA 
DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos.Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidãô de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-595.806/1999.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ANA MARIA MARTINS '
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
MARÍTIMA COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS
DR. JORGE DA FONSECA OSÓRIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIM ENTO. "Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353, desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-597.382/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARTA LÚCIA GOES DA FONSECA 
: DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-598.172/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO NAILTON SOUZA FERREI

RA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastada a irregularidade da 
certidão de intimação da decisão agravada.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . A cópia da impugnação dos Embargos de terceiro não 
é considerada peça esencial para o deslinde da matéria, não sendo 
necessário o seu traslado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A1RR-598.672/1999.8 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS 
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianoto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO  E  DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

E-AIRR-599.012/1999.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMMERCE - DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL LTDA.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

LUIZ CARLOS DA COSTA 
DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-599.752/1999.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 

: DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI
VEIRA

: PAULO CÂNDIDO 
: DR. MARCOS DE QUEIROZ RAMA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
•EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-599.858/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 
SERVIÇOS - CPOS
DR. ANGELA BOCCALATO DE MOU
RA LACERDA
CHARLES LUIZ DOTTO BATISTA 
DR. PEDRO PAULO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-599.911/1999.0 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: NILZA PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-600.233/1999.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A. E  OUTRAS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALTER VIEIRA RAMOS 
: DR. EVALDIR BORGES BONFIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exm°s. Srs. Ministros Milton Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECU RSO  DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
V ERSO  E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA.
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso c anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-600.292/1999.7 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
: DR. JOÃO SANFINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-600.302/1999.1 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI
NHA LTDA.
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
JOÃO RELIQUIAS DA SILVA 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-600.396/1999.7 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WILMAR SEVERGNINI VIEIRA 
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-600.582/1999.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁ
TICA LTDA. E OUTRO 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ADRIANO GOULART 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADCRA)
ADVOGADO

E-AIRR-601.449/1999.7 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
EDIR PINHEIRO DOMINGUES 
DR. ANTÔNIO JO SÉ M. BARBOSA 
DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: E-AIRR-602.100/1999.6 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA SI
QUEIRA
DR. JOSÉ CARLOS PAIVA FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO. D E
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSEN CIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

E-AIRR-601.452/1999.6 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OLKER MONTEIRO PANISSET 
DR. GISA NARA MACIEL MACHADO 
DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n” 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-601.531/1999.9 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: LUIZ CARLOS PESSOA GUIMARÃES 
: DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E -A IR R-602.il 1/1999.4 - T R T  DA P  
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: AUREA DUARTE MONTEIRO LEMOS 
E OUTROS

: DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-RR-274.409/1996.2 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. SB D Il)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-601.647/1999.0 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RITA DE CÁSSIA LIMA SOARES 
COSTA
DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ES
TRELA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos., 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publiçação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-601.701/1999.6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AMARYLLIS CORRÊA DE MELLO RO
MANO
DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CAVAL
CANTI

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
FICIÊN CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do v. 
acórdão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

E-AIRR-601.983/1999.0 - TRT DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 
FILHO
DR. ADOLFO MOURY FERNANDES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

ADVOGADO : DR. FLÁVIO FIGUEIREDO GIMENES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, por des
fundamentados.
EMENTA: EM BARGOS. DESFUNDAMENTADO. A parte não se 
preocupou em demonstrar qual o dispositivo legal que restou violado 
pelo v. acórdão turmário e nem divergência jurisprudencial. Embargos 
não conhecidos.

Redator designado: Min. Rider Nogueira de Brito

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : ROSEANE DE CASTRO RISUENHO 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhes provi
mento, vencido o Excelentísssimo Senhor Ministro Milton de Moura 
França, Relator.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - ALTERAÇÃO DO 
PERCENTUAL - ILEG ITIM ID A D E. Embora a empresa tenha o 
direito, ante expressa previsão legal, de reverter o empregado ao 
cargo efetivo, com supressão da gratificação de função, não pode 
reduzir o percentual da referida parcela mantendo o empregado no 
exercício da função comissionada, sob pena de ofensa aos arts. 468, 
parágrafo único, da CLT e 7°, VI, da Carta Magna. A simples redução 
do percentual da gratificação de função caracteriza alteração do con
trato de trabalho prejudicial, eis que o empregado continuará no 
exercício do cargo comissionado, com sua responsabilidade diferen
ciada da dos demais obreiros. Tal redução somente seria possível, 
segundo o disposto no artigo 7”, VI, da Constituição Federal, me
diante negociação coletiva ou sentença normativa, o que não é a 
hipótese dos autos. Embargos desprovidos.

: E-AIRR-400.498/1997 9 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. DENISE ALVES 
: ROSANGELA FERREIRA 
: DRA. DEBORAH P1ETROBON DE MO

RAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, afastado o óbice ao conhecimento do Agravo de 
Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem 
para que prossiga no exame do apelo, como entender de direito. 
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL SEM  ASSINATURA. VA
LIDADE PARA A FORMAÇÃO DO AGRAVO DE IN STRU
MENTO. Nos Agravos interpostos anteriormente à edição da Ins
trução Normativa n° 16/99, é válida para a formação do instrumento 
a cópia do acórdão regional onde não conste a assinatura de seu 
prolator, desde que haja sido certificado que a cópia confere com o 
original. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-411.672/1997.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DENILSON FLÓRIO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado o óbice 
apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na análise do 
referido recurso, como entender de direito.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

E-AIRR-469.804/1998.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
SÃO PAULO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado o óbice 
apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na análise do 
referido recurso, como entender de direito.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA,SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do depacho denegatório da Revista, mas ao pró
prio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela consta 
a data de publicação do despacho denegatório no Diário Oficial. 
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente à aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Èm
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-470.673/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

. MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: WILLIAM VIEIRA GAMBASSI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado o óbice 
apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na análise do 
referido recurso, como entender de direito.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial. Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identifi
cação do processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do 
Tribunal, e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa
fé e da lealdade para considerar regular o traslado, principalmente 
quando houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem 
origem nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. 
Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-471.473/1998.6 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELZA TEIXEIRA MENDES BIONDI 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que, afastado o óbice apontado quanto ao conhecimento do 
Agravo, prossiga na análise do referido recurso, como entender de 
direito.
EMENTA: CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE
NEGATÓRIO DA REVISTA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO 
PRO CESSO  E DO NOME DAS PARTES. VALIDADE. Tendo 
sido expedida pelo TRT de origem e trazida aos autos em cópia 
autenticada, servível à aferição da tempestividade do Agravo de Ins
trumento a certidão de intimação do despacho denegatório da Revista 
que não contém o nome das partes ou o número do processo a que se 
refere. Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-E-RR-246.839/1996.2 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SOROCABA E REGIÃO 

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Inexistindo no julgado embargado os vícios capitu
lados no art. 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os 
declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

ED-E-RR-304.811/1996.6 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
RENATA LACERDA CALDAS 
DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ
JO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE
REIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Ante a inexistência de vícios no julgado embargado, 
rejeitam-se os declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-420.613/1998.7 - T R T  DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: GELIALDO DE LIMA LEDA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim 
de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTID ÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADÓ(A)

E-AIRR-420.614/1998.0 - TRT DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MARIA DA PERPÉTUO SOCORRO 
BARBOSA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim 
de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
parles. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-420.617/1998.1 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE
JUSC

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: PEDRO LIMA DE SOUZA 
: DR. DAVID ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim 
de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DQUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES
DAS PARTES. 0  Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EM BARGADLA)

ADVOGADA

: E-AIRR-424.403/1998.7 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CACILDA RODRIGUES BARCELOS 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
: DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. CERTID ÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES DAS PAR
TES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-ATRR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-A1RR-424.407/1998.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: ROMALINO PEREIRA LIMA 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES DAS PAR
TES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-442.214/1998.6 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: DRA. ELISA ID ELI SILVA 
: JOSÉ ADAIL COSTA 
: DR. TONY TSUYOSHI KAZAMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-cónhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-447.926/1998.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
WILSON WOLMIR DE MELLO
DRA. FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim dc que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

E-A IRR-447.931/1998.4 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE HORIZONTINA
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunsuincias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-453.706/1998.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LAZINHO INÁCIO DA SILVA 
DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIMBO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO ANVERSO - VALIDADE.
Válida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo 
se se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando 
então ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e 
providos.

PRO CESSO  : E-AIRR-458.509/1998.1 - T R T  DA 4a
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE FREDERICO WESTPHALEN 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, cõmo entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-461.946/1998.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ANDRELINO ROQUE DA CHAGA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 
QUE FORM ARAM  O AGRAVO. As fotocópias dos documentos 
constantes do verso e do anverso de uma folha, quando autônomos, 
devem conter autenticação individualizada em cada peça, ou então, 
que o carimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção 
ao outro, sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. 
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-A1RR-466.675/1998.9 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BEMGE SEGURADORA S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BÁRBARA REGINA FERREIRA MAR

RA BATISTA
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BA RG O S. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 
QUE FORM ARAM O INSTRUMENTO. As fotocópias dos do
cumentos constantes do verso e do anverso de uma folha, quando 
autônomos, devem conter autenticação individualizada em cada peça, 
ou então, que o carimbo aposto em um dos documentos faça expressa 
menção ao outro, sob pena de não- conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 
06/% . Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-474.755/1998.0 - T R T  DA I* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: NÁDIA LEITE CHAGAS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R E FER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n“ 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também a 
autenticação das peças trasladadas em Agravo ’de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-479.678/1998.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIO DE ALCÂNTARA DUARTE 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 
QUE FORM ARAM O  INSTRUMENTO. Os documentos fotoco
piados no verso e no anverso de uma folha, quando autônomos, 
devem conter autenticação individualizada em cada peça, ou então, 
que o carimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção 
ao outro, sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n” 06/96. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-479.731/1998.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MARIA CRISTINA MOTA MARTINS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOMES 
DAS PARTES. 0  Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-484.828/1998.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COBRA - COMPUTADORES É  SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARCOS ANTÔNIO ALVIM 
DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.

EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-489.068/1998.6 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A. E OUTRO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SIL

VA JÚNIOR
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-A1-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-co'nhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-A IRR-489.075/1998.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE 
: WALTER JARDIM 
: DR. ADRIANO SPERB RUBIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-489.077/1998.7 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE 
: JOÃO LIMBERGER 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-489.078/1998.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
VILSON GOMES KREISMANN 
DR. ADRIANO SPERB RUBIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-489.085/1998.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: THE FIRST NATIONAL BANK OF 

BOSTON
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR

VALHO
: JOSÉ CARLOS SANTIAGO ALVES 
: DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NAO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-489.278/1998.1 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MOSHÉ GRUBERGER 
: DRA. MARIA FERNANDA G. C. FREI

TAS
: JOSÉ MIRANDA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.654/1998.6 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CARAZINHO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-491.698/1998.9 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
ARTENÍSIO RIBEIRO DE MARAFIGO 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.816/1998.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: OSVALDINO LOPES DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOMES DAS PAR
T E S. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-491.827/1998.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD I1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MULTIPLIC S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: EDVALDO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PROCESSO E  OS NOMES DAS PAR
T E S. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão dc intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhcciiacnto de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PRO C ESSO  : E-AIRR-492.813/1998.1 - T R T  DA 2“
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BMC S.A.
DR. PAULO TORRES GUIMARÃES 
ASSIS VARGAS CASTILHOS 
DRA. SÔNIA MARIA GAIATO 
DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCA
LAMANDRÉ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES DAS PAR
TES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-Al-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de’ intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-492.818/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
MARIA ANTONIA CARMEM FABRI
SERRALVO
DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTID ÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES DAS PAR
T E S. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-493.046/1998.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN

TES LTDA.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: REGIANE VERÔNICA FUNES 
: DR. JOSÉ MAURO T. GAMBERO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-493.049/1998.0 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
. JOAQUIM TRAJANO DE OLIVEIRA 
: DR. EDGARD EULLO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTID ÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIR R-493.061/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: GERALDO ALMEIDA FILHO 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NA O CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-493.085/1998.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: JOSÉ DE ANGELIS 
: DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrcgio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-493.086/1998.7 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MARCIEL MATHIAS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: BITZER COMPRESSORES LTDA.
: DR. SÉRGIO FRANCESCONI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-493.094/1998.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CELSO RICARDO NOGUEIRA 
: DRA. IZABEL CRISTINA DOS SAN

TOS RUBIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conheeimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-493.817/1998.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ORLANEIDE FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos â Turma dc origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência dc traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NAU CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES DAS PAR
T E S. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo dc Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-494.692/1998.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SOUZA RAMOS COMÉRCIO E IMPOR

TAÇÃO LTDA. E OUTRO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: JOSÉ FERNANDO RIBEIRO 
: DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  K OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-A1-RR-4I1.641/97.5. concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-494.694/1998.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: WALTON HENRIQUE GENEROSO DE 

MATOS
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-494.700/1998.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ALEXANDRE PIROZZI E OUTROS 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
GENERAL TINTAS E VERNIZES LT
DA.
DR. DOUGLAS GONÇALVES DE OLI
VEIRA
SULACOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
S/A

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOM ES DAS PAR
TES. 0  Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

E-AIRR-494.997/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : DR. JOÃO JO SÉ SADY
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO QUE NÃO CON
TÉM  O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES DAS PAR
TES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente julgamento 
do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu pela validade 
da cópia da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo, nem os nomes das partes. Ilegítimo, 
portanto, o não-conhecimento de Agravo de Instrumento nestas cir
cunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-497.462/1998.0 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA

DE
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JO SÉ DE ANDRADE DE SOUZA 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-497.555/1998.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MAURO ANTONIO MOREIRA DA SIL

VA
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-500.646/1998.5 - TRT DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MANOEL MALTA PEREIRA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-500.662/1998.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: TEODORO GONÇALVES DE ARAUJO 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O .Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

: E-A IRR-500.806/1998.8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: NESTOR VICTO CISILOTO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. RUY HOYO KINASHI 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-500.809/1998.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
NORIVAL ALONSO 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO C ESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-Al-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-500.810/1998.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: JOÃO DA SILVA 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-500.808/1998.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE
JOECI PEDROZO BARBOZA
DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R -501.708/1998.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CÁTIA CRISTINA NASCIMENTO PE

REIRA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOMES 
DÀS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

HMBARGADO(A)

: E-AIRR-502.101/1998.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARGILL AGRÍCOLA LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: JOSÉ OVÍDIO CAVIOCHIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar-o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-ALRR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da Certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-S02.3I9/1998.9 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
ELMA DA COSTA BOEIRA 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO
ADVOGADA

: E-A IRR-502J35/1998.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ CLARO DA SILVA NETTO E  OU

TROS
: DR. DÉLCIO TREVISAN 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O NÚMERO DO PROCESSO E  OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de Agravo de Ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.



Diário da Justiça S e çã o  1nQ 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: E-A IRR-502.490/1998.8 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 

MINAS GERAIS S.A.
: DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO VASCONCELOS DE 
SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou' então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-504.061/1998.9 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN

TOS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GLADIS LEÃO MARQUES 
: DR. GERALDO ACIOLY JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO ANVERSO - VALIDADE.
Válida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo 
se se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando 
então ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A)

: E-AIRR-505.659/1998.2 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 

PEDUZZI
: JOÃO PAULO DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TRASLADO D EFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-518.986/1998.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOSÉ EUCLIDES DE SANTANA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: AGA S.A.
: DR. JOSÉ CARLOS BICHARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PRO CESSO  : E-AIRR-519.144/1998.5 - TRT DA 2*
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
MARIA DAS DORES PEREIRA PINTO 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
D E PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo dc Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ÉMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-519.147/1998.6 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: DENIVALDO SANTIAGO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-519.661/1998.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DENERSY NOGUEIRA 
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS S.A.
DR. RICARDO LOURENÇO DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-524.293/1999.2 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SEVERINO GAVAZZI 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: EMPRESA DE ÔNIBUS VIAÇÃO SÃO 

JO SÉ LTDA.
: DR. MANOEL OLIVEIRA LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE R EFER E.
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-527.241/1999.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: MÁRCIA MARISA CORRÊA 
: DR. LUCIANO ALVES MALARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embatgos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-527.245/1999.6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOSÉ CÍCERO FERREIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: AGA S.A.
: DRA. REGINA RODRIGUES DE 

ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE S E  R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-528.875/1999.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ALCIDES W1LLIAN MODA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE NA QUAL 
NÃO CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R EFER E. 
VALIDADE. Certidão de autenticação que deixa de indicar as peças 
a que se refere não se presta à comprovação da autenticidade exigida 
por força do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/TST. 
A partir da Lei n° 9.139/95, cumpre à parte zelar pela regular for
mação do seu apelo, sendo de sua inteira responsabilidade também à 
autenticação das peças trasladadas em Agravo de Instrumento. Re
curso de Embargos não conhecido.

PRO CESSO  : E-AIRR-533.004/1999.5 - TRT DA 3"
REGIÃO - (AC. SB D II)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: DESTRAL - DESMATAMENTO E 
TRANSPORTE LTDA.

: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA

: DEVERLEI JOSÉ PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e anverso de uma folha, quándo autônomos, devem conter auten
ticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o carimbo 
aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, sob 
pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos moldes do 
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

: E-AIRR-547.595/1999.0 - TRT DA 6" 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DA GUIA DE CUS
TAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL. O art. 897. 
alínea "b", da CLT regula o Agravo dc Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5°, inciso I, do mencionado preceito celetário deve ser 
exigido quando indispensável ao exame do Recurso que se busca 
destrancar. Se o próprio exame do v. acórdão regional possibilita a 
verificação de que as custas processuais e o depósito recursal foram 
satisfeitos dentro dos parâmetros legais fixados, não cabe a exigência 
de traslado das referidas peças. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-547.876/1999.0 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: CELSO DA SILVA MARINO 
: DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 
QUE FORM ARAM O INSTRUMENTO. Os documentos fotoco
piados no verso e no anverso de uma folha, quando autônomos, 
devem conter autenticação individualizada cm cada peça, ou então, 
que o carimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção 
ao outro, sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 06/96. 
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: F.-AIRR-552.372/1999.4 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ALEXANDRE RIO CARNEIRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIAS COMPONENTES DAS DECISÕ ES 
REGIONAIS - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO HÁBIL À 
AUTENTICAÇAO DE TODO O DOCUMENTO. Válida a au
tenticação dc cópias das folhas do acórdão regional por apenas um 
carimbo, por Se tratar de documento único. Embargos conhecidos e 
providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-560.169/1999.9 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JURAND1R REZENDE GRATIVOL 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO NA QUAL NÃO 
CONSTA INDICAÇÃO DAS PEÇAS A QUE SE  R E FER E. VA
LID A D E.". Não ensejam recursos dc Revista ou de Embargos de
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais" (Enunciado 333/TST). Re
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: E-A1RR-560.581/1999.0 - T R T  DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARCIA PORTO ROSA 
: DRA. ROSANE KRUMMENAUER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos c dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender dc 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA • DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e pro
vidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-562.383/1999.0 - T R T  DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
LUIZ DA SILVA COELHO 
DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DA GUIA DE CUS
TAS PROCESSUAIS E  DO DEPÓ SITO  RECURSAL. O art. 897, 
alínea "b”, da CLT regula o Agravo de Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5", inciso I, do mencionado preceito legal deve ser exigido 
quando indispensável ao exame do Recurso que se busca destrancar. 
Se o próprio exame do v. acórdão regional possibilita a verificação de 
que as custas processuais e o depósito recursal foram satisfeitos 
dentro dos parâmetros legais fixados, não cabe a exigência de traslado 
das referidas peças. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-566.371/1999.3 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DÉA MARIA BELTRÃO DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-566.616/1999.0 - T R T  DA 16a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: EDIVANDES GOMES AGUIAR 
: DRA. GISELA BACELAR. PONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos ã Turma de origem a 
fim dc que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DA GUIA DE CUS
TAS PRO CESSU A IS E DO DEPÓSITO RECURSAL. O art. 897, 
alínea "b\ da CLT regula o Agravo dc Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5o, inciso I, do mencionado preceito legal deve ser exi
gido, quando indispensável ao exame do Recurso que se busca des
trancar. Se o próprio exame do v. acórdão regional possibilita a 
verificação de que as custas processuais c o depósito recursal foram 
satisfeitos dentro dos parâmetros legais fixados, não cabe a exigência 
de traslado das referidas peças. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-567.646/1999.0 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDGARD DA FONSECA 
: DR. JOÃO MARCOS CASTILHO MO

RATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO ANVERSO - VALIDADE.
Válida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo 
se se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando 
então ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-574.022/1999.2 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO ANVERSO - VALIDADE.
Válida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo 
se se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando 
então ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e 
providos.

PRO CESSO  : E-AIRR-574.203/1999.8 - T R T  DA 3a
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ MATEUS MOREIRA 
DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Embargos conhecidos e pro
vidos.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-AIRR-574.223/1999.7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ROGÉRIO ANTUNES 
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE - AUSÊNCIA DA GUIA DE CUS
TAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL - IN TER
POSIÇÃO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 9.756/98. O art. 897, 
alínea "b", da CLT regula o Agravo de Instrumento interposto em 
primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5 , inciso I, do mencionado preceito ccletário deve ser 
exigido quando indispensável ao exame do Recurso que se busca 
destrancar. Se o próprio exame do v. acórdão regional possibilita a 
verificação de que as custas processuais e o deposito recursal foram 
satisfeitos dentro dos parâmetros legais fixados, não cabe a exigência 
de traslado das referidas peças. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-583.072/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: PAULO CÉSAR MARTINS MARQUES 

E OUTROS
: DR. WELLOS ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas dc entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: FOTOCQPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇAO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-587.813/1999.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ORLANDO ESMERIO DE SOUZA 
: DR. JO SÉ ANANIAS SANTANA RA

MOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DA GUIA DE CUS
TAS PROCESSUAIS E  DO DEPOSITO RECURSAL - IN TER
POSIÇÃO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 9.756/98. O art. 897, 
alínea ''b”, da CLT regula o Agravo de Instrumento interposto em 
primeiro c segundo graus. Assim sendo, o traslado das peças cons
tantes do § 5 , inciso I, do mencionado preceito celetáno deve ser 
exigido quando indispensável ao exame do Recurso que se busca 
destrancar. Se o próprio exame do v. acórdão regional possibilita a 
verificação de que as custas processuais e o depósito recursal foram 
satisfeitos dentro dos parâmetros legais fixados, não cabe a exigência 
de traslado das referidas peças. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/ A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-589.798/1999.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ PEREIRA
: DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton dc Moura 
Franca e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos mol
des do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-387.013/1997.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RAUL LUCAS FILHO 
: DR. OLÍPIO EDI RAUBER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, b, da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem para que prossiga no exame do apelo, como 
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO AN
TES DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 16/99. 
PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. CÓPIAS DO ACÓR
DÃO RECO RRIDO  E DO DESPACHO AGRAVADO SEM  AS
SINATURAS. VALIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte decidiu, 
quando do julgamento do Processo n° TST-E-AIRR-334.903/96.0, em 
04.05.2000, no qual foi suscitado Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência, que é válida a cópia do acórdão recorrido que não 
contenha as assinaturas do Juiz Presidente, do Juiz Relator e do 
Representante do Ministério Público do Trabalho, desde que auten
ticada e desde que o Agravo de Instrumento tenha sido interposto 
antes da edição da Instrução Normativa n° 16/99. Embargos co
nhecidos e providos.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-441.004/1998.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BANDEIRANTES S/A E OU
TRO
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ MARIA OLIVEIRA DA SILVA 
DR. OLÍPIO EDI RÄUBER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, b, da CLT c dar-lhes provimento para, afastado o óbice ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem para que prossiga no exame do apelo, como 
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO AN
T E S DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 16/99. 
PEÇA DE TRASLADO O BRIGATÓRIO. CÓPIA DO ACÓR
DÃO RECORRIDO SEM  ASSINATURAS. VALIDADE. O Tri
bunal Pleno desta Corte decidiu, quando do julgamento do Processo 
n° TST-E-AIRR-334.903/96.0, em 04.05.2000, no qual foi suscitado 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, que é válida a cópia 
do acórdão recorrido que não contenha as assinaturas do Juiz Pre
sidente, do Juiz Relator e do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, desde que autenticada e desde que o Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto antes da edição da Instrução Normativa n° 
16/99. Embargos conhecidos c providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: E-A IR R-449.150/1998.9 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MARCOS ANTÔNIO LOPES DE AL

MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, b, da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem para que prossiga no exame do apelo, como 
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO AN
T E S DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 16/99. 
PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. CÓPIA DO ACÓR
DÃO RECORRIDO SEM  ASSINATURAS. VALIDADE. O Tri
bunal Pleno desta Corte decidiu, quando do julgamento do Processo 
n° TST-E-AIRR-334.903/96.0, em 04.05.2000, que é válida a cópia 
do acórdão recorrido que não contenha as assinaturas do Juiz Pre
sidente, do Juiz Relator e do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, desde que autenticada e desde que o Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto antes da edição da Instrução Normativa n° 
16/99. Embargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-468.953/1998.1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

. MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MAURÍCIO TEIXEIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 897, b, da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos 
autos à c. Turma para que prossiga no exame do apelo, como en
tender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO IN TERPO STO  AN
T E S DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 16/99. 
PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. DESPACHO DENE
GATÓRIO DA REVISTA SEM  ASSINATURA. VALIDADE.
Aplica-se no caso concreto, por analogia, a decisão do Tribunal Pleno 
desta Corte, quando do julgamento do Processo n° TST-E-AIRR
334.903/96.0, em 04.05.2000, no qual foi suscitado Incidente de Uni
formização de Jurisprudência, no sentido de que é válida a cópia do 
acórdão recorrido que não contenha as assinaturas do Juiz Presidente, 
do Juiz Relator c do Representante do Ministério Público do Tra
balho, desde que autenticada e desde que o Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto anles da edição da Instrução Normativa n° 
16/99. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-477.970/1998.0 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLEONICE APARECIDA FURLANET

TO DALLA BENETTA 
: DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN TA
ÇÃO IRREG ULA R - INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 06/96 DO 
TST - TRASLADO - SUBSTABELECTMENTO NÃO AUTEN
TICADO. De acordo com os itens X e X I da Instrução Normativa n° 
06/96 do TST, as peças apresentadas, em fotocópias, para a formação 
do Agravo de Instrumento deverão estar autenticadas, bem como 
compete às parles velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-484.490/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ACCACIO CASSIMIRO
DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade peló vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que sejefere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos c providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-493.052/1998.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EUROMÓBILE INTERIORES LTDA.
. DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: JEAN PIERRE BALDACC1 
: DRA. SILVIA BRANCA C. PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R E F E R E . VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que néla 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial. Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identifi
cação do processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do 
Tribunal, e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa
fé e da lealdade para considerar regular o traslado, principalmente 
quando houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem 
origem nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-493.806/1998.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A. E OUTROS 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: IVANICE DE LIMA 
: DR. ROMEU GUARN1ERI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial. Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identifi
cação do processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do 
Tribunal, e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa
fé e da lealdade para considerar regular o traslado, principalmente 
quando houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem 
origem nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. 
Embargos conhecidos c  providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-497.643/1998.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A. E OUTRO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: EDUARDO MEDINA GOMES 
: DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudência! e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
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EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIR R -498.507/1998.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE RORAIMA S.A.
DR. CARLOS ALBERTO COQUI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE
NEGATÓRIO DA REVISTA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO 
PRO CESSO  E DO NOME DAS PARTES E CÓPIA DA DE
CISÃO AGRAVADA SEM  ASSINATURA. VALIDADE. Conquan
to tenha razão a parte em relação à validade da certidão de intimação 
da decisão agravada, conforme entendimento assentado nesta eg. SD1, 
desfundamentados os Embargos no que diz respeito ao outro óbice 
para o não conhecimento do Agravo, qual seja, a ausência de as
sinatura na cópia da decisão agravada; a consequência que se impõe 
é  o não conhecimento do Recurso.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-501.706/1998.9 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

; MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
: ROSA NAVAS Y GARCIA 
: DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e  dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não sc atribui à 
parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial.
Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identificação do 
processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do Tribunal, 
e não da parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa-fé e da 
lealdade para considerar regular o traslado, principalmente quando 
houver indícios fortes de que o documento efetívamente tem origem 
nos autos principais e a parte contrária não o tiver impugnado. Em
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-501.800/1998.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

. DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: RUBENS JOAQUIM PEREIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO CORRÊA FAL 

LEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver 
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem, a fim de prosseguir na análise do 
Agravo, como entender de direito, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do apelo.
EMENTA: CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
DENEGATÓRIO DA REVISTA, SEM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRO CESSO  A QUE SE  R EFER E. VALIDADE. Não se atribui à 
Parte a responsabilidade pelo vício técnico-formal verificado na cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, mas ao 
próprio órgão que emitiu a certidão, sendo de se ressaltar que nela 
consta a data de publicação do despacho denegatório no Diário Ofi
cial. Existindo irregularidade na peça trasladada quanto à identifi
cação do processo a que se refere, decorrente da responsabilidade do 
Tribunal, e não da Parte, pertinente a aplicação dos princípios da boa
fé e da lealdade para considerar regular o traslado, principalmente 
quando houver indícios fortes de que o documento efetivamente tem 
origem nos autos principais c a parte contrária não o tiver impugnado. 
Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO

RELATOR

E-AI R R-508.832/1998.8 - T R T  DA 10" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE B R IT 0

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

MILTON ALMEIDA DE SOUSA
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 
CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓ
R IO  DA REVISTA TRASLADADA DE MANEIRA IL EG ÍV EL.
Estando ilegível a certidão de intimação do despacho agravado, que é 
peça essencial ao exame da tempestividade do recurso, nos termos do 
art. 525, I, do CPC e do item IX, "a” da IN n° 06/96 do TST, 
impossível o conhecimento do Agravo de Instrumento. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

E -A IR R-526.270/1999.5 - T R T  DA I* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
RUY LESSA CABRAL 
DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EMBARGOS À SDI. PRESSUPO STO S DE CABI
MENTO. Não comporta conhecimento Embargos à SDI, despido dos 
pressupostos legais de cabimento previstos no art. 894 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADCKA)

ADVOGADO

: E-AI RR-528.076/1999.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ANGELA MARIA SANTIAGO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL SÃO PAU

LO
: DR. RICARDO NACIM SAAD

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE FORM AM  O 
TRASLADO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO 
LAVRADA PELO T R T  DE O RIG EM . Certidão genérica, que não 
indica o número da folha do processo e tampouco se referindo a 
qualquer peça especificamente, não tem validade jurídica para o fim 
a que se refere o art. 830 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-AIRR-568.542/1999.7 - T R T  DA 17" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI
MENTO ,
ESMERALDINA COUTINHO DOS 
SANTOS E OUTRA
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PEÇA NÃO AUTENTICADA. A autenticação dos documentos tra
zidos aos autos é formalidade de caráter amplo, tanto no processo 
trabalhista como no civil, exigida em relação a todo documento (arts. 
384 do CPC e 830 da CLT). Logo, desscrve para a comprovação do 
depósito recursal a guia juntada aos autos em fotocópia não au
tenticada, pois é inválido o ato praticado sem a observância da forma 
especial determinada em lei, conforme preceitua o art. 130 do Código 
Civil. Embargos conhecidos mas a que se nega provimento.

PRO CESSO  : E-AIRR-581.469/1999.6 - T R T  DA T
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ITAMARATI S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RUBENS GABRIEL PANTALEÃO 
DRA. MARIA DA GLÓRIA DO ROSÁ
RIO FERNANDES ANTUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por contra
riedade ao enunciado 272 do TST e dar-lhes provimento para, afas
tado o óbice ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar 
o retomo do processo à Turma de origem a fim de que prossiga no 
seu exame e o julgue, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO 
A N TERIOR À EDIÇÃO DA L E I N° 9.756/98. O exame dos pres
supostos específicos de conhecimento do Agravo deve ser procedido 
à luz das normas vigentes à época de sua interposição. Considerado 
que o Agravo de Instrumento foi protocolizado em data anterior à 
vigência do art. 897 com a nova redação conferida pela Lei n° 
9.756/98, não se pode exigir que contenha peça cujo traslado não era 
exigido pelo Enunciado 272/TST nem pela Instrução Normativa n° 
6/96, normas aplicáveis ao tempo de sua interposição. Embargos 
conhecidos e providos.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-583.099/1999.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
REGINA APARECIDA BERNARDI 
BIANCHINI
DR. ARARIPE SERPA G. PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-A IRR-583.103/1999.3 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLODOALDO DOS SANTOS BAL

KOWISKI
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO D E PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-585.238/1999.3 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: GERALDO PINELLI 
: DR. JOSÉ GONÇALVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98; que im: 
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

EMENTA: EM BARGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

: E-AIRR-585.687/1999.4 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO' - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: HELOÍSA BACELAR AHLERT 
: DR. GISA NARA MACIEL MACHADO 

DA SILVA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão dc publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

E-AIRR-585.691/1999.7 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ
RIOS - CVM
DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO
ANTONIO LÁZARO DE SOUZA SAN
TOS
DR. BICHARA ABIDÃO NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO POR 
ENTE PÚBLICO. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO 
DAS PEÇAS. O art. 24 da Medida Provisória n° 1.770/99 dispensava 
os entes públicos de autenticar quaisquer documentos que apresen
tassem em juízo. Por conseguinte, não há como se exigir a au
tenticação das peças trasladadas no Agravo de Instrumento interposto 
por ente público durante a vigência da referida norma. Recurso de 
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-585.730/1999.1 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: WGP IDIOMAS LTDA.- ME 
: DR. JEFFERSON HEITOR DE MEDEI

ROS KIRCHNER
: CERES SOUZA PEREIRA DOS SAN

TOS
: DR. JULIANA CARLA DE FREITAS

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-583.694/1999.5 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE EDUARDO SANTOS 
DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - DESERÇÃO - DEPÓSITO EFETU A 
DO EM  VALOR IN SUFICIENTE - ORIENTAÇÃO JU RISPR U 
DENCIAL N” 139/SD1. Verificando-se que o recorrente não de
positou o valor total da condenação e nem recolheu o limite legal 
estabelecido para o preparo do recurso de revista, não há outra con
clusão a chegar senão a de que deserto se encontrava o apelo pa
tronal, não ferindo, pois, o art. 5”. incisos II e LV, da Carta Magna 
decisão turmária que manteve despacho denegatório da revista. Apli
cação da Orientação Jurisprudencial n” 139 da Eg. SDI. Embargos 
não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-585.566/1999.6 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE
VASCONCELOS
SILVANA DIXINI CAMPOS
DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS DE TRASLADO ESSENCIAL AO DESLINDE 
DA CON TROVÉRSIA. O art. 897, § 5“, da CLT dispõe que as 
partes promoverão a formação do instrumento de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Desta 
forma, tendo o agravante trasladado a certidão de publicação do 
acórdão que acolheu os Embargos de declaração opostos perante o 
Regional, é possível a averiguação da tempestividade do recurso de 
revista denegado, haja vista que o prazo recursal reinicia-se desta 
intimação (CPC, art. 538). Logo, desnecessário, in casu, o traslado da 
certidão de publicação do acórdão regional, haja vista que trasladada 
a certidão de publicação do acórdão subsequente, possibilitando, re
pita-se, o exame da tempestividade da revista denegada. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-585.607/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINAS DO ITACOLOMY LTDA.
: DR. GERALDO PEREIRA 
: LILIAN CRISTINA EVANGELISTA 
: DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo dc Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
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EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DEFICIEN TE - AGRA
VO DE INSTRUMENTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 9.756/98.
O art. 897, alínea "b", da CLT regula o Agravo de Instrumento 
interposto em primeiro e segundo graus. Assim sendo, o traslado das 
peças constantes do § 5o, inciso I, do mencionado preceito celetário 
deve ser exigido quando indispensável ao exame do recurso que se 
busca destrancar. Se o exame imediato do recurso de revista prescinde 
do traslado da petição inicial, contestação e da sentença de primeiro 
grau, não cabe a exigência de traslado das referidas peças. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-585.897/1999.0 - TRT DA I" 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BCN SEGURADORA S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUCIANA SOARES MOURÃO LOU

REIRO
: DR. JOSÉ AARÃO BRITO MAGNAN 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INI 
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-587.783/1999.8 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO EXPRINTER LOSAN S.A E 

OUTRA
: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 

NETO
: ANA CARLA PEREIRA DA SILVA 
: DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE 

DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: Não se conhece do recurso de Embargos quando não 
atendidos os requisitos do art. 894, letra "b”, da CLT. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-587.022/1999.9 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAS

CAVEL LTDA-COOPAVEL 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: IVO MIGUEL SBIERSKI 
: DR. PABLO RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o. recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-587.438/1999.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: IVONIR CAPITANIO 
: DR. PAULO CÉSAR BARP

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO/A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-587.734/1999.9 - T R T  DA 6" 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL 

BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDA
DE SOCIAL

: DR. MARCOS ANTONIO G. ARAUJO 
: SÉRGIO MÁRIO CARVALHO DE GUS

MÃO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU B LI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO  : E-AIRR-589.730/1999.7 - TRT DA I a
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
TARCÍSIO CALIMAN 
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-589.782/1999.7 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CARLOS ALBERTO CORDEIRO SILVA 

E OUTROS
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO V. ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma lega! quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. FOTOCÓPIA 
- DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO DE AUTENTICAÇAO 
APENAS NO V ERSO  - VALIDADE. Válida a autenticação cons
tante apenas no verso da fotocópia, salvo se se tratar de documentos 
distintos em cada lado da folha, quando então ambas as faces devem 
ser autenticadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-A IRR-589.801/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO RODRIGUES CÉSAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO DETECTADA NO RECURSO DE 
REVISTA. INAPLICABILIDADE DO ART. 13 DO CPC. A ju
risprudência atual, notória e iterativa da Eg. SDI posiciona-se no 
sentido da inaplicabilidade do disposto no art. 13 do CPC, para sanar 
irregularidade de representação em fase recursal. Inocorrência da vio
lações legais apontadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-589.871/1999.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MAURO LUIZ GROSSMANN 
: DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-589.872/1999.8 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EVERSON ADOLFO SOUCEK 
DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-591.370/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SIMONE RAMOS MONTEZANO 
: DR. ALMIRO LUIZ GROTH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-593.060/1999.1 - T R T  DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
IRACÍDIA ROSA DA SILVA E OUTRO 
DR. ANÍSIO TEODORO 
LINDEMBERG ANTÔNIO PEREIRA 
DR. ÇINCOLN DE SENA MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE. Interposto o recurso de Agravo de 
Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que imprimiu nova 
redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as novas diretrizes 
fixadas no mencionado diploma legal quanto as peças obrigatórias à 
sua formação, de que trata o § 5°, inciso I, do citado preceito ce
letário, sob pena de não conhecimento do apelo por deficiência de 
traslado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-593.213/1999.0 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILMAR CAVALCANTE 
: DR. SIMONE CARVALHO DE MIRAN

DA BASTOS DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-593.265/1999.0 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT 
DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO
EDILMA BEZERRA DA COSTA AURE
LIANO
DR. CLEMENTINO HUMBERTO C. AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - RECLAMAÇÃO TRA 
BALHISTA. Presentes todas as peças obrigatórias e essenciais à 
formação do Agravo de Instrumento. Ocorre que no caso dos autos a 
reclamação trabalhista, cujo traslado foi exigido pela Colenda Turma, 
corresponde à ação de repetição de indébito ajuizada pela GEIPOT, 
que encontra-se devidamente juntada às fls. 57/61. Embargos co
nhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-593.354/1999.8 - T R T  DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDIVALDO CARLOS DA SILVA 
: DR. OCTACILIO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo dc Instrumento após a edição da Lei n“ 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-593.387/1999.2 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JAMES 

LTDA.
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: ELAINE FRAZÁO FELIZARDO 
: DRA. ADRIANA HENRICHS SHERE

METIEFF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPO STO  APÓS A EDIÇÃO DA L EI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso dc 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n" 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-594.699/1999.7 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEL TRANSPORTES ESTRELA LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: JORGE LUIZ COSTA DA ROCHA 
: DR. CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. Não se conhece do re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-594.930/1999.3 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOÃO ALVES VIEIRA FILHO 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SÍLIA- TERRACAP 
: DRA. NADYA DINIZ FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o Agravo de Instrumento, como entender dc 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO D EFICIEN TE - AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DA 
CONTESTAÇÃO E DA SENTENÇA - IN TERPOSIÇÃO APÓS 
A EDIÇÃO DA L EI N° 9.756/98. Verificando-se que a contestação 
e a sentença não têm nenhuma importância para a compreensão da 
matéria controvertida, quer no Agravo de Instrumento, quer no re
curso de revista denegado, a ausência delas não pode necessariamente 
implicar o não-conhecimento do agravo, haja vista que o § 5° do art. 
897 da CLT exige a presença das peças que possibilitem, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. A norma há que 
ser interpretada e aplicada segundo a ratio legis ou sua finalidade. 
Embargos conhecidos e providos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - CABIMENTO. Não se conhece do re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-593.390/1999.1 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SAGITÁRIO ALIMENTOS LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: LUIZ FERNANDO DA CONCEIÇÃO 
: DR. ADALTON PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-594.488/1999.8 - TRT DA 19a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA ADELAIDE DE AGUIAR SOU

TO
: DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-595.400/I999.9 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ANTÔNIO DEON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-595.412/1999.0 - T R T  DA 3a
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
MÁRCIO DE OLIVEIRA BATISTA 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMENTA: EM BA RG O S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI Na 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas a8 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-597.823/19993 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ESDRAS SOUZA DE CARVALHO 
: DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão turmário, afastar a deserção 
decretada pelo despacho denegatório e determinar o regular proces
samento do recurso de revista.
EMENTA: EM BARGOS - DEPÓSITO RECURSAL - INOCOR
RÊNC1A DE DESERÇÃO. Não se verifica deserção quando o de
pósito para recurso ordinário foi efetuado cm valor superior ao limite 
legal exigido e que a soma dessa quantia excedente com o depósito 
para o recurso de revista tem como resultado valor igual ou superior 
ao limite legal exigido para este último recurso. Embargos conhecidos 
e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-A IRR-597.980/1999.5 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: USINA SANTA CLOTILDE S.A.
: DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO 

DO PASSO
: NATALICIO FRAGOSO DE SENA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dos Em
bargos.
EMENTA: EM BA RGO S. AGRAVO DE INSTRUM ENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Não se conhece de recurso de Em
bargos quando não indicada ofensa a dispositivo de lei federal ou da 
Constituição da República, nem colacionados arestos a fim de de
monstrar o dissenso jurisprudencial. Inteligência do art. 894, alínea 
"b”, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-598.772/1999.3 - TRT DA Ia
REGIÃO - (AC. SB D II)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ELETROCENTRO SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO

: RICARDO EUGÊNIO ROCO MORA 
: DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 

ANUDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso de Embargos quando não satisfeitos os 
requisitos do artigo 894 da CLT. Decisões monocráticas desservem à 
caracterização de divergência jurisprudencial capaz de viabilizar o 
conhecimento de Embargos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-599.800/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 

S.A.
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. LUÍS CARLOS DOURADO MA

FRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI Na 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-600.028/T999.6 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JORGE LIMA AZEVEDO 
: DR. DIRCEU ADÃO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-ÀIRR-601.465/1999.1 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ALEXANDRE FELIX DE REZENDE 
: DR. CLÁUDIO FÉLIX DE REZENDE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-AIRR-600.484/1999.0 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
AFONSO HENRIQUE COSTA 
DRA. CAROLINE BOTSMAN 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BANCO NACIO
NAL DE HABITAÇÃO - PREVHAB (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-Al RR-600.566/1999.4 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AÍRTON ZOTESSO
DR. JOSÉ MAURY MONTEIRO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGAQA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: E-AIRR-601.527/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ROMEU MARTINS 
: DR. LUCIO MARQUES DE RESENDE 
: DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESEN

DE

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N" 
9.756/98 - PEÇAS O BRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98. que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-601.992/1999.3 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS FERNANDO DE GODOY E 

VASCONCELOS
: DR. RICARDO A. B. BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-601.268/1999.1 - TRT DA 4” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JANETE SALES DE SOUZA 
: DR. ADROALDO JOÃO DALUAGNOL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IRR-602.531/1999.5 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: ERMILSON FONSECA DA CRUZ 
: DR. RAIMUNDO DIAS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-602.551/1999.4 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
MARCELO RAIMUNDO LOURENÇO 
DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC
CHESI RAMACCIOTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS

TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L E I N° 

9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI

CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 

Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im

primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 

diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 

certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 

ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-603.856/1999.5 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: AZARIAS ARAÚJO CARDOSO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS

TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N” 

9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PU BLI

CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 

Agravo de Instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im

primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 

diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 

certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 

ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 

do Agravo de Instrumento.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: E-AIRR-615.692/1999.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MASSA FALIDA DE BANCO GARAVE

LO S.A.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: ÂNGELA MARIA DOS SANTOS AN

DRADE CUNHA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA: EM BARGOS -  CABIMENTO. Não se conhece dos 

Embargos quando não atendidos os pressupostos clcncados no art. 

894, alínea b, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-E-RR-311.724/1996.3 - T R T  DA 5* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: RENILDA DA SILVA DALTRO E OU

TROS
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA

HIA
: DR. PEDRO G. MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-558.428/1999.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: EDUARDO HENRIQUE GIEMBINSKY 
: DR. ROBINSON ROMANCINI
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o agravo de instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUTENTICAÇÃO. 
TRASLADO. PEÇA DESN ECESSÁRIA. Não se pode deixar de 
conhecer de agravo de instrumento por falta de autenticação de peça 
que, sequer, era necessária para a apreciação do agravo ou do recurso 
de revista. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-A IRR-559.868/I999.3 - TRT DA 2“
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

Redator designado: Min. Vantuil Abdala

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: PAULO DOS ANJOS 
: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 

AZEVEDO LEITE CARVALHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Milton 
de Moura França, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Eg. Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Reclamante, como 
entender de direito, afastada a irregularidade apontada.
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CONTESTAÇÃO. O art. 
897 da CLT trata do agravo de instrumento, tanto em grau ordinário 
como em grau extraordinário e em se tratando de agravo em grau 
extraordinário só é de se exigir o  traslado da contestação se esta peça 
for indispensável ao deslinde da controvérsia. Se esta peça não tem 
nenhuma importância para a compreensão da matéria controvertida, 
quer do agravo de instrumento, quer do recurso denegado, sua au
sência não poderia implicar o não-conhecimento do agravo. A norma 
há que ser interpretada e aplicada segundo a ratio legis ou sua 
finalidade. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-AI RR-560.250/1999.7 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

AMBULATORIAL VITAL LTDA.
: DR. ALEXANDRE STROHMEYER GO

MES
: GILVAN TAVARES COSTA 
: DR. EDVALDO SOARES BRASILEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS - CABIMENTO. Não se conhece do re
curso de embargos quando ausentes as hipóteses elencadas no art. 
894, alínea "b", da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-562.285/1999.1 - TRT DA 16“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 

S.A. - BEM
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
. GENILDA DE JESUS BOAS 
: DR. JO SÉ GUILHERME CARVALHO 

ZAGALLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO IN TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA L EI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do agravo de instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-565.862/1999.3 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
: GILVÃ CHAGAS SANTOS 
: DR. RAYMUNDO DE FREITAS PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de qúe examine o agravo de instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTA: EM BA RGO S. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. Presentes todas as peças obrigatórias e essenciais à 
formação do agravo de instrumento, nos termos do Enunciado 
272/TST. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E- R R -213.429/1995.6 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ALFREDO ENNES CASTANHOLA 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. Não se conhece do re
curso de embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da CLT. 
Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-362.085/1997.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: H1LDEMAR TIMBÓ MARTINS 
: DR. HILTON SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EM BARGOS. Não se conhece do Recurso de Embargos 
quando a parte não logrou demonstrar o preenchimento dos requisitos 
constantes do art. 894, alínea ”b", da CLT. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EM B ARG ADOÇA) 
ADVOGADA

: E-AIRR-468.838/1998.5 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HERMANO FERREIRA MEDEIROS FI

LHO
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO REAL S.A. E  OUTRA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO -  AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. Correta se mostra a decisão de Turma deste Tribunal 
que não conhece de agravo de instrumento quando as peças obri
gatórias apresentadas, em cópia reprográfica, não estão devidamente 
autenticadas. Inteligência do disposto no art. 830 da CLT e no item X 
da Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal. Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-469.825/1998.6 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: MARIA JOSÉ DE JESUS MORAES 
: DR. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res
salvas de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRASLADO DEFICIEN TE. Os documentos fotocopiados no verso 
e no anverso de uma folha, quando autônomos, devem conter au
tenticação individualizada de ambas as peças, ou então, que o ca
rimbo aposto em um dos documentos faça expressa menção ao outro, 
sob pena de não-conhecimento do agravo de instrumento, nos moldes 
do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 06/96. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: E-AIRR-469.878/1998.0 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: ANTÔNIO CARLOS DUARTE DA FEI

RA
: DR. CELSO HAGEMANN 
: DR. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o agravo de instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO QUE 
NÃO CONTÉM O  NÚMERO DO PRO CESSO  E OS NOMES 
DAS PARTES. O Egrégio Órgão Especial desta Corte, no recente 
julgamento do Processo TST-AG-E-AI-RR-411.641/97.5, concluiu 
pela validade da cópia da certidão de intimação do despacho agra
vado, na qual não constam o número do processo, nem os nomes das 
partes. Ilegítimo, portanto, o não-conhecimento de agravo de ins
trumento nestas circunstâncias. Recurso de Embargos conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: E-AIRR-472.723/1998.6 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO RAI

MUNDO E OUTROS 
: DRA. MARIANA PAULON

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Luiz Vasconcellos, não conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO 
QUE CON FERE PO DERES À ESTAGIÁRIA QUE PO STE
RIO RM EN TE O BTEV E INSCRIÇÃO DEFINITIVA NA OAB, 
PASSANDO À CONDIÇÃO DE ADVOGADA. Ao subscrever o 
presente agravo de instrumento, a ilustre advogada declinou o número 
de sua inscrição definitiva na OAB, o que evidencia sua habilidade 
para representar judicialmente os agravantes, atendendo, assim, ao 
disposto no art. 3°, § 2o, da Lei 8.906/94. O fato de constar na 
procuração a sua condição de estagiária não restringe os poderes que 
lhe foram conferidos naquele instrumento de mandato. Apenas sucede 
que, enquanto estagiária, a acadêmica não podia subscrever recursos 
sem a devida supervisão e acompanhamento de advogado. Recurso 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AI RR-564.840/1999.0 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS COSTA GARRIDO 
: DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, afastado o óbice da ausência de traslado da procuração do 
Agravado, da petição inicial, contestação, e comprovação do pa
gamento de depósito recursal e custas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. So
mente a partir da vigência da Lei n° 9.756/98 é que se tomou obri
gatório, na Justiça do Trabalho, o traslado da procuração outorgada ao 
advogado do agravado, bem como da petição inicial, contestação, e 
comprovação do pagamento de depósito recursal e custas. Assim, não 
se poderia deixar de conhecer de agravo de instrumento, interposto 
anteriormente a 17 de dezembro de 1998, por falta destas peças, que 
sequer eram necessárias para a compreensão da controvérsia. Recurso 
conhecido e provido.

Despachos

PROC. N° TST-E-RR-375.712/97.1 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

DERLY RIGUEIRA
DR. ALIÑO DA COSTA MONTEIRO
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

D E S P A C H O
O BANCO ABN AMRO S.A., pela petição de fls. 508/9, 

requer sua inclusão no pólo passivo da lide, em substituição ao 
BANCO REAL S.A., por ele incorporado nos termos da documen
tação anexada à petição.

Considerando que os documentos trazidos às fls. 518/28 
comprovam as alegações do Requerente, DETERMINO a reautuação 
do processo para que passe a figurar como Embargado BANCO ABN 
AMRO S.A., conforme requerido.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 13 de junho de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator
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Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-209.256/1995.3 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. A. L. MEIRELLES QUINTELLA 
ANTÔNIO NAZARENO SOARES E OU
TROS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos Em
bargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo 
(Enunciado n° 278/TST), anular os atos praticados no processo a 
partir da publicação da pauta de julgamento, inclusive, ocorrida em 
26/06/97 (fl. 208), e determinar que sejam os autos reincluídos em 
pauta, observando-se as formalidades legais, sobretudo aquelas do art. 
236, § 1“, do Diploma Processual.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. NULIDADE. AU
SÊNCIA DO NOME DOS ADVOGADOS NA PUBLICAÇÃO 
DA INCLUSÃO DO FEITO  EM PAUTA. O artigo 236, § 1°, do 
Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao Processo do 
Trabalho (art. 769 consolidado), exige, para validade da intimação, 
que constem da publicação do ato os nomes das partes e de seus 
advogados, de forma suficiente a permitir a necessária identificação 
dos autos, sob pena de nulidade. Embargos de Declaração providos, 
pois, para, imprimindo-lhes efeito modificativo (Enunciado n° 
278/TST), anular o processo a partir da publicação da pauta de jul
gamento (que se efetivou sem a observância da norma adjetiva re
ferida), determinando que se refaça o procedimento nos termos do 
ordenamento jurídico vigente.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-ED-ROAR-302.956/1996.2 - TRT 
DA 24a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR.* ROMILDA FAVARO 
: IRINEU JULIÃO CENCI E OUTROS 
: DR.“ MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS - INTERPOSIÇÃO 
CONTRA ACÓRDÃO DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA 
EM  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS - INCABÍVEL Contra decisão 
proferida em Recurso Ordinário em Ação Rescisória, porque de úl
tima instância, cabível é o Recurso Extraordinário (art. 102, III, CF). 
PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDADE - REQ U ISITO S. Inaplicável o 
princípio da fungibilidade recursal quando inexistente dúvida fundada 
acerca do recurso cabível na hipótese.

PRO CESSO
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-AR-309.282/1996.6 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MARINGA
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-323.736/1996.9 - T R T  
DA 8a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ NAZARENO ARAÚJO DOS SAN

TOS E OUTROS
: DR. ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA 
: DR. SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA 
: CONSELHO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DR. CARLOS THADEU VAZ MOREI
RA

: DR. CRISTIANE RAQUEL MARTINS 
NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - L E I N° 9.800/99 

FAC-SÍM ILE - ORIGINAIS - APRESENTAÇÃO - PRAZO 
início. A Lei n” 9.800/99, em seu art. 2a, autoriza a utilização de 
sistema de transmissão de dados e imagens para a interposição de 
recurso, sem qualquer prejuízo no tocante ao cumprimento dos prazos 
processuais. Para tanto, porém, impõe à parle o ônus de proceder à 
apresentação dos originais, necessariamente, até cinco dias da data do 
término do prazo respectivo. No dia ¡mediatamente subsequente ao 
término do prazo destinado à interposição do recurso, portanto, inicia
se o qüinqüídio destinado à apresentação dos originais, ainda que não 
haja expediente forense. E  isso porque referido diploma legal não

criou novo prazo recursal, mas apenas uma prorrogação daquele, de 
modo a viabilizar a apresentação dos originais pela parte que interpôs 
recurso utilizando-se de sistema de transmissão de dados ou imagem. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROAR-331.972/1996.6 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. SAYDE LOPES FLORES 
: PAULO ROBERTO DA COSTA ALMEI

DA
: DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA

RAL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: ACÓRDÃO. OMISSÃO. O inconformismo da parte 
com o desfecho do julgamento da controvérsia pode ensejar a in
terposição do recurso cabível, mas não justifica a oposição de em
bargos declaratórios, ao pressuposto de falha na prestação jurisdi
cional ofertada. Embargos declaratórios não providos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. 1. Os presentes em
bargos declaratórios não merecem ser conhecidos, uma vez que o seu 
subscritor não tem procuração nos autos, desatendendo, portanto, à 
regra do art. 37 do CPC. 2. Embargos declaratórios não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA

EMBARGADÒ(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

ED-ROAR-352387/1997.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
RUBENS VIEIRA DOS SANTOS 
DR.* LUCÉLIA B. LOPES MACHADO 
DR.* GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO 
ALVIM DE OLIVEIRA 
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA.
DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO •
DR. JOSÉ MARIA DA SILVA CANTI
DIO

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-ROAG-333.656/1996.3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ALEXANDRE NUNES BARBOSA E 

OUTROS
: DR. FRANCIS CAMPOS BORDOS 
: DR.a PAULA FRASSINETTI VIANA AT

TA
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 

MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
apontada, impõe-se o acolhimento dos embargos declaratórios para 
fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE. A
teor do que dispõe o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 
Civil, aplicável subsidia- riamente ao Processo Trabalhista (art. 769 
da CLT), os Embargos de Declaração somente se prestam a sanar 
omissão, obscuridade ou contradição da decisão hostilizada. Embar
gos Declaratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: ROAG-352.959/1997.2 - TRT DA 24a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO DO SUL 

: DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU
JA

: ANNADYR BARLETTO CAVALLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

: ED-RXOF-ROAR-336.909/1997.0 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. RONNIE FRANK TORRES STONE 
: CLÓVIS DE OLIVEIRA SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Não configurada a contradição alegada, impõe-se aos embargos de
claratórios o não-provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RXOF-ROM S-344.243/1997.3 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CARLOS ALBERTO CORREA 
: DR.* ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN

DE
: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: AEROLÍNEAS ARGENTINAS S.A.
: DR. RICARDO ELIAS MALUF

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De
claratórios para sanar o erro material, nos termos da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo o erro 
material apontado, impõe-se o provimento aos embargos declaratórios 
para saná-lo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXO F-RO A R-348.186/1997.2 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
: HEDES DUARTE FILHO E OUTROS 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . RECURSO ORDINÁRIO IM 
PERTINEN TE. O Autor interpôs Recurso Ordinário sem tecer qual
quer comentário acerca do fundamento adotado pelo Regional para 
julgar extinta a Ação - matéria diversa da ventilada na decisão res
cindenda. Tratou apenas de reiterar os fundamentos da inicial e ar
gumentar como se tivesse sido julgada improcedente a Ação, por 
envolver matéria controvertida. Recursos desprovidos.

rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL 
- AUSÊNCIA DE CÓPIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À 
SUA FORMAÇÃO. Não se conhece de agravo regimental quando o 
Regimento Interno do TRT prevê sua tramitação em autos apartados 
e o agravante deixa de juntar cópia da intimação da decisão agravada, 
uma vez que, ante a omissão, é impossível analisar a tempestividade 
do agravo. Recurso ordinário conhecido e a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RXOF-ROAR-353.890/1997.9 - TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ERIVAL ANTONIO D. FILHO 
MARIA DE LOURDES FAJARDO SIL
VA E OUTRA
DR.* PATRÍCIA SOARES DE MENDON
ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. A alegada contradição traduz, 
em verdade, um inconformismo da parte com a decisão embargada, 
cujo entendimento nela proferido reflete, com fidelidade, a juris
prudência notória, atual e dominante desta Corte. A contradição que 
autoriza o uso dos embargos é a que se verifica entre proposições do 
acórdão e não aquela que supostamente emerge de decisões diversas. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-ROAR-355.732/1997.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VERA LÚCIA CARDOSO DA SILVA E 

OUTRAS
: DR. EUGÊNIO JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 

DISCO S.A.
: DR.* MARIA ALICE DE MACEDO RE

GO BESOURO CINTRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO.
Embargos declaratórios não providos, tendo em vista que eles não 
preenchem os requisitos do art. 535, incisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-348.407/1997.6 -  TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
DENISE OBINO BOECKEL E OUTROS 
DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOA
RES
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO
SA
DR. ANTÔNIO ROBERTO SIMÕES

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-356.204/1997.9 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: D R* TEREZINHA RODRIGUES DOS 

SANTOS
: MARIA SOUZA DA SILVA 
: DR. JOSÉ COELHO MACIEL
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos a que se 
dá provimento, apenas para fazer os esclarecimentos constantes da 
fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRlDO(S)
ADVOGADA

ROAR-356.425/1997.2 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MAGNA ENGENHARIA LTDA.
DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. MARCOS GABRIJELCIC FRAGA 
NELSON JACOB RECH 
DR.” RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos 
ordinários interpostos.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - RELAÇÃO DE EM PREGO  

TERCEIRIZA ÇÃ O  ILEGA L - SOLIDARIEDADE EN TRE 
PRESTADORA E TOMADORA DOS SERVIÇO S - A decisão 
rescindenda, após ampla análise das provas, reconheceu configurados 
os elementos caracterizadores da relação de emprego direta do Re
clamante com a Empresa Tomadora dos Serviços, restando carac
terizadas a subordinação, a onerosidade, a pessoalidade e a não even
tualidade, matéria que não se pode pretender rediscutir via ação res
cisória. Sendo a contratação anterior à promulgação da Constituição 
Federal dc 1988, não há que se pretender vulnerado o art. 37, II, da 
Carta Magna. E tendo o contrato formal sido feito com a Prestadora 
de Serviços, responde solidariamente com a tomadora dos Serviços 
(CC, art. 1.518). Recursos ordinários a que se negam provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-RXOF-RO AR-357.757/1997.6 - TRT 
DA 11* REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RONNIE FRANK T. STONE 
: JAKES CÂMARA DA COSTA 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO - REM ESSA O FICIAL E RECU RSO  O R
DINÁRIO EM AÇÃO R ESC ISÓ RIA . É entendimento sedimentado 
no âmbito desta Corte, bem assim no Supremo Tribunal Federal, de 
que procede apenas o pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário de março, incidente sobre os meses dc abril e maio, 
não cumulativamente, com a incidência tão-somente dos corres
pondentes reflexos nos meses de junho e julho, corrigido desde a 
época própria até o efetivo pagamento. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-RXOF-ROAR-358.688/1997.4 - TRT 
DA 13” REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
DR. FRANCISCO DE ASSIS F ABRAN
TES
DR. VALTAMAR MENDES DE OLIVEI
RA
ÂNGELA RAQUEL PETRUCCI SAN
GUINETTI FERREIRA E OUTROS 
DR. MANUEL BATISTA DE MEDEI
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS - CABIMENTO Os Em
bargos são cabíveis apenas das decisões proferidas pelas Turmas, 
quando demonstrada divergência jurisprudencial ou violação de lei 
federal ou da Constituição da República, não se prestando para im
pugnar decisão de Subseção. RECU RSÓ  DE EM BARGOS - IN
TERPO SIÇÃO  CONTRA ACÓRDÃO DA SUBSEÇÃO II E S
PECIALIZADA EM  DISSÍD IO S INDIVIDUAIS - INCABÍVEL 
Contra decisão proferida em Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
porque de última instância, cabível é o Recurso Extraordinário (art. 
102, III, CF).

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOS)

ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-362.724/1997.7 - TRT DA 24a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ MOREIRA PORTELA 
DR. EDUARDO COELHO LEAL JAR
DIM
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: For unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . ESTABILIDADE PRO VISÓ 
RIA. D IRIGEN TE SINDICAL. RENÚNCIA AO D IREITO . MA
TÉRIA  DE PROVA. Ação rescisória fundamentada no art. 485, V, 
do CPC obtém êxito quando demonstrada ofensa direta a dispositivo 
de lei e/ou da Constituição. Inviável a ação para rever decisão de 
mérito calcada em apreciação de elementos fático-probatórios. In
viável ainda para apreciação de matéria não prequestionada pela sen
tença rescindenda. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-363.317/1997.8 - TRT DA 
14” REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR.” VERA MÔNICA QUEIROZ FER
NANDES AGUIAR 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
DR. FLOR1ANO EDMUNDO POERSCH 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos 
Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos especifi
cados no voto do relator.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO - OM ISSÃO - Em
bora a natureza da omissão constatada não tenha o condão de im
primir outro desfecho à lide, dá-se parcial provimento aos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos necessários.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-RXOF-ROAR-377.103/1997.0 -
TRT DA 13“ REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
DR. VALTAMAR MENDES DE OLIVEI
RA
LUZIA MARIZ MAIA E OUTROS E MI
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13* REGIÃO
DR. ADOLFO MAGALHÃES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS - CABIMENTO. Os Em
bargos são cabíveis apenas das decisões proferidas peias Turmas 
quando demonstrada divergência jurisprudencial ou violação de lei 
federal ou da Constituição Federal, não se prestando para impugnar 
decisão de Subseção RECURSO DE EM BA RGO S - IN TERPO 
SIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SUBSEÇÃO II ESPEC IA 
LIZADA EM  D ISSÍD IO S INDIVIDUAIS - IN CABÍVEL. Contra 
decisão proferida cm Recurso Ordinário em Ação Rescisória, porque 
de última instância, cabível é o Recurso Extraordinário (art. 102, III, 
CF). Agravo Regimental negado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ROA R-377.104/1997.4 - T R T  DA S“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: OLINDINA ALVES FIGUEIREDO 
: DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 

NETO
: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DR. ALBANY CAMÊLO SAMPAIO JÚ 

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIN CÍPIO DA 
SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO 
TRABALHO. LEG ISLA ÇÃ O  ESPEC ÍFIC A . LEI N” 5.584/70. 
ENUNCIADO N° 83 DO T ST  E SÚMULA N° 343 DO STF. NÃO
PERTINÊNCIA. 1. Na Justiça do Trabalho, os princípios que regem 
a condenação em honorários advocatícios são regulamentados por 
legislação específica. Assim, ofende o art. 14 da Lei n° 5.584/70 a 
decisão que impõe o pagamento da verba honorária pela aplicação 
pura e simples do princípio da sucumbência previsto na legislação 
processual civil, sem a presença da assistência judiciária e do re
quisito miserabilidade. Esta questão não mais pode ser incluída entre 
as matérias de natureza controvertida, porque já  se encontra paci
ficada desde 1985 pela edição do Enunciado n° 219, cujos termos 
foram confirmados pelo Enunciado n° 329, editado após a promul
gação da atual Carta Política. 2. Recurso ordinário em ação rescisória 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-38Ü.522/1997.0 - TRT 
DA 8" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. MARIA MADALENA CARNEIRO 

LOPES
: ANA ADELAIDE SABINO PINTO E 

OUTROS
: DR. PAULO ALBERTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício a 
ser suprido no julgado.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-390.710/1997.7 - T R T  
DA 11* REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL
DR. RONNIE FRANK T. STONE
IRINEU MAIA MANFREDO
DR. LUIZ CARLOS PANTOJA

DECISÃO: Por unanimidade, por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROMS-394.020/1997.9 - T R T  DA 
17* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
IVO POLIDO E OUTROS 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 8* JCJ DE VI
TORA TÓRIA/ES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo as 
omissões apontadas, impõe-se o não provimento aos embargos de
claratorios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROAR-396.902/1997.9 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CASCAVEL E REGIÃO 
DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão 
rcscindendo n° 3.962/90, prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 9* Região, e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente o pedido referente ao “Adicional de 
Caráter Pessoal", ficando prejudicado o exame da verba- honorária, 
invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . ACP. BANCO DO BRA SIL. A
jurisprudência do TST é no sentido de ser indevido o adicional 
referido aos empregados do Banco do Brasil, porque não previsto no 
acordo homologado no Dissídio Coletivo n° 25/87. (Orientação Ju
risprudencial dezesseis da E. SDI e o entendimento sufragado no 
processo IUJERR n° 0024094/91).

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-397.286/1997.8 - T R T  DA 18“'  
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR.* MARIA DE LOURDES V. FAGUN

DES
: GERALDO DE ARAÚJO MEIRELES 
: DR. DALMO ISAAC SAUD

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhe
cimento do recurso por preclusão, aigüida em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para declarar que a competência residual da Jusiça do Tra
balho, acolhida pela decisão recorrida, limite-se ao período de vi
gência do contrato de trabalho, inclusive no que diz respeito à parcela 
denominada "adiantamento do PCCS".
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. A LIM ITA
ÇÃO DA COM PETÊNCIA RESIDUAL - A competência residual 
deve limitar-se à vigência do contrato de trabalho. Recurso ordinário 
a que se dá provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo a con
tradição apontada, impõe-se o não-provimento aos embargos decla
ratorios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-389.781/1997.2 - TRT 
DA 11a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DR. LUIZ CARLOS MACHADO E SIL
VA

: PEDRO FIGUEIREDO E OUTRA 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADO

: RXOFAR-399.054/1997.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LUIZ CARLOS FERNANDES 
: MARIA APARECIDA VASQUES VIEI

RA E OUTROS
: DR. VIRGÍLIO ANTUNES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento â Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . INÉPCIA DA IN ICIAL. E X 
TINÇÃO DO PRO CESSO  SEM  JULGAM ENTO DO M ÉRITO .
!. O acórdão rescindendo é peça essencial à propositura da ação 
rescisória, pois sem ele toma-se impossível o exame,da própria pre
tensão deduzida em juízo. Havendo determinação judiciai para que a 
parte proceda à juntada de documento indispensável à instrução da
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peça vestibular, mantendo-se esta omissa, incide a regra do art. 284, 
§ único, do CPC. Hipótese em que deve ser declarada a extinção do 
processo sem julgamento do mérito por inépcia da petição inicial nos 
exatos termos do art. 267, inciso 1, do CPC. 2. Remessa de ofício 
desprovida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO

ED-ROAR-399.097/1997.8 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOSÉ FRANCISCO PEREIRA RODRI
GUES E OUTROS
DR.* VALÉRIA TAVARES DE SAN TAN
NA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

NUCLEN - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
S.A.
DR. MARCO AURÉLIO DE CASTRO 
MAGALHÃES
DR. ARISTIDES MAGALHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo a omis
são apontada, impõe-se o não-provimento aos embargos dedarató
rios.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉUS

: AR-399.605/1997.2 (AC. SBDI2)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA DAS DORES DA SILVA E OU

TROS

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente em parte a Ação 
Rescisória, para desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda, 
proferida pela Quarta Turma deste Tribunal, nos autos do processo 
TST-RR-31.604/91.4 e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro 
de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, no que 
exceder ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data cm que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho c julho subsequentes. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$600,00, no importe dc 
R$12,00, isenta.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - URP s DE A BRIL E  MAIO 
DE 1988 - Inexistência de direito adquirido ao seu integral per
cebimento. Violação do artigo 5o, inciso XXXVI. da Constituição da 
República. Aplicação do art. 485, inciso V, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

IMPETRANTES
ADVOGADO

INTERESS ADO( A)

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

RXOFM S-399.682/1997.8 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LEILA APARECIDA DIAS E OUTRAS 
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS 
JUIZ PRESIDENTE DA 8* JC J DE BRA
SÍLIA/DF

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROA G-401.739/1997.8 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MÁRIO FONSECA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: EM PRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIA L. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO. L E I N° 6.830/80. 
APLICABILIDADE. 1. Na execução trabalhista, têm pertinência os 
preceitos que regem o processo de cobrança judicial da dívida ativa 
da Fazenda Pública (art. 889 da CLT). Assim, o art. 29 da Lei n° 
6.830/80 tem aplicação subsidiária ao processo do trabalho, pelo que 
a cobrança judicial dos débitos trabalhistas não está sujeita ao con
curso de credores ou à habilitação, no caso de a entidade demandada 
ser submetida a processo de liquidação em face da constatação de 
expressivo passivo a descoberto. Precedentes: ROAR-396.115/97. re-
lator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 14/4/2000. 2. Recurso 
ordinário em agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! A)

ROAG-401.740/1997.0 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARLUCE MAGALHÃES CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-

EMENTA: EXECUÇÃO TRABALHISTA. LEI N° 6.830/80. 
EXECUÇÃO FISCA L. SUSPENSÃO. EM PRESA EM REG IM E 
DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. APLICABILIDADE. I.
Na execução trabalhista, têm pertinência os preceitos que regem o 
processo de cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública (art. 
889 da CLT). Assim, o art. 29 da Lei n° 6.830/80 tem aplicação 
subsidiária ao processo do trabalho, pelo que a cobrança judicial dos 
débitos trabalhistas não está sujeita ao concurso de credores ou à 
habilitação, no caso de a entidade demandada ser submetida a pro
cesso de liquidação em face da constatação de expressivo passivo a 
descoberto. (Precedente: ROAG-396.115/97, relator Ministro Luciano 
de Castilho, DJ de 14/4/2000). 2. Recurso ordinário em agravo re
gimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ROAG-401.741/1997.3 - TRT DA 5’  R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ABERIVALDO ALMEIDA CAMPO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: EXECUÇÃO TRABALHISTA. L EI N° 6.830/80. SUS
PENSÃO. EM PRESA EM  REG IM E DE LIQUIDAÇÃO E X 
TRA JU D ICIA L. APLICABILIDADE. 1 Na execução trabalhista, 
têm pertinência os preceitos que regem o processo de cobrança ju
dicial da dívida ativa da Fazenda Pública (art. 889 da CLT). Assim, o 
art. 29 da Lei n° 6.830/80 tem aplicação subsidiária ao processo do 
trabalho, pelo que a cobrança judicial dos débitos trabalhistas não está 
sujeita ao concurso de credores ou à habilitação, no caso de a en
tidade demandada ser submetida a processo de liquidação extraju
dicial, em face da constatação de expressivo passivo a descoberto. 
Precedente: ROAG-396.115/97, Relator Ministro Luciano de Cas-
tilho. DJU de 14/4/2000. 2. Recurso ordinário em agravo regimental 
desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício. 
EMENTA: REM ESSA  NECESSÁRIA. CABIMENTO. A remessa 
necessária, na Justiça do Trabalho, restringe-se às hipóteses em que 
houver decisão total ou parcialmente contrária aos interesses da 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios c autarquias ou fun
dações de direito público que não explorem atividade econômica. 
Remessa Necessária não.conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(A)

: ROAG-401.738/1997.4 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: STELA MARIA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO. EM 
PRESA EM REG IM E DE LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL. 
LEI N" 6.830/80. EXECUÇÃO FISCA L. APLICABILIDADE. 1.
Na execução trabalhista, têm pertinência os preceitos que regem o 
processo dc cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública (art. 
889 da CLT). Assim, o art. 29 da Lei n° 6.830/80 tem aplicação 
subsidiária ao processo do trabalho, pelo que a cobrança judicial dos 
débitos trabalhistas não está sujeita ao concurso de credores ou à 
habilitação, no caso de a entidade demandada ser submetida a pro
cesso de liquidação em face da constatação de expressivo passivo a 
descoberto. (Precedente: ROAG-396. I I 5/97, relator Min. Luciano de 
Castilho, DJ de 14.04.2000). 2. Recurso ordinário em agravo re
gimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-401.742/1997.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO LUIZ DE JESUS SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO. EM 
PRESA  E M  R EG IM E DE LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L. 
L E I N° 6.830/80. EXECUÇÃO FISCA L. APLICABILIDADE. I.
Na execução trabalhista, têm pertinência os preceitos que regem o 
processo de cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública (art. 
889 da CLT). Assim, o art. 29 da Lei n° 6.830/80 tem aplicação 
subsidiária ao processo do trabalho, pelo que a cobrança judicial dos 
débitos trabalhistas não está sujeita ao concurso de credores ou à 
habilitação, no caso de a entidade demandada ser submetida a pro
cesso de liquidação extrajudicial em face de expressivo passivo a 
descoberto (precedente: RO AG-396.115/97, Relator Ministro Luciano 
de Castilho, DJ de 14/04/2000). 2. Recurso ordinário em agravo 
regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRÍDO(A)

ADVOGADO

: ROA R-403.028/1997.4 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOSÉ FERNANDO ALMEIDA GOMES 
: D R* ERLIENE GONÇALVES LIMA 
: TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA.
: DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - ERR O  DE FATO - VIOLA
ÇÃO LITERA L DE LEI.
a) O erro de fato que enseja o cabimento da ação rescisória somente 
se caracteriza na hipótese de a decisão rescindenda admitir um fato 
inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 
ocorrido, o que não se verifica na hipótese dos autos, em que o autor 
alega a ocorrência de erro quanto à apreciação dos fatos, transferindo 
a questão para o âmbito da decisão injusta ou má apreciação da 
prova. Havendo controvérsia e pronunciamento sobre o fato na de
cisão rescindenda (depoimentos testemunhais e documentação pro
batória), descartado fica o erro de fato, a teor do § 2o do art. 485 do 
CPC.
b) Incabível ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, 
quando a inicial não indica em que parte do acórdão rescindendo 
ocorreu violação, nem tampouco diz expressamente qual o dispositivo 
legal tido como violado. Recurso ordinário a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-ROAR-403.055/1997.7 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO 

: DR. LEONARDO KACELN1K 
: SANDRA DE OLIVEIRA BANHA 
: DR. LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESC I
SÓ RIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS XE
ROGRÁFICAS QUE ACOMPANHAM A INICIAL. Embora as 
cópias que acompanham a inicial não possam ser consideradas ri
gorosamente como documentos particulares ou públicos, são repro
duções de atos e termos processuais cuja veracidade reclama a devida 
autenticidade à sombra dos artigos 830 da CLT e 364 do CPC. A 
ausência de autenticação, por sua vez, pode ser invocada indepen
dentemente de provocação da parte adversa, pois se insere entre os 
requisitos implícitos de admissibilidade da inicial da ação rescisória, 
sobre os quais o juiz pode se manifestar de ofício, por causa do 
relevante interesse público do processo. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ROAR-410.053/1997.8 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LUCIMA GUIMARÃES FREITAS 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN 
DR.“ REGINA CELI MARIANI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: PETIÇÃO  IN ICIAL. INÉPCIA. AÇÃO RESC ISÓ 
RIA. INADEQUAÇÃO AOS PERM ISSIVO S DO ARTIGO 485 
DO CPC. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO FUNDAMENTO
JU RÍD IC O  DO PEDIDO. 1. A ação rescisória é ação dc natureza 
extraordinária, para cujo cabimento concorre o preenchimento de 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Estes são exatamente aqueles 
arrolados no art. 485 do CPC, pelo que a Autora, além de demonstrar 
na inicial o atendimento dos pressupostos extrínsecos genéricos, co
mo regularidade de representação, tempestividade e outros, deve tam
bém esclarecer sobre qual fundamento fulcra o seu pedido de rescisão 
do julgado. Deve a parte enquadrar de forma clara o seu pleito em 
uma das hipóteses de cabimento da ação relacionadas no permissivo 
legal, sob pena de ter sua inicial indeferida por inepta. 2. O artigo 284 
do CPC não têm aplicabilidade quando o indeferimento da petição 
inicial é feito pela falta de indicação do inciso do art. 485, em que se 
enquadra a pretensão, porque, neste caso, está ausente a própria causa 
de pedir. 3. Recurso ordinário em ação rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
EECORRIDO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-410.094/1997.0 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSÉ MARIA PIZARRO 
: DR. ZENO SIMM 
: PARANÁ CLUBE
: DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI

LHO
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FU

TEBOL
: DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES 
: DR. JO SÉ CÉSAR VALEIXO NETO 
: CORITIBA FOOT BALL CLUB 
: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO 

FILHO
: DR.* FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
: CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE 
: DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB 
: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
: DR. OGIER ALBERGE BUCHI

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo com jul
gamento do mérito, acolhida a argüição de decadência, suscitada em 
contra-razões, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil.
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EMENTA: 1. DECADÊNCIA. H IPÓ TESE QUE NÃO TEM  IN
CIDÊNCIA O TEO R  DO ENUNCIADO N” 100 DO TST. TEO 
RIA DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. TRÂN SITO EM 
JULGADO PARCIAL DA DECISÃO. Rescindível será a decisão 
que por último entregou a prestação jurisdicional da lide de mérito 
que se pretende rescindir. Dada a teoria da substituição da sentença, 
formalmente prevista pelo art. 512 do CPC, o julgamento pelo Tri
bunal Superior substitui o decisório de mérito apenas naquilo em que 
foi objeto de recurso. Verificando-se que, quanto à matéria objeto do 
pedido de rescisão, não houve interposição de recurso para o Tri
bunal, sendo a impugnação apenas parcial, o acórdão transita em 
julgado em relação àqueles temas não recorridos. Neste caso, o início 
do prazo decadencial coincide com o término do prazo para a in
terposição do recurso de revista, momento em que ocorre o trânsito 
em julgado antecipado da decisão quanto aos tópicos não recor
ridos.
Não há que se faiar na incidência do teor do Enunciado n° 100 da 
Súmula do TST nesta hipótese, o qual somente se aplica nos casos em 
que a matéria versada na ação rescisória foi renovada nos sucessivos 
recursos interpostos. 2. Acolhida arguição de decadência suscitada em 
contra-razões para julgar extinto o processo com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-411.387/1997.9 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E 

DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - CEAGEPE 

: DR. ELIAS GIL DA SILVA 
: EDUARDO BARBOSA VIEIRA 
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário interposto pela Empresa, para excluir da condenação a 
verba honorária estipulada no acórdão recorrido. Custas na forma da 
lei, já  recolhidas, conforme fl. 109.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - REVOLVIMENTO DO CON
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - O revolvimento do conjunto 
fático-probatório não se enquadra no escopo da ação rescisória, que 
tem apenas indicações nos estritos termos do ordenamento jurídico 
vigente. AÇÃO RESCISÓ RIA  - VIOLAÇÃO LITE R A L  DE P R E 
CÈITO  DE L EI - A ofensa ao preceito de lei que objetiva a des
constituição de sentença há de ser rigorosa, porquanto o julgamento 
em sede rescisória altera a coisa julgada. HONORARIÓS ADVO
CATÍCIOS. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . Na Justiça do Trabalho, a con
denação em honorários advocatícios só é cabível quando estão pre
enchidos os pressupostos a que alude o art. 14 da Lei n° 5.584/70.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-411.556/1997.2 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS
DR. LYCURGO LEITE NETO
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE
SOUZA
LUIZ CARLOS DA CUNHA SILVEIRA 
DR. EDEGAR BERNARDES 
JUIZ PRESIDENTE DA 63* JCJ DO RIO 
DE JANEIRO/RJ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do 
processo por perda do objeto, argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: 1. MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA. JULGAM EN TO DO M ÉRITO  DA RECLAMA
ÇÃO TRABALHISTA. PERDA DO O B JE T O  NÃO CARACTE
RIZADA. O mandado de segurança impetrado para cassar ordem de 
readmissão imediata de empregado anistiado não perde o objeto com 
o julgamento do mérito da reclamação trabalhista onde o ato im
pugnado foi praticado, uma vez que a continuidade da ordem foi 
mantida com a declaração de procedência da ação. Preliminar re
jeitada. 2. ANTECIPAÇÃO TU TELA. EM PREGADO ANISTIA
DO. DEFERIM ENTO. LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE. 
CONFIRMAÇÃO PO R SENTENÇA PROFERIDA EM  AUTOS 
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MANDADO DE SEGU
RANÇA. NÃO-CABIMENTO. "Não se dará mandado de segu
rança contra sentença de Junta que antecipa os efeitos da tutela." 
Precedentes: ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99. unâ
nime (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J. O. 
Dalazen, DJ 28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS
357.739/97. Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 
8.878/94) e ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unâ
nime (anistia - Lei 8.878/94). 3. Recurso ordinário em mandado de 
segurança desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-412.323/1997.3 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
ROBERTO TEIXEIRA DE SOUZA 
DR. Dl MAS FERREIRA LOPES 
JUIZ PRESIDENTE DA 32* JCJ DE BE
LO HORIZONTE/MG

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar
güida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.

Diário da Justiça

EMENTA: 1. DEPÓSITO RECURSAL E RECURSO ORDINÁ
RIO  EM  MANDADO DE SEGURANÇA. Não há obrigação de 
recolhimento de depósito recursal em sede de recurso ordinário in
terposto à decisão proferida em julgamento de mandado de segurança, 
porque, não havendo condenação, é necessária a garantia do juízo. 2. 
DIRIGEN TE SINDICAL. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. INQUÉRITO JU D IC IA L PARA APURAÇÃO DE 
FALTA GRAVE. PEDIDO DE SUSTAÇÃO DA SUSPENSÃO. 
D EFERIM EN TO LIMINAR. A questão referente à suspensão de 
dirigente sindical para a apuração da falta grave, geradora da de
missão de empregado portador da garantia de emprego, é de alta 
indagação nos tribunais trabalhistas. Isto porque, no âmbito da le
gislação existente, a suspensão ou não do empregado para a ins
tauração do inquérito judicial não ultrapassa o âmbito da faculdade 
patronal. Não há, então, qualquer possibilidade de enquadrar o ato 
que determina a perda da eficácia da suspensão entre aqueles que 
transgridem direito líquido e certo. 3. Recurso ordinário cm mandado 
de segurança desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-412.768/1997.1 - TRT DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR.“ ANA RAQUEL ARAÚJO CAVAL
CANTE
JOÃO PEREIRA DOS SANTOS NETO 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
JUÍZA PRESIDENTE DA 3* JCJ DE TE
RESINA/PI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
DEFERIM EN TO PO R SENTENÇA PROLATADA EM AUTOS 
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DELEGADO SINDICAL 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. "Não se dará mandado de se
gurança contra sentença de Junta que antecipa os efeitos da 
tutela." Precedentes; ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 
26.04.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. 
Min. J.O. Dalazen, DJ 28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); 
ROMS-357.739/97, Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anis
tia - Lei 8.878/94) e ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 
11.12.98, unânime (anistia - Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em 
mandado de segurança desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RXO F-RO AR-413.463/1997.3 - TRT DA 
4* REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LAÉRCIO CADORE 
: MARIA DO CARMO MENDES E OU

TROS
: DR. JO SÉ CARLOS ELMER BRACK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . NULIDADE CONTRATUAL. 
E FEITO S DO ATO NULO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO
NAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não há na de
cisão rescindenda qualquer apreciação acerca de nulidade de con
tratação efetivada pela Àdministração Pública, porque não precedida 
de aprovação em concurso público. Tampouco se mencionou no 
Acórdão sobre os efeitos que produz esse ato nulo, se "ex nunc" ou 
"ex tune". Se a matéria constitucional questionada não mereceu aná
lise expressa no Acórdão rescindendo, não houve o necessário pre
questionamento capaz de viabilizar a Ação Rescisória - Enunciado n°
298 da Súmula deste Tribunal. Portanto, nao há como subsistir a
pretensão de ver desconstituída decisão, por ofensa a preceito cons
titucional, que rião se pronunciou explícitamente sobre a matéria 
objeto da Rescisória. Recursos desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

RXOFAR-413.503/1997.1 - T R T  DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
CLÁUDIO GONÇALVES DE CASTRO 
DR. NÉLSON MATHEUS ROSSETTI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAZO
NAS
DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício. 
EMENTA: REM ESSA  DE O FÍCIO . CABIMENTO. 1. A decisão 
proferida na ação rescisória não foi desfavorável ao ente público, não 
se justificando, portanto, a remessa de ofício, nos termos do art. 1°, V, 
do Decreto-Lei n° 779/69. 2. Remessa de ofício que não se co
nhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-414.622/1997.9 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO. 
' PEREIRA
: EVA REGINA BACELAR CALDAS 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: COLÉGIO SANTA HELENA 
; DR. JOSÉ GOMES SANTIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso ordinário quando este não ataca os fundamentos 
da decisão recorrida. Recurso não conhecido.

n9 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-414.648/1997.0 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
SAMP - ASSISTÊNCIA MÉDICA SC .
LTDA.
DR.* LARISSA MEGA ROCHA 
IVONEY BATISTA CORREIA DA SIL
VA
DR.* ELIANE CHOAIRY CUNHA DE 
LIMA
JUÍZA PRESIDENTE DA 24 JCJ DE 
SALVADOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar
güida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, afastado o não cabimento da 
ação mandamental, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o pedido 
formulado no Mandado de Segurança como entender de direito 
EMENTA: 1. DEPÓSITO RECURSAL. H IPÓ TESE EM QUE É 
INDEVIDO. MULTA. EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não fi
ca caracterizada a figura da deserção quando a acusação da ausência 
de depósito refere-se à multa de 1 %, pelo uso indevido de embargos 
declaratórios. 2. MULTA. EM BARGOS DECLARATÓRIOS. É li
teralmente procrastinatório o uso indevido de embargos declaratórios, 
quando constam do julgado todos os elementos inerentes às questões 
decididas.
3. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. MODALIDA
DE PROCESSUAL ESPPX ÍFIC A : EM BARGOS DE T E R C E I
RO S. 1. Os embargos de terceiro têm a natureza de verdadeira ação 
incidental. O ajuizamento dessa modalidade processual não obsta a 
impetração de mandado de segurança, uma vez que a vedação legal 
para o não-cabimento da ação mandamental é restrita à existência de 
recurso específico, capaz de ensejar a desconstituição do ato im
pugnando via mandamus. 2. Recurso ordinário em mandado de se
gurança provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROA R-417.166/1998.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NAILA ELIZABETH LAMARCA 
: DR. PAULO DONIZETI DA SILVA 
: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS 

EMPREGADOS DA VOLKSWAGEN DO 
BRASIL

: DR. JERSON MARQUES DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . SENTENÇA HOMOLOGA
TÓRIA. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. DECISÃO T E R M I
NATIVA. 1. Ação rescisória ajuizada com escopo de desconstituir 
sentença meramente homologatória de cálculos de liquidação. 2. Não 
constitui decisão de mérito, passível de ataque mediante ação res
cisória, a que se cinge a endossar o cálculo apresentado pelo exe
qüente, sem emitir juízo de valor sobre o acerto ou o equívoco da 
conta. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento, por funda
mento diverso do adotado pelo Eg. Regional.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
RÉU

ADVOGADA

RXOFAR-417.504/1998.8 - TRT DA 10“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL
ADILSON FERNANDES FRIGO E OU
TROS
DR.“ DEISE SANTOS SILVA BARBO
SA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓ RIA  - URPS DE A BRIL E MAIO 
DE 1988. ADIANTAMENTO DO PCCS. 1. A matéria relativa à 
incorporação aos salários da parcela denominada "adiantamento do 
PCCS", à época do ajuizamento da ação, era por demais controvertida 
nos tribunais trabalhistas, o que ensejou a edição, por esta colenda 
SD1, da Orientação Jurisprudencial n° 57. Incide na espécie o Enun
ciado n° 83 do TST. 2.URPS DE A BRIL E MAIO DE 1988. De
cisão recorrida em harmonia com a jurisprudência do TST. Precedente 
n° 79 da Orientação Jurisprudencial da SDI. 3. Remessa de ofício 
conhecida, mas a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO.

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAG-417.884/1998.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PAMPA MADEIREIRA LTDA.
DR. JOSÉ AUGUSTO TORRES POTI
GUAR
ELIZIA DO SOCORRO PEREIRA AL
CÂNTARA
DR. ABELARDO DA SILVA CARDO
SO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - TRÂN SITO EM  JU L 
GADO PARCIAL - DECADÊNCIA. O trânsito em julgado ocorre 
quando transcorre o prazo para interposição de recurso e este não é 
oferecido pela parte sucumbente. Se a decisão da instância inferior 
trata de diversas matérias, e a parte recorre apenas de uma, esta 
decisão transita em julgado para aquelas matérias que não foram 
objeto de recurso. Assim, o acórdão rescindendo, em relação às di
ferenças salariais decorrentes da URP de fcvereiro/89, é o acórdão 
regional que transitou em julgado em 30/09/94, tendo em vista que o 
recurso de revista interposto não tratou da referida matéria. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED- ROA R -421 -399/1998.5 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
AGROPECUÁRIA SANTA TEREZINHA 
S.A.
DR. INDALECIO GOMES NETO 
ANTONIO BARAVIEIRA NETO 
DR. MAURO DALARME

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE. A
teor do que dispõe p artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 
Civil, aplicável subsidiariamente ao Processo Trabalhista (art. 769 da 
CLT), os Embargos de Declaração somente se prestam a sanar omis
são. obscuridade ou contradição da decisão hostilizada, pois não são 
recurso em sentido próprio, ou seja, não são meio de impugnação de 
decisões judiciais para o fim de alterar-lhes o conteúdo. Embargos 
Declaratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

: ROAR-421.555/1998.3 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: IVONÉ VI DAL NEVES 
: DR. ROBSON FREITAS MELO 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 

PENNA FERNANDEZ 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. sen
tença rescindenda proferida pela 9* Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasília - DF, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
09.000396/95 e, em juízo rescisório, afastada a perda do direito de 
ação, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de Origem, 
a fim de que proceda ao julgamento da Reclamação Trabalhista, como 
entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PRESCRIÇÃ O . ARGÜIÇÃO 
EX OFF1CIO. VIOLAÇÃO DE L EI. 1. O prazo a que se refere o 
art. 7°, inciso XX IX, da Constituição Federal é prescricional. Por
tanto, em se tratando de direitos patrimoniais, sua apreciação só 
poderá ocorrer se suscitada pela parte demandada, e não de ofício. 
Aplicação dos arts. 166 do Código Civil Brasileiro e 215, § 2°, do 
CPC. 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-ROAR-421.563/1998.0 - T R T  DA 8" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DA AMAZÔNIA S.A.
DR.1 SIMONE CRUZ VIEIRA 
DR. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI
BEIRO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE BEBIDAS EM GERAL E ÁGUAS 
MINERAIS DO ESTADO DO PARÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Embargos de declaração não são recurso em sentido próprio, ou 
seja, não são meio de impugnação de decisões judiciais, para o fim de 
alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para o aperfei
çoamento do decisório quanto a seu aspecto formal, vale dizer, quanto 
a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir por intermédio 
dos embargos de declaração é que se reexprima, não que se redecida. 
Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ROA R-422.124/1998.0 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RAYMUNDO THEODORO MILAGRES 
: DR. NEY PROENÇA DOYLE 
: DR. RAYMUNDO THEODORO MILA

GRES
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, porque enquadrada na 
hipótese elencada no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo 
Civil, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, condenar o Réu ao pagamento das di
ferenças entre os valores dos salários pagos ao Autor e os atribuídos 
pelo Banco aos titulares de cargos de mais alta remuneração em Belo 
Horizonte, conforme estabelecido no ato de promoção, a serem apu
radas desde 1988 e consectários legais, devendo a condenação ser 
acrescida de juros e correção monetária.
EMENTA: DOCUMENTO NOVO. H IPÓTESE EM QUE FICA 
CARACTERIZADO. 1. São documentos novos, na acepção perfeita 
do CPC, aqueles que já  existiam anteriormente à prolação da decisão 
sobre a qual recai q pedido de desconstituição, mas que puderam ser 
utilizados somente em data posterior. 2. Recurso ordinário em ação 
rescisória provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-424.278/1998.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FORNECEDORA ALIMENTÍCIA TU
BARÃO LTDA.
DR. ENOCK VIEIRA NASCIMENTO FI
LHO
MIGUEL RODRIGUES DE FARIA 
DR.1 BENIZETE RAMOS DE MEDEI
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do Recurso Ordinário argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastada a decadência decretada, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
aprecie a Ação Rescisória como entender de direito.
EMENTA: 1. PRELIN IAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO R E
CURSO ORDINÁRIO POR IN TEM PESTIVO. Durante o recesso 
forense, os tribunais do trabalho suspendem completamente as suas 
atividades. Assim, tendo sido iniciada a contagem do prazo no dia 
17.12.97, três dias antes do recesso, interrompe-se o prazo, reco
meçando a contagem automaticamente no primeiro dia útil após o 
recesso, pois, para efeito de contagem de prazo,_o recesso forense é 
similar às férias. Preliminar rejeitada. 2. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
DECADÊNCIA Nos termos do Enunciado n° 100 do TST, "o prazo 
de decadência, na ação rescisória, conta-se do trânsito em julgado 
da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não". To
davia a jurisprudência do TST, bem como a do excelso STF, tem se 
firmado no sentido de que o referido verbete sumular apenas não tem 
incidência nas hipóteses em que o último recurso interposto tenha 
sido declarado intempestivo. 3. Recurso ordinário em ação rescisória 
provido para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S) ' 
ADVOGADO

: ROAR-424.794/1998.8 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: USINAS REUNIDAS SERESTA S.A.
: DR. W1LTON ANTÔNIO FIGUEIRÔA 

LIMA
: ARISTOM MALTA DOS REIS 
: DR. PEDRO OLIVEIRA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a decadência, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o 
mérito da Ação Rescisória, conforme entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PRAZO DECADENCIAL. 
CONTAGEM. APLICAÇÃO DA REGRA GERAL. ART. 184 DO 
CPC. 1. O prazo decadencial de dois anos para o ajuizamento da 
ação rescisória tem início no primeiro dia seguinte ao trânsito em 
julgado da decisão que se pretende rescindir, ante os termos do art. 
184 do CPC, aplicando-se a este a regra geral de contagem dos prazos 
recursais. 2. Recurso ordinário em ação rescisória provido para de
terminar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROA R-424.813/1998.3 - T R T  DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CIDADE ENGENHARIA LTDA 
: DR. GEDEON ROCHA LIMA JÚNIOR 
: JOÃO ALBERTO MARQUETTI 
: DR.1 FABÍOLA VIEIRA BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO 
CPC. 1. Nas hipóteses em que a decisão recorrida de mérito for 
substituída pelo órgão ad quem - mediante reforma ou mediante 
confirmação - a eventual ação rescisória há de dirigir-se contra o 
julgamento do grau superior, que substituiu a decisão originária. 
Descabida a pretensão de rescindir algo que já  não existe como ato 
decisório. Artigo 512 do CPC. Teoria da substituição. 2. Recurso 
ordinário em ação rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-426.520/1998.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ADENILDO ADRIANO LINS 
: DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA 
: BANCO REAL S.A.
: DR.1 LÚCIA MARIA FURQUIM DE AL

MEIDA WHITE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: DOLO E  FALSIDADE DA PROVA - Para que a Res
cisória, fundamentada nos incisos III e VI do art. 485 do CPC pros
pere, é necessário que o Autor comprove a existência do dolo e a 
falsidade da prova. Ocorre que os documentos juntados pelo Autor, a 
partir da fl. 7, estão em cópias não autenticadas, desatendendo, assim, 
à regra inseria no art. 830 da CLT. Registre-se, ainda, que o dolo do 
art. 485, III, do CPC se refere à parte vencedora e, no caso, o 
Reclamante pretende demonstrar o dolo das testemunhas, as quais, 
segundo alega, teriam proferido depoimento mentiroso. Ou seja, o 
que se pretende é demonstrar a falsidade dos testemunhos, e na 
Rescisória não há esta comprovação. Recurso conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RO.MS-426.536/1998.0 - T R T  DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: DR. CRISTIANO TESSINARI MODES
TO

: DR.1 MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ALDA BEIRAL SALLY 
: DR. JONATHAS LUCAS WANDERMU

REN
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE MIMO
TORA SO DO SUL/ES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-

EMENTA: Mandado Segurança - TUTELA ANTECIPADA 
CONCEDIDA EM  SENTENÇA - DESCABIMENTO- EXISTÊN 
CIA DE RECURSO PRÓPRIO. Incabível se mostra a impetração 
de mandado de segurança contra decisão judicial (liminar que an
tecipou a tutela para determinar a reintegração do Reclamante no 
emprego, posteriormente confirmada por sentença), quando existente 
impugnação por recurso próprio (recurso ordinário, previsto no art. 
895, V ,  da CLT). Orientação da Súmula n° 267 do STF, calcada no 
art. 5°, II, da Lei 1.533/51. Não sendo o recurso dotado de efeito 
suspensivo, o meio processual adequado para obtê-lo não é o man
dado de segurança, mas a ação cautelar. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-426.668/1998.6 - TRT DA 21 R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: COSMA JOAQUINA DA SILVA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: LORENZETTI S.A. INDÚSTRIAS BRA

SILEIRAS ELETROMETALURGICAS 
: DR. SILVIO REZENDE DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - PRESCRIÇÃ O  - VIOLAÇÃO 
A LITERA L DISPO SITIVO  DE L EI E  OFENSA À COISA JU L 
GADA - NÃO CONFIGURAÇÃO, a) Se a Empregada foi des
pedida em .1977 e ajuizou reclamação trabalhista pleiteando sua rein
tegração, a qual foi arquivada em setembro de 1977, por não com
parecimento da Reclamante à audiência inauguralfari. 844 da CLT), 
não se justifica a inércia da Reclamante de setembro de 1977 (data do 
arquivamento da primeira reclamação trabalhista por ela ajuizada) a 
fevereiro de 1991 (data do ajuizamento da segunda reclamação tra
balhista), de forma que não se configura a indigitada violação do art. 
178, § 10, VI, in fine. do Código Civil, b) Não ocorre ofensa à coisa 
julgada se a decisão que transitou em julgado não trata da matéria 
para a qual se postula a rescisão. Se a decisão apontada como pa
râmetro para a verificação de ofensa à coisa julgada não tratou da 
prescrição quanto à estabilidade decenal, mas tão-somente da exis
tência do vínculo de emprego e verbas consectárias, tais como, re
pouso semanal, férias, 13” salário, salário família e reajustes nor
mativos da categoria, não ocorreu a ofensa à coisa julgada prevista no 
art. 485, IV, do CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

ED-ROAR-430.779/1998.9 - TRT DA 91 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO 
ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADA : DR.1 THAÍS PERRONE PEREIRA DA
COSTA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. ANDRÉA VULCANIS M. DE PAI
VA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos co. stantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Acolhidos parcial
mente para que sejam prestados os esclarecimentos expostos.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -RO A R-43U 28/1998.7 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

. MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: DIAMANTINA FOSSANESE S.A. - IN
DUSTRIAL E IMPORTADORA

: DR.* SELMA ELIANA DE PAULA AS
SIS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
DE CURITIBA

: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-434.012/1998.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ARISTARCHO SOEIRO BRAGA E OU
TRA
DR.* DIANA VILAS-BOAS PINTO 
DAMIÃO DOS SANTOS LOPES 
DR. EDSON TELES COSTA 
PROMOV CONSTRUTORA LTDA.
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE SAL
VADOR/BA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário 
mas, aplicando o princípio da fungibilidade, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que sejam examinados os pressupostos de cabimento do Agravo Re
gimental, processando e julgando-o como entender de direito. 
EMENTA: PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIM EN 
TO  DE RECURSO ORDINÁRIO EM  AGRAVO REGIMENTAL.
A jurisprudência desta Corte tem admitido a aplicação do princípio da 
fungibilidade, para fins de recebimento de recurso ordinário como 
agravo regimental, desde que satisfeitos os pressupostos de cabimento 
deste Recurso, que deverão ser analisados pelo órgão de origem.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-434.019/1998.9 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PROCERGS - COMPANHIA DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
RENATO KRAUSE GONÇALVES 
DR. ANTONIO CARLOS DORNELLES 
AYUB
JUÍZA PRESIDENTE DA 5* JCJ DE 
PORTO ALEGRE/RS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. Nega-se provimento a 
recurso ordinário quando o recorrente não consegue demonstrar o 
direito líquido e certo suficiente a ensejar a procedência do "man
damus”. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-435.953/1998.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LUIZA MÁRCIA CHAVES DE ALEN

CAR MOTA
: DR. ANTÔNIO A. CORRERA 
: QUOTIDIEN MODAS MASCULINAS 

LTDA.
: DR. JOB PITTHAN FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ RIA . 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DECISÃO REGIONAL 
QUE SE  LIMITA A ADOTAR OS FÇNDAMENTOS DA SEN
TENÇA. ENUNCIADO N° 298 DA SUMULA DO TST.
1. Não se tem como prequestionada matéria decidida pelo Regional 
que apenas remete os fundamentos da própria decisão aos termos da 
sentença de 1° grau, sendo necessário o prequestionamento explícito 
na decisão rescindenda dos temas objeto do pedido rescisório em 
frente aos textos legal e/ou constitucional suscitados pelo Autor na 
petição inicial. Assim o é, em face da natureza extraordinária da ação 
rescisória. Pertinência do Enunciado n° 298 da Súmula do TST. 2. 
Recurso ordinário em ação rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-435.955/1998.8 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: NEMECY SIMON NEME 
: DR. ANITO CATARINO SOLER 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: ERRO  DE FATO. De acordo com o § 1° do inciso IX do 
art. 485 do CPC, há erro quando a sentença admite um fato ine
xistente ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocor
rido. Nada disso acontece nestes autos. O Acórdão, ao examinar a 
prova dos autos, concluiu pelo pagamento postulado, não admite, com 
isso, fato inexistente. O que pode ter ocorrido é uma má apreciação 
da prova, o que, entretanto, não autoriza o exercício da Ação Res
cisória. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-436.016/I998.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA
JOSÉ EUSTÁQUIO DOURADOS E OU
TROS
DR. EVALDO GONÇALVES DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. 
EMENTA: AÇÃO R ESCISÓ RIA  - DECADÊNCIA - IN TEM 
PESTIVIDADE DO RECURSO CONTRA A DECISÃO R E S 
CINDENDA. Decisão rescindenda atacada por recurso intempestivo 
(agravo de instrumento) importa na fluição do prazo decadencial a 
partir do prazo recursal inobservado, tendo em vista que o ajui
zamento do recurso revela-se incapaz de afastar o trânsito em julgado 
já  operado. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-437.536/1998.3 - T R T  DA 17" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LUNDGREN - IRMÃOS TECIDOS IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS 
PERNAMBUCANAS 

: DR. LUSMAR ALBERTASSI 
: SINDICOMERCIÁRIOS - SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NO COMÉR
CIO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
julgar improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de março de 1990, formulados nos autos da Reclamação Tra
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais, dispensado o recolhimento, restando prejudicado o exa
me do pedido de concessão de medida liminar para o fim de sus
pender a execução da decisão rescindenda, tendo em vista a pro
cedência da Ação Cautelar ri’ TST-AC-525146/98, em 30/05/2000. 
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. L E I N” 8.030/90. DE
CISÃO RESCINDENDA PO STER IO R  À EDIÇÃO DO ENUN
CIADO N" 315 DO TST. ENUNCIADO N° 83 DO T ST  E  DA 
SÚMULA N° 343 DO STF. NÃO PERTINÊNCIA. 1. Não tem 
pertinência a invocação do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 
343 do STF para declarar a improcedência da ação rescisória, ajui
zada com o objetivo de desconstituir decisão que deferiu diferenças 
salariais decorrentes da supressão do reajuste pela aplicação do IPC 
de março de 1990, quando o acórdão rescindendo foi proferido após a 
edição do Enunciado n° 315 do TST. 2. Recurso ordinário provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAR-439.298/1998.4 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CLEIDE FERREIRA DE FREITAS 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN/ES 

: DR.* SUELI DE OLIVEIRA BESSONI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PETIÇÃO IN ICIAL. INÉP
CIA. CAUSA DE PED IR. PEDIDO. AUSENCIA. 1. Caso em que 
se evidencia a inépcia da petição inicial de ação rescisória, que se 
encontra destituída de causa de pedir e de pedido. 2. Dado o caráter 
eminentemente técnico da ação rescisória, constitui requisito essencial 
a invocação precisa de uma das causas de desconstituição do julgado 
contempladas no art. 485, do CPC, bem como a indicação precisa da 
decisão que se reputa ver rescindida. 3. Indeferimento da petição 
inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 
267, inciso I, c/c art. 295, parágrafo único, inciso I). 4. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

A-ROAR-440.016/1998.0 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA E REGIÃO 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, receber o Agravo Regimental como 
Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, do Códido de Processo Civil e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL RECEBID O  NA FORMA 
D O .A R T. 557, § 1“, DO CPC. RECU RSO  ORDINÁRIO EM  
AÇÃO CAUTELAR. Não se habilita ao conhecimento da Corte, o 
agravo regimental que é mera reprodução das razões expendidas na 
inicial, deduzida cm flagrante contravenção ao inciso II do artigo 524 
do CPC, pelo qual se infere ser ônus da parte atacar a decisão 
agravada. Sendo forçoso concluir que, subsistindo pelo menos um dos 
fundamentos da decisão recorrida, por ausência de impugnação, não 
há como dar guarida ao recurso.
Agravo Regimental rejeitado.

PRO CESSO  :

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-443.264/1998.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIDAS ARTES GRÁFICAS E EDITO
RA LTDA.
DR. JOSÉ AMORIM LINHARES 
LUIZ CARLOS PERONI 
JUIZ PRESIDENTE DA 22* JCJ DE SÃO 
PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: DESLIGAM ENTO DE LINHA TELEFÔN ICA. Em
execução de sentença, a penhora e o desligamento de linha telefônica 
não ferem direito líquido e certo do executado. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

RXO F-RO A R-445.151/1998.7 - T R T  DA 
16* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE AMARANTE 
DR. Q7.IF.L VIEIRA DA SILVA 
COSMA DOS SANTOS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e 
da Remessa de Ofício, por incabíveis, mas, em atenção aos princípios 
de economia processual e da fungibilidade recursal, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que a peça de impugnação do despacho seja recebida 
como Agravo Regimental c para que o órgão judicante "a quo" 
proceda o julgamento do apelo como entender de direito.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO CONTRA DECISÃO MO
NOCRÃTICA DO RELATOR. NÃO-CABIMENTO. PRIN CÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. REM ESSA DOS AUTOS PARA O T R I
BUNAL DE ORIG EM . I. A CLT, no seu art. 895, alínea "b", prevê 
o cabimento do recurso ordinário apenas contra decisões definitivas 
dos tribunais, referindo-se, portanto, às decisões proferidas pelo órgão 
colegiado, pelo que se mostra incabível o recurso ordinário visando a 
atacar decisões monocráticas do Juiz relator. A decisão monocrática 
deve ser submetida inicialmente ao crivo do Tribunal, que em a 
mantendo mediante o desprovimento do recurso cabível, qual seja. o 
agravo regimental, ensejará então nova discussão na via do recurso 
ordinário. No entanto, atenta aos princípios da celeridade e economia 
processuais, e com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, 
esta Corte vem decidindo no sentido de determinar a remessa dos 
autos ao Tribunal de origem para que julgue a impugnação da im
petrante como agravo regimental. 2. Recurso ordinário e remessa 
oficial não conhecidos porque incabíveis.

PROCESSO

RELATOR

ROAR-445.399/1998.5 - TRT DA 24“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRI DO(A) 

ADVOGADO

ALCIMAR DE SOUZA MACIEL E OU
TROS
DR. RODOLFO AFONSO LOUREIRO 
DE ALMEIDA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO MATO GROSSO DO SUL 
DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU
JA

DECISÃO: Por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar de 
nulidade da decisão regional nos termos do artigo 249, parágrafo 2°, 
do Código de Processo Civil e, no mérito, também por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais.
EMENTA: 1. NULIDADE. ARTIGO 249, § 2", DO CPC. O art. 
249, § 2°, do CPC autoriza o órgão julgador a omitir-se a respeito de 
nulidade, quando verificada a possibilidade de decidir-se o mérito em 
favor da parte suscitante do vício. 2. IPC DE JUNHO DE 1987. 
AÇÃO R ESC ISÓ RIA . FUNDAMENTO. OFENSA A D ISPO SI
TIVO DE L E I ORDINÁRIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO 
N° 83 DO T ST  E DA SÚMULA N° 343 DO STF. "O acolhimento 
de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 
485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa in
vocação na petição inicial de afronta ao art. 5“ inciso XXXVI, da 
Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito 
de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da
Súmula n" 343 do STF". 3. Recurso ordinário provido para julgar 
improcedente a ação rescisória.

PROCESSO : ROAR-450.355/1998.8 - TRT DA 17*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÂO ORESTE DALAZEN
RECORRENTEíS)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ISAÍAS MUNIZ E OUTROS 
: DR.“ MARIA MADALENA SELVÁTICI 

BALTAZAR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. INAPLICA
BILIDADE DA SÚMULA 100 DO TST. 1. Pedido de descons
tituição de acórdão regional, com a posterior interposição de recurso 
dc revista, não conhecido com fundamento em intempestividade. 2. O 
prazo de decadência para o ajuizamento da rescisória que busca 
desconstituir acórdão apreciativo do mérito no processo trabalhista 
flui do dia subseqüente ao exaurimento do prazo para recurso da 
própria decisão de mérito rescindenda, ou da última decisão que, não 
sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado (CPC, arts. 485, caput, 
e 495). 3. Inaplicável, todavia, a orientação consubstanciada na Sá-
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mula 100, do TST, nos casos em que o apelo inteiposto não é 
conhecido por intempesiividade, conforme atual jurisprudência. Tal se 
deve ao fato de que o recurso intempestivo não produz o efeito de 
afastar o trânsito em julgado da decisão rescindenda. 4. Recurso 
ordinário a que se nega provimento, por fundamento diverso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: ROAR-450.393/1998.9 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TUCA

NO LTDA
: DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO 
: ANTONIO BATISTA 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, 
por deserto.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
CUSTAS. DESERÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Verificando 
que as custas processuais a que foi o recorrente condenado a pagar 
não foram satisfeitas dentro do prazo de cinco dias contados da data 
da interposição do recurso, nos exatos termos do art. 789, parágrafo 
4o, da CLT, deve o apelo ser reputado deserto. 2. Recurso ordinário 
não conhecido por deserto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROA R-450.399/1998.0 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS 
S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR
TES
LADISLAU JOSÉ FERREIRA E OU
TROS
DR. ROGER SEJAS GUZMAN JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que analise o 
mérito da Ação Rescisória como entender de direito.
EMENTA: DECADÊNCIA. PRAZO. INTERRUPÇÃO. DESPA
CHO SANEADOR. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. I. A pro
positura da ação rescisória no biênio legal, por si só, resguarda o 
direito do autor de ver interrompido o prazo decadencial, indepen
dentemente de o despacho do juiz que determinar a emenda da pe
tição inicial impedir a citação do réu no prazo fixado na lei. 2. 
Recurso Ordinário conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-450.402/1998.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA
REGINALDO ALVES MAMEDE E OU
TROS
DR. EVALDO GONÇALVES DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - ^T EM P E ST IV ID A D E  
FERIADO LOCAL - COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE. Con
siderando o fato de que, por força de expressa disposição de lei (Lei 
n“ 5.010/66 - art. 62), o feriado de carnaval compreende apenas a 
segunda e terça-feira, incumbe à parte o ônus de demonstrar a au
sência de expediente forense, no âmbito regional, na Quarta-Feira de 
Cinzas, justificando, assim, a prorrogação do prazo recursal. Orien
tação Jurisprudencial n° 161/SDI. Recurso ordinário não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-450.405/I998.0 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA SAYONARA INDUS

TRIAL
: DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
: JOAO BATISTA LOPES E OUTROS 
: DR." MARIA CRISTINA R. DE O. C Y

RINO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PRAZO DECADENCIAL. 
ART. 495 DO CPC. !. Nos termos do art. 495 do CPC, o prazo para 
o ajuizamento da ação rescisória é de dois anos contados do trânsito 
em julgado da decisão indicada para a rescindibilidade, considerada 
assim aquela que por último decidiu o mérito da matéria sobre a qual 
recai o pedido de desconstituição. 2. Recurso ordinário em ação 
rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: ROA R-450.407/1998.8 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ELOI BORDIN E OUTROS 
: DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER

CAL
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
: DR. CESAR AUGUSTO BINDER 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos.
EMENTA: I. RECURSO DOS AUTORES. PRESCRIÇÃ O . MU
DANÇA DE REG IM E. VIOLAÇÃO A L EI. IN EXISTÊN CIA. 1.
O prazo de prescrição do direito da ação conta-se da data da alteração 
do regime jurídico, quando se opera a extinção do contrato de tra
balho. No presente caso, o rompimento do vínculo celetista ocorreu 
em "21.12.92, com o advento da Lei Estadual n° 10.219/92. A ação 
trabalhista foi ajuizada somente em 06.04.95. Assim, a decisão re
corrida, no sentido de declarar a prescrição do direito da ação, en
contra-se em sintonia com a iterativa jurisprudência da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. 2. Recurso ordinário 
conhecido, mas desprovido. II . RECURSO ADESTVO DO RÉU. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Tendo em vista a existência 
de lei especial, no caso a Lei n° 5.584/70, que dispõe sobre ho
norários advocatícios na Justiça do Trabalho, bem como o Enunciado 
n° 219 do TST, entende-se não ser aplicável, nesta Justiça Espe
cializada, o princípio da sucumbência, previsto no artigo 20 do CPC. 
Dessa forma, é  imprescindível a satisfação das exigências contidas na 
Lei n° 5.584/70, bem expressas no Enunciado n° 219 do TST, para 
que seja devida a verba honorária advocatícia. 2. Recurso conhecido, 
mas desprovido.

PROCESSO :

RELATOR

RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-454.030/1998.0 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FÁBIO MARCELO SILVA GOMES 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
JUÍZES COMPONENTES DO COLE
GIADO DA JC J DE ARACRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastado o óbice do não cabimento da ação mandamental, de
terminar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que julgue o pedido formulado no Man
dado de Segurança como entender de direito.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CON
CESSÃO DE TUTELA ANTECIPATIVA DE M ÉRITO  NO 
CURSO DA INSTRUÇÃO. Somente por mandado de segurança é 
possível afastar eventual ilegalidade ou abuso de poder de autoridade 
judiciária que concede tutela antecipativa de mérito no curso da 
instrução, dada a impossibilidade de utilização do agravo de ins
trumento, no processo do trabalho, para impugnar tal ato. Recurso a 
que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROAR-454.117/1998.1 - T R T  DA 
16" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE CODÓ - MA 
: DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR 
: ALANCARQUE VAZ BARBOSA 
: DR. FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO 

ASSUNÇÃO MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte a v. decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação do Re
clamado ao pagamento dos salários retidos dos meses de dezembro de 
1992 e janeiro de 1993, de forma simples e devidamente corrigido. 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO DE TRABA
LHO. NULIDADE. EFEITO S. 1. O art. 37, II, da Carta Magna é 
claro e categórico ao determinar que a admissão de servidor público 
somente se verificará após a sua aprovação em concurso público. Não 
sendo observada tal formalidade, a contratação é  nula, com efeitos ex 
tune, gerando direito apenas ao pagamento de salários em atraso ou 
retidos, como contraprestação pelos serviços realizados e para evitar
se o enriquecimento ilícito. 2. Recurso ordinário e remessa de ofício 
providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-456.903/1998.9 - TRT DA 21" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR." VANESKA CALDAS GALVÃO 
: JOÃO ONOFRE DE OLIVEIRA E OU

TROS
: DR. TERTULIANO CABRAL PINHEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a decadência, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim dc que aprecie a 
Ação Rescisória, como entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. REM ESSA 
DE O FÍCIO  NÃO CONHECIDA. 1. A teor do Enunciado n° 100 
do TST, o prazo para o ajuizamento da ação rescisória conta-se do 
trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de 
mérito ou não. Assim sendo, no caso dos autos, o prazo decadencial 
começou a fluir da data do trânsito em julgado da decisão proferida 
na remessa de ofício, ainda que não tenha sido a decisão de mérito, 
não havendo que se falar em decadência do direito. 2. Remessa de 
ofício e recurso ordinário providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(A)

ADVOGADO

ROAR-458.274/1998.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SIDNEY DOMINGOS SERRALHEIRO 
DR. CLARINDO GONÇALVES DE ME
LO
COMPANHIA QUÍMICA INDUSTRIAL 
BRASILEIRA
DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário 
para julgar improcedente a ação rescisória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - VIOLAÇÃO LEG A L - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ENUNCIADO N° 298 
DO TST. O corte rescisório somente pode ser amparado no art. 485, 
V, do CPC, na hipótese de terem sido objeto de tese, na decisão 
rescindenda, os dispositivos legais tidos como violados (art. 5°, II e 
art. 114, ambos da Constituição Federal, e art. 460 da CLT), Enun
ciado 298/TST. Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: ROAR-458.283/1998.0 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ELIDIA GONÇALVES COSTA 
: DR. CARLOS MARTINS 
: CECRISA - REVESTIMENTOS CERÂ

MICOS S.A.
: DR. JÚLIO CÉSAR FRAIHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - COMPETÊNCIA MATE
RIA L DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL E M ATERIAL DECORRENTE DO CONTRA
TO DE TRABALHO. Apesar da matéria, objeto da decisão res
cindenda, ser controvertida, trata-se de matéria constitucional (Com
petência da Justiça do Trabalho, art. 114 da Constituição Federal). 
AsSim, a jurisprudência desta Corte tem firmado orientação no sen
tido de que a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar 
dissídios em que se discute o direito à indenização por dano moral e 
material, se tal discussão teve origem no contrato de trabalho. Re
curso ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE/ S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RO M S-459J84/1998.5 - T R T  DA 12" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CIPLA - INDÚSTRIA DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO S.A.
: DR." IRACEMA DE CARVALHO E CAS

TRO
: JOSÉ IVAR STRAATMAN DE CASTRO 
: DR. RENÉ ADORNO DA SILVA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 3" JCJ DE JOIN
TORA VILLE/SC
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGU
RANÇA - EM BARGOS À EXECUÇÃO - RESTITU IÇ Ã O  DE
PRAZO. Se a impetrante postula, por meio do mandado de se
gurança, a declaração de nulidade de todos os atos praticados a partir 
das penhoras realizadas, com a conseqüente restituição do prazo des
tinado ao oferecimento de embargos à execução e o e. TRT, embora 
denegando a segurança, determina que, após o trânsito em julgado do 
w rit seja automaticamente aberto o prazo destinado à apresentação de 
embargos do devedor, mostra-se totalmente impertinente a discussão, 
pela via mandamental, das questões articuladas na exordial e no 
recurso ordinário, na medida em que à impetrante já  restou devi
damente assegurada a utilização do remédio processual próprio, ou 
seja, os embargos à execução. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: ROAR-460.045/1998.4 - T R T  DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATANDUVA

: DR." ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo dc folhas 81-2 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, expungir da condenação as diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP dc fevereiro de 1989. Custas a cargo do 
Requerido, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 5.000,00, no 
importe de R$ 100,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . URP DE FEV E R EIR O  DE 
1989. 1. O Supremo Tribunal Federa! e o Tribunal Superior do Tra
balho sedimentaram a jurisprudência no sentido dc que o acolhimento 
de diferenças salariais derivantes da URP de fevereiro de- 1989 vul
nera o mandamento constitucional que tutela o direito adquirido 
(CF/88, art. 5°, inciso XXXVI). 2. Decisão em contrário, com o 
atributo da coisa julgada material, negando aplicação a uma lei re
guladora da espécie, importa em violação literal de lei (CPC, art. 485, 
V). 3. Recurso ordinário a que se dá provimento.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-460.132/1998.4 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.“ CARMEN CELESTE N. J. FERREI
RA
JOSÉ SIMPLÍCIO BARBOSA E OU
TROS
DR. SÉRGIO PINHEIRO DRUMMOND

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . VIOLAÇÃO DE COISA JU L 
GADA. 1. A alegação de que a sentença rescindenda afrontou a coisa 
julgada, por se incluírem, nos cálculos de liquidação, diferenças sa
lariais posteriormente a outubro de 1988, esbarra na ausência de 
prequestionamento e no óbice do Enunciado n° 298 do TST. 2. Re
curso desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-46I). 153/1998.7 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EDISON LOURENÇO VERDI E OU
TROS
DR. JAYME HENKIN 
SINDICATO DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS DE PORTO ALEGRE 
DR. IVO RICARDO THOMAS 
DREYER
ANTONIO ERI DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO CARLOS MAINERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . LEG ITIM ID A D E. T E R C E I
RO  IN TERESSADO. Em princípio, os limites subjetivos da coisa 
julgada são as partes no processo. Tal delimitação diz respeito às 
pessoas díretamente vinculadas à coisa julgada material, que resultou 
da solução da lide entre as partes. Não atingem a esfera jurídica de 
terceiro, isto é, não há benefício a terceiros, mas pode haver prejuízo 
jurídico a estes. Se o terceiro demonstra que é juridicamente in
teressado, porque a decisão objeto da ação rescisória reconhece algo 
incompatível com a sua relação jurídica, ele poderá se opor à eficácia 
da sentença. Não restando demonstrado o interesse jurídico, mas 
meramente econômico na hipótese dos autos, impõe-se a manutenção 
do julgado regional que extinguiu o processo sem julgamento do 
mérito ante a ilegitimidade ad causam dos autores para propositura da 
ação rescisória. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ROA R-465.738/1998.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LÚCIA MARIA NASCIMENTO DE OLI

VEIRA
: DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. MANOEL MACHADO BATISTA 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para declarar a inépcia da petição inicial e, em consequência, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PETIÇÃO  IN ICIAL. VIOLA
ÇÃO LITERA L DE L E I E/OU CONSTITUCIONAL. 1. O aten
dimento ao disposto no artigo 485, inc. V, do CPC exige expresso 
apontamento de infringência ao dispositivo legal e/ou constitucional 
na petição inicial da ação rescisória, não bastando a simples re
ferência no corpo da fundamentação, por inaplicável o princípio iura 
novit curia. 2. Processo que se julga extinto, sem julgamento do 
mérito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-465.740/1998.6 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: J. MACEDO ALIMENTOS S.A.
: DR. MARCUS VINÍCIUS AVELINO 

VIANA
: JOSÉ ALONSO TORRES MENEZES 
; DR.“ VERBENA MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. 
EMENTA: PRELIM IN AR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM  
CONTRA-RAZÕES. 1. A guia de depósito recursal juntada aos 
autos pelo Recorrente não faz qualquer menção à presente ação, e 
indica como demandante parte estranha ao processo, o que inviabiliza 
a verificação acerca da efetivação do depósito recursal ora devido. 2. 
Acolhida a preliminar de não-conhecimento do recurso ordinário por 
deserto arguida em contra-razões.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RXOF-ROM S-465.745/1998.4 - T R T  DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GILBERTO DE MORAES
DR. REGIS ELENO FONTANA
THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON

ADVOGADA : D R * VERA MARIA REIS DA CRUZ
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 30* JCJ DE 
TORA PORTO ALEGRE/RS

DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofí
cio; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do 
Litisconsorte
EMENTA: REM ESSA  NECESSÁRIA. CABIMENTO. A remessa 
necessária, na Justiça do Trabalho, restringe-se às hipóteses em que 
houver decisão total ou parcialmente contrária aos interesses da 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e autarquias ou fun
dações de direito público que não explorem atividade econômica. 
Remessa Necessária não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO«)

: ROAR-465.759/19983 - TRT DA 7" R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: DR.* MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 

DE PAULA
: EVANDRO LEITE VIANA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: ENGENHEIRO. PISO SALARIAL. L E I 4.950-A/66.
1. A fixação de salário profissional de determinada categoria, to
mando-se o salário mínimo como parâmetro, não afronta a garantia 
constitucional contida no art. 7°, IV, da Carta Magna, pois tal pro
cedimento não constitui forma de cálculo de ajuste obrigacional, nem 
caracteriza indexação salarial, que a norma constitucional visa a im
pedir. Assim sendo, não há que se falar na violação ao dispositivo 
invocado. 2. Recurso ordinário desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-465.761/1998.9 - T R T  DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INBRAC VITÓRIA S.A.
: DR. DEIDSON HERMANN SILVEIRA 
: DR. ALESSANDRO ANDRADE PAI

XÃO
: JUBELINO DE SOUZA ALMEIDA 
: DR.* CLÉRIA MARIA DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista 
de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas proces
suais, dispensado o recolhimento.
EMENTA: URP DE FEV ER EIR O  DE 1989. OFENSA AO ART. 
5“, INCISO X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. 
IN EXISTÊN CIA DE DIREITO  ADQUIRIDO. 1. Se o Tribunal 
deixa de aplicar lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo 
à salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema 
depois se posicionou contrariamente o Supremo Tribunal Federal, 
deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do STF, que diz respeito à controvérsia do tema nos 
Tribunais, pois não há interpretação razoável de texto constitucional 
ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. 2. Recurso or
dinário em ação rescisória a que se dá provimento, tendo em vista 
que o acórdão rescindendo, ao deferir diferenças salariais decorrentes 
da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com base na tese no 
sentido da existência de direito adquirido aos referidos reajustes, 
violou o art. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal de 1Ô88.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(A)

ADVOGADA

RECORRIDO« )

ADVOGADO

RXOF-ROAR-468.037/1998.8 - TRT DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LÉ
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO/PA 
DR.a LORIS ROCHA PEREIRA JU
NIOR
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS
DR.* CARMEN LÚCIA SIMÕES COR
RÊA
RAIMUNDO FARIAS DE MIRANDA E 
OUTROS
DR. MIGUEL BRASIL CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente em parte 
a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescin
dendo n° 4.273/93, prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às 
URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do rea
juste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho e julho subsequentes, restando prejudicado o 
recurso do Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA.

•V.o
EMENTA: URPs DE A BRIL E MAIO/88. Constituí entendimento 
sedimentado no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, bem assim 
no excelso Supremo Tribunal Federal, que os trabalhadores fazeril jús 
apenas ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário 
de março, incidente sobre os meses de abril e maio, não cumu
lativamente, com reflexos em junho e julho. URP DE F E V E R E I
RO/89. Na conformidade da pacífica jurisprudência desta Corte, in
cide em frontal violação do disposto no art. 5°, XX XV I da Cons
tituição Federal de 1988, a decisão que determina o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro/89. 
Recurso ordinário e remessa necessária parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A-ROM S-468.130/1998.8 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ÍVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
: DR.“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
: DR. ADYR RAITANI JÚNIOR 
; GILSON TATAREN 
: D R * JUSSARÀ GRANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHO
RA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NÃO COM 
PROVAÇÃO DE COM PROM ETIM ENTO DA ATIVIDADE DA 
EM PRESA. Afastada a ilegalidade da penhora em dinheiro por ter se 
reportado p magistrado à recusa do exeqüente ao bem indicado pela 
impetrante, não se revela no ato a alegada abusividade, visto que não 
comprovada a versão de que a constrição da conta corrente com
prometeria a regularidade das atividades da empresa, sobretudo diante 
da afirmação da própria impetrante de que se constitui em uma das 
maiores empresas do ramo da construção pesada no país. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

: RXOFROAG-468.168/1998.0 - T R T  DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: D R* TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 

DE OLIVEIRA
: OCTÁVIO AUGUSTO BRITTO GOMES 

DE SOUZA E OUTRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. NÃO CABIMENTO. D ECI
SÃO TRANSITADA EM  JULGADO. ACÓRDÃO PRO FERID O  
EM AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. A RTIGO 
486 DO CPC. 1. A ação anulatória prevista no art. 486 do CPC é 
dirigida, tão-somente, para os atos judiciais que não dependem de 
sentença ou quando esta for meramente homologatória. O meio ade
quado para obter-se a desconstituição de decisão transitada em jul
gado é a ação rescisória. 2. Recurso ordinário e remessa ex officio 
desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

: RXOF-ROAR-468.182/1998.8 - T R T  DA 
11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR.* TEREZINHA RODRIGUES DOS 

SANTOS
: SEBASTIÃO PINTO DE LIMA E OU

TROS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 495 DO CPC. 1. O
prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de dois anos a contar 
do trânsito em julgado da decisão rescindenda nos termos do art. 495 
do CPC. 2. Recurso ordinário e remessa oficial desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROAR-468.212/1998.1 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA

DO
: LEUZENIR CONCEIÇÃO NUNES 
: DR. JUAREZ MEDEIROS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício. Custas pelo Município, na forma da 
lei.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . RECU RSO  ORDINÁRIO 
QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO R E 
CORRIDA - Cumpre ao recorrente abordar as premissas da decisão 
que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer as conclusões do 
acórdão atacado, firmado em tais premissas. Aplicação do princípio 
do tanlum devolutum quantum appellalum.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

RÉU

: AR-471.254/1998.0 (AC. SBDI2)
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 

S.A. - TELERGIPE
; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI

VEIRA
: JOSÉ AUGUSTO MARQUES 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO
. ADALBERTO TELES
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ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO
ARAGÃO

RÉU ; ADELSON LEITE NUNES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : ANTÔNIO JOSÉ AQUINO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : ANTÔNIO OSMAR PINHEIRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : CARLOS ROBERTO PURIFICAÇÃO

FRANÇA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : EDMUNDO VIEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : ELIAS MOURA BOMFIM
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : ERIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : GILSON MENDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : GILVAN DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : GIVALDO MENDES
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : IDALÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : JOÃO BATISTA DE ANDRADE SAN

TOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : JOSÉ ANCELMO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : JOSÉ AÍRTON MANGUEIRA NASCI

MENTO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU •: JOSÉ CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : JOSÉ ERALDO CARDOSO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : JOSÉ DOS PASSOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : LEALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : MILTON DE ANDRADE SANTOS FI

LHO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : VALDOMIRO ANCELMO DOS SAN

TOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : WALDIR PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : WILSON DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : ORLANDO SIQUEIRA DE MENEZES

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO
RÉU : PAULO HIÉRIO AZEVEDO DE SÁ
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO

ARAGÃO

DECISÃO: à unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória. 
Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
20.000,00, no importe de R$ 400,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - ADICIO
NAI, DE PERICUEOSIDADE - PERÍCIA - FATO CONTRO
VERTIDO. Segundo o artigo 485, inciso IX, §§ 1° e 2o. do CPC, há 
erro de fato "quando a sentença admitir um fato inexistente, ou 
quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido”, sendo, 
no entanto, "indispensável, num como noutro caso, que não tenha 
havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato". Se a 
própria autora, na petição inicial da ação rescisória, admite que houve 
indeferimento de seu pedido de realização de perícia, argüido tanto 
nas razões de recurso ordinário, quanto nas contra-razões de recurso 
de revista, inafastável a conclusão de controvérsia acerca de referida 
questão, com conseqücnte descaracterização do instituto do erro de 
fato. Ação rescisória que se julga improcedente.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROMS-471.780/1998.6 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR.* FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA 

MENDES GOMES
: DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
: FRANCISCO RIBEIRO DE FIGUEIRE

DO
: DR. JOSÉ MOREIRA VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. 1. Inexistem os 
pressupostos do art. 535 do CPC. 2. Embargos declaratórios não 
providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)

ADVOGADO :

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROM S-471.782/199823 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BARRETOS
DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA 
SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE BEBE
DOURO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - D ESERÇÃO - AU
SÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL - CONDENAÇÃO EM 
PECÚNIA. Configura-se a deserção de recurso ordinário em man
dado de segurança, quando o Recorrente, não obstante ter sido con
denado em pecúnia na decisão recorrida, deixa de depositar tal valor 
na ocasião do ajuizamento do recurso ordinário. Incidência do inciso 
I da Instrução Normativa n° 03/93 do TST. Recurso ordinário não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RXOF-ROAR-472.582/1998.9 - T R T  DA 
8* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
: ODOALDO VASCONCELLOS PASSOS 
: DR.“ MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 

COELHO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário 
e à remessa de ofício.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . AUSÊNCIA DE PREQ U ES
TIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 298 DO TST. O
juízo rescindendo firmou sua convicção acerca da procedência dos 
pedidos da reclamação trabalhista (direito às comissões referentes a 
abril, maio e junho calculadas sobre o percentual de março; di
ferenças de adicional de interiorização de 25%, a partir de junho de 
1987, com as devidas integrações das férias, 13° salário, FGTS e 
parcelas rescisórias, a partir de janeiro de 1987; e diferenças das 
verbas rescisórias, salários e reflexos em decorrência da URP de 
junho/88, juros e correção monetária), utilizando-se de uma acurada 
análise das provas dos autos e da legislação pertinente. Não havendo 
argumentado com a tese do direito adquirido, tem-se que a ação 
rescisória, com fundamento no art. 485, V, do CPC, que sustenta 
violação ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal e artigo 6° da Lei 
de Introdução do Código Civil, não pode prosperar, por ausência de 
prequestionamento. Inteligência da Súmula n° 298 do TST. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROMS-472.599/1998.9 - TRT DA 2° R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: U. T. C. ENGENHARIA S.A.
: DR.“ EDNA MARIA LEMES 
: JOSÉ SOARES
: DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ

NIOR
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE 3* JCJ DE CUBA
TORA TÃO/SP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENTO 
EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO - Incabível se mostra a 

impetração de mandado de segurança contra decisão judicial (des
pacho que determinou a penhora de crédito próprio junto a terceiros), 
quando existente impugnação por recurso próprio, dotado de efeito 
suspensivo (embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT). 
Orientação da Súmula n° 267 do STF, calcada no art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ROAR-478.059/1998.1 - T R T  DA 12“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DR. FRANCISCO EFFTING 
; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO DO SUL 

; DR. CLÁUDIO SILVA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. sen
tença rescindenda de folhas 80-3 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, expungir da condenação as diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Custas a cargo do 
Sindicato requerido, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
200.000,00, no importe de R$ 4.000,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . URP DE FEV E R EIR O  D E 
1989. 1. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra
balho sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento 
de diferenças salariais derivantes da URP de fevereiro de 1989 vul
nera o mandamento constitucional que tutela o direito adquirido 
(CF/88, art. 5°, inciso XX XV I). 2. Decisão em contrário, com o 
atributo da coisa julgada material, negando aplicação a uma lei re
guladora da espécie, importa em violação literal de lei (CPC, art. 485, 
V). 3. Recurso ordinário provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-478.087/1998.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ENSI
NO
DR. MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO 
FERNANDO DAVINO 
DR. MARCOS BOTTURI

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de deserção do 
recurso, argüida pelo Ministério Público do Trabalho e de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, argüida nas razões recursais e, 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . Da narração dos fatos relativos 
ao Processo originário, conclui-se que ocorreu, na espécie, litispen
dência e não conexão. Logo, as violações apontadas, por não ver
sarem sobre litispendência. não rendem ensejo à procedência do pe
dido de rescisão, com base no inciso V, do art. 485 do CPC. Recurso 
Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-478.171/1998.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDEMIL MASSA FERNANDES 
DR. ANIS AIDAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: R ESCISÓ RIA  - MATÉRIA CONTROVERTIDA -
Não cabe ação rescisória por violação literal de lei quando a decisão 
rescindenda estiver baseada em texto legal de interpretação contro
vertida nos Tribunais. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADA

ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-482.845/1998.5 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO CIDADE S.A.
DR.“ NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
DR.“ MARGARETH CRISTINA GOU
VEIA
HENRIQUE PERES FILHO 
DR. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA 
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE RI
BEIRÃO PRETO/SP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENTO 
EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO - Incabível se mostra a 

impetração de mandado dc segurança contra decisão judicial (des
pacho que determinou que a importância penhorada fosse depositada 
em agência oficial através de CDB), quando existente impugnação 
por recurso próprio, dotado de efeito suspensivo (embargos à exe
cução, nos termos do art. 884 da CLT). Orientação da Súmula n° 267 
do STF, calcada no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. Recurso a que sc 
nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-482.850/1998.1 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SIMEY RODRIGUES 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VARGINHA

: DR. DIMAS FERREIRA LOPES 
: DR. JO SÉ TÔRRES DAS NEVES 
: OS MESMOS

DECISÃO: I - Recurso Ordinário do Réu: por unanimidade, dele não 
conhecer: II - Recurso Ordinário da Autora: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de deserção do recurso ordinário, argüida em contra
razões e, no mérito, também por unanimidade, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o 
mérito da Ação Rescisória, como entender de direito.
EMENTA: RECU RSO  DO RF.II. 1. A legitimidade para recorrer 
surge da sucumbência. Inexistindo a perda processual surge a figura 
da ausência de interesse para a prática do ato recursal. 2. Recurso não 
conhecido. RECURSO DA AUTORA. I. DESERÇÃO. DEPÓSI
TO RECURSAL. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N“ 3, IT EM  III , DO TST. O depósito recursal, para efeito da 
interposição de recurso ordinário à decisão proferida em julgamento 
de ação rescisória só é exigível na hipótese de o órgão julgador 
proclamar a procedência da ação, majorando o valor da condenação 
imposta nos autos da reclamação trabalhista onde teve origem a 
decisão rescindenda. Inteligência da Instrução Normativa n° 3, item 
III, do TST. 2. DECADÊNCIA. PRAZO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO 
RESCISÓ RIA . No processo do trabalho, o simples ajuizamento da 
ação rescisória interrompe o prazo decadencial, independentemente 
da citação do Réu ou do despacho judicial que a determina ter 
ocorrido fora dos dois anos legalmente previstos para o ajuizamento 
da ação rescisória, contados do trânsito em julgado da decisão res
cindenda. O art. 219 do CPC não tem aplicação no processo do 
trabalho. Além do mais, o mesmo faz menção à interrupção do prazo 
prescricional em decorrência da efetivação da citação válida do réu, 
hipótese diversa da discutida no caso em comento. 3. Recurso or
dinário em ação rescisória provido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADA 

RECORRI DO(A)

ROAG-482.856/1998.3 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
NOÉLIA DE POLLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL IN DEFE
RIDA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O ATO JU 
DICIAL IMPUGNADO. AGRAVO REGIM ENTAL. Segurança re
querida contra ató judicial que determinou a expedição de mandado 
de reintegração, deferindo, em reclamação, pedido de tutela ante
cipatória de mérito, determinando, em consequência, execução pro
visória de sentença ainda não transitada em julgado. Pretende-se, em 
suma, ver sustado o ato contra o qual fora também interposto Recurso 
Ordinário. Tal circunstância toma inviável o Mandado de Segurança, 
uma vez que não poderão haver decisões conflitantes ou não acerca 
da mesma questão. Nesse sentido é tranquila a jurisprudência da 
Corte. Recurso Ordinário conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-482.897/1998.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: JONATHAN EDWARD AMACKER 
: DR. AGENOR BARRETO PARENTE 
: D R* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DUN & BRADSTREET DO BRASIL LT

DA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DECADÊNCIA. CONTAGEM 
DO PRAZO. IN TEM PESTIVIDADE DO RECURSO . 1. Ação 
rescisória ajuizada visando à desconstituição de sentença, atacada por 
recurso ordinário, não conhecido por intempestivo. 2. Segundo a 
orientação consubstanciada na Súmula 100 do C. Tribunal Superior 
do Trabalho, o prazo de decadência para o ajuizamento da rescisória 
flui da data subsequente ao exaurimento do prazo para recurso da 
própria decisão de mérito rescindenda, ou da última decisão que, não 
sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado (CPC, arts. 485, caput, 
e 495). Excepcionam-se apenas os casos em que o apelo interposto 
não é conhecido por intempestividade, visto que o recurso intem
pestivo não produz o efeito de afastar o trânsito em julgado da 
decisão rescindenda. 3. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-482.900/1998.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALESSANDRA CAIANA DE AGUIAR 
MACHADO
DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
CAIANA
DR.* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DIBENS S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - LITIGÃNCIA DE M Á-FÉ . a 
LITIGÂNC1A DE MÁ-FÉ É UMA IMPUTAÇÃO EXTREMAMEN
TE  GRAVE QUE SE FAZ A UMA DAS PARTES , DEVEndo SER 
CABALMENTE DEMONSTRADA PARA QUE SE POSSA CON
CLUIR PELA SUA OCORRêNCIA. Assim, somente com o revol
vimento de fatos e  provas é que se pode aplicar a litigância de má-fé 
reputada pela Autora, o que é vedado em sede rescisória. Violação 
legal não caracterizada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROMS-482.941/1998.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
JOSÉ EDUARDO FERREIRA 
DR. LINEU CARLOS CUNHA MAT
TOS

RECORRIDO(S) : LUCAS ROSSI LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO DE OLIVEIRA SOARES
AUTORIDADE COA- : JUÍZA 'PRESIDENTE DA Ia JCJ DE 
TORA DIADEMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIM ENTO 
EXISTÊN CIA  DE RECURSO PRÓPRIO . Incabível se mostra a 

impetração de mandado de segurança contra decisão judicial (des
pacho que determinou a conversão da reintegração em indenização), 
quando existente impugnação por recurso próprio (agravo de petição, 
nos termos do art. 897, " a " ,  da CLT). Orientação da Súmula n° 267 
do STF, calcada no art. 5°, II, da Lei 1.533/51. Não sendo o recurso 
dotado de efeito suspensivo, a  meio processual adequado para obtê-lo 
não é o mandado de segurança, mas a ação cautelar. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRO-483.548/1998.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. CHRISTIANNY GOMES JORGE 
: IRENE DO NASCIMENTO SILVA E OU

TROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. A parte, ao invés de interpor agravo de instmmento do despacho 
que inadmitiu o recurso ordinário, opôs embargos declaratórios, acar
retando a intempestividade do presente agravo. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RXO F-RO  AR-486.083/1998.8 - TRT DA 
8a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN, IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA 
ROCHA JUNIOR

: RAIMUNDO COSTA BATISTA E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário 
e à remessa de ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - OPÇÃO RETROATIVA PE
LO  FG TS - ANUÊNCIA DO EM PREGAD OR - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA VIOLAÇÃO CON STITUCIO
NAL ALEGADA - EFEITO S. Se não houve debate, na decisão 
rescindenda, acerca da tese de que a não concordância do empregador 
para empregado exercer a opção retroativa do FGTS importaria em 
ofensa ao princípio do direito adquirido e do direito de propriedade 
(Constituição Federal, art. 5°, XXII e XX XV I), e relativamente à 
argüição' incidental de inconstitucionalidade do art. 14, § 4°, da Lei n° 
8.036/90, inadmissível o manejo da ação rescisória, nesse particular, 
por ausência de prequestionamento. Incidência do Enunciado n° 298 
do TST. Recurso Ordinário e remessa oficial a que se nega pro
vimento, por fundamento diverso do Regional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RO A R-488.337/1998.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MANOEL BAPTISTA DE MORAES 
: DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA 
: DAFFERNER S.A. - MÁQUINAS GRÁ

FICAS
: DR. ORLANDO BATINA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por carência de ação, ante a impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. ÚL
TIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NA CAUSA. TEORIA 
DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. I. Rescindível será somente 
aquela decisão que por úlhmo entregou a prestação jurisdicional da lide de 
mérito, pois, dada a teoria da substituição da sentença, expressamente pre
vista no art. 512 do CPC, o julgamento pelo TRT substitui o decisório de 
mérito recorrido. Assim, a decisão que produz coisa julgada material é a 
última decisão de mérito proferida na causa. Verificando que a parte, na 
inicial, indica erroneamente a sentença como decisão rescindenda, tendo esta 
sido substituída por acórdão proferido pelo Regional, deve ser declarada a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a Impossibilidade 
jurídica do pedido formulado, c cm face da impossibilidade do juiz emen
dar o pedido do Autor, dada a natureza excepcional da ação rescisória.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AC-490.718/1998.Í (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ

: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: DR. NILTON CORREIA 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargds Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis
são apontada, impõe-se o acolhimento aos embargos declaratórios 
para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-ROMS-492.253/1998.7 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. DONIZETI ELIAS DE SOUZA 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: SÉRGIO ARAÚJO PEREIRA 
: DR. JOSÉ LUIZ STORER JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHO
RA EM  DINHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. IN EXISTÊN 
CIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. Afastada a ile-
galidade da determinação dti penhora em dinheiro por ter se reportado 
à recusa do exeqüente ao bem indicado pela impetrante, lastreada nos 
artigos 656 e 655, I e V, do CPC, essa sequer padece da assinalada 
abusividade no cotejo com o princípio da economicidade do art. 620 
daquele Código. Isso em razão não só de a execução se qualificar 
como definitiva, mas também por não haver elementos materiais 
indicativos do iminente colapso da sua atividade empresarial, afastada 
a possibilidade de o demonstrar mediante inadmitida dilação pro
batória a teor do art. 6° da Lei n° 1.533/51, sendo fácil deduzir, de 
resto, a sua não-ocorrência a partir da alardeada idoneidade eco
nómico-financeira do empreendimento. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-492.275/1998.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: JORGE DE FREITAS CALDAS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . VIOLÊNCIA À L E I - PR E
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada - Enunciado n° 298 deste C. 
Tribunal. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOS)

ADVOGADO

: ROAR-492.363/1998.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUCIANO CESAR GUIMARÃES 

AGUIAR
: DR. DJAIR DE SOUSA FARIAS 
: ARTHUR BASTO REPRESENTAÇÕES 

TÊXTEIS
: DR. CARLO PONZ1

DECISÃO: Por unanimidade; negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - RECURSO ORDINÁRIO 
QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO P R I
MEIRA - Inexistência dc devolução da dialética do recurso, que é 
diversa da dialética da ação. Aos fundamentos da ação opõem-se os 
da decisão e os superam. Cumpre ao recorrente abordar as premissas 
da decisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer as 
conclusões do acórdão atacado, firmado em tais premissas. Aplicação 
do princípio do tantüm devolutum quantum appellatum. AÇÃO R E S
CISÓRIA - REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁ TICO-PRO
BATÓRIO - O revolvimento do conjunto fático-probatório não sé 
enquadra no escopo da ação rescisória, que tem apenas indicações nos 
estritos termos do ordenamento jurídico vigente.



Diário da Justiça S e ça o  1nQ 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PRO CESSO  : ROAR-492.381/1998.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DONATTI
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ BASSO
RECORRIDO(S) : JUVENAL DE CARVALHO E OUTRA 
DECISÃO: Por jjnanimidade, não conhecer do recurso ordinário. 
EMENTA; AÇAO RESCISÓ RIA  - RECURSO ORDINÁRIO 
DESERÇÃO. Havendo condenação em custas no acórdão recorrido, 
e não comprovado o seu recolhimento, o apelo encontra-se deserto. 
Recurso ordinário não conhecido.

PRO CESSO  : ED-ROAR-492.406/1998.6 - T R T  DA 8a
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA 
METROPOLITANA DE BELÉM - C 0 
DEM
DR. MARCELO MARINHO MEIRA 
MATTOS
RUI SÉRGIO SOARES GOMES 
DR.* DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ 

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - REEXAM E DA 
DECISÃO EMBARGADA - NAO-ADMISSIBILIDADE - Não 
obstante a explicitação contida no voto, os declaratorios não se pres
tam ao fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais 
se poderá reexaminar, pela via eleita, causa que visa ao acerto ou ao 
desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido juridicamente 
impossível, em face da norma inserta artigo 535 da Lei Adjetiva 
Civil.

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A) 
ADVOGADA

PROCESSO : RXOFROAG-495.592/1998.7 - TRT DA
8a REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE

RICÓRDIA DO PARÁ
PROCURADOR : DR. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 

MONTEIRO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO/PA
PROCURADORA : DR.' CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDINA 

CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : RUTE NEVES MAGALHÃES E OU

TROS
ADVOGADA : DR* TEREZA CRISTINA ALVES
DECISÃO: I - por unanimidade, rejeitar o pedido de isenção de 
custas; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, 
restando prejudicada a análise da Remessa de Ofício e do Recurso 
Ordinário do Ministério Públiço do Trabalho da 8a Região. 
EMENTA: AÇAO RESCISÓ RIA  - PRAZO DECADENCIAL 
MEDIDÃ PRÒVISÓRIA N" 1.632-8/98 - O prazo decadencial da 
ação rescisória quando se discute a desconstituição da decisão pro
ferida conta-se do trânsito em julgado dessa decisão, se for mérito, 
ou, se tiver havido recurso, do trânsito em julgado da última decisão 
(Enunciado n° 100/TST). Os efeitos da Medida Provisória n° 1:632-8, 
de 13 de janeiro de 1998, aliás suspensa por ADIN não podem 
retroagir para alcançar situação jurídica anteriormente constituída, ou 
seja, a consumação da decadência acontecida sob a égide da le
gislação anterior. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO  : ROAR-500.570/1998.1 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FEM - PROIETOS, CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A.
DR. LUCIANO FREIRE MOREIRA 
IVANIL JÁCOMO DA SILVA 
DR. ROBERTO ROSA DE MIRANDA 

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para afastar da condenação a multa aplicada nos 
Embargos Declaratórios, relativa ao artigo 583, parágrafo 1°, do Có
digo de Processq Civil.
EMENTA: AÇAO. RESCISÓ RIA . EM BARGOS DECLARATÓ
RIOS. APLICAÇAQ DE MULTA RELATIVA AO ART. 583 DO 
CPC NO ACÓRDÃO RECO RRID Ó . Somente quando manifes
tamente procrastinatórios, é devida a multa a que se refere o art. 583, 
§ 1°, do CPC. Recurso parcialmente provido.

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGANTE
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-500.584/1998.0 - TRT 
DA 4a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE

: DR.* LÚCIA NOBRE CONEGATTO 
: UNIÃO FEDERAL 
: LORITA SCANAGATA E OUTROS 
: DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES 

CATITA
: DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL

DAS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar, os embargos dcclaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, a luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-501.384/1998.6 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
: DR. FERNANDO ROBERTO CARDOSO 

DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente cm parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Recla
mação Trabalhista quanto ao pedido de condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios.
EMENTA: 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIN CÍPIO 
DA SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO 
DO TRABALHO. LEGISLAÇÃO  ESPEC ÍFIC A . L E I Na 
5.584/70. ENUNCIADO N° 83 DO T ST  E SÚMULA N° 343 DO 
STF. NÃO-PERTINÊNCIA.
Na lustiça do Trabalho, os princípios que regem a condenação em 
honorários advocatícios são regulamentados por legislação específica. 
Assim, ofende o art. 14 da Lei n° 5.584/70 a decisão que impõe o 
pagamento da verba honorária pela aplicação pura e simples do prin
cípio da sucumbência previsto na legislação processual civil, sem a 
presença da assistência judiciária e do requisito miserabilidade. Esta 
questão não mais pode ser incluída entre as matérias de natureza 
controvertida, porque já  se encontra pacificada desde 1985 pela edi
ção do Enunciado n° 219, cujos termos foram confirmados pelo Enun
ciado n° 329, editado após a promulgação da atual Carta Política. 2. 
ERRO  M ATERIAL. NÃO IDENTIFICAÇÃO COM O ERRO  
DE FATO. O eiro de fato que inviabiliza a ação rescisória é aquele 
definido no item IX do art. 485 do CPC. Essa figura não guarda 
qualquer identificação com o erro material, que pode ser sanado a 
qualquer tempo. 3. Recurso ordinário em ação rescisória parcial
mente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOF-ROAR-505.937/1998.2 - T R T  DA 
15" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.* PATRÍCIA DA COSTA SANTANA 
ALICE Dl PONTE ZEBINI E OUTROS 
DR.* BERENICE APARECIDA DE CAR
VALHO SOLSSIA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica do pedido, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . CABIMENTO. SENTENÇA 
M ERAM ENTE HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS DE L I
QUIDAÇÃO. 1. A decisão meramente homologatória de liquidação 
não constitui decisão de mérito, pelo que não é rescindível. Apenas 
no caso de ler havido impugnação dos cálculos de liquidação re
solvida pela sentença de liquidação é que poderá perquirir-se acerca 
do cabimento da ação rescisória. 2. Extinto o processo sem ju l
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ADVOGADO

: ROA R-506.694/1998.9 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOÃO BOSCO HORA FONSECA 
: DR. ARISTÓTELES SILVA SANTOS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR.“ MARISTELA LISBOA MUNIZ 

PRADO
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que examine o mérito da Ação Rescisória, 
como entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . IM POSSIBILIDADE JU R ÍD I
CA DO PEDIDO. H IPÓ TESE EM QUE NÃO FICA CARAC
TERIZADA. 1. A impossibilidade jurídica do pedido de descons
tituição do julgado não fica caracterizada quando, apesar de o autor 
da ação rescisória indicar para a rescindibilidade a sentença e o 
acórdão, fica evidente dos termos da petição inicial que seu objetivo 
é o ataque à última decisão de mérito proferida nos autos da re
clamação trabalhista. 2. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-508.627/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ENIO COELHO LOPES
DR. ALUISIO MARTINS
ARLINDO DE CÉSARO E COMPANHIA
LTDA.
DR. PAULO ROBERTO RECH

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO LEGAL INEXISTENTE. Na
Reelamatória, o Reclamante pretendeu a reintegração por dois fundamentos; 
pela ocorrência de acidente de trabalho e também porque havia a garantia de 
emprego em norma coletiva. A Sentença deferiu a reintegração, com base no 
art. 118 da Lei n° 8.213/91. Apreciando Recurso Ordinário, entendeu o Re
gional que o art. 118 não fora fundamento do pedido e afastou a reintegração 
deferida. Logo, não pode ter sucesso rescisória que tem como fundamento a 
violação do mencionado art. 118. Recurso Ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-510.361/1998.7 - TRT DA 
11" REGIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: RAIMUNDA DE ALMEIDA FONSECA 

E OUTRA
: DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

6 0 3

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PLANOS ECONÔMICOS. I
É inviável a ação rescisória fundada em violação literal A lei, em 
matéria de planos econômicos, quando não SE alicerça no artigo 5°, 
inciso XX XV I, da Constituição da República. 2. Recurso ordinário e 
remessa de ofício desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAG-511.519/1998.0 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
: D R * ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO

BATO
: EVANDRO BASTOS SOUZA 
: DR. ANTÔNIO AUGUSTO MESQUITA 

FONTE BOA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. R E 
CURSO ESPEC ÍFIC O  NÃO UTILIZADO. 1. A previsão de re
curso específico, para impugnar o ato atacado pela via mandamental, 
afasta a possibilidade de se reconhecer o cabimento do mandado de 
segurança que, aliás, não é o meio oportuno para se rediscutir matéria 
fática, referente à sucessão trabalhista. 2. Recurso ordinário despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAG-5I3.791/1998.1 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: AUGUSTO JANUÁRIO PASSOS DA 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: EXECUÇÃO TRABALHISTA. EMPRESA EM L I
QUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIA L. L E I N° 6.830/80. EXECUÇÃO 
FISCA L. SUSPENSÃO. I. Na execução trabalhista, têm pertinência 
os preceitos que regem o processo de cobrança judicial da dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 889 da CLT). Assim, o art. 29 da Lei 
n° 6.830/80 tem aplicação subsidiária ao processo do trabalho, pelo 
que a cobrança judicial dos débitos trabalhistas não está sujeita ao 
concurso de credores ou à habilitação, no caso de a entidade de
mandada ser submetida a processo de liquidação em face da cons
tatação de expressivo passivo a descoberto. Precedente: ROAG
396.115/97, relator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 14/4/2000. 2. 
Recurso ordinário em agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-514.191/1998.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP
DR.* ELZA DO NASCIMENTO NUNES
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
DE DECISÃÓ RESCINDENDA. A jurisprudência desta Corte tem 
se manifestado no sentido de somente dar provimento à ação cautelar 
para suspender execução em virtude de ajuizamento de ação res
cisória, se demonstrada, satisfatoriamente, a possibilidade de êxito da 
ação rescisória e a iminência de prejuízo de difícil reparação para o 
Autor. Não havendo consideração, na decisão rescindenda, sobre a 
matéria debatida na ação rescisória (nulidade contratual por ausência 
de concurso' público), considera-se ausentes o fum us boni iuris e o 
periculum in mora. Incidência da Súmula 298 do TST  e do artigo 
489 do CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-514.380/1998.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MÍN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: INDÚSTRIAS J  B DUARTE S.A.
: DR. MÁRCIO RECCO 
: ADAUTO PEREIRA GOMES JÚNIOR 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - CARÊNCIA DE AÇÃO - PE
DIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA QUE FOI 
SUBSTITUÍDA PO R ACÓRDÃO REGIONAL. Se a parte postula 
a desconstituição da sentença, mas essa foi substituída por acórdão 
regional em grau de recurso ordinário, o processo deve ser extinto, 
sem julgamento de mérito, por impossibilidade jurídica do pedido. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: ROAR-514.384/1998.2 - T R T  DA 14a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RAIMUNDO NONATO NOVAES 
: DR. LENIERTAN MARIANO 
; COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 

DE RONDONIA
: DR. ELY ROBERTO DE CASTRO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PETIÇÃO  INICIAL. VIO LA 
ÇÃO LITERA L DE L EI E/OU CONSTITUCIONAL. I. O aten
dimento ao disposto no artigo 485, inc. V, do CPC exige expresso 
apontamento de infringência ao dispositivo legal e/ou constitucional 
na petição inicial da ação rescisória, não bastando a simples re
ferência no corpo da fundamentação, por inaplicável o princípio iura 
novit curia. 2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

REI .ATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RXOFROAG-517.484/1998.7 - TRT DA 
11* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: MURILO JOSÉ BRAGA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário e da 
remessa de ofício.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM  AGRAVO REGIM EN 
TAL - DESCABIMENTO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS 
EM  PROCESSO DE PRECATÓRIO. A competência originária 
para apreciar pedido de providências relativo a precatório judicial é 
do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta outro recurso a não 
ser o agravo regimental para o próprio Tribunal, que, nesse caso, 
funciona como segunda instância. Não cabe recurso ordinário da 
decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese. Precedente n° 
70 da SDI. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

PROCURADOR

RÉU
RÉU
RÉU
RÉU
RÉU

AR-519.193/1998.4 (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. CLÁUDIO RENATO DO CANTO 
FARÁG
ADAUTO RIBEIRO DE SOUZA 
AURORA YULE CARVALHO 
JOSÉ HENRIQUE MANT0VAN1 
MARIA DE FÁTIMA NATAL 
VERA SUELI LOBO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
1.000,00, no importe de R$ 20,00, isento do recolhimento. 
EMENTA: URPS DE A BR IL  E  MAIO DE 1988 - R EFLE X O S 
EM  JUNHO E  JU LH O  - A determinação de reflexo das URPs de 
abril e maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano, não 
viola qualquer dispositivo legal ou constitucional. Ação Rescisória 
julgada improcedente.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
RÉU
RÉU
RÉU
RÉU
RÉU

: AC-521.316/1998.6 (AC. SBDI2)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CLOVIS GARÇONE DE HOLANDA 
: CREUZA CORTEZ COSTA 
: DARCY FERNANDES DE ALMEIDA 
: DINAMERI SOUZA 
: ELIANA JOSÉ BRAGA 
: ELZA FRANCISCA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por perda do objeto, nos termos dos artigos 267, 
inciso VI, e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no 
importe de R$ 10,00, isenta.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - Extinto o processo principal, com 
ou sem julgamento do mérito, extingue-se, também, a Ação Cautelar, 
dependente que é da principal.

PROCESSO
RELATOR
AUTORÍA)
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADA

RÉU

RÉU
RÉU
RÉU
RÉU
RÉU

: AC-523.036/1998.1 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AURELÚCIA ALVES DE LUCENA 
: D R* RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA
: MARCOS AURÉLIO MARTINS DOS 

SANTOS
: LUIZ PONTE DE PAIVA 
: RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS 
: RAIMUNDO XAVIER CRISPIM 
: TÉRCIO BATISTA DE OLIVEIRA 
: VANDERLEI SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa, isenta.
EMENTA: CAUTELAR. RESCISÓ RIA . PERDA DE O BJETO . 
1. Julgado procedente o pedido de rescisão formulado nos autos do 
processo principal em que se pretendia a desconstituição da decisão, 
cuja eficácia executiva busca-se tolher, e operado o respectivo trânsito 
em julgado, perde integralmente o objeto o processo cautelar. 2. 
Declara-se a extinção do processo, sem apreciação do mérito (CPC, 
art. 267, inc. VI).

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROA R-523.813/1998.5 - TRT DA 
16* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE CODÓ - MA 
: DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR 
: ELIAS MOREIRA 
: DR. JOSÉ TAVARES LEITE

D ECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir em parte o v. acórdão rescindendo n° 1.393/95 proferido 
pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 16* Região e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento das verbas rescisórias.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . CONTRATO DE TRABA
LHO. PESSOA JURÍD ICA DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRA
TAÇÃO PO STERIO R À CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. 
NULIDADE. E FEITO S. VÍNCULO EM PREGATÍCIO NÃO CA
RACTERIZADO. VERBA S RESC ISÓ RIA S INDEVIDAS. VIO
LAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO F E 
DERAL. 1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pres
supostos previstos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal pro
duz efeitos ex tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nu
lidade de contrato de trabalho, formalizado com pessoa jurídica de 
direito público fora dos parâmetros constitucionais, é a inexistência 
do ato, por vício de forma, já  que praticado sem o implemento dos 
requisitos que dispõem sobre a investidura em emprego ou cargo 
público. 2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de 
emprego público tem estreita identificação com a figura do fu n 
cionário de fato, vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é 
devido apenas o pagamento de salários, pois, formalizada esta mo
dalidade de prestação de serviços, não se tem por caracterizada a 
relação de emprego. 3. Sem a configuração do vínculo empregatício, 
em face do efeito ex tune da declaração de nulidade da contratação, 
só se reconhece o direito ao pagamento de salários pelos serviços 
prestados, nada sendo devido a título de verbas rescisórias. Assim 
sendo, transgride literalmente o texto do art. 37, inciso II, e o § 2°, da 
Constituição Federal de 1988, decisão que declara a nulidade do 
contrato de trabalho pelo não-cumprimento do requisito concurso 
público e, mesmo assim, determina o pagamento de verbas resci
sórias. É  como se a decisão tivesse reconhecido a nulidade do ato e, 
em seguida, lhe desse validade jurídica. 4. Recurso ordinário e re
messa oficial providos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

ROMS-524.990/1999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
JOSÉ ROQUE SOUZA
DR. ENZO SCIANNELLI
JUIZ PRESIDENTE 3* JC J DE CUBA-
TÃO/SP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. REC U RSO  O RD I
NÁRIO. PENHORA EM  DINHEIRO. A jurisprudência desta Corte 
é no sentido de que o ato que determina penhora em dinheiro para 
garantir crédito exeqüendo, recusando a nomeação de outro bem, não 
pode ser tido por ilegal, arbitrário ou violador de direito, na medida 
em que obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC. Recurso 
ordinário em mandado de segurança desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU

AC-525.146/1998.4 (AC. SIIDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR. HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚ 
NIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO NO ESTADO DO ES
PÍRITO SANTO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, 
para confirmar a liminar de folha 59, que determinou a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de 
Vitória-ES, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória TRT-AR-164/96 (TST-ROAR-437.536/98.3). Custas pelo 
réu, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no 
importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO RESCISÓ RIA . SUS
PENSÃO DA EXECUÇÃO. O artigo 489 do CPC dispõe que "a 
ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda ”. 
A doutrina e a jurisprudência, contudo, vêm admitindo que, veri
ficadas as figuras do fumus boni iuris e do periculum in mora, a 
execução seja suspensa, mediante a concessão de medida cautelar, 
pela qual se obtém efeito suspensivo a recurso ordinário interposto à 
decisão proferida em ação rescisória. Pedido cautelar julgado pro
cedente.

PROCESSO

RELATOR

ROAR-525.179/I999.6 - TRT DA 7* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR.* MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA
ADRIANO RICARDO ALMEIDA ALE
XANDRE
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por carência de ação, ante a impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DECISÃO RESCINDENDA. 
ÚLTIMA DECISÃO DE M ÉRITO  PROFERID A NA CAUSA. 
TEO RIA  DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. 1. Rescin
dível será somente aquela decisão que por último entregou a pres
tação jurisdicional da lide de mérito, pois, dada a teoria da subs
tituição da sentença, expressamcnle prevista no art. 512 do CPC, o 
julgamento pelo TRT substitui o decisório de mérito recorrido. Assim, 
a decisão que produz coisa julgada material é a última decisão de 
mérito proferida na causa. Verificando que a parte, ná inicial, indica 
erroneamente a sentença como decisão rescindenda, tendo esta sido 
substituída por acórdão proferido pelo Regional, deve ser declarada 
a extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a im
possibilidade jurídica do pedido formulado, e em face da im
possibilidade do juiz emendar o pedido do Autor, dada a natureza 
excepcional da ação rescisória.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

: AC-525.919/1999.2 (AC. SBDI2)
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOÃO CARLOS CHADES DE ALEN

CAR
: DR. ANTÔNIO RIBEIRO SOARES FI

LHO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da 
petição inicial, argüida em contestação e, no mérito, também por 
unanimidade, julgar o autor carecedor do direito de ação e, em con
sequência, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo 
autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 3.000,00, no 
importe de R$ 60,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO 
RESCISÓ RIA - FALTA DE IN TERESSE DE AGIR EM  JU ÍZ O  
- CARÊNCIA DE AÇÃO. Objetivando a ação rescisória, a ser 
proposta, a desconstituição de acórdão, prolatado em sede de man
dado de segurança, que cassou a ordem de reintegração do autor, 
concedida mediante antecipação de tutela, nos autos de rcclamatória 
trabalhista, posteriormente transformada em provimento jurisdicional 
definitivo, e já  superado pela concessão de nova tutela com a mesma 
finalidade, deferida pelo juízo de primeiro grau, sob fundamento 
outro, com trânsito em julgado, e já  cumprida pelo réu-empregador, 
falta ao reclamente-autor o interesse de agir. Processo extinto, sem 
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

RXOFAR-525.952/1999.5 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE
DR. LUIZ CARLOS MACHADO E SIL
VA
RAUL DE JESUS VALENTE

DECISÃO: I - preliminarmente, determinar a reautuação dos autos 
para que passe a constar como Remessa Ex-ofício em Ação Res
cisória; If - por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PLANOS ECONÔM ICOS. 1.
É inviável a ação rescisória fundada em violação literal de lei. em 
matéria de planos econômicos, quando não alicerçada no artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição da República. 2. Remessa de ofício a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADORA

: ROAR-526.004/1999.7 - T R T  DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; EDNA MARIA BAGLIOTTI YOSHIDO

ME E OUTROS
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR.* PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . 
FUNDAMENTO. OFENSA A DISPOSITIVO D E L EI ORDINÁ
RIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N” 83 DO T ST  E  DA 
SÚMULA N° 343 DO STF. 1. "O acolhimento de pedido em Ação 
Rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V, do 
CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição ini
cial de afronta ao art. 5", inciso XXXVI, da Constituição Federal de 
1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a 
incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n” 343 do STF".
2. Recurso ordinário em ação rescisória provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RXOF-ROAR-526.028/1999.0 - T R T  DA 
7a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DO CRATO 
DR. ELDIMAR SIÉBRA FURTADO 
ANTONIO AGAPITO DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO LEGAL E/OU 
CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 
N" 298 DO TST. "A conclusão acerca da ocorrência de violação 
literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença res
cindenda, sobre a matéria veiculada.'' (Enunciado n° 298 do TST). 
Recurso ordinário e remessa oficial desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-ROAR-526.885/1999.0 - T R T  DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO lO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: DAISY MARIA MORAIS TEIXEIRA 
: DR. MARCO ANTÓNIO BILÍBIO CAR

VALHO
: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL 
: DR. SIDNEI DA COSTA SOARES

DECISÃO: I - por unanimidade, receber o Agravo Regimental como 
Agravo do artigo 557, parágrafo 1° do Código de Processo Civil e, 
em consequência, determinar a reautuação do feito; II - por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . URP DE FE V E 
R EIR O  DE 1989. RECONHECIM ENTO DE OFENSA AO ART. 
5", xxxvi, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL PELA DECISÃO 
RESCINDENDA. A argumentação lançada nas razões do agravo não 
infirma a motivação condutora do despacho atacado, orientada de 
acordo com a jurisprudência firmada neste Tribunal de que a decisão 
rescindenda, quando deferiu ao autor da reclamatória o pagamento de 
reajustes salariais pela variação da URP de fevereiro/89, violou a 
disposição constante do art. 5°, XX XV I, da Constituição Federal de 
1988. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A-RXOF-ROAC-531.314/1999.3 - TRT 
DA 21" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARCOS ANTÔNIO FRUTUOSO E 
OUTROS
DRA. SUSANA DE BRITO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL RECEBID O  NA FORMA 
DO ART. 557, § 1°, DO CPC. RECURSO ORDINÁRIO EM  
AÇÃO CAUTELAR. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no 
sentido de que, a despeito da norma do artigo 489 do CPC, é possível 
suspender a execução da decisão rescindenda desde que comprovados 
a aparência do bom direito e o perigo da demora, requisitos in
discemíveis nos autos. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAC-531.698/1999.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: H1DROSERVICE ENGENHARIA LTDA.
: DR. EMMANUEL CARLOS 
: EDGARD FARAH
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECU
ÇÃO. Não se concede cautelar, para suspender execução, quando não 
é a hipótese em que seja possível prever o resultado da rescisória. 
Recurso desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

ROAR-532.635/1999.9 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
ANTÔNIO DOS SANTOS BEZERRA 
DR." OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito,.ante a impossibilidade jurídica do pedido, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: TEO RIA  DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. 1. 
Rescindível é a decisão que por último entregou a prestação ju 
risdicional da lide de mérito que se pretende resilir. Dada a teoria da 
substituição da sentença, formalmente prevista no art. 512 do CPC, a 
decisão proferida pelo TST no julgamento de recurso de revista subs
titui o decisório de mérito prolalado pelo regional naquilo em que foi 
objeto do recurso. 2. Julgado extinto o processo sem julgamento do 
mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROAR-533.431/1999.0 - TRT DA 
24" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR." ADRIANA DE OLIVEIRA RO

CHA
; ERWIN HEINBACH E OUTROS 
: DR. ISMAEL GONÇALVES MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N°
1.577/97. PRAZO CONSUMADO NA VIGÊNCIA DA LEI AN
TIGA. I . O elastecimento do prazo decadencial de dois para quatro 
anos, procedido pela Medida Provisória n° 1.577/97, não beneficia às 
pessoas jurídicas de direito público, quando na data de sua edição já  
havia transcorrido mais de dois anos do trânsito em julgado da de
cisão indicada para a desconstituição. A lei nova tem efeito imediato 
apenas para as hipóteses em que o prazo decadencial estava em curso, 
não se admitindo sua retroação de forma a atingir situações já  con
sumadas. 2. Remessa oficial e recurso ordinário em ação rescisória 
aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(A)
ADVOGADO

: A-ROAR-536.874/1999.0 - TRT DA 24" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: ROSALBA MARINHO DA SILVA 
: DR. PAULO ESSIR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1“, DO CPC. Agravo a 
que se nega provimento em virtude de as razões deduzidas na minuta 
não infirmarem a higidez jurídica da decisão agravada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAR-536.876/1999.7 - T R T  DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GERALDO PAIXÃO PINHEIRO 
DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS
PAR
COMPANHIA SAYONARA INDUS
TRIAL
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos 
ordinários interpostos.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - RECURSO ORDINÁRIO 
CONHECIMENTO, a) Recurso ordinário do Reclamante. Não ha
vendo sucumbência, inexiste interesse do Reclamante para recorrer, b) 
Recurso ordinário da Reclamada. Não acolhidos os dois embargos 
declaratórios apresentados contra a decisão regional recorrida, por 
serem intempestivos, deve-se considerá-los inexistentes, de forma que 
não merece conhecimento o recurso ordinário interposto, tendo em 
vista que a decisão recorrida já  transitou em julgado. Recursos or
dinários não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! A) 
ADVOGADO

: ROAR-537.252/1999.7 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPUTADORES E SISTEMAS BRA

SILEIROS S/A-COBRA 
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SHIRLEY 1MBA
: DR. ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
ci mento do Recurso Ordinário, argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão 
rescindenda proferida nos autos da Reclamação Trabalhista' e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 
pedido de diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de março 
de 1990, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais, dispensado o recolhimento.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓ RIA . DEPÓSITO RECURSAL. 
DESERÇÃO. A Instrução Normativa n° 03 do TST, em seu item III, 
dispõe que "julgada procedente ação rescisória e imposta con
denação em pecunia, será exigido um único depósito recursal, até 
o limite máximo de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cru
zeiros) ou novo valor corrigido, dispensado novo depósito para os 
recursos subseqüentes". Verifica-se que na hipótese dos autos não 
foi sequer julgada procedente a ação rescisória e, por conseguinte, 
não há que se cogitar de qualquer condenação em pecunia conforme 
previsto na referida instrução. Preliminar rejeitada. 2. IPC DE 
MARÇO D E 1990. OFENSA AO ART. 5”, INCISO X X X V I, DA 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. ENUNCIADO N° 83 DO 
TST. HIPÓ TESE EM  QUE NÃO TEM  PERTINÊNCIA. Se o 
Tribunal deixa lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à 
salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema de
pois se posicionou contrariamente o STF, deixa-se de aplicar a regra 
geral do Enunciado n° 83 do TST  e da Súmula n° 343 do STF, que diz 
respeito à controvérsia do tema nos tribunais, pois, segundo o STF, 
não há interpretação razoável do texto constitucional, ainda que aco
plada à interpretação de lei ordinária. Dessa forma, diante do texto do 
Enunciado n° 315 do TST e da atual jurisprudência do excelso STF 
sobre o tema, caracterizada restou na hipótese a ofensa ao art. 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, quando o juízo 
rescindendo julgou devido o reajuste salarial concemente ao IPC de 
março de 1990. Recurso ordinário provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

A-ROAC-537.644/1999.1 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GOVERNADOR VALADARES E 
REGIÃO
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AjGRAVO. ART. 557, § 1", DO CPC. RECURSO ORDI
NÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal 
no sentido de que, a despeito da norma do artigo 489 do CPC, é possível 
suspender a execução de decisões concessivas de planos econômicos edi
tados pelo Governo Federal, quando cabalmente comprovados a aparência 
do bom direito e o perigo na demora. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-537.676/1999.2 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SÃO LEOPOLDO TÊNIS CLUBE 
DR." ROSSANA MARIA LOPES BRA
CK
MANOEL DARLY RIBEIRO BARBOSA 
DR. MILTON EDISON HENRICH

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - OMISSÃO - IM PRO PRIE
DADE DO FUNDAMENTO INVOCADO - É possível que se ajuí
ze rescisória contra sentença que se mostrou omissa. Neste caso, a 
omissão existiu, mas não há como enfrentá-la sob o argumento de que 
houve ofensa ao art. 7°, X X IX , da Constituição Federal, invocado 
pelo Autor. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROA R-538.432/1999.5 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR. EURÍPEDES MALAQUIAS DE 

SOUSA
: ABÍLIO PIRES SARDINHA E OUTROS 
: DR. BATISTA BALSANULFO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. CONAB. ESTABILIDADE CON
TRATUAL. "1. A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de 
lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a 
matéria veiculada’’ (Enunciado n° 298 do TST). 2. Recurso ordinário em 
ação rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-RXOF-ROAR-539.575/1999.6 - TRT 
DA 11" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA 
: EDEMIR COSTA DOS SANTOS E OU

TRA
; DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO ORDINARIO EM  AÇÃO 
R ESCISÓ RIA  PROVIDO PARCIALMENTE - URPS DE A BRIL
E MAIO DE 1988. A referência aos meses de junho c julho constitui 
mero reflexo ou projeção dos efeitos do direito reconhecido e não 
condenação ao pagamento das URPs desses meses: Tal orientação, 
absolutamente consagrada no âmbito deste Tribunal, é consentânea 
com a tese definida pela Corte Suprema, sobretudo ante o princípio 
constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Agravo despro
vido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR

RÉU
ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

RÉU
RÉU
RÉU
ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU

AC-540.514/1999.5 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DR. LEANDRO DA MOTTA OLIVEI
RA
ELIANA SOUZA DOS SANTOS 
DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL
VA
ENI MARTINS DE SIQUEIRA 
DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL
VA
FAUSTO GONÇALVES DE MENEZES 
FERNANDO GILBERTO DA SILVA 
FRANCISCO APARECIDO FERREIRA 
DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL
VA
FRANCISCO DAS CHAGAS LIRA 
DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA 
FRANCISCO PARENTE TIMBÓ 
DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA 
GERALDO AMORIM DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente em parte a Ação 
Cautelar, para confirmar a liminar de folhas 58, à exceção da Re
querida Elizabete Ferreira Lima, que determinou a suspensão da exe
cução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT
2.617/92, no que concerne às diferenças salariais e reflexos decor
rentes das URP's de abril e maio de 1988, em curso perante a MM. 8” 
Vara do Trabalho de Brasília-DF, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória TRT-AR-951/96 (TST-ROAR
423.678/98.1). Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído 
à causa de R$ 12.890,16, no importe de R$ 257,80, a serem pagas ao 
final.
EMENTA: CAUTELAR. RESCISÓ RIA . ÜRP’S DE A BR IL E 
MAIO DE 1988. 1. Conquanto polêmica a questão em sede de 
doutrina e jurisprudência, afigura-se viável, em tese, a concessão de 
liminar, em cautelar, para retirar a eficácia da coisa julgada nas 
situações excepcionais em que transpareça cristalinamente a proba
bilidade de êxito na ação rescisória. Não se vislumbra óbice, para 
tanto, nos arts. 489 e 585, § Io, do CPC (com a redação da Lei 
8.953/94), no que, aparentemente, impedem que seja tolhida a efi
cácia executiva do julgado. 2. Caso em que subsiste a plausibilidade 
do direito material invocado pela Autora no tocante à rescisão parcial 
de acórdão que a condena ao pagamento de diferenças salariais de
correntes das URP’s de abril e maio de 1988. 3. Pedido cautelar 
parcialmente acolhido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO( S)

ADVOGADO

: ROAG-541.101/1999.4 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: WILLIAM ROBERTO CAMPOS 
: DR. ADÍLIO SILVA 
: CONSTRUTORA LÍDER LTDA. E OU

TRA
: DR. JORGE NICOLAU MUNAIER TAN

NURE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - DECISÃO RESCINDENDA 
DE CARÁTER IN TERLO CU TÓ RIO  - DESCABIM ENTO. So
mente a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser des
constituída pela via da ação rescisória. Despacho que indefere o 
pedido de insenção de custas constitui decisão interlocutória, uma vez 
que não aprecia o mérito da causa, não se apresentando como decisão 
apta a ser rescindida. Inteligência do art. 485, caput, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A-ROAR-541.658/1999.0 - TRT DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO
D R * GISELLE ESTEVES FLEURY 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. 
RECU RSO  CONTRA A DECISÃO RESCINDENDA JULGADO 
IN TEM PESTIVO. Ajuizada a ação rescisória após dois anos do 
trânsito em julgado da sentença rescindenda é de rigor a manutenção 
do acórdão recorrido que decretou a decadência, extinguindo o pro
cesso com julgamento do mérito. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADA •

RECORRI DO( A )

ADVOGADO

ROAR-542.049/1999.2 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EDITORA CEJUP LTDA.
DR.* MARIA DA GRAÇA MEIRA AB
NADER
TEREZINHA DE JESU S VILHENA 
BELTRÃO
DR. DORIVAL INDIASSÚ DE SOUZA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - DECISÃO RESCINDENDA 
ÚLTIMA DECISÃO DE M ÉRITO  PROFERID A NA CAUSA 

TEORIA DA SU BSTITUIÇÃO DO ARTIGO 512 DO CPC. A
decisão que produz coisa julgada material é a última decisão de 
mérito proferida na causa, conforme a teoria da substituição da sen
tença, expressamente prevista no art. 512 do CPC. Verificando-se que 
a parte, na inicial, indica erroneamente a sentença da JCJ como 
decisão rescindenda, quando substituída pelo acórdão regional, deve 
ser declarada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em 
razão da impossibilidade do juiz emendar o pedido do Autor, ante a 
natureza excepcional da ação rescisória.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ROAG-542.052/1999.1 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA.

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
BENEDITO ADELMO LISBOA RIBEI
RO
DR.“ ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - IN DEFERIM EN TO DA 
AÇÃO DE SEGURANÇA - RECURSO PRÓ PRIO . Se o ato in
quinado de ilegal é uma decisão judiciai (acórdão que negou pro
vimento a agravo de instrumento), contra a qual, inclusive, a Im
petrante interpôs recurso de revista, inviável se revela a impetração de 
mandado de segurança com a mesma finalidade, devido à excep
cionalidade do manejo do writ na Justiça do Trabalho. Recurso or
dinário em agravo REGIMENTAL a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

ROAG-542.053/1999.5 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MA
RIA S.A.
DR. WELLINGTON BONICENHA 
VANDERLÉIA NUNES REIS ALMEI
DA
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM  AÇÃO RESCISÓ RIA  
SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO - IM PO SSIBILID A D E - ART. 
489 DO CPC. O respeito à coisa julgada, disciplinado constitu
cionalmente (CF, art. 5", XXXVI), deve ser aplicado como regra, 
comportando exceção apenas para aqueles casos estritamente pre
vistos na jurisprudência. Não é cabível ação cautelar para a sustação 
dos efeitos executórios de decisão, objeto de demanda rescisória, se 
não há possibilidade inequívoca de êxito da ação rescisória principal, 
uma vez que a matéria discutida refere-se ao direito a verbas salariais 
decorrentes de contrato de trabalho, ou seja, matéria interpretativa, 
que envolve questões de direito e de fato. Incidência da regra do art. 
489 do CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AG-AC-542.048/1999.9 (AC. SBDI2)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA 

LATINA S.A. - BEAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a impugnação ao valor da 
causa, oferecida pelo Agravado e, no mérito, também por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL - LIMINAR NEGADA EM 
AÇÃO CAUTELAR - O Tribunal Superior do Trabalho tem de
cidido pelo cabimento de ação cautelar que visa à sustação dos efeitos 
executórios da sentença objeto de demanda rescisória quando se dis
cutem planos econômicos, desde que fique evidenciado, de forma 
clara e convincente, a plausibilidade de se desconstituir a decisão. É 
imperioso que a pretensão deduzida na ação rescisória contenha ar
gumento convincente sobre a existência dos pressupostos decisivos ao 
cabimento da referida ação. In casu, considerando que a matéria 
referente aos reajustes salariais sempre foi controvertida nos Tri
bunais e que a jurisprudência desta corte não acata ação rescisória 
fulcrada apenas em disposição de lei ordinária, ou seja, exige que 
venha embasada em ofensa ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta da 
República, não se evidencia a existência de fumus boni ¡uris. por
quanto a demanda rescisória não cumpriu a exigência jurispruden
cíal.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-542.057/1999.0 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
OTANHO

: EVANDRO FARIAS DE OLIVEIRA 
: DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . NULIDADE DA CONTRATA
ÇÃO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. VIOLA
ÇÃO CONSTITUCIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Se o juí
zo rescindendo emitiu tese sobre a questão, não há que se falar em 
ausência de prequestionamento, afastando-se da hipótese a incidência 
da Súmula n° 298 do TST. 2. Como a decisão rescindenda consignou 
expressamente que havia presunção de que a contratação foi pre
cedida de concurso público e a ação rescisória só veio fundamentada 
em violação de literal disposição legal (inciso V do art. 485 do CPC), 
não procede o pedido rescisório, tendo em vista que, diante da pre
missa fática estabelecida pela instância rescindenda, a violação ao art. 
37, II, XXI e § 2° da Constituição não se configurou. Se a Autora 
estava convencida da não realização de concurso público previamente 
à contratação, deveria ter fundamentado a ação rescisória em erro de 
fato e comprovado a não realização do certame, de forma que não o 
tendo feito, não cabe a reapreciação das provas já  valoradas pelo 
juízo rescindendo em sede de ação rescisória. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROAR-544.540/1999.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
ELZA MARIA DA SILVA ARAGÃO E
OUTROS
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL OLIVEIRA MURICY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DECISÃO RESCINDENDA. 
ÚLTIMA DECISÃO DE M ÉRITO  PRO FERID A  NA CAUSA. 
TEO RIA  DA SU BSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. 1. Rescin
dível será somente a decisão que por último entregar a prestação 
jurisdicional de mérito, pois, dada a teoria da substituição da sen
tença, expressamente prevista no art. 512 do CPC, o julgamento 
proferido pelo TRT substituiu o conteúdo meritório da sentença. Ve
rificando-se que a parte, na inicial, indica erroneamente a sentença 
para a desconstituição, quando esta foi substituída por acórdão pro
ferido pelo Regional, deve ser declarada a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica do pedido for
mulado. 2. Recurso ordinário em ação rescisória conhecido e a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ROAR-544.550/1999.4 - TRT DA 19* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MAURA DA SILVA 
: DR. JO SÉ CARLOS ALVES WANDER

LEY LOPES
: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
VIOLAÇÃO LEG A L E/OU CONSTITUCIONAL. PREQ U ES
TIONAMENTO. 1. "A conclusão acerca da ocorrência de violação 
literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença res
cindenda, sobre a matéria veiculada" (Enunciado n° 298 da Súmula 
do TST). 2. Recurso ordinário em ação rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-544.551/1999.8 - TRT DA 22a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EXPRESSO GUANABARA S.A.
: DR. ANTÔNIO CLETO GOMES 
: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS 

ARAGÃO
: DR. FRANCISCO DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocatícios.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. M EM BRO  DO 
CONSELHO DELIBERA TIVO  DE ENTIDADE SINDICAL. DE
MISSÃO SEM  JUSTA CAUSA. INQUÉRITO JU D ICIA L JU L 
GADO IM PROCEDEN TE. Matéria não prequestionada na decisão 
rescindenda diante do texto dos arts. 522; 541; 543, § 4°, da CLT e 8°, 
inciso VIII, da Constituição Federal. Pertinência do Enunciado n° 298 
do TST. AÇÃO RESCISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS. CABÍMENTO. 1. A admissibilidade da ação rescisória, no 
processo trabalhista, está expressamente autorizada pelo art. 836 da 
CLT. Desta forma, quando ajuizada no âmbito da Justiça do Trabalho, 
são aplicáveis a esta modalidade de ação os mesmos princípios ine
rentes ao direito processual do trabalho, inclusive no que se refere a 
honorários advocatícios, em que tal verba somente é devida quando 
presentes os requisitos da Lei n° 5584/70, na forma da jurisprudência 
consubstanciada no texto do Enunciado n° 219 do TST. 2. Recurso
ordinário em ação rescisória parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-545.307/1999.2 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; ABC BULL S.A. - TELEMATIC 
: DR. LÚCIA CRISTINA COELHO 
: PAULO AUGUSTO DE MACEDO 
: DR." ADRIANA FIGUEIREDO DA SIL

VA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocatícios
EMENTA: 1. DOBRA SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
467 DA CLT. PRESCRIÇÃ O . OFENSA AO ARTIGO 11 DA 
CLT. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. ENUNCIADO N” 
298. "A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei 
pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, so
bre a matéria veiculada" (texto do Enunciado n° 298 do TST). 2. 
AÇÃO RESCISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CA
BIM ENTO. 1. A admissibilidade da ação rescisória, no processo 
trabalhista, está expressamente autorizada pelo texto do art. 836 da 
CLT. Dessa forma, quando ajuizada esta modalidade de ação no 
âmbito da Justiça do Trabalho, são-lhe aplicáveis os mesmos prin
cípios inerentes ao direito processual do trabalho, inclusive no que se 
refere a honorários advocatícios, onde tal verba somente é devida 
quando presentes os requisitos da Lei n° 5584/70, na forma da ju 
risprudência consubstanciada no Enunciado n° 219 do TST.
3. Recurso ordinário em ação rescisória a que se dá provimento 
parcial.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(A)

ADVOGADA

ROAR-545.689/1999.2 - T R T  DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
AFONSO COSTA SANTOS E OUTROS 
DR. HUMBERTO MENDES DOS AN
JOS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF
DR.“ NIVIA BEATRIZ CUSSI SAN
CHEZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade por 
falta de citação do réu José Ferreira de Souza e do litisconsorte 
passivo necessário e, no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: 1. NULIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. L IT IS
CONSORTE PASSIVO. As nulidades devem ser argüidas na pri
meira oportunidade que é dada às partes para se manifestarem nos 
autos. Ausente a citação de litisconsorte passivo, a sustentação de 
nulidade somente por ocasião da interposição do recurso ordinário é 
intempestiva. PRELIM IN AR DE NULIDADE REJEITA D A . 
AÇÃO R ESC ISÓ RIA . INDICAÇÃO EXPRESSA  DE D ISPO SI
ÇÃO CONSTITUCIONAL. PLANOS ECONÔMICOS. 1. O Tri
bunal Superior do Trabalho, seguindo orientação do Supremo Tri
bunal Federal, reconhece a legalidade da supressão de reajustes sa
lariais. em face da edição de planos pelo Governo Federal, traçando 
nova política econômica para o País. Entretanto, o acolhimento do 
pedido de desconstituição de decisão transitada em julgado, pela qual 
se deferiu diferenças salariais decorrentes da não-aplicação dos ín
dices de reajustes fixados na legislação anterior, formulado em ação 
rescisória de plano econômico, pressupõe, necessariamente, a indi
cação expressa de violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Fe
deral como embasamento jurídico da ação. 2. Recurso ordinário des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

A-ROAR-547.274/1999.0 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBD12I
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JEQUIÉ
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR.“ ELDA ETTINGER DE MENEZES 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. RECU RSO  ORDINÁRIO. AÇÃO R ESC I
SÓ RIA. URP DE FEV ER EIR O  DE 1989. A argumentação lançada 
nas razões do agravo não infirma a motivação condutora do despacho 
atacado, orientada de acordo com a jurisprudência firmada neste Tri
bunal, de que a decisão rescindenda, quando deferiu o pagamento de 
reajuste salarial pela variação da URP de fevereiro de 1989, violou a 
disposição constante do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-552.328/1999.3 - TRT 
DA 3“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 

MACHADO
: HÉLIO UBALDO DE CARVALHO BAS

TOS E OUTROS
: DR. MAURÍCIO LEOPOLDINO DA 

FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração, aviados a pretexto de obter complementação da prestação 
jurisdicional. não merecem provimento se sequer são indicados os 
defeitos formais que eventualmente estejam a inquinar a decisão em
bargada, mas apenas formulam questões sem objetivo especificamente 
determinado, pois, assim, não passam de inadequado expediente des
tinado ao prolongamento do debate processual a que colocou termo o 
proferimenlo do acórdão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-ROA C-557.503/1999.9 - TRT DA 
10" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ADILSON VAZ DOS SANTOS 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo de
monstração de haver no acórdão embargado um dos vícios do art. 535 
do CPC, impõe-se a rejeição da medida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

PROCURADOR

A-RXOFAR-559.042/1999.9 - T R T  DA 
11* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.“ TEREZINHA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. JOSÉ MARIA RICARDO

AGRAVADO! S) ALDEMIZIO MENDONÇA DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . URPs DE A BRIL E 
MAIO/88. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ART. 
S”, X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL. Versando a hipótese 
sobre planos econômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V, do 
art. 485, do CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF e do 
Enunciado n” 83 do TST nos casos em que a exordial ressentir-se, 
como ocorre na hipótese em exame, da expressa invocação de afronta 
ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Isso 
porque não é aplicável à ação rescisória o brocardo jurídico nihil 
factum dubo tibi ius, pois a raíio legis da norma do inciso V, do 
artigo 485, do CPC indica ser ônus da parte a invocação, precisa e 
segura, do preceito ou preceitos de lei violados', a impedir que o 
Tribunal os invoque de ofício, a teor do art. 128 do CPC, elidente da 
aplicação quer do art. 126, quer do art. 284 daquele Código. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: ROA R-562.442/19 9 9 3  - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT

DA.
: DR.“ CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI

TE
: MANUEL MONTEIRO FILHO 
: DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
: DR.“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PRAZO DECADENCIAL. 1. O
direito de propor ação rescisória extingue-se em dois anos, contados 
do trânsito em julgado da decisão que se pretende desconstituir (art. 
495 do CPC). Verificada pelo juízo a intempestividade do ajuiza
mento da ação, há de ser extinto o processo com julgamento do 
mérito, em face da decadência. 2. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-ROAR-562.460/1999.5 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BENEDITO BONFIM PEREIRA 
: DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA 
: DR.“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: METALBASA METALÚRGICA DA BA

HIA S.A.
: DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

DECISÃO: I - por unanimidade, receber o Agravo Regimental como 
Agravo do artigo 557, parágrafo 1° do Código de Processo Civil e, 
em consequência, determinar a reautuação do feito; II - por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . CONTAGEM DO 
PRAZO DECADENCIAL. RECURSO CONTRA A DECISÃO 
RESCINDENDA NÃO CONHECIDO POR DESERÇÃO. Na hi
pótese de o recurso ordinário interposto contra a decisão rescindenda 
não ser conhecido por deserção, a consumação da coisa julgada for
mal ocorre ao fim do octídio legal decorrente deste julgamento, fluin
do daí o prazo decadencia! para propositura da ação rescisória contra 
a sentença de primeiro grau. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

PROCURADOR
RÉU

RÉ
ADVOGADA

: AR-567.283/1999.6 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER

LÂNDIA
: DR. HUMBERTO CAMPOS 
: ANTÔNIO SEVERINO MUNIZ E OU

TROS
: MARIA DAS GRAÇAS BENTO 
: DR.“ LUCÉLIA B. LOPES MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de decadência 
e de coisa julgada argüidas na contestação; julgar parcialmente pro
cedente a Ação Rescisória, para desconstituir em parle o v. acórdão 
rescindendo e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, res
tringindo a condenação ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser cal
culado sobre o salário de março, incidente sobre os meses de abril e 
maio, não cumulativamente, com reflexos em junho e julho, corrigido 
desde a época própria até o efetivo pagamento. Presentes os pres
supostos da cautelar do art. 4°, da Medida Provisória n° 1.984-16, de 
06/04/2000, impõe-se o deferimento da medida para suspensão ime
diata da execução em andamento perante a 1“ JC J de Uberlândia 
MG, nos autos da RT n° 1464/92. Custas a cargo dos Réus, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 
20,00, que ficam dispensadas.

«JT , &

IBS*
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . URP DE A BRIL E  MAIO DE 
1988. Ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões, por afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição, vejo
me na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível à tão desejada ce
leridade processual. Ação Rescisória parcialmente provida para des
constituir em parte o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, restringindo a condenação ao pagamento do 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março, incidente 
sobre os meses de abril e maio, não cumulativamente, com reflexos 
em junho e julho, corrigido desde a época própria até o efetivo 
pagamento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-ROAR-568.638/1999.0 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MASSA FALIDA DE OTAN CONSTRU
TORA LTDA.
DR. JOÃO CARLOS DALEFFE 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO, 
MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLA
NAGEM EM GERAL, OBRAS PÚBLI
CAS E PRIVADAS DO ESTADO DO PA
RANA
DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OM ISSÃO - AU
SÊNCIA - ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC - RESCISÓ RIA 

PLANOS ECONÔMICOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5“, II, 
DA CF - NÃO-CONFIGURAÇÃO. A ação rescisória ajuizada com 
base no artigo 485, inciso V, do CPC, para desconstituir acórdão que 
assegurou a percepção dos reajustes salariais decorrentes dos Planos 
Econômicos, somente se viabiliza ante a demonstração de violação à 
literal disposição de lei. Nesse contexto, inviável a rescisão de jul
gado com base em afronta ao artigo 5°, inciso II, da CF. E  isso 
porque, nessa hipótese, a lesão ao referido dispositivo constitucional, 
somente se verifica de maneira reflexa e indireta, na medida em que 
vinculada a existência de vulneração à legislação infraconstitucional. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

PROCURADOR 

RECORRI DO(S) 

ADVOGADO

RXOFROAG-570.782/1999.2 - T R T  DA 
16“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA
DR. DURVAL SOARES DA FONSECA 
JÚNIOR
AUGUSTO FLÁVIO DE SOUSA E OU
TROS
DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do recurso ordinário e da 
remessa de ofício.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM  AGRAVO REGIM EN 
TAL - DESCABIM ENTO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
DE PRECATÓRIO - A competência originária para apreciar pedido 
de providências relativo a precatório judicial é do Presidente do TRT, 
cuja decisão não comporta outro recurso a não ser o agravo re
gimental para ò próprio tribunal, que, nesse caso, funciona como 
segunda instância. Não cabe recurso ordinário da decisão proferida 
em agravo regimental, nessa hipótese. Precedente n” 70 da SDI. 
Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RXOFAR-570.796/1999.1 - TRT DA 16“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICÍPIO DE CODÓ 
: DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR 
: RAIMUNDO AZEVEDO DA SILVA 
; DR. FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO 

ASSUNÇÃO MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de 
Ofício para, julgando procedente em parte a Áção Rescisória, des
constituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 2.125/96 (folhas 
25-8), prolatado nos autos do processo TRT-582/91 e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, restringir a condenação ao pa
gamento dos salários dos dias efetivamenle trabalhados e não pa
gos-
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURIDICA 
DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PO STERIO R À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITO S. 
VÍNCULO EM PREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. V ER
BAS RESCISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 
37, INCISO II, §2°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento aos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex 
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho formalizado com pessoa jurídica de direito público, fora 
dos parâmetros constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público. 2. A hipótese de 
contratação irregular para o exercício de emprego público tem estreita 
identificação com a figura do funcionário de fato, vinculada ao Di
reito Administrativo, ao qual é devido apenas o pagamento de sa
lários, pois, formalizada esta modalidade de prestação de serviços, 
não se tem por caracterizada a relação de emprego. 3. Sem a con
figuração do vínculo empregatício, em face do efeito ex tune da 
declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o direito ao 
pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo devido a
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título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride literalmente o 
texto do art. 37, inciso II, § 2°, da Constituição Federal de 1988 
decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo não
cumprimento do requisito concurso público, e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias. 4. Remessa oficial pro
vida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(A)
ADVOGADO

A-RXOF-RO AR-571.240/1999.6 - TRT 
DA 17* REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIRIM
DR.* MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
CLEUSA MONTEIRO DA SILVA 
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . URPs DE A BRIL E 
MA 10/88. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ART. 
5°, X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. Versando a hipótese 
sobre planos econômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V do 
art. 485 do CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF e do 
Enunciado n” 83 do TST nos casos em que a exordial ressentir-se, 
como ocorre na hipótese em exame, da expressa invocação de afronta 
ao artigo 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal de 1988. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO/A)

ADVOGADO

ROAR-571.697/1999.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ILDO MEDINA VARGAS RODRIGUES 
DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LO
PES
SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO ALE
GRENSE LTDA. - SOPAL 
DR. ALCEU DE MELLO MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - DECADÊNCIA. O processo de 
execução e o processo de conhecimento são independentes. Se a 
decisão, apontada como rescindenda foi proferida no processo de 
conhecimento, o prazo decadencial será contado a partir do trânsito 
em julgado da última decisão desse processo, e não do processo de 
execução, nos exatos termos do Enunciado na Súmula n° 100 do TST. 
Decadência configurada. Recurso ordinário desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-ROAG-573.081/1999.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MARKSTORE COMÉRCIO DE ROUPAS 
LTDA.

: DR. SIMONE SILVEIRA 
: DR.* ADRIANA NOGUEIRA ROCHA 

CLEMENTINO
: LEANDRO AUGUSTO DUARTE DO 

NASCIMENTO
: DR. RODRIGO COELHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1°, DO CPC. Agravo a 
que se nega provimento em virtude de as razões deduzidas na minuta 
não infirmarem a higidez jurídica da decisão agravada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

: A-RXOF-ROAR-573.095/1999.9 - TRT 
DA 17* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL
: DR.* MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA 

ROQUE
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO - SINDPREV/ES 

: DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI 
RAMACCIOTTl

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO RECEBID O  NA FORMA DO ART. 557, § 
1" DO CPC. REM ESSA O FICIAL E  RECU RSO  ORDINÁRIO 
EM  AÇÃO RESCISÓ RIA . O fato de o Autor apontar na exordial da 
ação rescisória violação de dispositivo constitucional não é suficiente 
a modificar a índole infraconstitucional da matéria discutida com o 
intuito de afastar a aplicação do enunciado n° 83 do TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: ROAR-573.119/1999.2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INDÚSTRIAS G ESSY LEVER LTDA.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAÉRCIO JOÃO COSTALONGA E OU

TROS
: DR. OMAR ANDRAUS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, afastando a prejudicial de mérito------ decadência, determinar o
retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que aprecie a Ação Rescisória como entender de 
direito.
F.MENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DECADÊNCIA. INÍCIO DA 
CONTAGEM DO PRAZO.
1. O prazo de decadência para o ajuizamento da rescisória que busca 
dcsconstituir sentença que apreciou o mérito no processo de co
nhecimento flui do dia subsequente ao exaurimento do prazo para 
recurso da própria decisão de mérito rescindenda ou da última de
cisão que, não sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado (CPC, 
arts. 485, caput, e 495). Inteligência da Súmula n° 100, do TST. 2. A 
deserção não constitui fundamento para que o trânsito em julgado 
ocorra após escoado o octídio legal decorrente da publicação da 
decisão rescindenda. Tal exceção só se aplica aos casos de intem
pestívidade do recurso interposto. 3. Recurso provido para que, afas
tada a decadência, julgue o Eg. Regional o pedido de rescisão como 
entender de direito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-573.121/1999.8 - TRT DA 14" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VALDOMIRO DE MORAES SI

QUEIRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: IVONALDO NOGUEIRA BATISTA 
: DR. LEME BENTO LEMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . ATAQUE À SENTENÇA E 
NÃO AO ACÓRDÃO DE M ÉRITO  QUE A SU BSTITU I. IM
POSSIBILIDA D E JU RÍD ICA  DO PEDIDO. 1. O acórdão do Tri
bunal que conhece de recurso ordinário e aprecia o mérito da causa 
substitui a sentença (CPC, art. 512). Manifesta, assim, a impossi
bilidade jurídica do pedido se se postula na ação rescisória a des
constituíção da sentença. Processo que se julga extinto, sem exame 
do mérito (CPC, art. 267, IV).
2. Recurso a que se nega provimento, por fundamento diverso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ROAR-573.124/1999.9 - T R T  DA 15* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. REGINALDO CAGINI 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS- BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA

: DR. DIONETH DE FÁTIMA FURLAN 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastando a prejudicial de decadência, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que prossiga no exame da Ação Rescisória como entender de direito 
apenas no tocante ao pedido de rescisão da v. sentença proferida pela 
MM. Vara do Trabalho de Capivari/SP, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 268/92.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DECADÊNCIA. DESERÇÃO. 
CONTAGEM DO PRAZO. 1. O prazo de decadência para o ajui
zamento da rescisória em que se postula a desconstituiçâo da sentença 
que apreciou o mérito no processo trabalhista flui do dia subseqüente 
ao exaurimento do prazo para recurso da própria decisão de mérito 
rescindenda, ou da última decisão que, ainda não sendo de mérito, 
obstou o trânsito em julgado (CPC, arts. 485, caput, e 495). 2. De 
acordo com a orientação jurisprudencial dominante, afasta-se a apli
cação da Súmula 100/TST apenas nos casos em que se deixa de 
conhecer do recurso por intempestividade, o que não ocorre no caso 
cm que o recurso não é conhecido com fundamento em deserção. 3. 
Recurso ordinário provido para, afastada a decadência, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame 
da rescisória como entender de direito quanto ao pedido de rescisão 
da sentença.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO! S) 

ADVOGADO

A -RXO F-RO A R-574J94/1999.8 - TRT 
DA 3* REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS
DR. SINCLAIR FERREIRA DO NASCI
MENTO
ARMANDO FONSECA LOPES E OU
TROS
DR. RENATO ALENCAR DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ RIA . 
AGRAVO REGIMENTAL RECEBID O  NA FORMA DO ART.
557, § 1", DO CPC. Não desafia pronunciamento conclusivo da Corte 
agravo cuja minuta é mera reprodução das razões expendidas na 
inicial, deduzida em flagrante contravenção ao inciso II do artigo 524 
do CPC, pelo qual se infere ser ônus da parte atacar a decisão 
agravada, sendo forçoso concluir que, subsistindo pelo menos um dos 
fundamentos da decisão recorrida, não há como dar guarida ao re
curso.* Agravo rejeitado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

: ED-A C -574.407/1999J (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR.' MAYRIS ROSA BARCHINI LEON 
: 1TAMAR ORLANDO SOARES JÜNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo o erro 
material apontado, impõe-se o provimento aos embargos declaratorios 
para prestarem-se os esclarecimentos cabíveis.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: ROAR-575.039/1999.9 - T R T  DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. CLÓVIS LUIZ SANTANNA DA 
SILVEIRA

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE

: DR.* SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA

: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo de folhas 59-60, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 1“ Região no julgamento do RO-1.612/93, 
nos autos da Reclasmação Trabalhista n° 174/91, em curso perante a 
Vara do Trabalho de Magé-RJ e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais. 
Custas na Ação Rescisória, a cargo do Recorrido, calculadas sobre o 
valor dado à causa de R$ 1.000,00, no importe dc R$ 20,00, dis
pensado o recolhimento.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 - De acordo com a ju
risprudência desta Corte, viola o art. 5°, XX XV I, da Constituição 
Federal, a decisão que determina o pagamento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987. Recurso co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-575.047/1999.6 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
JOSÉ ANTUNES DA SILVA 
DR.* EDNA APARECIDA FERRARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. RECURSO 
PARCIAL. 1. Pedido de rescisão de acórdão regional no tocante à 
condenação da então Reclamada ao pagamento dos reajustes salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, não tendo sido tal questão 
renovada quando da interposição de posterior recurso de revista. 2. 
Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado 
dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo 
decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado de cada 
condenação. Em tal circunstância, forma-se a coisa julgada após o 
exaurimento do prazo recursal respectivo, fluindo, a partir daí, o 
prazo decadencial no tocante aos capítulos da condenação não im
pugnados. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A-RO M S-576319/1999.2 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CELUPA INDUSTRIAL CELULOSE E 
PAPEL GUAIBA LTDA.

: DR. THIAGO GUEDES 
: EDISON RADDE MONTEIRO 
: DR.“ VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA 
EM DINHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. Afastada a ilegalidade da deter
minação de penhora em dinheiro por ter se reportado à recusa do exeqüente 
ao bem indicado pela impetrante, lustreada nos artigos 656 e 65 5 ,1 e V, do 
CPC, essa sequer padece da assinalada abusividade no cotejo com o prin
cípio da economicidade do art. 620 daquele Código. Isso em razão não só de 
a execução se qualificar como definitiva, mas também por não haver ele
mentos materiais indicativos do iminente colapso da sua atividade empre
sarial, afastada a possibilidade de o demonstrar mediante inadmitida dilação 
probatória a teor do art. 6° da Lei n° 1.533/51, sendo fácil deduzir, de resto, a 
sua não-ocorrência a partir da alardeada idoneidade económico-financeira 
do empreendimento. Nesse particular, não se pode esconder a perplexidade 
com a insinuada ironia da observação de que a condição de empresa idônea 
autorizara a manutenção do prejuízo processual que se lhe impingira com a 
penhora em dinheiro. É que alusão à idoneidade financeira, louvável sob 
todos os aspectos, teve por objetivo acentuar a inexistência de prejuízo dc 
difícil ou impossível reparação, prejuízo sabidamente material e não pro
cessual, pois esse é inerente à sua condição de executada, em função da qual 
se acha em posição de inferioridade frente ao exeqüente, conforme se cons
tada dos artigos 591 e 612 do CPC. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

A-RXOF-ROAR-576.355/1999.6 - TRT 
DA II*  REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. JOÃO PEREIRA NETO

AGRAVADO(S) : JORGE DAVI CASTANHEIRO AMO
RIM

ADVOGADO : DR. HELIONAR MADEIRA DE MACE
DO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . IPC DE JUNHO 
DE 1987 E  URP DE A BR IL  E MAIO/88. AUSÊNCIA DE IN
DICAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5°, X X X V I, DA CONSTI
TUIÇÃO FED ERA L. Versando a hipótese sobre planos econômicos 
e ajuizada a ação com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte tem aplicado o 
óbice da Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, nos 
casos cm que a exordial ressentir-se, como ocorre na hipótese em 
exame, da expressa invocação de afronta ao artigo 5o, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal de 1988. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOF-ROA R-578.064/1999.3 - T R T  DA 
17" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIRIM
DR.“ MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
JOSÉ ROBERTO GREGGIO 
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 5.184/94, pro
ferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17“ Região e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes 
do IPC de março dc 1990, restando prejudicado o exame da Remessa 
de Ofício. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor arbitrado 
à causa de R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00, isento. 
EMENTA: I - DO RECU RSO  ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITA PEM IRIM : 1) AÇÃO RESCISÓ RIA . 
PLANOS ECONÔMICOS. CABIMENTO. MATÉRIA CON
TROVERTID A - IPC DE JUNHO DE 1987, URPS DE A BRIL E 
MAIO DE 1988 E  URP DE FEV ER EIR O  DE 1989 - O aco-
lhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico pres
supõe, necessariamente, expressa invocação, na petição inicial, de 
violação do artigo 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal. A 
indicação tão-só de ofensa literal a dispositivo de lei ordinária atrai a 
incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n" 343 do STF. 
2) AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PLANOS ECONÔM ICOS. CABIMEN
TO. IPC DE MARÇO DE 1990 - Em se tratando do IPC de mar
ço/90, o entendimento prevalente é o de que é inaplicável o Verbete 
n° 83/TST quando a decisão rescindenda for posterior à edição do 
Enunciado n° 315 do TST (Res. 7, DJ 22/9/93). No caso sub judiei'. 
superado o óbice supramencionado, impõe-se reconhecer a legiti
midade do corte rescisório na hipótese. II - DA REM ESSA  NE
CESSÁRIA Prejudicada a análise.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-578.076/1999.5 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ELI ALVES DA SILVA 
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA AL
BERNAZ
JUIZ PRESIDENTE DA 79“ JC J DE SÃO 
PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIM ENTO 
EXISTÊN CIA DE RECURSO PRÓ PRIO . Incabível se mostra a 

impetração de mandado dc segurança contra decisão judicial (des
pacho que determinou a praça e leilão de bens penhorados), quando 
existente impugnação por recurso próprio (agravo de petição, nos 
termos do art. 897, " a ” , da CLT). Orientação da Súmula n° 267 do 
STF, calcada no art. 5“, II, da Lei 1.533/51. Não sendo o recurso 
dotado de efeito suspensivo, o meio processual adequado para obtê-lo 
não é o mandado de segurança, mas a ação cautelar. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAR-579.418/1999.3 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOSÉ ANTÔNIO TERUEL ARTENSE 
: DR. VALTENCIR PICCOLO SOMBINI 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.
: DR.“ LUCIANA VALÉRIA BAGGIO 

BARRETTO MATTAR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - ERRO  DE FATO - NÃO 
CONFIGURAÇÃO. Havendo controvérsia sobre o fato (equiparação 
salarial), com pronunciamento explícito do julgador, descarta-se o 
erro de fato como fundamento da rescisória, a teor do § 2° do art. 485 
do CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAR-579.419/1999.7 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. TVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ANTÔNIO NECA 
: DR. JOSÉ ROBERTO GALLI 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

- BCN
: DR.“ GRAZIELA DIKERTS DE TELLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - ERRO  DE FATO - NÃO 
CONFIGURAÇÃO. Havendo controvérsia sobre o fato (deferimento 
de horas extras integrais ou proporcionais), com pronunciamento ex
plícito do julgador, descarta-se o erro de fato como fundamento da 
rescisória, a teor do § 2° do art. 485 do CPC. Recurso ordinário a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOfS)
ADVOGADA

: ROAR-579.431/I999.7 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: VAGNER AGOSTINHO VALÉRIO 
: DR.“ NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: ALCÍDIO PEREIRA DA SILVA 
: DR.“ M ARI LENA VIEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - VIOLAÇÃO LEG A L - APLI
CAÇÃO DA SÚMULA N° 298 DO TST - Se a decisão rescindenda 
não cogitou da aplicabilidade dos dispositivos de lei apontados como 
violados (arts. 794 da CLT, 214 do CPC e 5”, LIII e LV, da Cons
tituição Federal), por não terem sidos invocados ou debatidos, im
possível afirmar-se que houve violação à sua literal disposição. Re
curso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROAR-579.454/1999.7 - TRT DA 
17“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM
: DR.“ MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
: ALMIR FÉLIX
: DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 4.553/94, pro
ferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes 
do IPC de março dc 1990, restando prejudicado o exame da Remessa 
de Ofício. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor arbitrado 
à causa de RS 5.000,00, no importe de R$ 100,00, isento. 
EMENTA: I - DO RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITA PEM IRIM : 1) AÇÃO RESCISÓ RIA . 
PLANOS ECONÔMICOS. CABIMENTO. MATÉRIA CON
TROVERTIDA - IPC DE JUNHO DE 1987, URPs DE A BRIL E 
MAIO DE 1988 E  URP D E FEV E R EIR O  DE 1989 - O aco
lhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico pres
supõe, necessariamente, expressa invocação, na petição inicial, de 
violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal. A 
indicação tão-só de ofensa literal a dispositivo dc lei ordinária atrai a 
incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF. 
2) AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PLANOS ECONÔMICOS. CABIMEN
TO. IPC  DE MARÇO DE 1990 - Em se tratando do IPC de mar
ço/90, o entendimento prevalente é o de que é inaplicável o Verbete 
n° 83/TST quando a decisão rescindenda for posterior à edição do 
Enunciado n° 315 do TST (Res. 7, DJ 22/9/93). No caso sub judice, 
superado o óbice supramencionado, impõe-se reconhecer a legiti
midade do corte rescisório na hipótese. II  - DA REM ESSA  NE
CESSÁRIA Prejudicada a análise.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-579.458/1999.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
: DR. JO SÉ RICARDO GELLER 
: FRANCISCO SOLANO SILVA XAVIER 
: DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS 

DUARTE
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - decisão de mérito. Somente a 
decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser desconstituída pela 
via da ação rescisória. Decisão que não conhece de recurso ordinário, 
por haver sido interposto mediante fotocópia, não se apresenta como 
decisão apta a ser rescindida. Inteligência do art. 485, caput, do CPC. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-579.971/1999.2 - T R T  DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: USINA CANSANÇÃO DE SINIMBU
S.A.

: DR. ANDRÉ CORDEIRO DE SOUSA 
: MANOEL BISPO DOS SANTOS 
: DR. ALUÍZIO SALVINO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . AJUIZAMENTO APÓS O 
BIÊN IO LEG Á L. Restando claro nos autos que o ajuizamento da 
ação rescisória ocorreu após dois anos do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda, deve ser declarada a decadência do direito de 
ação do autor, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, 
nos termos do art. 269, IV, do CPC. Recurso conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-579.994/1999.2 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CONCIC ENGENHARIA S.A.
DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 
GUERRA
DELMÁRIO ARAÚJO LEAL JÚNIOR 
DR. PAULO AZEVEDO 
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JC J DO RE
C1FE/PE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIM ENTO 
EXISTÊNCIA DE RECU RSO  PRÓ PRIO  - Incabível se mostra a 

impetração de mandado de seguranÇa contra decisão judicial (des
pacho que determinou a penhora de dinheiro e bens), quando exis
tente impugnação por recurso próprio, dotado de efeito suspensivo 
(embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT). Orientação da 
Súmula n° 267 do STF, calcada no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIIXXA)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-581.563/1999.0 - T R T  DA ** R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8“ REGIÃO/PA 
: DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR 
< ESTADO DO PARÁ 
: DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA 

ROCHA JUNIOR
. COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
: SOLON PESSOA GODINHO 
: DR. ANTÔNIO EDER JOHN DE SOUSA 

COELHO

DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício 
e determinar a reautuação do feito para que passe a constar, apenas, 
o Recurso Ordinário em Ação Rescisória; II - por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 
8“ Região, por perda de objeto; III - por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário do Estado do Pará para, julgando pro
cedente, em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. 
sentença rescindenda n” JCJ/STM-0397-92, de folhas 26-32, e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação 
o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de 
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990, e, no tocante às URP’s de abril e maio de 1988, restringir a 
condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do.mês de 
março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativo e  corrigido monetariamente desde a data em que devido 
até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subse
qücntes.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . IPC DE JUNHO DE 1987, 
URP DE FEV ER EIR O  DE 1989 E IPC DF. MARÇO DF. 199«. 
URP’S DE A BRIL E  MAIO DE 1988. 1. Recurso ordinário in
terposto pelo Estado do Pará contra acórdão desfavorável à Autora, 
Companhia de Saneamento do Pará —  COSANPA. Configurada a 
condição de terceiro juridicamente interessado do Recorrente, por 
força do art. 5°, parágrafo único, da Lei n° 9.469, de 10.07.97. 2. O 
Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho se
dimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento de 
diferenças salariais derivantes do IPC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e do IPC dc março de 1990 vulnera o mandamento 
constitucional que tutela o direito adquirido (CF/88, art. 5°, inciso 
XXXVI). 3. Ainda na esteira de precedente do Supremo Tribunal 
Federal, os empregados fazem jus ao reajuste pelas ÚRP's de abril e 
maio/88 tão-somente no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o 
salário de março, incidindo nos meses de abril e maio de 1988, com 
reflexos em junho e julho, não cumulativamente, corrigido mone
tariamente. Eficácia do Decreto-Lei n” 2.425/88 a partir de 08.04.88. 
4. Recurso ordinário parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADO

RECORRIDO(A)
ADVOGADO

: RXO F-RO A R-582.661/1999.4 - T R T  DA 
7* REGIÃO - (AC. SBD I2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: MARIA DE LOURDES MELO FLOR 
; DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastado o óbice do indeferimento liminar da inicial, determinar 
o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo Regimental 
como entender de direito, prejudicado o exame da remessa neces
sária.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . IN DEFERIM EN TO LIMINAR 
DA INICIAL. PRIN CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. R E C E B I
MENTO DE RECU RSO  ORDINÁRIO EM  AGRAVO R E G I
MENTAL. Contra decisão nomocrática que indefere, de plano, inicial 
de ação rescisória, cabível é o agravo regimental. A jurisprudência 
desta Corte tem admitido a aplicação do princípio da fungibilidade, 
para fins de recebimento de recurso ordinário como agravo regi
mental, desde que satisfeitos os pressupostos de cabimento do agravo 
regimental, que deverão ser analisados pelo órgão de origem.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

AC-583.056/1999.1 (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO 
E NOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA DOS 
PORTOS, TERMINAIS PRIVATIVOS E 
RETROPORTUÁRIOS NO ESTADO DO 
PARANÁ - S INTRAPORT 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação cautelar, 
cassando a liminar anteriormente deferida. Custas pela Autora, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de 
R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - DECADÊNCIA DA R ESC I
SÓRIA. O provimento cautelar só é concedido, incidentalmente, em 
autos de ação rescisória, em casos excepcionalíssimos. Não se dará a 
medida cautelar quando patente a decadência da rescisória. Pedido 
cautelar julgado improcedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: ROAR-583.998/1999.6 - T R T  DA IIP 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. EDSON PEREIRA DA SILVA 
: MARIA FAUSTA DOURADO BRUMA

NA
: DR. HUMBERTO MENDES DOS AN

JOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO. RECURSO IN TEM PESTIVO. 1. O prazo de de
cadência para o ajuizamento da rescisória flui do dia subsequente à 
data do efetivo trânsito em julgado, ou da última decisão que, mesmo 
sem ser de mérito, obstou o trânsito em julgado (CPC, arts. 485, 
caput. e 495). 1. Conforme atual jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho, excepcionam-se apenas os casos em que o apelo in
terposto não é conhecido por intempestividade. Tal se deve ao fato de 
que o recurso intempestivo não produz o efeito dc afastar o trânsito 
em julgado da decisão rescindenda. 3. Recurso ordinário conhecido e 
desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - CÁLCULOS DE LIQUI
DAÇÃO - Incorreções porventura existentes no cálculo judicial não 
se confundem com meros erros materiais, que possibilitariam re
tificação a qualquer tempo. O Agravo Regimental interposto com 
intuito de impugnar os cálculos apurados na liquidação de sentença 
mostra-se impróprio, mesmo porque para tanto há previsão legal 
específica. Recursos Oficial e Voluntário desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-RXOF-ROAR-584.676/1999.0 - TRT 
DA 11" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: REGINA COELI DE QUEIROZ BARBO

SA E OUTROS
: DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DO ART. 557, § 1“, DO CPC: AÇÃO R ES
CISÓ RIA  - A RTIGO 485, INCISO V, DO CPC. Versando a hi
pótese sobre planos econômicos e ajuizada a ação com fulcro no 
inciso V, do artigo 485, do CPC, a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte não tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 
do STF e do Enunciado n° 83 do TST se na exordial, em seu 
embasamento, constar expressa invocação de afronta ao artigo 5o, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Agravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-584.707/1999.7 - TRT DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. SBD I2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. NILDON CEZAR DOS SANTOS 
: DOLOCAL - DOLOMÍTICO CALCÁRIO 

LTDA.
: DR. ANDRÉ AMARAL DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: CITAÇÃO - NULIDADE. Ficando incontroverso que a 
citação postal fora encaminhada para endereço que não era o da 
empresa nem de seu sócio, mas sim para o endereço do irmão do 
procurador da Recorrida, avulta a nulidade que a inquinara. Essa, por 
sua vez, não pode ser afastada em decorrência do instituto da pre
clusão, uma vez que se trata de nulidade absoluta. Recurso ordinário 
desprovido.

PROCESSO 

Redator designado

RXOF-ROM S-584.746/1999.1 - TRT DA 
7“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: Min. Ronaldo Lopes Leal

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 
: ANA LAURA BRASIL DE OLIVEIRA 
: DR.“ FLAVIA M. CHAVES DE A. PAU

LA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 5a JCJ DE FOR
TORA TALEZA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RXOF-ROAC-584.014/1999.2 - TRT DA 
17“ REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM
: DR.“ MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
: PERCIVAL RUFINO 
: DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário, restando prejudicado o exame da Remessa de Ofício. Custas a 
cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
5.000,00, no importe de R$ 100,00.
EMENTA: I - RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITA PEM IRIM . AÇÃO CAUTELAR - CA
BIMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
O B JE T O  DE AÇÃO RESC ISÓ RIA  - AUSÊNCIA DA PETIÇÃO  
INICIAL DA DEMANDA RESCISÓ RIA - INEXISTÊNCIA DO 
FUMUS HONI IURIS - Não há como deduzir pela presença do 
fumus boni iuris quando, na instrução da ação cautelar incidente à 
ação rescisória, deixa o autor de juntar a petição inicial da demanda 
rescisória, que busca desconstituir acórdão que acolheu pedido re
ferente a plano econômico, diante da nova construção jurisprudencial, 
que preconiza a necessidade da indicação expressa do artigo 5°, inciso 
X X X V I, da Carta da República na exordial da rescisória. II  - DA 
REM ESSA DE O FICIO. Prejudicada a análise.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RXOFROAG-584.659/1999.1 - TRT DA 
11* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: JOSÉ FERREIRA MARINHO

DECISÃO: Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Vallc, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, re
formando a v. decisão regional recorrida, conceder a Segurança plei
teada e cassar a ordem de averbação do tempo de serviço junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. É o único remédio 
para cassar ordem ilegal do juiz que, tendo julgado ação declaratória 
de tempo de serviço, da qual não participou o INSS, determina ao 
órgão previdenciário que averbe o tempo de serviço declarado na 
sentença, máxime quando a pretensão, no fundo previdenciãria, não 
encontrou resistência alguma de parte do empregador, dada a pres
crição de pretensões pecuniárias. Segurança concedida.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

: RXOFAR-585.171/1999.0 - TRT DA 15“ 
REG IÃ O  - (AC. SBD I2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 
: DR. OSMAR JOSÉ FACIN 
: PAULO GOMES DA SILVA 
: DR. DIRCEU MANSANO SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio, confirmando a v. decisão regional.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . ERR O  DE FATO - NÃO CON
FIGURAÇÃO - AUSÊNCIA DE REVELAÇÃO NA FASE COG
NITIVA SO BRE A NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO E AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - Conforme a 
exegese do artigo 485, inciso IX, do CPC, o erro de fato resulta de 
atos ou de documentos da causa. Dentro desse contexto, extrai-se que 
a premissa cogitada na rescisória deveria ter sido revelada ao juízo 
rescindcndo. Assim, surge a impossibilidade de o autor, que não 
trouxe a apreciação da nulidade do contrato de trabalho por ausência 
de concurso público na fase cognitiva, fundar a demanda rescisória 
em erro de fato decorrente de falta de percepção do juiz em relação 
à premissa.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A-ROMS-585.938/1999.1 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: ALEX LUIZ GOMES 
: DR. CARLOS CIBELLI RIOS 
: MM INFANTE REPRESENTAÇÕES E 

DESPACHOS ADUANEIROS LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. ART. 557, § 1°, DO CPC. RECURSO O R
DINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDO JU D I
CIAL. LEVANTAMENTO DOS DEPÓ SITO S DO FG TS. O alo
impugnado no presente mandamus, ao manter a determinação de que 
o alvará de levantamento dos recolhimentos fundiários fosse expedido 
"em nome exclusivo do reclamante", simplesmente reportou-se ao que 
constava do termo de conciliação firmado entre as partes, ao qual não 
se sobrepõem os dispositivos invocados nas razões recursais, já  que o 
acordo judicial equivale à sentença irrecorrível, produzindo para as 
partes os efeitos da coisa julgada. Agravo a que se nega provi
mento.

PRO CESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RXOF-ROAR-587.077/1999.0 - TRT 
DA 17“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIRIM
DR.“ MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
MAC NAIR FERREIRA 
DR. JEFFERSON PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, receber o agravo na forma do art. 557,
§ 1°, do CPC, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL RECEBID O  NA FORMA 
DO ART. 557, § 1° DO CPC: AÇÃO RESCISÓ RIA  - A RTIG O ' 
485, INCISO V, DO CPC. Versando a hipótese sobre planos eco
nômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V do artigo 485 do 
CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte não 
tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 
do TST se a exordial, em seu embasamento, constar expressa in
vocação de afronta ao artigo 5“, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-595.143/1999.1 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA 

HIA
: DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, anulando o acórdão regional proferida à fl. 142, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que realmente 
examine as questões suscitadas nos Embargos de Declaração de fl. 
139.
EMENTA: EMENTA: R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  A Ç Ã O  
RESCISÓ RIA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL - NULIDADE - Inexistindo pronunciamento acerca de aspectos 
essenciais ao deslinde da controvérsia, mesmo com a inteiposição dos 
competentes declaratorios, impõe-se seja declarada a nulidade do 
acórdão regional, a fim de que a jurisdição seja entregue de maneira 
completa e satisfatória. Recurso Órdinário conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROAR-596.672/1999.5 - T R T  DA 11“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO AMAZONAS 
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL OPOSTO AO DESPACHO 
QUE DEU PROVIM EN TO AO RECU RSO  ORDINÁRIO EM 
AÇÃO RESCISÓ RIA  NA FORMA DO ARTIGO 557 DO CPC E 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 17/00 - IPC DE MARÇO DE 
1990 - Considerando que a discussão de fundo reside em diferenças 
salariais decorrentes de planos econômicos em que o autor, na petição 
inicial da rescisória, menciona expressamente ofensa ao artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal, incide, na hipótese, o artigo 
557, caput, do CPC c a Instrução Normativa n° 17/00, item III, do 
TST. Com efeito, não infirmando o agravo regimental a ilação pro
duzida no despacho agravado, nega-se provimento ao apelo.

PROCESSO

RELATOR

AUTOR(A)

PROCURADOR
RÉU

ADVOGADO

RXOFAR-602.336/1999.2 - TRT DA 13a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
DR. MÁRIO GOMES DE LUCENA 
EVANI MAGALHÃES DE SOUZA E 
OUTROS
DR. ANANIAS LUCENA DE ARAÚJO 
NETO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar• provimento à remessa de ofí
cio.
EMENTA: REM ESSA  O FICIA L EM  AÇÃO R ESCISÓ RIA  
IPC DE JUNHO DE 87 E URPs DE A BR IL E MAIO DE 1988.
Incide a orientação jurisprudencial consubstanciada na Súmula n° 83 
desta corte quando não se invoca expressamente, na petição inicial da 
ação rescisória, a violência ao art. 5°, XX XV I, da Constituição Fe
deral, como no caso concreto. Precedentes do Tribunal Superior do 
Trabalho. Remessa oficial a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A-RXOF-ROAR-613.100/1999.0 - TRT 
DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL
DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
JORGE MANUEL DE PORTUGAL 
ARAÚJO F. OUTRAS 
DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA

AC-604.524/1999.4 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS ALBERTO LOPES QUARES
MA
DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO 
FRANCISCA ALVES DE LIMA BENE
DITTI

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. 
Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento. 
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. E FEITO  SUSPENSIVO A 
RECU RSO  ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. A 
pretensão do Mandado de Segurança coincide com a desta Cautelar, 
ambos movidos com o propósito de obstar a quebra do sigilo ban
cário. Logo, a Ação Cautelar, no caso, não tem por escopo dar 
efetividade ao Mandado de Segurança, mas solucionar a matéria nele 
debatida. Inviável, assim, conferir-se o efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto em Ação Mandamental. Pedido Cautelar julgado 
improcedente.

PROCESSO

RELATOR

AUTORIA)

ADVOGADO
RÉ

PRO CESSO
RELATOR

SUSCITANTE
SUSCITADO(A)

: CC-606.557/1999.1 (AC. SBDI2)
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: 2“ JC J DE BARUERI - SP 
: 1* JCJ DE GUARAPUAVA - PR

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente o conflito nega
tivo de competência, declarando que a competência para apreciar os 
embargos de terceiro é do juízo deprecante, a MM. da 2’ Vara do 
Trabalho de Barueri-SP, para onde deverão ser remetidos os autos. 
EMENTA: Conflito de competência - Embargos de Terceiro 
Ilegitimidade ad causam. A competência para o exame de embargos 
de terceiro, objetivando discutir ilegitimidade passiva, é do juízo 
deprecante, nos termos do art. 747 do CPC, com redação dada pela 
Lei 8.953/94. Conflito negativo de competência suscitado pela 2“ JCJ 
de Barueri (juízo deprecante) julgado improcedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-612.164/1999.5 - TRT DA 
21a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEI

ROS
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

: DR. JCfSÉ SEGUNDO DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconsfituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, decretar a improcedência da Reclamação 
Trabalhista, absolvendo, em conseqiiência, a Reclamada da conde
nação que deferiu o pagamento de diferenças salariais e reflexos 
decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . IPC DE MARÇO DE 1990. A 
interpretação emprestada pelo Supremo Tribunal Federal às questões 
referentes aos denominados Planos Econômicos toma admissível a 
discussão, em sede de Ação Rescisória, dos temas relativos à violação 
de preceitos legais, ainda que tenha oscilado a jurisprudência das 
Cortes Inferiores quanto à matéria. Ademais, tratando-se de aplicação 
de preceito constitucional, não há que se cogitar em interpretação 
controvertida na esfera dos Tribunais, na medida em que os dis
positivos da "Lex Legum" admitem uma única interpretação emanada 
do Pretório Excelso, afastando-se, por conseguinte, a possibilidade dc 
incidência do Enunciado n° 83 deste Colegiado e do Verbete Sumular 
n° 343 do STF. Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-613.091/I999.9 - T R T  DA 19” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS
TA
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOEL SANTOS CORREIA
DR. SEBASTIÃO BEZERRA LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXEC U 
ÇÃO. Não se concede cautelar, para suspender execução, quando não 
é a hipótese em que seja possível prever o resultado da rescisória. 
Recurso conhecido c desprovido.

DECISÃO: I - por unanimidade, receber os Embargos Declaratórios 
como Agravo do artigo 557, parágrafo 1° do Código dc Processo 
Civil e, em consequência, determinar a reautuação do feito; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios interpostos contra decisão monocrática, lastreada no artigo 
557 do CPC, recebidos como agravo do parágrafo 1° da norma em 
foco, por injunção do princípio da celeridade processual. (Precedente; 
STF, ED-RE-244.084 I, relator Ministro Nelson Jobim, DJ de 10-02
2000). Este Tribunal tem decidido pela existência de direito apenas ao 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente 
sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente, e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho. Entendimento consagrado no Boletim de 
Orientação Jurisprudencial n° 79. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXO F-RO A R-613.171/1999.5 - T R T  DA 
13“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI
DR. OTÁVIO UCHOA GUEDES CAVAL
CANTI
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NA PARAÍBA 
SINTSRF
DR. ANTÔNIO BARBOSA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, 
bem como ao Recurso Ordinário da Ãutora.
EMENTA: AÇÃO R ESCISÓ RIA  - REM ESSA NECESSÁRIA 
DECADÊNCIA - MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-14/98. O
atual entendimento desta Corte é no sentido de que a regra ampliativa 
do prazo decadencial para a propositura da ação rescisória, em favor 
de pessoa de direito público, é inaplicável nas hipóteses em que já  
consumada a decadência antes da edição da Medida Provisória n° 
1.703-14/98, isso porque, em se tratando de matéria processual, a 
norma não pode rctroagir para alcançar situações pretéritas. Remessa 
Necessária e Recurso Ordinário desprovidos.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO
ADVOGADA

RÉU

ADVOGADO

: AC-615.574/1999.0 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: DR.“ VALÉRIA CARVALHO FARIA 

CAMPOS
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE COMUNICAÇÕES 
POSTAL, TELEGRÁFICA E SIMILARES 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL r SINTPOSTEL 

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, 
para confirmar os efeitos da liminar concedida às folhas 107-8, que 
determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 3314/89, em curso perante a MM. 6* Vara 
do Trabalho de Porto Alegre-RS, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória, processo n° TRT-AR-22039/1996 (TST
ROAR-397.283/1997.7). Custas pelo Réu no importe de R$ 356,00 
(trezentos e cinqüenta e seis reais) sobre R$ 17.800,00 (dezessete mil 
e oitocentos reais).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO R E S
CISÓ RIA . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO R E S
CINDENDA. Em que pese o conteúdo do art. 489 do CPC, a dou
trina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificadas as figuras do 
fumus borti iuris e do periculum in mora, a execução seja suspensa, 
mediante a concessão de medida cautelar. No caso dos autos, a ma
téria em discussão na ação rescisória alusiva à URP dc fevereiro/89 já 
foi decidida por este Tribunal e pelo Supremo Tribunal Federal, que 
concluíram pela inexistência de direito adquirido ao respectivo rea
juste, o que torna evidente a probabilidade de êxito da ação principal. 
Ação cautelar procedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ROAR-615.617/1999.0 - T R T  DA 12“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MOACIR BENTO PIRES 
: DR. MARCELO DELLA GIUSTINA 
: ESTADO DE SANTA CATARINA 
: DR. LORENO WEISSHEIMER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - ERRO  MATERIAL - CA
BIMENTO. Não cabe Ação Rescisória para corrigir erro material de 
sentença ou acórdão, porque erro material não transita cm julgado. 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROAR-616.412/1999.7 - TRT DA 
23“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI

RA
: MARIA CAETANO BARROS 
: DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: 1) DO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DE 
MATO GRO SSO , a) AÇÃO RESCISÓ RIA - DOCUMENTO NO
VO - A impossibilidade da utilização de documento na reclamação 
trabalhista justificada em acúmulo de serviço da Procuradoria Es
tadual de Mato Grosso não condiz com a definição de "novo" prevista 
no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, considerando: 
que o não-uso decorreu de culpa de quem alegou; os privilégios 
processuais inerentes aos entes públicos; e a negligência da máquina 
administrativa do Estado, b) ISENÇÃO DE CUSTAS - ENTE PÚ
BLIC O  - D ECRETO -LEI N° 779/69 - Na justiça obreira, os pri
vilégios processuais atinentes aos entes públicos são regulados pelo 
Decreto-Lei n° 779/69, cuja norma não isenta o Estado do pagamento 
de custas. 2) DA REMESSA NECESSÁRIA - Em face do jul
gamento exarado no apelo ordinário, julgo prejudicado o recurso de 
ofício.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-AR-6I8.433/1999.2 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 

ALEGRE
: DR. LÚCIA C. C. NOBRE 
: MARINÊS CERESA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO 
IN DEFER1TÓRIO DA INICIAL DA RESCISÓ RIA . Tardíamente 
protocolizado o original da petição e minuta do recurso, o exame das 
razões não logra juízo positivo de admissibilidade. Agravo regimental 
de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDOS)
ADVOGADO

ROAG-622.570/2000.1 - T R T  DA 12” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ÚRSULA SCHUMACHER SCHROE
DER
DR. GIANCARLO DEL PRÁ BUSAREL
LO
ORLANDO PEYER
DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL
LI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimeifto ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIM EN 
TAL - AÇÃO RESC ISÓ RIA  - CABIMENTO - NÃO CONFI
GURAÇÃO DA VIOLAÇÃO LITERA L DE LEI. A jurisprudência 
desta Corte é pacífica no sentido de que a má apreciação da prova ou 
a errônea interpretação do contrato de trabalho não caracterizam vio
lação de literal disposição de lei a justificar a desconstituição da coisa 
julgada com fundamento no art. 485, V, do CPC. Discussão em tomo 
da caracterização do vínculo empregatício rural deita suas raízes no 
campo fático. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROMS-623.599/2000.0 - TRT DA 17” 
REG IÃ O  - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
PAULO SÉRGIO SIQUEIRA 
DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DO § 1” DO ARTIGO 557 DO CPC. O
divórcio entre as razões de minuta e a fundamentação do despacho 
agravado equivale à inexistência do recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AG-AC-623.642/2000.7 - TRT DA I«“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO 

DO BRASIL - IMBEL 
: DR.' REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: RAIMUNDA XAVIER MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL CONTRA DESPACHO 
QUE NEGA PEDIDO DE LIMINAR EM  AÇÃO CAUTELAR 
INOMINADA INCIDENTE. Nega-se provimento ao Agravo Re
gimental que não logrou infirmar os fundamentos do despacho agra
vado.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)

: ROAR-624.376/2000.5 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ISDRALIT - INDUSTRrAL DO PARANÁ 

LTDA.
: DR. ZENO SIMM 
: JOSÉ JURANDIR BRISOLA

DECISÃO: Por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso 
Ordinário para julgar parcialmente procedente a Ação Rescisória e, 
em juízo rescindendo, desconstituir a decisão de fls. 64/68 (Recla
mação Trabalhista n° 554/98), tão-somente em relação aos descontos 
previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, reconhecer a compe
tência desta Especializada para examinar a matéria e determinar, de 
plano, que sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais. 
EMENTA: AÇÃO R ESCISÓ RIA  - DESCONTOS PREVIDEN
CIÁRIOS E  FISCAIS. A decisão rescindenda, ao concluir no sen
tido da incompetência desta Especializada para expminar a matéria 
referente aos descontos previdenciários e fiscais, lesionou de maneira 
inequívoca os artigos 114 da Constituição Federal de 1988, 43 da Lei 
n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92. Importante salientar que, após a 
edição da Emenda Constitucional n° 20, já  não pairam dúvidas acerca 
da competência da Justiça do Trabalho para apreciar matéria dessa 
natureza, eis que a supracitada emenda acrescentou o § 3° ao artigo 
114 da Constituição Federal de 1988, que prevê a possibilidade de as 
contribuições previstas no artigo 195, incisos I e II, também da atual 
Carta Magna, serem executadas de ofício no âmbito desta Espe
cializada. Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAC-624.377/2000.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ISDRALIT - INDUSTRIAL DO PARANÁ 

LTDA.
: DR. ZENO SIMM
: JOSÉ JURANDIR BRISOLA
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para julgar parcialmente procedente a Ação Cautelar e 
determinar a suspensão da execução que vem sendo processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 554/98, da 13a Vara do Trabalho 
de Curitiba, tão-somente no que tange aos valores necessários à sa
tisfação das contribuições previdenciárias e fiscais, até o trânsito em 
julgado da Ação Rescisória n° TRT-AR-330/98 (Processo n° TST
ROAR-624376/00.5).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR DESCONTOS PREVIDEN
CIÁ RIO S E FISCA IS - COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO 
TRABALHO - OFENSA AO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO 
FED ERA L DE 1988. Tratando-se de Ação Rescisória onde se busca 
a desconstituição de decisão que não reconheceu a competência da 
Justiça do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal de 1988) para 
apreciar matéria referente às contribuições previdenciárias e fiscais, 
mostra-se pacífica na hipótese a existência da fumaça do bom direito 
alegada na cautelar. Precedentes: Processo n° TST-ROAR-111562/94, 
publicado no DJ de 08/11/96, Relator Ministro Vantuil Abdala e 
Processo n° TST-ROAR-280113/96, publicado no DJ de 11/09/98, 
Relator Ministro Milton de Moura França. Recurso Ordinário par
cialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAG-627.084/2000.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MÁRCIO VENÍCIO SANTOS DE SOU
ZA

: DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI
RA DE SOUZA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, 
por incabível o apelo na espécie.
EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO DE CUSTAS FORMULADO 
AO PRESID EN TE DO T R T  EM AUTOS DE AÇÃO CAUTE
LAR. IN DEFERIM EN TO. AGRAVO REGIMENTAL. Nos termos 
do art. 895, letra "b", da CLT cabe recurso ordinário para a instância 
superior das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em pro
cesso de sua competência originária, nos dissídios individuais ou 
coletivos. Não é a hipótese dos autos, já  que o Apelo ataca decisão 
proferida no Agravo Regimental, que manteve a improcedência do 
pedido de revisão de custas, endereçado c analisado pelo Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RXOF-ROAR-627.293/2000.7 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA
DO
EROZILDA PEREIRA SILVA 
DR. JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Remessa Ofi
cial e ao Recurso Voluntário para, julgando procedente a ação res
cisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, declarar a nulidade do contrato de tra
balho celebrado entre as partes com efeitos ex tune, decretando a 
improcedencia da rcclamatória trabalhista constante do proc. 218195, 
da MM* JCJ (atual Vara do Trabalho) de Chapadinha-MA, acórdão n° 
256/96 do TRT da 16a Região, restando invertidos o ônus da su-

cumbência em relação às custas processuais. Custas da Rescisória 
pela Recorrida, no importe de R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre 
o valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais), dispensada do re
colhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - NULIDADE DA CONTRA
TAÇÃO - EFEITO S - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 37, IN CISO II,
E  § 2”, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. A decretação de nu
lidade de contratação de servidor público sem a observância da forma 
de investidura em cargo ou emprego público (concurso público), com 
efeitos ex nunc, viola o artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, vez que o efeito cx tunc é a conseqüência lógica da nulidade 
absoluta (art. 145 do Código Civil). Remessa Oficial e Recurso Or
dinário providos.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

AG-AC-636.192/2000.9 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.“ ADRIANA DE OLIVEIRA RO
CHA
FRANCISCO FADUL DE ALENCAR E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. AÇÃO CAUTELAR. IN
DEFERIM EN TO LIMINAR. Extinto o processo, com ou sem jul
gamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, a teor do art. 
808, III, do CPC, o qual não contém a exigência do trânsito em 
julgado da decisão proferida nos autos principais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
PACIENTE 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROHC-645.020/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JOEVALDO CARNEIRO RIBEIRO E 
OUTRO
DR. JOEVALDO CARNEIRO RIBEIRO 
EDUARDO TAKASHI SUZUKI 
DR. JOEVALDO CARNEIRO RIBEIRO 
JUIZ PRESIDENTE DA 6a JC J DE DU
QUE DE CAXIAS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para, re
formando a decisão recorrida, conceder a ordem de.habeas corpus e 
determinar a expedição do competente salvo conduto em favor do 
paciente Eduardo Takashi Suzuki.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - HABEAS CORPUS - IL E 
GALIDADE DA ORDEM DE PRISÃO CIV IL - Mesmo definida 
pelo STF, através da Súmula 619, a possibilidade de o juiz da exe
cução decretar a prisão civil do depositário infiel, essa só o pode ser 
depois de o magistrado assinar em vão o prazo de 5 dias a fim de 
que, na forma dos arts. 902 e 904, daquele Código, o depositário 
proceda à entrega da coisa, o seu depósito em juízo ou consigne-lhe 
o equivalente em dinheiro, cuja preterição dá o tom da ilegalidade da 
decisão que determinou, de imediato, a custódia civil do paciente. 
Recurso provido para, acatando a ordem de habeas corpus, expedir 
em favor do paciente o competente salvo-conduto.

Despachos

PROCESSO N° TST-ROAG-362340/97.0 - 16a REGIÃO R EC O R
REN TE: COM ERCIAL MARANHENSE DE VEÍCULO S LTDA. 
- COMAVE

D E S P A C H O
Teto - Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Outra ajui

zaram ação rescisória contra Egrinaldo Carlos de Araújo, com o 
escopo de desconstituir o acórdão proferido nos autos do Processo 
n° TRT-RO-1906/91.

Ampararam a ação no inciso V do artigo 485 do CPC, 
alegando, em síntese, que a decisão rescindenda violou os artigos 11 
da CLT; 5°, inciso II, da Constituição Federal; e 14 da Lei n° 
5.584/70.

O Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, por meio do 
acórdão de fls. 189/192, extinguiu o processo, com julgamento do 
mérito, sob o fundamento de ter ocorrido a decadência do art. 495 do 
CPC.

No recurso ordinário, as autoras argúem a nulidade da de
cisão recorrida ao argumento de que estariam impedidos os Exmos. 
Srs. Juízes Newton Gibson, Ana Maria schuler óomes e Josias F i
gueiredo, que integraram a composição Plena do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6a Região, na sessão de julgamento da ação rescisória, 
haja vista que esses magistrados julgaram originariamente a recla
mação trabalhista perante a JC J e o recurso ordinário no Regional.

A nulidade em pauta já  se encontra superada pelo precedente 
da Súmula n° 252 do Supremo Tribunal Federal, explícito no sentido 
de que “na ação rescisória, não estão impedidos juízes que par
ticiparam do julgamento rescindendo".

Pretendem ainda as Recorrentes a aplicação do Enunciado n° 
268 do TST, cuja Inaplicabilidade em sede de rescisória é flagrante, 
uma vez que o prazo do art. 495 do CPC é sabidamente decadencia!, 
distinguindo-se do prazo prescricional por ser refratário às hipóteses 
de suspensão e interrupção dos prazos processuais.

Daí o acerto da decisão recorrida, ao concluir que a extinção, 
sem julgamento do mérito, da rescisória anteriormente intentada con
tra o mesmo acórdão não acarretar a ’interrupção’ do prazo para 
ajuizamento da presente ação.

Ante o exposto e com base no art. 557, caput, do CPC. nego 
seguimento ao recurso, por conta de sua flagrante improcedência.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-ROM S-398234/97.4 - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

CITIBANK N/A
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
GILBERTO MOTA DO AMARAL 
DR. MARCUS VINÍCIUS SERAFIM DE 
SOUSA
JUIZ PRESIDENTE DA 10a JCJ DO RE
CIFE

D E S P A C H O
Diligenciando sobre o andamento do processo principal, ve

rificou-se a expedição de vários Alvarás, sendo o último datado de 
16/11/99.

Intimado o Recorrente a se pronunciar sobre o fato e se 
ainda haveria interesse no prosseguimento do exame deste Recurso, 
sob pena de que o silêncio seria interpretado como desistência do 
Recurso, o mesmo mostrou-se silente.

Diante do exposto, entendo que o presente Mandado de Se
gurança, e o próprio Recurso Ordinário, perdeu o objeto.

Encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional de origem, 
para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

ADVOGADOS : DRS. JOÃO CARLOS A. MONTELES E
ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA 
COSTA

RECORRIDO ; EUCLIDES FARrAS DOS SANTOS NE
TO

ADVOGADO : DR. ITAMAR C. LIMA

D E S P A C H O
A COMAV - COMERCIAL MARANHENSE DE VEÍCU

LOS LTDA. interpôs Agravo Regimental pretendendo desconstituir o 
Despacho que indeferira o pedido de notificação do Reclamante para 
apresentação de contra-razões ao Recurso dc Revista por ela in
terposto.

Consultando o Sistema de Informações Judiciárias desta Cor
te, verifiquei que o Recurso de Revista (RR-479882/98.0), a que se 
referiu a Recorrente em seu Agravo, já  foi julgado, tendo os autos 
baixado ao Tribunal de origem em 25/5/2000.

Assim, sendo patente a perda o objeto do presente Recurso, 
extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC. Custas pela Recorrente, já  pagas. 

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-397.284/1997.0 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TETO - EMPREENDIMENTOS IMOBI
LIÁRIOS LTDA. E OUTRA 
DR. EDUARDO JORGE M. GUERRA 
EGRINALDO CARLOS DE ARAÚJO 
DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

PRO CESSO  N” TST-RXOFM S-404.000/1997.2 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

REMETENTE

IMPETRANTES

ADVOGADO

INTERESSADO

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 
OSVALDINA MARANHÃO VASCON
CELOS E OUTROS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
JUIZ-PRESIDENTE DA 20a JCJ DE 
BRASÍLIA

D E S P A C H O
OSVALDINA MARANHÃO VASCONCELOS E OUTROS 

impetram Mandado de Segurança contra ato praticado pelo Juiz
Presidente da 20a JC J de Brasília que arbitrou, a título de custas 
processuais, importância muito superior ao valor dado à causa na 
exordial.

A liminar foi deferida através do despacho de fls. 107/108.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região concedeu a 

segurança (acórdão - fls. 146/150), ao fundamento de que no presente 
caso deve-se aplicar analógicamente a alínea "b" do § 3° do art. 789 
da CLT, pois como não houve condenação, a conseqüência é a mesma 
da desistência ou arquivamento, devendo permanecer o valor acor
dado em audiência pelas partes.

O Regional determinou o processamento da Remessa Ofi
cial.

Conclui-se que subiram os autos em face do que dispõe o art. 
12 da Lei 1.533/51.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se no 
sentido do desprovimento do recurso (fls. 123).
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Esta egrégia Seção Especializada já  firmou jurisprudência no 
sentido do não-conhecimento da remessa de ofício, quando o im
petrante, sendo ente público, não tiver sucumbido na segurança im
petrada. Precedentes: RXOF-259.867/1996, Ac. 804/97, Min. Luciano 
Castilho. DJ 16.05.97, RXOF-74.868/I993, Ac. 3.315/96, Min. Lu
ciano Castilho, DJ 16.08.96, RXO F-104.206/1994, Ac. 3.631/96, 
Min. Vantuil Abdala, DJ 02.08.96, RXOF-106.447/1994, Ac. 
0003/96, Min. Francisco Fausto, DJ 30.08.96.

Ante o exposto, nego seguimento à Remessa de Ofício com 
fulcro no canut do art. 557 do CPC c/c com o Decreto-Lei n° 
779/69.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-RXO F-RO A R-414.445/1997.8

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FI
GUEIREDO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR. ROBERTO DAS GRAÇAS ALVES 
LÚCIO CAMPOS MACIEL E OUTRO 
DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do INSS e do Ministério Pú

blico contra acórdão do TRT da 3* Região que, decretando a de
cadência, julgou extinto o processo com apreciação do mérito, a teor 
do art. 269, IV, do CPC.

Sendo o autor beneficiário das prerrogativas do Dccreto-Lei 
n° 779/69 e tendo em vista a reiterada jurisprudencia desta Corte, é de 
rigor acolher a argumentação do Mimsténo Público no que diz res
peito à obrigatoriedade da remessa necessária na hipótese de decisão 
desfavorável a ente público.

Contra o acórdão rescindendo o INSS interpôs recurso de 
revista, cujo juízo negativo de admissibilidade, fundado na ausência 
de preenchimento dos requisitos intrínsecos do recurso, ensejou agra
vo de instrumento, que teve seguimento denegado por ausência de 
traslado de peça essencial, sobrevindo em sequência agravo regi
mental não provido, recurso extraordinário e agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal Federal.

Com essas ponderações é fácil concluir que, na forma da 
orientação traçada no Enunciado n° I00/TST, que se refere à der
radeira decisão proferida na causa, quer seja de mérito ou não, houve 
deslocamento do termo inicial do prazo decadencial para o momento 
do trânsito em julgado da última decisão, qual seja a do STF.

Assim, na conformidade da certidão lançada às fls. 112 a 
decisão rescindenda transitou em julgado em 13.11.95, coincidente 
com o termo inicial do prazo de decadencia do art. 495, do CPC, cujo 
vencimento ocorreu em 13.11.97, a dar o tom da inocorrida de
cadência da presente ação, ajuizada em 12.05.97.

Afastada a decadência, está o Tribunal habilitado a examinar 
a matéria de fundo da Ação Rescisória sem receio de supressão de 
instância, porque a decadencia também constitui tema de mérito.

A ação rescisória foi ajuizada pelo INSS, com fundamento 
no art. 485, V, do CPC, objetivando descqnstituir o acórdão prolatado 
pelo Regional nos autos do processo TRT/RO-10.741/90, que man
teve a sentença originária que o condenara ao pagamento das URPs 
de abril e maio/88 e URP de fcvereiro/89.

Versando a hipótese sobre planos econômicos e ajuizada a 
ação com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, a Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte tem aplicado o óbice 
da Súmula 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST nos casos em 
que a exordial se ressentir, em seu embasamento, da expressa in
vocação de afronta ao artigo 5o, inciso XX XV I, da Constituição 
Federal de 1988, desautorizando o corte rescisório.

Na hipótese, verifica-se que o Autor restringiu-se a apontar 
como violados os arts. Io do Dccreto-Lei n° 2.425/88 e 5o e 38 da Lei 
n° 7.730/89, não indicando expressamente o art. 5o, XXXVI como 
infringido pela decisão rescindenda.

Do exposto, dou provimento parcial ao recurso do Mi
nistério Público apenas para determinar o processamento da remessa 
necessária e denego seguimento à remessa necessária e ao recurso 
ordinário do INSS, com fundamento no art. 557, caput do CPC, ante 
sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2.000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-RXOF-ROAR-421.606/1998.0 - TRT 
REGIÃO

10a

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA SUNAB)
: DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS 

REIS
: LOURIVAL VIEIRA FERNANDES E 

OUTROS
: DRA. KÁT1A REGINA P. F. FREIRE 
D E S P A C H O

A União Federal (extinta SUNAB) ajuizou ação rescisória 
contra Lourival Vieira Fernandes e Outros, com o escopo de des
constituir o acórdão n° 250/93, proferido nos autos do Processo n° 
TRT-RO-5575/92. Amparou a Ação no inciso V, do artigo 485, do 
CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, através do 
acórdão de fls. 164/167, julgou procedente em parte a Rescisória, ao 
fundamento de que o Excelso STF ao examinar a matéria referente 
aos Planos Verão (URP de fevereiro de 1989) e URPs de abril e maio 
de 1988 declarou expressamente que não chegou a consubstanciar 
direito adquirido quanto aos referidos planos, à exceção dos 7/30 avos 
do reajuste de 16,19%, calculados sobre o salário do mês de março 
daquele ano, incidindo este acréscimo nos salários de abril e maio de 
1988.

O Regional determinou o processamento da remessa oficial.

Às fls. 170/172, a SUNAB interpôs Embargos Declaratórios, 
que foram rejeitados por meio do acórdão de fls. 191/192.

A União Federal interpõe recurso ordinário às fls. 196/199.
O Regional julgou procedente em parte a Ação Rescisória 

para rescindir parcialmente a decisão rescindenda e, proferindo novo 
julgamento, restringiu a condenação ao pagamento de diferenças sa
lariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 ao deferimento 
de 07/30 avos de 16,19% sobre os salários dos meses de abril e maio 
de 1988, não cumulativamente.

A decisão revisanda está ínteiramente em consonância com a 
jurisprudência desta Corte Superior, portanto deve ser mantida.

Sustenta a Recorrente que a Medida Provisória 1576/97 ex
tinguiu a SUNAB, tendo sido transferidos todos os processos em que 
esse Órgão fosse parte, ativa ou passivamente, para a União Federal, 
na qualidade de sucessora. Desta forma, entende que não poderia ter 
havido condenação ao pagamento de custas processuais, uma vez que 
é isenta nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69.

A União Federal passou a ser parte ativa neste feito, a partir 
da edição da Medida Provisória n° 1.576, de 06/06/1997. Portanto, 
não são devidas as custas processuais, ainda que a decisão que a 
condenou tenha sido publicada anteriormente a esta data. Isto porque 
o Decreto-Lei n° 779/69 a isenta do pagamento de custas.

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1“-A do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário para excluir a Recorrente da con
denação às custas processuais, nos termos do art. 1°, VI, do Decreto
Lei n° 779/69.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-ROA R-443258/98.5 - 2“ REGIÃO

RECORRENTE : TRANSPORTES SÃO GERALDO S/A
ADVOGADO : DR. RENATO AFONSO RIBEIRO
RECORRIDO : JOÃO LUIS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WOLNEY MARINHO

DESPACHO REPUBLICADO POR 
TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJ DE 
28/6/2000

O E. 2° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 208/216, 
julgou improcedente a Rescisória proposta por Transportes São Ge
raldo S/A.

Entendeu, na oportunidade, que, em relação aos Planos Eco
nômicos (Verão e Collor), a matéria era controvertida; quanto à pres
crição afastou a indicada ofensa legal por estar a decisão rescindenda 
em harmonia com o disposto no art. 7”, XX IX, ”a”, da Carta Magna; 
no que diz respeito ao aviso prévio e ao laudo pericial, entendeu que 
a Rescisória não se prestava ao reexame da prova ou para rever a 
justiça ou injustiça da decisão.

A Empresa, em seu Recurso Ordinário (fls. 217/220) não 
impugnou os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a afir
mar que os julgadores não examinaram os pedidos dos itens 5; 5.1 e 
6 da inicial sem, entretanto, argüir nulidade do julgado.

Registre-se que a simples remissão aos fundamentos da ini
cial não socorre a Recorrente uma vez que, por óbvio, aquela não 
ataca a decisão ora recorrida.

À vista do exposto, demonstrada a improcedência do Re
curso e, usando da prerrogativa prevista no art. 557, do CPC, nego 
seguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-445.381/1998.1 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: ADELINO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES 
: CALSETE INDÚSTRIA DE CALCINA

ÇÃO SETE LAGOAS LTDA.
: DR. IONE ABREU DINIZ

D E S P A C H O
Tendo em vista o incidente de uniformização de jurispru

dência, suscitado nesta Corte sobre o Enunciado n° 259 do TST 
(termo de conciliação - ação rescisória), determino a remessa dos 
autos à Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Após, voltem-me conclusos
Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N" TST-ROAR-458281/98.2 - 3" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

: DR. CAMILO EUSTAQUIO REZENDE 
LIMA

: ILDEMAR GONÇALVES DA SILVA 
: DR. JAIRE FERREIRA DO CARMO

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto 

pela Reclamada, discutindo a possibilidade de desconstituir, via ação 
rescisória, decisão judicial que homologou acordo entre as partes, 
tema tratado no Enunciado 259 do TST, o qual se apresenta como 
matéria objeto de Incidente de Uniformização de Jurisprudência sus
citada pelo Exmo. Sr. Ministro Luciano Castilho, nos autos do Pro
cesso ROAR-268729/96.

2. Aguarde-se, em Secretaria, o resultado do Incidente.
3. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROM S-488.327/1998.4 - T R T  5* REGIÃO

RECORRENTE SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADO

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO
JORGE ALMEIDA LEBRE
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
JUIZ-PRESIDENTE DA 11 MCI DE SAL-
VADOR/BA

D E S P A C H O
1. Cuidam os autos de Mandado de Segurança impetrado por 

Supermar Supermercados S.A. contra ato do Juízo da execução que 
determinou a substituição da penhora do bem imóvel por eletro
domésticos que são comercializados em suas lojas.

Denegada a segurança sob o fundamento de que os bens 
móveis precedem aos imóveis na gradação legal do art. 655 do CPC 
e por existir recurso próprio para atacar o ato, interpôs o impetrante 
recurso ordinário lançando argumentação deduzida às fls. 100/106.

Considerando que a impetração do mandado de segurança 
ocorreu há longa data. determinou-se à Secretaria da SBDI2 que 
oficiasse ao Juízo de origem, no sentido de averiguar a atual situação 
do processo principal.

2. À fl. 127, a 11* Vara do Trabalho de Salvador informa, por 
meio do ofício n° 537/00 que nos autos da reclamatória trabalhista n° 
01.11.95.0450-01 houve designação de praça para o dia 06.06.2000.

3. Em razão desta circunstância concedo ao recorrente prazo 
de 05 (cinco) dias para que se manifeste acerca do interesse no 
prosseguimento do feito.

4. Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROM S-492.321/1998.1 - T R T  - 7" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV
DRA. GEILZA MARTINS DE AZEVE
DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
INFORMÁTICA DO CEARÁ - SINDPD
CE
DRA. JANE E. CALIXTO DE ALMEIDA 
MORAIS
JUÍZA-PRES1DENTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7* RE
GIÃO 

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados 

e Informática do Estado do Ceará - SINDPD (CE) impetrou mandado 
de segurança, com pedido de liminar, contra ato da relatora da medida 
cautelar preparatória, ajuizada pela litisconsorte, que deferiu liminar 
para suspender a execução de decisão que a condenou ao pagamento 
de reajuste salarial referente ao IPC de março de 1990.

O Tribunal Regional do Trabalho concedeu a segurança plei
teada ao fundamento de que "a DATAPREV é uma empresa pública 
federal e não pode eximir-se de cumprir sentença com trânsito em 
julgado, sob o fundamento de que sua programação orçamentária 
restaria comprometida" (fl. 103). Dessa decisão, recorre ordinaria
mente a DATAPREV, pelas razões de fls. 105/107.

A concessão de liminar, no processo cautelar, é faculdade 
assegurada ao julgador pelo art. 804 do CPC, revestindo-se o ato, 
naturalmente, de absoluta legalidade.

Na hipótese dos autos, a liminar foi deferida em ação cau
telar preparatória à ação rescisória, com o objetivo de desconstituir 
decisão exeqüenda condenatória de diferenças salariais oriundas do 
IPC de março de 1990, para incorporação aos salários, verificando-se, 
na inicial, expressa indicação de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal.

Dessa forma, impõe-se o provimento do recurso para de
negar a segurança impetrada, restabelecendo a liminar concedida na 
ação cautelar em questão, tendo em vista que a decisão recorrida 
encontra-se na contramão da orientação jurisprudencial desta Corte, 
consubstanciada nos precedentes: RO-AC-422.674/98, DJU 23.10.9S; 
RO-AC-414.425/97, DJU 23.10.98 e AC-436.072/98, DJU 25.09.98.

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A. dou pro
vimento ao recurso ordinário para denegar a segurança impetrada e 
restabelecer a liminar concedida na Ação Cautelar - TRT ri” 3.411/97, 
suspendendo-se, portanto, a execução da sentença proferida no pro
cesso n° 762/91 até decisão final da ação rescisória.

Oficie-se, com urgência, ao TRT da 7* Região e ao Pre
sidente da 8“ Vara de Trabalho de Fortaleza (CE).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROC. N* TST-RXOF-ROAR-507899/98.4 
REM ESSA "E X  O FFIC IO " EM RECURSO ORDINÁRIO EM 

AÇÃO R ESCISÓ RIA

REMETENTE

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS 
. DR. MARCELO TRINDADE 
: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE 

TRÊS PASSOS
: DR. JO SÉ ORLANDO SCHAFER

4* Região
D E S P A C H O

Homologo o pedido de desisiência do Recurso Ordinário 
formulado por meio da petição de fl. I424, que noticia acordo havido 
entre as partes, ante os termos dos artigos 501 e 502 do CPC.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4“ 
Região, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz; Convocado - Relator

PROC. N° TST-RXOFROM S-526.006/1999.4 - TRT - 15* R E 
GIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE BARRINHA 
DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO
RAES
VÍTOR FRANCISCO RICCI E RUI 
MOURA BRANDAO 
DR. WILSON DE SOUZA 
JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 15* RE
GIÃO PRÕÊ

D E S P A C H O
Considerando que o ofício de fl. 173, oriundo da 1* Vara da 

Justiça do Trabalho de Sertãozinho, informa que o processo originário 
encontra-se arquivado, manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 dias, 
sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, valendo sa
lientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

REMETENTE

RECORRENTE ;
ADVOGADO ;

RECORRIDOS

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROC. N° TST-RO-MS-533429/99.4
RECURSO ORDINÁRIO EM  MAN

DADO DE SEGURANÇA

BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL
S.A.
DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÉRCIA MARIA REIS DA SILVA 
IVAN BARBOSA DE ARAÚJO 
JUÍZA PRESIDENTE DA 13* JC J DO 
RECIFE

D E S P A C H O
O Banco Bandeirantes S.A. impetrou Mandado de Segu

rança, com pedido liminar, contra ato da Èxma. Sra. Juíza-Presidente 
da 13* JC J (atual Vara do Trabalho) de Recife (PE), que determinou 
a expedição de mandado de citação e penhora contra valores pe
cuniários existentes na instituição financeira impetrante. Alegou, em 
síntese, que não integrou a reíação processual em sua fase de cog
nição, não havendo prova, nos autos da Reclamação Trabalhista, da 
sucessão empresarial (fls. 2 a 18).

A medida liminar foi indeferida à fl. 150. e a autoridade dita 
coatora prestou as informações de fls. 157/158. Houve manifestação 
da litisconsorte passiva necessária às fls. 159/216.

O Tribunal Regional do Trabalho da 6* Região, mediante o 
acórdão de fls. 359/362, julgou extinto o processo sem julgamento do 
mérito, com fulcro no art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51. A decisão 
está sintetizada na ementa que transcrevo, in verbis: Não cabe man
dado de segurança contra ato contra o qual exista recurso cabível 
na lei processual ou possa ser modificado via correição, na forma 
do a r t  5°, II, da Lei 1.533/51. Mandado de Segurança que se 
extingue sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica 
do pedido."

Irresignado, o Impetrante interpõe o  presente Recurso Or
dinário, às fls. 364/375, pretendendo a reforma da decisão regional.

Admitido o apelo, foram oferecidas contra-razões às fls. 
388/428, e a douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer cir
cunstanciado de fls. 434/436, opinou no sentido do conhecimento e 
desprovimento do apelo.

O apelo é tempestivo, tem representação regular c foram 
pagas as custas processuais, merecendo assim conhecimento.

Argüiu a Recorrida PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE 
DE REPRESENTAÇÃO EM CONTRA-RAZÕES (Bs. 388/428), sus
tentando que o processo deveria ter sido extinto sem julgamento do 
mérito, por irregularidade de representação. Afirma que argüiu a 
preliminar em sua manifestação, entretanto o Regional entendeu por 
rejeitá-la. Aduz que a inicial está assinada por advogado que não tem 
poderes para agir nos autos, uma vez que a procuração juntada foi 
assinada por Diretor Superintendente, que não tem poderes para tanto. 
Coteja arestos, cita o enunciado n° 164/TST e aponta ofensa ao artigo 
37 do CPC.

RECORRENTE

ADVOGADO 
RECORRIDA 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

A matéria em questão não diz respeito ao Recurso, mas, sim, 
à própria ação. O Regional rejeitou a preliminar à fl. 361, ao fun
damento de que; A procuração de fl. 20 foi autorizada pelo Diretor 
Superintendente do ora impetrante, o qual, pelo próprio cargo que 
ocupava, resta evidente a existência de poderes para tanto. Forçoso 
seria firmar entendimento diverso”, pelo que a questão já  foi apre
ciada, não podendo ressurgir mediante contra-razões a recurso or
dinário, uma vez que esse não é o meio próprio.

Portanto, prejudicada a análise da prefaciai.
Quanto ao M ÉRITO , sustenta o Recorrente o cabimento do 

Mandado de Segurança contra atos jurisdicíonais quando, não haja 
recurso próprio para revogar a ilegalidade praticada por magistrado 
por sua conduta procedimental, em afronta aos princípios do devido 
processo legal e do amplo direito de defesa.

Alega que foi ferido direito líquido e certo seu, pois o Banco 
Bandeirantes não é sucessor do Banorte, não participou do processo 
de conhecimento e está sendo compelido a pagar débito do Banorte, 
ou seja, está sendo condenado sem o devido processo legal. Afirma' 
que restaram feridos o amplo direito de defesa e o princípio da 
legalidade. Coteja arestos e insiste na ofensa ao artigo 5°, incisos I, II, 
LIV e LV, da Carta Magna.

A assertiva de que ”o Banco Bandeirantes não é sucessor do 
Banorte” exige dilação probatória, o que não se coaduna com o 
preceito constitucional eleito, no qual é inviável o reexame apro
fundado de provas e fatos. Aliás, a hipótese clama por prova pré
constituída.

O enfoque do tema deve-se ater à existência de remédio 
processual eficaz a solucionar controvérsia acerca da legalidade de 
penhora efetuada contra bens de terceiros, qual seja, os Embargos de 
Terceiro, que inclusive suspendem o curso do processo de execução, 
consoante estabelece o artigo 1.052 do CPC. Descabe, portanto, a 
utilização de Mandado de Segurança, na espécie, para o resguardo 
dos direitos do Impetrante, sendo certo que a ordem jurídica coloca à 
sua disposição remédio legal, em que os temas enfocados são sus
cetíveis de ampla discussão e franquia probatória.

Nesse sentido, transcrevo julgados desta E. Corte Superior, 
in verhis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
PENHORA EM  BENS PARTICULARES DOS SÓCIOS.
1. Incabível a via estreita e excepcional do Mandado de 
Segurança como sucedâneo de Recurso ou de ação cujo 
manejo provoca automaticamente a suspensão do ato im
pugnado. 2. Inadmissível, assim, Mandado de Segurança 
objetivando questionar a legitimidade de penhora em 
bens particulares de sócio, eis que oponíveis Embargos de 
Terceiro dotados de efeito suspensivo (CPC, art. 1.052). 
Inteligência do artigo 5", inciso II, da Lei 1.533/51. 3. 
Recurso Ordinário a que se nega provimento" (TST, Ac. 
SBDI2, ROMS-276.945/98, Relator Ministro JOÃO ORES
TE DALAZEN).

"MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
EM BARGOS DE TER C EIRO . Não cabe Mandado de 
Segurança contra ato judicial passível de ataque median
te outra ação ou recurso dotado de efeito suspensivo (Lei 
1.533/51, artigo 5°, inciso II). A legitimidade de penhora 
realizada cm bens de terceiro comporta discussão em 
Embargos de Terceiro, que provocam inafastável suspen
são da execução (CPC, artigo 1.052). Assim, incabível o 
’writ’ como sucedâneo de outro remédio processual idô
neo e apto a corrigir virtual ilegalidade do ato judicial 
impugnado, máxime quando deste já  se louvou o liti
gante, sem êxito. Recurso Ordinário a que se nega pro
vimento" (TST, Ac. SBDI2-3487/97, ROMS-265944/96, Re
lator Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN).
Em reforço, confira-se, ainda, o ROAG-352375/97, DJ 

25/02/2000, Relator Juiz Convocado Mauro Cézar; ROMS
346653/97, DJ 09/10/98, Redator Min. João Oreste Dalazen; ROMS
200081/85, Ac. 1755/96 DJ 21/02/97, Relator Min. Manoel Men
des.

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do Supremo Tribunal Federal, uma vez 
que o Recorrente insiste no cabimento do mandado de segurança, e na 
possibilidade de sua procedência, quando há jurisprudência pacificada 
desta E. Corte no senúdo de que não cabe o mandamus quando existir 
impugnação por meio processual próprio.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIM ENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/99 e ainda com base no artigo 
557, caput, do CPC.

Publique-se
Brasília, 19 de junho de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PRO CESSO  N” TST-ROM S-533.785/99.3 - T R T  - 2“ REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando a renúncia de mandato, formulada à fl. 96 pela 

Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, e tendo em vista o ofício 
oriundo da 4* JCJ de Cubatão/SP noticiando que os autos originários 
encontram-se ení fase de arquivamento, concedo à empresa o prazo 
improrrogável de 5 dias para que constitua, se necessário, advogado 
para atuar no presente feito e manifeste-se sobre o interesse no pros
seguimento do presente feito, valendo destacar que o silêncio acar
retará a extinção da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 
CPC.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 26 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROM S-536868/99.0 - 2* REGIÃO

RECORRENTE ; BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) ADVOGA
DOS; DRS. ERICA ELIZABETH GETH
MANN E HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

RECORRIDO : SÉRGIO MARTINS DE CARVALHO
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 41* JCJ DE SÃO 
TORA PAULO

D E S P A C H O
Mediante informação do Juiz da 41’ Vara do Trabalho de São 

Paulo-SP, aposta no Ofício de fl. 88, os autos da Reclamação n° 041
1070/1992 foram arquivados em 24/6/99, tendo o Reclamante re
cebido seus haveres trabalhistas.

Concedido ao Impetrante prazo para se manifestar sobre a 
possível perda do objeto do presente Recurso Ordinário e do próprio 
Mandado de Segurança, este não se pronunciou, demonstrando con
cordância tácita com o que alegado.

Retomem os autos ao TRT de origem, para as providências 
necessárias.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

PROC. N” TST-ROAA- 543405/99.8 - 5* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: AÉCÍO PEREIRA SANTIAGO 
; DR, JOSÉ MANOEL BLOISE FALCON 
: ESTADO DA BAHIA (EXTINTA COM

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
VALE DO PARAGUAÇU - DESENVA
LE)

; DR. MARCOS GURGEL 
D E S P A C H O

1. Trata-se de recurso ordinário em ação anulatória interposto 
pelo Reclamante, discutindo a possibilidade de atacar acordo judicial 
homologado judicialmente via ação anulatória, tema tratado no Enun
ciado 259 do TST, o qual se apresenta como matéria objeto de 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitada pelo Exmo. 
Sr. Ministro Luciano Castilho, nos autos do Processo ROAR
268729/96.

2. Aguarde-se, em Secretaria, o resultado do Incidente.
3. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-RXOFROAR-553.101/99.4 - 11* REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR* FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE 
M. OLIVEIRA
Z1LDA HENRIQUES DE SOUZA E OU
TRO
DR. CARLOS PEDRO CASTELA BAR
ROS

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da. Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

RECORRENTE PRO CESSO  N° TST-AIRO-568.450/1999.9 - TRT - 3’  REGIÃO
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA- AGRAVANTE : ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA

ADVOGADA : DRA. LIDIA LEILA DA SILVA DE ITAJUBÁ - EFEI
RECORRIDO : PAULO SILVA PROCURADOR : DR. CLÁUDIO JOSÉ FREIRE GUIMA-
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ- RÃES

NIOR AGRAVADOS : AFONSO HENRIQUES MOREIRA SAN-
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 4* JUNTA DE TOS E OUTROS
TORA CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ADVOGADO : DR. JOÃO BRAÚLIO FARIÀ DE VI-

CUBATAO LHENA
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento da Escola Federal de En

genharia de ftajubá interposto contra despacho que indeferiu o pedido 
de processamento da remessa oficial, sob o fundamento dc que não 
constou da parte dispositiva do acórdão esta determinação, não por 
mero erro material, mas sim porque a Seção Especializada do TRT 
tem entendido que é incabível a aplicação da norma insculpida no 
item V do Decreto-Lei n” 779/69 aos processos de competência ori
ginária.

Considerando que o Decreto-Lei n° 779/69 foi alterado pelo 
artigo 475 do CPC, no qual a remessa oficial deixa de ser recurso e 
passa a ser condição de eficácia da sentença, avulta o não-cabimento 
do agravo de instrumento interposto contra despacho que considerou 
impossível o deferimento de remessa ex officio da decisão proferida 
nos autos do processo TRT-AR-003/96.

Contudo, em decorrência do fato concorrente de ser a Agra
vante uma autarquia federal, constituindo portanto o caso de remessa 
oficial, e não tendo sido os autos remetidos ao Juízo adquem, cumpre 
ao Presidente deste Tribunal avocá-los, como estabelece o parágrafo 
único do artigo 475 do CPC.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, por 
incabível e determino à Secretaria que oficie ao Presidente deste 
Tribunal para que avoque os autos do processo TRT-3aR-AR
033/96.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

1’ROC. N“ TST-AG-AC-570.788/99.4 - 12a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

MUNICIPIO DE JOINVILLE 
DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN 
ISABEL MARIA CORREA DE SOUZA 
DRA. LUIZA DE B ASTI AN I SBDI2 

D E S P A C H O
1. Os procuradores da Agravada comunicam, às fls. 146/149, 

a renúncia de mandato, comprovando ter cientificado sua cliente via 
postal (fl. 147).

2. Concedo à Agravada prazo de 10 (dez) dias para re
gularizar sua representação processual, constituindo novo patrono.

3. Intime-se a Agravada, via postal, no endereço de fl. 
113.

4. Após, voltem-me conclusos os autos.
5. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-571.158/1999.4 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DRA. NÍCIA GONÇALVES BELLO DE 
FARIA

: CLÉCIA FERREIRA LIMA ROCHA E 
OUTROS

: DRA. GISELE TJE VERNURA E DR. 
AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da Companhia Nacional de 

Abastecimento - CONAB interposto contra decisão proferida peia 10a 
Corte Regional, a qual extinguiu o processo sem julgamento do mé
rito, porque não dirigida a ação rescisória contra todos os Recla
mantes beneficiários da decisão rescindenda e porque não indicada 
como objeto da ação a última decisão de mérito proferida na re 
clamatória.

Surpreende o descompasso entre as razões do recurso or
dinário e a motivação pela qual o Regional julgou extinto o feito sem 
exame do mérito. Enquanto a Recorrente sustenta sua condição dc 
ente da Administração Indireta, estando subordinada aos princípios 
inscritos no art. 37 da Constituição, e a inexistência de direito ad
quirido aos reajustes salariais deferidos na reclamatória trabalhista, o 
Colegiado de origem limitou-se a registrar a ausência das condições 
da ação.

Com isso, impõe-se o não-conhecimento do recurso ordi
nário, pelo não-atendimento do requisito de admissibilidade do art. 
514, II, do CPC, pois é intuitiva a exigência de os fundamentos de 
fato e de direito da irresignação guardarem estrita afinidade com a da 
decisão recorrida, norma cuja aplicação subsidiária ao processo do 
trabalho deve-se à evidência de ambos os apelos desfrutarem da 
mesma natureza e finalidade.

Do exposto, denego seguimento ao recurso ordinário, con
forme o teor da norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, em 
conformidade com a prerrogativa inscrita no art. 557, caput, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ROAR-579411/99.8 - 15a REGIÃO

RECORRENTES : COMPANHIA AGRÍCOLA Z1LLO LO
RENZETTI E OSVALDO SANDRINI 
SILVA

ADVOGADO : DR. EDSON AIELLO CONEGLIAN E
ASSIS MOREIRA SILVA 

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Trata-se de recursos ordinários em ação rescisória in

terpostos pelo Reclamado e Reclamante, discutindo a possibilidade de 
desconstituir, via ação rescisória, decisão judicial que homologou 
acordo entre as partes, tema tratado no Enunciado 259 do TST, o qual 
se apresenta como matéria objeto de Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência suscitada pelo Exmo. Sr. Ministro Luciano Castilho, 
nos autos do Processo ROAR-268729/96.

2. Aguarde-se, em Secretaria, o resultado do Incidente.
3. Após, voltem-me. os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-584.692/99.4 - 20“ REGIÃO

AUTOR : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE
S.A. - TELERGIPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉUS : JOSÉ AUGUSTO MARQUES E OU

TROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de cautelar inominada, incidental em ação rescisória, 

em que foi indeferido o pedido de concessão liminar, inaudita allera 
pars (fl. 6), da cautela a fls. 111/114.

Citados regularmente, os réus não responderam.
A matéria é estritamente de direito.
Após manifestação da douta Procuradoria-Geral do Trabalho, 

para onde os autos deverão ser remetidos, declaro encerrada a ins
trução.

Em seguida, retomem-me os autos conclusos para a prolação
de voto.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROM S-597241/99.2 - 13a REGIÃO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO/PB 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
JUIZ PRESIDENTE DA 6a JC J DE 
JOÃO PESSOA-PB 

D E S P A C H O
1. O Banco do Brasil S.A. impetrou mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra despacho (fls. 44-45) que deferiu 
liminar em ação civil pública, para determinar que o Banco se 
obstivesse de praticar qualquer ato tendente a inibir os empre
gados de consignarem, nas folhas individuais de frequência, a 
jornada efetivamente trabalhada (fls. 02-09).

2. Aduziu o Impetrante que a ação civil pública não se presta 
ao fim colimado. uma vez que a sistemática do controle de frequência 
foi convencionadaem acordo coletivo, sob pena de violação dos arts. 
611 da CLT, 5°, II, e 7o, XXVI, da Carta Política, além de sustentar 
a incompetência funciona! do Juízo Impetrado, uma vez que o acordo 
coletivo, cuja nulidade foi perseguida na ação civil pública, é de 
âmbito nacional.

3. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 52-53), e após mantido 
o indeferimento em agravo regimental (fls. 78-81), o 13° Regional 
denegou a segurança, ao fundamento de que o Juízo impetrado era 
competente, nos termos do art. 2° da Lei n° 7.347/85. Ultrapassada a 
prejudicial, no mérito, foi assentado pelo Regional que a cláusula 
estabelecida em acordo coletivo, impugnada na ação civil pública, 
revela-se fraudulenta e ilegal, inexistindo direito líquido e certo do 
Impetrante (fls. 97-100).

4. Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando as violações legais apontadas na exordial e 
reforçando a tese de que somente através de ação anulatóíia, prevista 
na Lei Complementar n° 75/93, é que poderia o Ministério Público 
obter a declaração de nulidade da cláusula do acordo coletivo (fls. 
102-108).

5. Admitido o apelo (fl. 127), foram apresentadas contra
razões (fls.132-135), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer de lavra da Dr“ Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, opi
nado pelo seu não provimento (fls. 146-149).

6. O recurso é tempestivo tem representação regular (fl. 11) 
e foram devidamente recolhidas as custas processuais (fl. 109), me
recendo, assim, conhecimento.

7. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na 
jurisprudência dos tribunais pátrios (Súmula n" 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

8. Na hipótese dos autos, o ato hostilizado é aquele que 
deferiu a liminar pleiteada pelo Ministério Público, em ação civil 
pública. Ora, contra o despacho que deferiu a liminar, a Parte dis
punha do recurso de agravo regimental, previsto inclusive no Re
gimento Interno do TRT-13” Região (art. 156, IV).

9. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante. Trata-se de um remédio 
excepcionalmente admitido na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em 
casos extremos, isto é, naqueles em que o juiz efetivamente dele 
necessite lançar mão por inexistir outro instrumento processual apto a 
corrigir ilegalidade flagrante.

RECORRENTE :
ADVOGADO 
RECORRIDO :

PROCURADOR :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

10. Nesse sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) “MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 
RECURSO ORDINÃRIO. Incabível o mandado de segurança quan
do a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no caso, 
recurso ordinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em
pregado proferida em sentença (Lei n° 1533/51, art. 5°, inciso II, e 
Súmula n° 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou dc 
outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
in extremis." (ROM S-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, irt 
DJU de 03/12/99, p.59);

b) ’MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMEN
TO - READM ISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRO FE
RIDA EM SENTENÇA.Í...) a decisão seria plenamente impugnável 
pela via do recurso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito 
suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação 
cautelar incidental, sendo incabível o uso do writ. Incidência do 
artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1533/51” (Súmula n° 267 do STF). 
(ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 
05/11/99, p. 89);

c) "MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO 
DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA  REIN 
TEGRATÓRIA EM CARÃTER ANTECIPADO.Ç .) Como, na hi
pótese dos autos, o objeto da ação é a conferência de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de 
segurança, pois não se pode cogitar de violação de direito líquido e 
certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a recurso. 
Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a aptidão de, em 
tese, conferir o efeito suspensivo ao recurso." (ROMS-426153/98, 
Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64).

11. Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto 
com o Enunciado n° 267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste 
no cabimento do mandado de segurança, e na possibilidade de sua 
procedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sen
tido de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por 
meio processual próprio.

12. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, 
e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso or
dinário, tendo em vista que o recurso está em confronto com a 
Súmula n” 267 do ST F  e a jurisprudência dominante desta Cor
te.

13. Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RO M S-597.251/1999.7 - TRT - 14a R E 
GIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 

ADVOGADOS : DRS. ROMILTON MARINHO VIEIRA E
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 

RECORRIDO : EZEQUIAS DA COSTA QUEIROZ
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 5a JCJ DE POR
TORA TO VELHO/RO

D E S P A C H O
A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO

NORTE impetrou mandado de segurança contra ato praticado pelo 
Juiz-Presidente da 5a JCJ de Porto Velho/RO que, nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 05-0243/99, concedeu tutela antecipada para 
o terceiro interessado Ezequias da Costa Queiroz ser reintegrado no 
quadro da empresa.

A 5a Vara do Trabalho de Porto Velho, no ofício de fl. 287, 
informou que o processo originário encontra-se arquivado.

Concedido prazo para manifestar-se sobre eventual perda de 
objeto do mandado de segurança (fl. 289), a impetrante-recorrente 
não se manifestou, conforme certificado à fl. 297.

Assim, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse pro
cessual.

Custas pela impetrante, das quais fica isenta.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-603.126/1999.3 - T R T  - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. PAULO ROBERTO BOGGIONE 
GUIMARÃES
ANITA MARIA DE FREITAS HENRI
QUES
DR. MARCELO LUCAS PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da MGS - MINAS GERAIS

ADMIN1STRAÇAO E SERVIÇOS S.A. contra o acórdão de fls. 
150/155, que julgou procedente a ação rescisória para restabelecer o 
crédito exeqüendo da autora, figurando com o nome de casada, e 
absolvê-la da multa por litigância de má-fé, no qual pugna pelo seu 
enquadramento nos artigos 8° da CLT, 1.531 do CC e 17, 111, do CPC 
a título de improbus litigator.

Alerta para a existência de má-fé e tentativa de enrique
cimento ilícito por parte da autora ao constar o seu nome em du
plicidade (solteira e casada) na petição inicial da reclamação tra
balhista.
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Registre-se de início o fato- de ter sido atingido pela pre
clusão o inconformismo da recorrente com a decisão em que de
terminou o prosseguimento da execução em relação ao nome de 
casada da autora, em virtude de não tê-la'atacado, vindo à baila as 
normas dos arts. 505 e 512 do CPC.

Não se vislumbra o assinalado desvio ético nos atos pro
cessuais praticados por Anita Maria de Freitas Henriques capaz de a 
enquadrar como improhus Utigator, na vã expectativa de o Tribunal o 
apenar na forma dos artigo 17 e 18 do CPC, porquanto sendo uma 
imputação grave que se faz a uma das partes, deve ser cabalmente 
demonstrada.

Do exposto, com base no art. 557, capul, do CPC, nego 
seguimento ao recurso ante a sua manifesta improcedencia.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N" TST-AR-607.324/99.2

AUTORES : MARIA LÚCIA OLIVEIRA DA COSTA
E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚ
JO E MÍRIAM MEDEIROS CÂNDIDO 

RÉ : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

D E S P A C H O
1. Tendo em vista o disposto no Expediente GDGCJ n° 

097/97, considero o documento de fl. 63 apto à comprovação do 
trânsito em julgado da decisão rescindenda.

2. Cite-se a ré para contestar, querendo, os termos da pre
sente ação rescisória no prazo de 20 dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 26 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-612.137/1999.2 - TRT - 2* REGIÃO

PRO CESSO  N» TST-RXOFM S-615.963/1999.4 - TRT - 17" R E 
GIÃO

*
TRT DA 17* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
DR. ARNALDO LEMPKE 
AMÉLIA CORRÊA DA SILVA MAR
TINS E OUTROS
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA 
JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE COLA
TINA - ES

D E S P A C H O
Trata-se de Remessa Oficial em Mandado de Segurança, em 

que é impetrante Município de Baixo Guandu. A ação foi impetrada 
contra ato do Juiz Presidente da JCJ de Colatina - ES, o qual, 
concedendo antecipadamente a tutela jurisdicional, determinou a ex
pedição de alvarás para levantamento do FGTS dos Reclamantes, nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 036/99, junto à Caixa Econômica 
Federal.

Atendendo ao ofício expedido por este Tribunal, o Regional 
informou que os alvarás foram expedidos em favor dos reclamantes e 
que os valores já  foram sacados.

A execução completa do ato impetrado, com o levantamento 
dos valores das contas vinculadas de FGTS, faz perder o objeto do 
presente Mandado de Segurança, uma vez que a situação já  não é 
mais reversível por este meio.

Ante o exposto, e com fundamento no artigo 267, inciso VI, 
do CPC, extingo o processo sem julgamento do mérito.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

REMETENTE 
IMPETRANTE :
ADVOGADO :
INTERESSADOS

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROCESSO N° TST-RXOF-ROAR-618.427/1999.2 - T R T  - 13* 
REGIÃO

PROC. N” TST-AR- 629.176/2000.6

AUTORA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉUS : AGAPITO MAFRA ROLLA E  OUTROS

D E S P A C H O
Cite-se a ré Hanelore Genehr no endereço fornecido à fl. 

220 e os réus Marlene Xavier e Michei Sallum Filho, mediante 
edital, com prazo de 30 dias, na forma do artigo 231, inciso II, da Lei 
Adjetiva Civil, cujos endereços são ignorados, segundo informa a 
autora às fls. 220/224.

Após, retornem os autos.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-AR-629934/2000.4

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S/A - CREDIREAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ÂNGELA MARIA CÂNDIDA E OU

TROS
: DRS. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 

MATHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO
BATO

D E S P A C H O
Republique-se o Despacho de fl. 457, considerando a exis

tência de equívoco na fixação do prazo.
Cite-se a ré ÂNGELA MÂRIA CÂNDIDA, nos dois novos 

endereços fornecidos pelo Autor (fl. 433) para, querendo, responder 
aos termos da Ação no prazo de 15 (quinze) dias, enviando-lhe cópia 
da inicial.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

AUTOR

ADVOGADO
RÉUS

ADVOGADOS

RECORRENTE : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
RECORRIDO : RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de IOCHPE - MAXION S.A. 

contra o acórdão do Regional que julgou improcedente a rescisória, 
no qual insiste na alegação de a decisão rescindenda ter violado o 
arsenal normativo invocado, em virtude de não ter especificado a 
função compatível com as sequelas em que o Recorrido seria rein
tegrado ao serviço, além de alertar para o fato de a ordem de rein
tegração não alcançar período posterior à vigência do instrumento 
normativo da categoria.

Antes de enfrentar a irresignação da Recorrente, não é de
mais lembrar a impropriedade vocabular do Enunciado n” 298 do 
TST, no que se refere ao prequestionamento, por se tratar a rescisória 
de ação cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material 
desautoriza qualquer sinonímia com os recursos extraordinários.

Bem o analisando, constata-se não se referir à indicação da 
norma legal violada, mas à regra de direito nela contida, cuja in
fringência se extrai dos termos objetivos em que se encontra vazada 
a decisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que dela 
conste tese explícita acerca da controvérsia, a fim de permitir o 
exame, cm sede de juízo rescindente, da pretensa agressão da norma 
ali subentendida.

Reportando-se ao acórdão rescindendo, percebe-se não ter o 
Colegiado de origem se pronunciado sobre a questão de que o Re
corrido não identificara, na inicial, a nova função em que deveria ser 
reintegrado, compatível com as sequelas oriundas da doença pro
fissional, mesmo porque ela não foi ventilada no processo original, a 
impedir a Corte de aquilatar da afronta aos artigos 5°, II e LV, da 
Constituição, e 458, II e UI, do CPC.

Sem embargo disso, não é preciso desusada perspicácia para 
se deparar com a impertinência desses dispositivos, quer por ter sido 
assegurado à Recorrente o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
o direito ali reconhecido remeter à convenção coletiva da categoria, 
cuja normatividade vem consagrada no art. 7°, XXVI, da Consti
tuição, quer por ser intuitivo que a especificação da função com
patível fora postergada à liquidação de sentença.

Não se atina, ainda, com a indigitada ofensa ao art. 118 da 
Lei n” 8.213/91 se a causa de pedir da ação trabalhista fora associada 
à garantia prevista em norma coletiva. Tampouco com a do art. 614, 
§ 3° da CLT, não tanto porque a norma ali contida não foi objeto de 
exame na decisão rescindenda, mas pelo fato ululante de a garantia do 
emprego desfrutar de indisputado efeito ultrativo, em virtude de ela 
ter sido condicionada à persistência das sequelas provenientes do 
infortúnio.

Com essas colocações, emerge indubitável o intuito sub
jacente à pretensão rescindente de se reparar a alegada injustiça de 
que fora vítima, sabidamente refratário à cognição inerente à ação 
rescisória, cuja finalidade consiste em rescindir decisão de mérito que 
haja incorrido nos vícios do art. 485 do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do 
CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE

DO PORTO
RECORRIDO : ODIR PEREIRA BORGES FILHO
ADVOGADO : DR. ELISEU DANTAS SIMÕES FER

REIRA

D E S P A C H O
Trata-se de remessa oficial e de recurso ordinário da União 

Federal contra a decisão proferida pelo Regional às fls. 68/73, que 
julgou improcedente a ação rescisória, em que se insurge contra o 
reconhecimento do vínculo empregatício decorrente da prestação de 
serviços médicos por meio de contrato de credenciamento, insistindo 
na violação dos arts. 111 do Decreto-Lei n° 200/67; 97, §§ 1° e 2°, e 
153, §2°, da Constituição Federal de 1969 e 37, inciso II, da atual 
Carta Magna.

Atento à ampla devolutividade do recurso voluntário e da 
remessa de ofício, impõe-se registrar que a pretensão rescindente 
deve ser examinada nos termos em que fora deduzida na inicial.

Compulsando-a se constata ter a Recorrente sustentado a 
rescindibilidade do acórdão regional ao argumento de que o contrato 
de credenciamento para prestação de serviços médicos, firmado com 
o extinto INAMPS, não geraria vínculo de emprego à sombra do 
arsenal normativo invocado.

Ocorre que, admitido o réu-recorrido em data anterior à 
promulgação da Constituição de 1988, é juridicamente impossível 
cogitar-se da violação da norma contida no ser art. 37, inciso II, tanto 
quanto do art. 111 do Decreto-Lei n° 200/67, em virtude de a decisão 
rescindenda não o ter enfocado expressamente, inabilitando-o à cog
nição da Corte à falta do prequestionamento do Enunciado n° 298 do 
TST.

Já em relação aos artigos 97, §§ 1° e 2° e 153, § 2° da 
Constituição de 1969, não se visualiza a sua pretensa agressão, por 
conta da evidência de que o requisito da aprovação em concurso se 
referia à assunção de cargo e não de emprego público, considerando 
a alternativa então corridia de a Administração Pública admitir tra
balhadores pelo regime da CLT.

Inviável, de resto, deliberar sobre a ofensa ao art. 3° da 
Constituição, a pretexto de que o universo das provas do processo 
rescindendo não se mostrara conclusivo sobre o concurso dos pres
supostos ali delineados, por implicar o seu inadmitido revolvimento 
em sede de rescisória, a cavaleiro da sua proverbial inaptidão para 
reparar eventual injustiça da decisão rescindenda.

Do exposto e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, nego seguimento à remessa oficial c ao recurso ordinário, por 
improcedentes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N” TST-ROM S-637080/2000.8 - T R T  .  4“ REGIÃO

CATERINA FRANC1SCA CAPRIO 
DR. VILSON ANTÔNIO RODRIGUES 
BILHALVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE PORTO ALEGRE 
DR.“ LUCILA MARIA SERRA 
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
PORTO ALEGRE - RS

D E S P A C H O
Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro Almir Pazzianoto 

no rosto da petição protocolizada sob o n° 52914/2000.4.
" 1 - Recebo como desistência do recurso.
2- À SED para juntar.
3- Baixem-se os autos, após os devidos registros, procedendo 

o Juízo de origem à intimação das partes. Em 7/6/2000."

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA :
AUTORIDADE COA- ; 
TORA

PROCESSO N” TST-AC-641.080/2000.7

AUTORA ; LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADA ; DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO
DOGLIOTTI

RÉU ; CARLOS ALBERTO DUTRA FRAGA

D E S P A C H O
Renovo à autora o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da inicial e de ser cassada a liminar concedida, para 
que cumpra a providência expressa no Despacho de fls. 29/30, jun
tando aos autos cópia da inicial da ação rescisória, da decisão res
cindenda, do acordão proferido pelo Regional nos autos da ação 
rescisória e do despacho de admissiblidade do recurso ordinário in
terposto à decisão proferida na ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-653850/2000.7

AUTORA : FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCA
ÇÃO - FUBRAE

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES BARBOSA
GONÇALVES PENA PEREIRA

RÉUS : ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TROS

D E S P A C H O
1. Homologo a desistência da ação requerida pela Autora, 

nos termos do art. 267, § 4°, do CPC.
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2. Intime-se a Autora para o pagamento de custas no valor de 
RS 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa.

3. Após o recolhimento, arquive-se.
4. Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AUTORA
ADVOGADA

RÉU

ADVOGADO

: TELEVISÃO CAPIXABA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO - SINTERTES 

: DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI
RA

D E S P A C H O
Declaro encerrada a instrução, uma vez que o objeto do 

presente feito não demanda dilação ora! probatória para o deslinde da 
lide.

Faculto às partes a apresentação de suas razões finais, no 
prazo de 10 (dez) dias, em ordem sucessiva.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AR-656042/2000.5

AUTORA

ADVOGADO
RÉU

: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A - ELETRONORTE 

: DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
ÁGUA E ENERGIA DO ESTADO DO 
ACRE

D E S P A C H O
À Secretaria para providenciar a juntada, neste autos, da 

petição protocolizada sob o n° 044688, de 15/5/2000, acostada, por 
equívoco, ao Processo n° TST-RXOFAC-631087/2000.5.

Após, intimar a Autora para providenciar cópia da petição 
inicial e do pedido de emenda a fim de viabilizar a citação do Réu. 

Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-AC-656.691/2000.7

AUTORA
ADVOGADO
RÉU

VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO LTDA. 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
EDSON ROCHA MORAES

D E S P A C H O
Tendo em vista a devolução do ofício de citação do réu e a 

informação da ECT certificada à fl. 166, assino à Autora o prazo de 
10 (dez) dias para que forneça o endereço correto do Réu, para 
regular citação.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-AGAC-656724/2000.1 - 2a REGIÃO AGRA
VANTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM  ÁGUA, 
ESGOTO E  M EIO AM BIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
AGRAVADA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS

D E S P A C H O
A presente Ação Cautelar perdeu seu objeto.
O processo principal - ROAR- 390728/97.0- foi julgado no 

dia 24/5/99, tendo sido remetido ao Órgão de origem em 8 de se
tembro do mesmo ano.

À vista do exposto, extingo o processo sem julgamento do 
mérito (art. 267, VI, do CPC). Prejudicado o exame do Agravo 
Regimental.

Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor fixado para este fim de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dispensada.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.
JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-660.823/2000.2 - T R T  2“ REG IÃ O

AUTORA : SABROE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. REINALDO FINOCCHIARO FI

LHO
RÉU : CARLOS ALBERTO MOREIRA GIES-

TEIRA
D E S P A C H O

A hipótese concerne ao ajuizamento de ação cautelar ino
minada incidentalmente ao recurso ordinário relativo ao processo n° 
AR-640/1995-4, com pedido de liminar inaudita altera parte, des
tinada a suspender a execução que se processa nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 2.407/93 em curso na 11* Vara de São Pau
lo/SP, que condenou a autora a pagar ao réu o reajuste salarial de 
70,28% (setenta vírgula vinte e oito por cento) referente à URV 
prevista no Decreto-Lei n° 2.335/87 (fl, 6).

Mediante o Despacho de fl. 111, foi concedido prazo para a 
requerente efetuar a juntada dos documentos necessários à compro
vação e ao exame dos fatos narrados na inicial.

Embora a parte não tenha atendido ao despacho em sua 
inteireza, os argumentos e documentos constantes de fls. 114/150 
revelam claramente que o processo principal, ao qual a cautelar se 
refere, é o TRT-AR-640/1999, que não subiu a este Tribunal em grau 
de recurso ordinário, em face da oposição de embargos de declaração 
que se encontram, ainda, pendentes de julgamento.

Tendo em vista que o pedido da cautelar consiste em obter a 
suspensão da execução do decisum rescindendo por meio da ação 
rescisória que, conforme relatado, ainda tramita no TRT, exsurge a 
incompetência deste juízo para apreciar e julgar a presente ação.

Desse modo, considerando a inexistência de recurso ordi
nário, cuja admissibilidade define a competência deste Tribunal, nos 
termos do art. 800, parágrafo único, do CPC, determino a remessa 
dos autos ao TRT, que detém a competência originária para instruir e 
julgar a presente ação, a fim de que tome as providências cabíveis à 
instrução do processo.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Relator

PROC. N° TST-AR-661714/2000.2
AÇÃO RESCISÓ RIA

AUTORA : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DORACI DO NASCI

MENTO
RÉU : ARLINDO QUINTINO DE SÁ COSTA

TST
D E S P A C H O

I - Requer a Autora, na sua cxordial, a antecipação de tutela 
para sustar ¡mediatamente a execução da r. sentença condenatoria, 
confirmada pela decisão rescindenda, com fundamento no artigo 273 
do CPC, em virtude de receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação do seu patrimônio na hipótese vertente.

Ocorre que não há, na legislação processual, norma que 
agasalhe a pretensão da Autora. Admite-se, em casos raríssimos, a 
possibilidade de se conferir efeito suspensivo à decisão rescindenda 
quando do ajuizamento de Ação Rescisória, isto, porém, em sendo a 
pretensão manifestada por intermédio de Ação Cautelar Inominada, 
instaurada "incidenter tantum", onde será possível, se for o caso, 
obter-se a medida pretendida, até mesmo liminarmente.

Com efeito, as medidas cautelares revelam-se verdadeiras 
ações, embora de caráter e natureza eminentemente assecuratórias e 
conservativas. Logo, tem-se que, nas ações acautelatórias, será pos
sível a realização de prova e contraprova em torno das premissas 
fáticas e jurídicas ventiladas por ambas as partes, o que é indis
pensável em se tratando de providência extrema (excepcional).

Ressalte-se, por oportuno, que o procedimento cautelar prevê 
de maneira expressa a concessão de medida liminar, ao passo que a 
figura da antecipação de tutela não encontra respaldo legal no caso 
dos autos.

Destarte, indefiro o pedido, por incabível.
I I  - Cite-se o Réu, na forma do artigo 491 do CPC para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se.
Brasília, 15 dc junho de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-664.047/2000.8

AUTORA : FER DA SILVA INCORPORADORA LT
DA.

ADVOGADA : DR". EDILCE GOMES RODRIGUES
RÉ : IZABEL CRISTINA MESQUITA

D E S P A C H O
Observa-se que a presente ação cautelar encontra-se desa

companhada dos documentos comprobatorios dos fatos afirmados pe
la requerente. Visando instruir o feito, concedo à parte o prazo de dez 
dias para que junte aos autos, sob pena de indeferimento da ini
ciai:

1) certidão que retraía o atual estágio da execução que se 
processa nos aludidos autos;

2) cópia da inicial da ação rescisória;
3) cópia autenticada do acórdão proferido pelo Regional nos 

autos da rescisória e na reclamação trabalhista;
4) comprovação do trânsito em julgado da decisão rescin

denda; e
5) cópia do despacho de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto nos autos da ação rescisória.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-666.335/2000.5

AUTORA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GERALDO SAVIANI DA SILVA
RÉS : ARMINDA DA CUNHA PINHO E HIL-

MA DE LA-ROCQUE CARDOSO 
D E S P A C H O

Pelo Despacho de fl. 33, foi determinada a remessa dos autos 
à Secretaria, a firii de que fosse certificada a existência de ação 
cautelar em que figure como autora Caixa Económica Federal - CEF 
e como rés Arminda da Cunha Pinho e Hilma de La-Roque Car
doso.

Em cumprimento à aludida determinação, a SBDI2 certificou 
que, "além da presente cautelar, foi autuado nesta Corte em 18 de 
abril de 2000 o processo TST-ÁC-649480/2000.0, em que figuram 
como partes CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Àutora e ARMIN
DA DA CUNHA PINHO E HILMA DE LA-ROCQUE CARDOSO 

Rés, cujo objeto coincide com o da presente cautelar, qual seja; 
suspensão do pagamento aos exeqüentes/reclamantes no Processo 
001-02258/1991 em trâmite pela Ia JC J de Belém, ou que o le
vantamento do valor executado fique condicionado à caução idônea 
por parte dos mesmos exeqüentes, suficientes a evitar a lesão ao 
direito da Requerente/Autora na Ação Rescisória, na forma do art. 
805 do CPC, uma vez caracterizados a fumaça do bom direito e o 
perigo na demora da solução da ação principar.

Informou-se, ainda, que o referido processo encontra-se na
quela Secretaria, aguardando cumprimento do despacho referente à 
desistência requerida pela autora por meio da petição TST-P
54400/2000.5.

Manifeste-se a autora sobre o teor da certidão em referência, 
no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-AC-669.589/2000.2

AUTORES : SÉRGIO SINGULANO NETO E OU
TROS

ADVOGADO ; DR. GLADSTON LUIZ VIANNA
RÉU : ESTADO DE MINAS GERAIS (EXTIN

TA CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - MINASCAIXA) 

D E S P A C H O
Sérgio Singulano Neto (litisconsorte). Geraldo Francisco da 

Silveira (arrematante) e Raimundo Nonato de Souza e Biolkiono 
Barroso Monteiro (adquirentes) propõem a presente ação cautelar 
inominada com pedido de concessão de liminar inaudita altera par
te, incidentalmente ao recurso ordinário relativo ao processo n° 
TST-ROMS-139.858/94.1, em que são recorrentes o primeiro dos 
autores nominados e o Estado de Minas Gerais {extinta Caixa Eco
nômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA) e recorridos os 
mesmos, visando obter ordem de imissão de posse de imóvel ar
rematado, nos autos da Reclamação Trabalhista n" 569/92, origi
nária da JC J de Ubá-MG.

À demonstração do fumus boni iuris, os requerentes apontam 
a circunstância de esta corte, pela SBDI2, ter dado provimento ao 
recurso ordinário do litisconsorte Sérgio Singulano Neto para declarar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso IV, do CPC, e ter considerado prejudicado o exame do 
recurso da impetrante, o que implicaria a cassação da liminar con
cedida pelo Tribunal de origem, nos autos do mandado de segurança, 
e, em consequência, no retomo para ele da posse do bem arre
matado.

Outrossim, aduz que o periculum in mora se evidencia na 
hipótese pelo fato dc que, com o encerramento da liquidação ex
trajudicial da MINASCÁIXA, a posse do bem em questão foi trans
ferida para o Estado de Minas Gerais, o qual, por meio da Prefeitura 
Municipal, determinou a reforma do imóvel, com a finalidade de ali 
instalar um órgão da administração pública, o que está acarretando a 
alteração da estrutura física dele, conforme documentação (fotos) em 
anexo.

Preliminarmente, tendo em vista o fim da liquidação da MI
NASCA1XA, devem os autos ser reautuados para que o Estado de 
Minas Gerais, na condição de seu legítimo sucessor, assuma o pólo 
passivo do presente feito.

Na seqüência, inicialmente, faz-se necessário rememorar os 
fatos que ensejaram a propositura da presente ação cautelar para 
melhor compreensão.

Reportando-se ao processo principal (TST-ROMS
139.858/94.1), em trâmite neste Tribunal, depreende-se que a Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA impetrou 
mandado de segurança contra ato do juiz da execução que determinou 
a expedição de mandado de imissão de posse de imóvel de pro
priedade dela arrematado, sustentando a nulidade dos atos proces
suais, a partir da penhora, além de afirmar possuir direito líquido e 
certo ao recebimento dos seus embargos à arrematação, que foram 
indeferidos pela autoridade coatora, sob o fundamento de serem in
cabíveis no processo do trabalho.

O Tribunal a quo, ao apreciar o mandamus, julgou a im
petrante carecedora de ação, no que tange ao pedido de nulidade dos 
atos posteriores à penhora, ao entendimento de existir recurso próprio 
na espécie, mas o admitiu relativamente ao requerimento de rece
bimento dos embargos à arrematação e, no mérito, concedeu par
cialmente a segurança impetrada para determinar o recebimento deles, 
sob o fundamento de serem cabíveis no processo do trabalho, e, em 
consequência, confirmou a liminar antes deferida até a decisão com 
trânsito em julgado, motivo pelo qual a posse do imóvel arrematado 
retomou para a MINASCAIXA.

Nesse passo, impende salientar que, quando a liminar foi 
deferida, a carta de arrematação já  estava em poder do arrematante e 
ele já  havia vendido o imóvel, tendo sido a escritura e o respectivo 
registro imobiliário efetuados. Em face disso, o relator do mandamus 
exarou despacho declarando a ineficácia de tais atos.
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Este Tribunal, pela SBDI2, examinando o recurso ordinario 
do litisconsorte, deu-lhe provimento para reformar a decisão regional, 
sob o  fundamento, verbis: "É incabível mandado de segurança contra 
decisão suscetível de impugnação por meio de recurso, a teor do art. 
5o, II, da Lci n° 1.533/51. Consequentemente, o mandamus não pode 
ser utilizado para discutir a nulidade dos atos processuais a partir da 
penhora, tampouco para atacar decisão que indefere embargos à ar
rematação porque, para tanto, existem, respectivamente, os embargos 
à execução e o agravo de petição." (fl. 16).

Nesse contexto, uma questão a ser realçada é que, urna vez 
declarado extinto o processo principal sem julgamento do mérito, 
automaticamente tomaram-se insubsistentes todas as decisões nele 
proferidas. Assim, apesar de não se ter operado o trânsito em julgado 
da decisão emanada deste Tribunal (os autos se encontram em fase de 
processamento de recurso extraordinário), enquanto a decisão pro
ferida no julgamento do recurso ordinário não for reformada pela 
instância superior, tem-se por restabelecido o status quo ante.

Por conseguinte, tendo sido efetuada a venda do imóvel 
arrematado, nem o litisconsorte nem o arrematante têm legitimidade 
para pleitear a imissão na posse dele. Somente os terceiros adqui
rentes são partes legítimas para requerer em juízo qualquer pro
vidência que decorra da transferência do domínio da propriedade do 
imóvel em questão.

Todavia, apesar de os terceiros adquirentes serem partes le
gítimas para intervir em juízo, um outro aspecto a ser considerado é 
que o objeto da presente ação cautelar, porque consiste na "...con
cessão de liminar de imissão de posse do imóvel arrematado..." (fl. 
6), não se coaduna com a via eleita, já  que a cautelar não é própria 
para o fim colimado, tampouco com a natureza da ação mandamental 
à qual ela é incidente.

Isso porque a função do processo cautelar é assegurar a 
viabilidade da pretensão, c não satisfazê-la, pois contém caracte
rísticas de prevenção e provisoriedade. A cautelar trabalha com as 
premissas da "referibilidade" e da "instrumentabilidade” e, portanto, 
destina-se tão-somente a garantir a eficácia prática da medida exe
cutiva ou de conhecimento. Seus traços característicos são, pois, a 
prevenção e a provisoriedade. Por sua vez, o mandado de segurança 
é uma ação de cognição restrita, que se destina tão-só a coibir ato 
ilegal e abusivo de autoridade, violador de direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeos data. Ora, o pleito de imitir 
alguém na posse de um imóvel é de índole nitidamente satisfatória e, 
portanto, somente poderia ser alcançado pelas vias ordinárias, me
diante ampla instrução probatória.

Assim, não se vislumbra a possibilidade de antecipar, em 
ação cautelar, um pronunciamento jurisdicional de mérito, que so
mente poderia ser alcançado pelas vias ordinárias, razão por que 
exsurge a impossibilidade jurídica do pedido formulado na presente 
ação.

Há que se ressaltar, porque é oportuno, que, em face da 
natureza instrumental da cautelar, in casu, a única providência que 
poderia ser assegurada por essa via, até que se ultimasse o trânsito em 
julgado da decisão proferida no recurso ordinário, seria a suspensão 
da reforma do imóvel, e, em consequência, a manutenção dele no 
estado em que se encontra, até o trânsito em julgado da decisão.

Dessa forma, verificando-se a ilegitimidade aã causam do 
litisconsorte e do arrematante, bem como a impossibilidade jurídica 
do pedido formulado na inicial pelos terceiros adquirentes, o que 
indica que a ação não tem condições de prosseguir, toma-se inviável 
perquirir, na hipótese, acerca da existência dos pressupostos do fumus 
honi iuris e do periculum in mora.

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem exame do 
mérito, por ilegitimidade ativa ad causam, em relação a Sérgio Sin
gulano Neto e Geraldo Francisco da Silveira, e, por impossibilidade 
jurídica do pedido, no que tange a Raimundo Nonato de Souza e 
liiolkiono Barroso Monteiro, nos termos do art. 267, inciso VI, do 
CPC.

Custas pelos requerentes, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa, RS 1.000,00 (um mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte 
reais).

Publique-se.
Decorrido o prazo, reaute-se para fazer constar como parte 

requerida o Estado dc Minas Gerais (extinta Caixa Econômica do 
Estado de Minas Gerais - MINASCA1XA).

Arquive-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO C ESSO  N” TST-AC-669983/2000.2

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS . 
DE ALAGOAS '

D E S P A C H O
O BANCO DO BRASIL S/A ajuizou Ação Rescisória contra 

o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS, buscando rescindir 
Acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19* Região, 
bem como a Sentença proferida pela Junta de Conciliação e Jul
gamento de Arapiraca que o condenou no pagamento aos substi
tuídos, naquela Áção, de diferenças decorrentes do chamado “Plano 
Bresser”.

O Banco dirige a Rescisória contra a Sentença e contra o 
Acórdão, porque este não conheceu de seu Recurso Ordinário, por ser 
o mesmo intempestivo. Na Rescisória ele entende que o Acordão 
regional feriu expressa disposição de lei ao considerar o Recurso 
intempestivo. Sucessivamente, pede a rescisão da Sentença conde
natória.

O eminente Relator da Ação Rescisória, após a contestação 
do Sindicato e depois da razões ftnais, intimou o Banco do Brasil a 
apresentar o nome e endereço dos Substituídos, que seriam Litis
consortes Necessários, na Rescisória, acolhendo parecer do Ministério 
Público do Trabalho (fls.34 e 37). Contra esta determinação, o Banco 
apresentou Agravo Regimental, fls. 27/34), que não foi acolhido, 
segundo informa o Banco. Contra a decisão proferida no Agravo 
Regimental, o Banco ajuizou Recurso Ordinário para este Tribunal.

Agora, nesta Cautelar, pretende o Banco do Brasil que se 
suspenda a Execução que contra ele existe até que se julgue a Ação 
Rescisória.

Como se sabe, neste Tribunal, cautelares que suspendam o 
cumprimento do art. 489 do CPC somente são acolhidas quando a 
rescisória encerra matéria definitivamente pacificada.

Não é o caso destes autos.
Não há como se prever sucesso na rescisória, que trata ape

nas da intempestividade de recurso ordinário. Superado isto, se se 
desejar, como é também desejo do Banco, rescindir a Sentença, é bem 
de ver que já  se operou a decadência com relação a ela.

No que se refere a agravo regimental contra despacho pu
ramente ordinatório, é tese muito difícil, na medida que sua aceitação 
quebra toda a estrutura do processo. Logo, não é previsível o pro
vimento do Recurso Ordinário.

Indefiro, assim, a Liminar pedida.
Cite-se o Réu para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N" TST-AC-670.185/2000.6 - T R T  - 17a REGIÃO

AUTORA : CESAN - COMPANHIA ESPÍRITO SAN-
TENSE DE SANEAMENTO

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE-
LI

RÉ : LÚCIA HELENA MARTINS- DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
A Autora para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a 

autenticação das cópias reprográfícas que instruem a cautclar, fa
zendo, ainda, juntar cópias autenticadas do pedido de antecipação de 
tutela e do respectivo despacho concessivo, sob pena do indefe
rimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 30 dias)

O EX.mo SENHOR MINISTRO RONALDO LOPES LEAL, 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n. Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, 
Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELÁR n° TST-AC
571.218/99.1, proposta por UNIÃO FEDERAL com pedido de li
minar objetivando a suspensão da execução em curso na Reclamação 
Trabalhista identificada pelo processo n° 1681/88, em que são partes 
UNIÃO FEDERAL e ARTUR FRANCISCO DE JESUS DA SILVA 
E OUTROS, ajuizada perante a MM. 3a JC J de Brasília/DF, sendo o 
presente para CITAR o Senhor FRANCISCO DE ASSIS CAVAL
CANTE DE MELO NETO, para CONTESTAR, no prazo de 05 
(cinco) a presente Ação, sob pena de presumirem-se como verda
deiros os fatos alegados pela Autora, tudo conforme o disposto no art. 
803 do CPC e despacho do Ex.mo Senhor Ministro Relator: "De
termino a remessa dos autos à SDI2 para citar o réu Francisco de 
Assis Cavalcante de Melo Neto por edital, com prazo de 30 dias, na 
forma do artigo 231 e incisos do CPC. Publique-se." O presente 
Edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da 
República Federativa do Brasil, aos 27 de junho de 2000. Eu, Se
bastião Duarte Ferro, Diretor da Secretaria da Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, lavrei e conferi o presente Edital 
que vai assinado pelo Ex.mo Senhor Ministro Relator.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Relator

Secretaria da Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

A IRR-384.414/1997.3 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
TCM
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
FRANCISCA FERREIRA MACEDO 
DRA. MARIA FRANCIDEUZA DA 
COSTA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
DECISÃO IN TERLO CUTÓ RIA. SÚMULA 214 DO TST. 1. A
decisão que reconhece a competência da Justiça Trabalhista para 
julgar a reclamatória e determina a remessa dos autos à MM. JCJ 
para a apreciação do mérito é irrecorrível de imediato, a teor da 
Súmula 214 desta Corte. Poderá a parte, após o julgamento de mérito 
da lide pelas instâncias ordinárias, voltar a discutir as questões objeto 
de seu inconformismo. 2. Infundado o agravo de instrumento que visa 
a destrancar recurso de revista interposto contra decisão interlocu
tória. Óbice da Súmula 214 do TST. 3. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-386.626/Í997.9 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
DAMIÃO ALMEIDA NASCIMENTO 
DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . LEI ESTADUAL N° 
1.674/84. INOBSERVÂNCIA NO CUMPRIMENTO DO CON
TRATO. MATÉRIA FÁTICA. I. Embora a contratação inicial do 
Reclamante tenha ocorrido sob o regime especial de que trata a Lei 
Estadual de n° 1.674/84, os elementos caractcrizadores da relação de 
emprego restaram devidamente identificados, por meio dos seguintes 
requisitos consolidados: pessoalidade, não-eventualidade, recebimen
to de salário, e subordinação hierárquica. Desta sorte, que não se 
enquadra o contrato celebrado entre as partes no regime especial, mas 
sim na contratação regida pela CLT. 2. Infundado o agravo de ins
trumento que visa a destrancar recurso de revista interposto com o 
objetivo de reapreciação de provas, cuja revisão encontra óbice na 
Súmula 126/TST. 3. Âgravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADO

AIRR-386.627/1997.2 - TRT DA I I ” R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
CARLOS DINIZ BANDEIRA MAR
QUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . L E I ESTADUAL N° 
1.674/84. INOBSERVÂNCIA NO CUM PRIMENTO DO CON
TRATO. MATÉRIA FÁTICA. 1. Embora a contratação inicial do 
Reclamante tenha ocorrido pelo regime especial de que trata a Lei 
Estadual n° 1.674/84, os elementos caracterizadores da relação de 
emprego restaram devidamente identificados, por meio dos seguintes 
requisitos consolidados: pessoalidade, não eventualidade, recebimento 
de salário, e subordinação hierárquica; desta sorte, não se enquadra o 
contrato celebrado entre as partes no regime especial, mas sim na 
contratação regida pela CLT. 2. Infundado o agravo de instrumento 
que visa a destrancar recurso de revista interposto com o objetivo de 
reapreciação de provas, cuja revisão encontra óbice na Súmula 
126/TST. 3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-447.622/1998.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: LUIZ PERISSÉ
: DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS D ECORREN TES DE 
DESVIO DE FUNÇÃO. A questão de o reclamante não poder ser 
reenquadrado por não ter-se submetido a concurso público está su
perada, porque a sentença primária não se pronunciou acerca disso, 
nem foi instigada a fazê-lo. Não se pode falar, portanto, em violação 
do artigo 37, II, da Carta Maior. Quanto ao aresto colacionado, 
verifica-se a sua imprestabilidade, porque, sendo oriundo do STF, 
desatende ao disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-453.747/1998.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVA
LHO CASTRO SOUZA (CONVOCA
DA)

: ANTÔNIO CARLOS ACOSTA BIAN
CH1NI

: DR.ANTONIO LUCIANO TAMBELLIF 
: RÁDIO RECORD S.A.
: DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli 
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratorios para prestar 
esclarecimentos.
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1’ ROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-469.052/1998.5 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: EDSON FRANCISCO E OUTROS 
: DRA. ELIZA MARIA MENEZES FER

RAZ
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DESERÇÃO. SOLIDARIEDADE. EM PRESA S COM 
IN TERESSES DISTINTOS. Inexistência de complementação de de
pósito recursal. Decisão em consonância com o disposto no artigo 
509, parágrafo único, do CPC. A gravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

ED -A IRR-513.248/1998.7 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
CARLOS EDUARDO DA SILVA SA
RAIVA E OUTROS 
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, acolher os presentes embargos decla
ratorios, para sanar omissão, sem efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la via de expresso pronunciamento 
a respeito da matéria questionada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-518.162/1998.0 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. IA . TURMA) 
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ADILSON APARECIDO BENETTI 
DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, acolher em parte os declaratorios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Declaratórios que são parcialmente acolhidos para 
prestar esclarecimentos acerca da alegada violação legal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

PROCURADOR

: AIRR-477.833/1998.8 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ OSVALDO FARIAS PELLIN 
: DRA. MARIA CRISTINA REIS FLÔ
. RES

: O ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DR. MARCELO GOUGEON VARES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Porque não desconstituidos os fundamentos do ato dene
gatório de seguimento ao recurso de revista, nega-se provimento ao 
agravo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-498.289/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ FRANCISCO VICENTE 
: DR. RONALDO JOSÉ AVOGLIA 
: ITAUCOM - PLACAS DE CIRCUITO 

IMPRESSO LTDA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos decla
ratorios.
EMENTA: Embargos declaratorios não conhecidos por serem in
tempestivos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-506.424/I998.6 - TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
JOSÉ JOAQUIM SOBRINHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Rejeitam-se os Embargos Declaratórios quando a 
decisão impugnada não contiver nenhum dos vícios a que alude o 
artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-512.321/1998.1 - TRT DA 5” 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RONALDO DE ANDRADE SALLES 
DR.RUI MORAES CRUZ 
ITAPARICA S.A. - EMPREENDIMEN
TOS TURÍSTICOS
DR. MAURÍCIO FREIRE DE OLIVEI
RA E SOUSA
SEVIPA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL
DR. GERALDO RIBEIRO DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

ED-AIRR-512.390/1998.0 - TRT DA 
22a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PINTOS LTDA.
DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA
MARIA DAS GRAÇAS COUTINHO
DA SILVA E OUTRAS
DRA. MÁRCIA LIMA DE MATOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos apenas para prestar os esclarecimentos solicitados pela Em
bargante.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-513.449/1998.1 - T R T  DA 5” 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRIO GOMES MONTEIRO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os presentes embargos decla
ratórios, para sanar omissão ocorrida, contudo, sem lhes conferir 
efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la via de expresso pronunciamento 
a respeito da matéria questionada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-519.609/1998.2 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SAFRA HOLDING S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
REINALDO AUGUSTO GRECCO 
DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI 
DUARTE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os presentes embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta
ção.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Visando a explicitar a matéria questionada, aco
lhem-se os declaratórios para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-514.409/1998.0 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
GREGORY ALAN BROOMAN 
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os presentes embargos decla
ratórios, para sanar omissão ocorrida, contudo, sem lhes conferir o 
efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la via de expresso pronunciamento 
a respeito da matéria questionada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-514.545/1998.9 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ
CABEC

: DRA. AMAILZA SOARES PAIVA 
: CÉLIO FROTA ARAÚJO E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO RUBENS CORDEIRO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para, 
suprir a omissão apontada, sem efeito modificativo, nos termos da 
fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratórios acolhidos para suprir omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-521.760/1998.9 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE 
ROUPAS LTDA.
DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA
RAIVA MARTINS
KÁTIA LOPES DA COSTA WERNECK 
DR. ADRIANO AGOSTINHO NUNES 
FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, acolher pois, os presentes declaratórios 
para, sanando a omissão apontada', imprimir-lhes o efeito modifi
cativo, provendo o agravo de instrumento da reclamada para de
terminar o processamento do recurso de revista.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são acolhidos para, 
sanando a omissão denunciada, conferir-lhes o efeito modificativo, a 
fim de destrancar o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-522.151/1998.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ANGELINA BIN KNIESS 
DRA. DENISE FILIPPETTO 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇÃO ITAIPU - BR DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FI
BRA
DR. LUIS CÉSAR ESMANHOTTO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-516.874/1998.8 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: MINAS DA SERRA GERAL S.A.
: DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO 
: LUIZ SÉRGIO FERREIRA 
: DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-518.106/I998.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. IA . TURMA) 
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CANINHA ONCINHA LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO BARBOSA 
FERRAZ
ANTÔNIO GRACIANO SANTIAGO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
sanar omissão e, imprimindo-lhes o efeito modificativo, dar pro
vimento ao agravo, determinando o processamento do recurso de 
revista, na forma legal.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Presentes os re
quisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, acollhem-sc os 
embargos de declaração, para, sanando omissão, imprimir efeito mo
dificativo ao julgado, dando provimento ao agravo de instrumento 
para mandar processar o recurso de revista.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. Despacho dene
gatório que se mantém em face da efetiva entrega da prestação ju
risdicional, na forma do disposto no art. 832 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-522.388/1998.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
MAURO LOPES DE ABREU 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. Visando a expii
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-522.860/1998.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JOSÉ ALAOR BORGES DOS SANTOS
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DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Impertinente a discussão de tese jurídica em sede 
de Embargos de Declaração com o objetivo de demonstrar a exis
tência de omissão em relação à alegação de violência constitucional. 
Embargos de declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

: ED-AIRR-522.960/1998.6 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: DIAMIRO MORAES MIRANDA
ADVOGADO DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, acolher apenas em parte os embargos de 
declaração para sanar erro material, conforme fundamentação. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Embargos declaratorios acolhidos para efetiva
mente sanar erro material já  reconhecido no primeiro remédio in
tentado.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-A IRR-523.141/1998.3 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BRADESCO S.A.
DR.VICTOR RUSSOMANO JR. 
MARCOS AUGUSTO GRAVITOL DE 
SENNA
DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Visando a explicitar a matéria questionada, aco
lhem-se os declaratorios para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED -A IRR-523J04/1998.7 - TRT DA 
IS” REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO LÍDIA CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratorios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-S27.423/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PIO DE OLIVEIRA CAMPOS 
: DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI 
: BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS 
: DR. MÁRCIO RECCO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E  F IS 
CAIS. DESCONTOS. Decisão regional em consonância com o Pre
cedente n° 32 da SDI do TST. Óbice do Enunciado n° 333 do TST. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-530.965/1999.6 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO JANE SUELY PINTO RIBEIRO E OU

TROS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-547.748/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MARIINHA CAVALCANTI DE MOU
RA E OUTROS
DR. MANOEL J. BERETTA LOPES 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 
DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não se admite recurso de re
vista que visa a discussão de matéria não prequestionada no acórdão 
regional. Aplicação do En. 297/TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

A IRR-547.750/I999.4 - T R T  DA 2* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CLÁUDIO AUGUSTO DA SILVA 
DR. HERTZ JACINTO COSTA

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 333/TST. Estando a decisão regional afinada 
com notória, iterativa e atual jurisprudência do Egrégio TST, obs
tacula a admissibilidade do recurso de revista a diretriz traçada pelo 
Enunciado 333 do mesmo Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO
PROCURADOR

: AIRR-S52.467/1999.3 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MAURÍCIO OLIVEIRA FILHO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA. Razões recursais que não demonstram a 
divergência jurisprudencial específica inviabilizam a trajetória do re
curso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

: AIRR-552.468/1999.7 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: MAURÍCIO OLIVEIRA FILHO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J . MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno pre
questionamento da tese jurídica levantada no recurso de revista, com 
apreciação explícita da matéria pelo Juízo a quo, sem o que se toma 
inadmissível o seu processamento, diante do óbice em que se erige o 
Enunciado 297/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-558.549/1999.5 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE
MAGALHÃES
LUCI DE MELO FARIAS
DR. JOÃO BATISTA PEREIRA DE
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Dependendo o êxito do recurso de 
revista do reexame de fatos e provas, ele esbarra no óbice em que se 
erige o Enunciado 126/TST: Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-560.626/1999.7 - T R T  DA 
10“ REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
NÉLIA TEODORA DA SILVA DIAS 
DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ
JO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
sanar o específico erro material mencionado, sem alterar a conclusão 
do julgado, na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz 
Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E R R O  MATE
RIAL. Embargos acolhidos para corrigir mero erro material, sem 
importar, contudo, em efeito modificativo do julgado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: A IRR-565.880/I999.5 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ESTELA MÁRCIA P. CAVALCANTI 
SILVA

: DR. JOSÉ CARLOS ALVES WANDER
LEY LOPES

: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E SERVIÇO 
SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
FUSAL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CONTRATAÇÃO IRREGULA R. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa c atual jurisprudência da 
SDI do TST, obstaculiza a admissibilidade do recurso de revista a 
diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo Tribunal. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

: AIRR-567.358/1999.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

. JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANA PAULA LINS DE SOUZA 
: DRA. DENISE NEVES LOPES

AGRAVADO

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JOSÉ IVANOÉ DE FREITAS JU 
LIÃO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD I
CIONAL. Evidenciada a negativa de prestação jurisdicional mediante 
a constatação de não terem sido dirimidas questões fundamentais 
submetidas ao julgamento do Tribunal pelas partes, apesar de regular 
e oportunamente prequestionadas, impõe-se o provimento do agravo 
de instrumento que objetiva, com o processamento do recurso de 
revista, submeter ao crivo da Corte Superior o melhor exame da 
nulidade argüida contra o acórdão regional. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

PROCURADOR

: ED-AIRR-571.872/1999.0 - T R T  DA 
10a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: FRANCISCO DOS SANTOS ALVES E 
OUTRO

: DR, MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 
SERVID O R PÚBLICO. Não vulnera o § 3° do art. 39 da CF a 
decisão que, em consonância com o Precedente Jurisprudencial n” 128 
da SDI, julga aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso 
XX IX  do art. 7° da CF. Embargos declaratórios acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-594.977/1999.7 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO
ADELINA MARIA DA CONCEIÇÃO
LACERDA E OUTROS
DR. FLÁVIO DE SOUZA E SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-599.036/1999.8 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CARLOS MORAES CORRÊA 
DRA. KARLA HELENA GARIBALDI 
DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
torios rejeitados por estarem ausentes os pressupostos do artigo 535 e 
seus incisos do CPC.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-599.048/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLEUSA APARECIDA DA SILVA RO

DRIGUES
: DR. NIVALDO CABRERA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo.
EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. ATESTADO DO INSS. Agravo de instrumento pro
vido em face da possibilidade de não-observância pelo Regional de 
requisito necessário à aplicação da estabilidade provisória prevista em 
norma coletiva, qual seja, atestado do INSS.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-601.571/1999.7 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ALBERTO LIMA MACAMBIRA E OU
TROS
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO

PROCURADOR

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JOSÉ MARIA DOS SANTOS RO
DRIGUES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se a rejeição dos Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-602.163/1999.4 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA CAEEB)
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: REGINA COELE DE REZENDE MELO 
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. I . Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT. com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-602.800/1999.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
FÁTIMA MARIA HENRIQUES FERREI
RA E OUTROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unanimemcnle, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA . Inexistindo qualquer omissão no acórdão fustigado, 
rejeitam-se os embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-602.874/1999.0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS ALBERTO COTRIM SILVA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os presentes embargos decla
ratórios, para sanar omissão e, conferindo-lhes efeito modificativo, 
não conhecer do Agravo de Instrumento interposto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la via de expresso pronunciamento 
a respeito da matéria questionada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

ED-AIRR-602.875/1999.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO )
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ROSA MARIA MATHEUS ANICETO E 
OUTROS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita des
te Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-602.888/1999.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO )
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ANA MARIA ASSUMPÇÃO SANTANA 
DR. ADEMIR BENEPLÁCITO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita des
te Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-603.002/1999.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CARLOS ROBERTO FIEL E OUTROS 
DR. ANTÔNIO ROCHA 
COMPANHIA DE TECIDOS SANTA
NENSE
DR. DECILIO TRISTÃO NETTO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-604.195/1999.8 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIETE SILVA DA PAIXÃO 
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARA

TA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDA
DE. I . Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-604.426/1999.6 - T R T  DA 
13a REGIÃO - (AC. IA. TURMA) 
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
ANALICE OLIVEIRA DE ARAÚJO E 
OUTRO
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

D ECISÃ O : Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
sanar omissão, sem conferir-lhes, contudo, efeito modificativo, nos 
termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos, sem modificação do julgado.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-604.162/1999.3 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FOR
TALEZA - OGMO

: DR. TARCIÃNO CAPIBAR1BE BAR
ROS

: FRANCISCO TEIXEIRA CHAGAS VE
RAS

: DR. GERALDO RODRIGUES DE SOU
SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento c, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  É incabível recurso 
de revista interposto em face de acórdão em agravo de petição se não 
demonstrada a ofensa direta e literal a norma da Constituição Federal. 
Aplicação do art. 896, § 2°, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756 de 17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.170/1999.0 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
: DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
: EURÍDICE MARIA DOS SANTOS 
: DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SAN

TOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE EM  CONTRATAÇÃO SEM  CONCUR
SO PUBLICO EM  PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 
Constituição Federal DE 1988. Incumbe à parte recorrente pre
questionar a matéria que pretende ver debatida, sob pena de pre
clusão, consoante dispõe o Enunciado n° 297 do TST, sendo pres
suposto indispensável ao seguimento da revista, também, que a vio
lação esteja ligada à literalidade do preceito invocado. Determinação 
inseria na alínea c  do art. 896 da CLT. CONDENAÇÃO EM  V ER
BAS RESCISÓ RIA S - NULIDADE DO CONTRATO DE TRA
BALHO. Arestos inespecíficos, do mesmo Tribunal Regional ou de 
Turma do TST, não autorizam o seguimento da revista, em con
formidade com o disposto no art. 896, alínea a, da CLT, com a 
redação dada pela Lei ° 9.756, de 17 de dezembro dc 1998. Aplicação 
do Enunciado n° 296 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
A parte carece de legitimação para recorrer se não houver sucum
bência em honorários advocatícios. Agravo de instrumento conhe
cido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-604.680/1999.2 - T R T  DA 
17a REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: DOLORES DOS SANTOS AMÉRICO E 

OUTROS
: DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios opos-
tos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se a rejeição dos Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

: ED-AI RR-604.798/1999.1 - T R T  DA 
13a REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: CLÁUDIO HUMBERTO PEREIRA FER

NANDES DA COSTA 
: DRA. GILKA SPINELLY F. DA COSTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios atri
buindo-lhe efeito modificativo para conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E FEITO  MODI
FICATIVO. Evidenciada omissão no julgamento, impõe-se saná-la. 
Embargos de declaração acolhidos para declarar tempestivo o agravo. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Processo em fase de execução. 
Violação direta e frontal de dispositivo constitucional não demons
trada. Óbice no § 2“ do art. 896 da CLT e no Enunciado n° 266 desta 
Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-605.398/1999.6 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÉRGIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
DR. VICENTE APARECIDO BUENO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Ine
xistência. Horas extras e gratificação de compensador. Matéria 
fática. Ausência de prequestionamento. Violações não demonstradas. 
Multa convencional, gratificação semestral no cômputo das horas 
extras. Licença paternidade. Honorários. Violações e divergência 
jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimen
to.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-605.688/1999.8 • T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN
SÃO RURAL - EMCAPER 
DR. HUDSON CUNHA 
MARTA PENNA ROCHA 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AI RR-606.216(1999.3 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA) 
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
DR. HUGO GUEIROS BERNARDES FI
LHO
BENEDITO DOS SANTOS 
DR. WILLIAM JORGE

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-606.239/19993 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNO
LOGIA- CIENTEC 
DRA. RITA PERONDI

AGRAVADO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E  PESQUI
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS 
DO RIO GRANDE DO SUL - SEMAPI 
DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de Agravo, 
quando o respectivo Instrumento carece de peça necessária para a 
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extríncecos do 
recurso principal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-606.243/1999.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
DR. MÁRCIO PESTANA 
MAURECY SOUZA DOS SANTOS 
DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-606.408/1999.7 - TRT DA 
15” REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA

EMBARGADO : DONIZETE APARECIDO DE OLIVEI
RA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DI-
NIZ

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
Se as duas proposições lançadas no julgado não se opõem, descabido 
falar èm contradição. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-606.902/1999.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
CARLOS ERNESTO DE MENEZES 
CINTRA
DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.

EMENTA: Agravo de instrumento. Cargo de confiança - ban
cário. Não-exigência de amplos poderes de mando, representação 
e substituição do empregador. Contrariedade a enunciado do TST 
aparentemente demonstrada. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

: AIRR-606.912/1999.7 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: NÁDIA MARIA FUZETA PERES E OU
TROS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MOISÉS COELHO DE ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Ine
xistência. Competência da Justiça do Trabalho. Transformação de 
empregos em cargos públicos - enquadramento - diferenças sa
lariais decorrentes. Violações e divergência jurisprudencial não de
monstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED -A IRR-607.824/1999.0 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR.JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
MARCILIO LÚCIO DA SILVA 
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-609.123/1999.0 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA 
: DRA. MARIA MIRIAN OTONI MARI

NHEIRO
: FÁBIA RIBEIRO SARAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso dc revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST e do art. 897, § 5° e incisos, 
da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-609.137/1999.0 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO PIAUÍ 
DR. JOSÉ COELHO 
MARIA DAS GRAÇAS LEITE CHA
VES
DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST e do art. 897, § 5°, e incisos, 
da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-609.141/1999.2 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
MARIA JOSÉ DIAS GALVÃO 
DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA IN TEM PESTIVO. Não se conhece do agravo de instru
mento quando estão ausentes os pressupostos de admissibilidade do 
recurso que se intenta destrancar. Agravo de instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-610.149/1999.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E  SEGURAN
ÇA
DR. ITALO TELES CAETANO
VILMAR VAZ GOMES
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo dc ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

: A IRR-611.596/1999.1 - TRT DA 15" RE- .
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: OTÁVIO TURCATO FILHO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGADO PRO V I
MENTO. ENUNCIADOS n“s 126 E  333 DO TST. Nega se pro
vimento ao agravo quando a revista insurge-se contra decisão regional 
que se encontra em consonância com a orientação jurisprudencial da 
SDI ou que pretende discutir matéria eminentemente fático-proba
tória.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-611.931/1999.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA 
DIAS
RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA E OU
TROS
DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE 
ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peça es
sencial à análise da tempestividade da revista implica o não-conhe
cimento do agravo, ños termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acres
cido pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do 
Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-613.439/1999.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JUUANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO FERREIRA DA 
CRUZ
DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A D M ISSIBILID A
DE. 1. Interposto sob â  égide do artigo 897, §jj 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-614.326/1999.8 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOEL RODRIGUES DE SOUZA 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição dc interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-617.256/1999.5 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL

: DR. RICARDO KUNDE CORRÊA 
: LÚCIA DE FÁTIMA FELICIO 
r DR. PAULO MANOEL BECKENKAMP

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Violação legal e divergência jurisprudencial não demons
tradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIR R-617.493/1999.3 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SEBASTIÃO ONOFRE DE OLIVEIRA 

BARROS E OUTRO 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento aos Agravos de Instru
mento para, destrancando os Recursos de Revista, determinar sejam 
desde logo submetidos a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância, daí em diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Desconstituidos os fundamentos 
do ato denegatório de seguimento ao Recurso de Revista, impende 
dar provimento ao Agravo a fim de que regular curso tenha aquela, 
em consonância com os permissivos insculpidos no art. 896, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-617.507/1999.2 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
PAULO ROBSON PEREIRA MORAES 
DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO
MA
COMLURB - COMPANHIA MUNICI
PAL DE LIMPEZA URBANA 
DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA 
DE ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao Agravo de Instru
mento para, destrancando o Recurso de Revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí 
em diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Ante a verificação de possível 
divergência jurisprudencial acerca da matéria objeto da Revista in
terposta, impende dar provimento ao Agravo a fim de que regular 
curso tenha aquela, em consonância com os permissivos insculpidos 
no art. 896, da CLT.

PROCESSO

RELÀTOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A1RR-617.509/1999.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: MILTON CADENGUE DE SOUZA 
: DR. ANNIBAL FERREIRA 
: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CAR

LOS DE BRITTO S.A.
: DR. WALMIR ANTONIO BARROSO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao Agravo de Instru
mento para, destrancando o Recurso de Revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido “in albis" o prazo para Embargos, mediante observância, daí 
em diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Constatado encerrar, o Acórdão 
Regional, manifesta eiva por negativa de prestação jurisdicional, im
põe-se dar provimento ao Agravo a fim de que se processe o Recurso 
de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-617.515/1999.0 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
ACIR LOPES FERREIRA E OUTROS 
DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA 
PINTO FELÍCIO
PETROBRAS INTERNACIONAL-S.A. 
BRASPETRO
DR. FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-618.653/1999.2 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
GRACIANA PEREIRA GOMES 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não ensejam recursos de revista 
ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual 
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
Enunciado n° 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-618.656/1999.3 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
OLTACHIO MARIANO CARNEIRO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA. ENUNCIADO 333/TST. Estando a de
cisão regional afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio TST, obstaculiza a admissibilidade do recurso de revista a 
diretriz traçada peio Enunciado 333 do mesmo Tribunal. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

A IRR-618.657/1999.7 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ZÂNIA MÁRCIA XAVIER E OUTROS

ADVOGADA

AGRAVADO

PROCURADOR

DRA. MARIA APARECIDA A. SIMIO
NATO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-618.674/1999.5 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER

AGRAVADO . : LOURENO NESTOR KOHLRAUSCH
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. Não se conhece de agravo, quanto o respectivo instrumento 
carece de peças obrigatórias à sua formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.678/1999.0 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: RONALDO ALVES TOMAZ 
. DR. SÉRGIO PEREIRA BRAGA 
: TV GLOBO LTDA.
: DR. CHARLES SOARES AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-618.683/1999.6 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
JERSON NOGUEIRA 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
RODOFÉRREA CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA.
DRA. REN1LDA MARIA DOS SANTOS 
CAVALCANTI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso em que se não im
pugnam os fundamentos do despacho denegatório. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-618.686/1999.7 - T R T  DA 4“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ ALOYSIO DIAS 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. LEONARDO DIENSTMANN DU

TRA VILA
: FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 

SOCIAL - ELETROCEEE 
: DRA. VILMA RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU R
SO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD IC IO 
NAL. Evidenciada a possibilidade de configuração da negativa de 
prestação jurisdicional mediante a constatação dc não ter sido di 
rimida questão fundamental submetida ao julgamento do Tribunal, 
apesar de regular e oportunamente prequestionada, impõe-se o pro
vimento do agravo de instrumento, que objetiva, com a subida do 
recurso de revista, levar ao crivo da Corte Superior o melhor exame 
da nulidade argüida contra o acórdão regional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-618.691/1999.3 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
: CARLOS RENATO VITÓRIA RIBEIRO 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXA M E DE FA
TOS E  PROVAS. Matéria vinculada ao reexame de fatos e provas. 
Incidência da orientação normativa contida no Enunciado n° 126 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

Ag r a v a d o

AIRR-618.878/1999.0 - TRT DA 19* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE BELO MONTE 
DR. WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO 
DOS SANTOS
MARIA NAIR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DR. LUIZ RICARDO NOBRE PESSOA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se conhece de Agravo, quando o respectivo Instrumento 
carece de peça necessária para a comprovação de satisfação de todos 
os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-618.962/1999.0 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
AIDE TEREZINHA MENEGUZZI FA
LEIRO
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ante pos
sível violação legal, merece ser provido o agravo de instrumento para 
que se processe o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-618.975/1999.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ROBERTO CORNER MONTENEGRO 
BENTES
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CUSTAS RECOLHIDAS PELA PARTE SUCUMBENTE 
EM PRIM EIRO  GRAU. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA EM 
SEGUNDO GRAU. INEXISTÊNCIA DE DESERÇÃO. As custas 
constituem despesas processuais, pelo que, na hipótese de inversão, 
tendo sido pagas por uma parte, prestam-se a garantir o Juízo, de
vendo ser ressarcidas, a final, a quem as pagou. Agravo a que se dá 
provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A lRR-618.976/1999.9 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SÉRGIO LUIZ DUQUE ESTRADA E 
OUTROS
DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES 
INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB
DR. GUILMAR BORGES DE REZEN
DE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADORA

AIR R -619.081/1999.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
HÉLIO LUIZ DOS SANTOS E OU
TROS
DR. PEDRO JORGE ABDALLA 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. ANA TEREZA DE O. GAMA 
PALM1ERI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INSTRUMENTOS CO LETIVO S. INAPLICABILIDADE 
A SERVIDOR PÚBLICO. Violação legal e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-619.090/1999.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ELEVADORES ATLAS S.A.
DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI 
PIGATTI
ANA MARIA COLAÇO
DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IR R-619.101/1999.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ELEVADORES ATLAS S.A.
DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI 
PIGATTI
J0 E L  GONÇALVES ESTEVAM
DR. MARCUS VINÍCIUS LOURENÇO
GOMES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-619.170/1999.0 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ANTONIA ALVES DAS NEVES

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA
MUNICÍPIO DE TARRAFAS 
DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ
NIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao Agravo 
quando a tese defendida pela Recorrente convergir com o enten
dimento adotado pelo Acórdão Regional.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-619.366/1999.8 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
MANOEL ASSIS FERREIRA DA CRUZ 
DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHE
SI RAMACCIOTTI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-620.099/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR. TOMAZ MARCHI NETO 
JOAQUIM ANTÔNIO CUNHA ROCHA 
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. CONTRATAÇÃO IRREG ULA R. E FEITO S. Quando a 
decisão regional está em conformidade com notória, iterativa e atual 
jurisprudência da SDI desta Corte, obstaculiza a admissibilidade do 
recurso de revista a diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo 
Tribunal. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-620.117/2000.5 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MOAC1R PEREIRA DIAS 
DR. JOSÉ CARLOS PIMENTA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Estando a pretensão revisional cen
trada no contexto fático-probatório, já  adredemente examinado pela 
Corte Regional, a trajetória do recurso de revista esbarra no óbice em 
que se erige o Enunciado 126 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-619.106/1999.0 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ERENICE SOUSA DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO MARQUES COSTA 
: PELÁGIO OLIVEIRA S.A.
: DRA. INGRID BARREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos lermos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-619.111/1999.6 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JÚLIA BRÍGIDA DO NASCIMENTO 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR. JO SÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5” do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-620.185/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS 
LTDA.
DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI
RA SOUZA
EDIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO BOMFIM B. CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Autoriza a interposição do recurso de revista 
contra decisões proferidas em execução de sentença, apenas a de
monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de afronta de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 896, § 
2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Agravo a que se nega provi
mento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-620.234/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDÍSIO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Ine
xistência. Horas extras. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-620.256/2000.5 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
JOSÉ ALVES DOS SANTOS
DR. EDUARDO WAYNER SANTOS
BRASILEIRO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-620.326/2000.7 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTROS 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME
LUIZ CARLOS PEREIRA FARINHA

ADVOGADO DR. ORLANDO ALVES BESERRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.346/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: GRUPO EDITORIAL SINOS S. A.
: DRA. JANE REGINA MATHIAS 
: CLÁUDIO RUDI TASCHE 
: DR. ALBERTO ALVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Irregularidade de representação. Violação constitucional, 
contrariedade a enunciado do TST e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-621.348/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA
ZAR
FRANCISCO COUTINHO KUBASKI 
DRA. FERNANDA PALOMBINI MO
RALLES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-621.367/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. SÉRGIO ROBERTO JUCHF.M
AGRAVADO : DORALICE BARRETO FONTOURA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os
fundamentos do ato denegatório* de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.368/2000.9 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARLINDO LOBATO ALVES 
: DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Carência de ação - ilegitimidade passiva. Incompetência 
da Justiça do Trabalho cm razão da matéria. Prescrição. Di
ferenças de complcmentação de aposentadoria. Violações, con
trariedade a enunciados do TST e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-621.388/2000.8 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ
MICA DO SUL

: DR. ROBERTO PIERRI BERSCH 
: JOSÉ MENAS GULARTE FERREIRA

ADVOGADA DRA. JOSCELIA BERNHARDT CAR
VALHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-621.467/2000.0 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR. PAULO MALTZ 
MÔNICA NAZARÉ QUEIROZ RIBEI
RO
DRA. CÉLIA REGINA GOMES DE AN
DRADE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.470/2000.0 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES E OUTRA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CÉSAR SANTOS CERQUEIRA 
: DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Solidariedade - existência de sócios, capital e adminis
tração comuns. Matéria fática. Violações e divergência jurispruden
cial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-621.471/2000.3 - T R T  DA 12‘ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LT
DA.

: DR. DÉRCIO ANTÔNIO BORGES 
: ANTÔNIO HOFFMANN 
: DR. JAIME COAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-621.472/2000.7 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
JOAQUINA TEREZINHA DOS SAN
TOS
DR. HAMILTON ALVES DA SILVA

AGRAVADO : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

ADVOGADO ; DR. RODRIGO JOSE MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-621.476/2000.1 - TRT DA 18“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SENILDO PEREIRA ROCHA 
DRA. IVETE APARECIDA GARCIA 
RODRIGUES DE SOUSA 
ANIESES DOS SANTOS

ADVOGADO DR. AIRTON FERNANDES DE CAM
POS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-621.477/2000.5 - TRT DA 18* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ANA MARIA MORAIS 
ÉCIO MARTINS DA SILVA 
DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. Julgamento extra petita. Nulidade da decisão de em
bargos declaratorios. Violações não demonstradas. Bis in idem 
pagamento de gratificação concomitantemente com o pagamento 
de horas extras. Contrariedade a enunciados do TST não demons
trada. Prova das horas extras. Violações e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-621.479/2000.2 - TRT DA 18” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
JOÃO PEREIRA DA SILVA 
DRA. CRISTINA MARIA BARROS MI
LHOMENS
A PRESTACIONAL SERVIÇO TOTAL 
LTDA.
DRA. ELIANE FERREIRA PEDROSA 
DE ARAÚJO ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-621.480/2000.4 - TRT DA 18* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
FGR CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADA

AGRAVADO

DRA. MARINA PEIXOTO DE CARVA
LHO CRAVEIRO 
ITAMAR DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ROBERTO SERRA DA SILVA
MAIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-621.481/2000.8 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
LACY DE SOUSA ALMEIDA (COLÉ
GIO GALÁXIA E CENTRO EDUCA
CIONAL O ELEFANTINHO)
DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
ESTADO DE GOIÁS 
DRA. ALESSANDRA SOARES DE 
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA CONTRA 
ACÓRDÃO QUE JULGA AGRAVO DE PETIÇÃO. A admis
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo 
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de -violência direta à Constituição Federal". (Enun
ciado n° 266 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.473/2000.0 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CRISTAIS HERING LTDA.
: DRA. CHRISTIANE B. TEDESCO 
: MARIA REGINA DIAS 
: DR. JOACIR ALDO GADOTTI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-621.485/2000.2 - T R T  DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ANA MARIA MORAIS 
WILMAR VIEIRA DOS SANTOS 
DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. COISA JULGADA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Pe
didos e causa de pedir distintos - não configuração. Violação 
constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-621.487/2000.0 - T R T  DA 18“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E LIM
PEZA DALU LTDA.
DR. RAIMUNDO NONATO GOMES 
DA SILVA
ISÍDIO RODRIGUES SIQUEIRA 
DR. ÍLAMAR JOSÉ FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

A IR R-621.603/2000.0 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
JANE MARIA SALES SANTOS 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA 
CARVALHO ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-621.605/2000.7 - TRT DA 7” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE MILAGRES 
DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
JOANA D’ARC CRUZ CRISÓSTOMO E 
OUTRA
DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ
NIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

A fRR-621.611/2000.7 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
GRENDENE DO NORDESTE S. A.

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

DR. MAURO MOREIRA DE O. FREI
TAS
SÉRGIO FERREIRA DE CARVALHO 
DR. CLÁUDIO AUGUSTO MARQUES 
DE SALES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DESERÇÃO. A teor do art. 899, § 1° da CLT, bem como do 
En. 245/TST. o depósito recursal deve ser efetuado e demonstrado 
dentro do prazo alusivo ao recurso. A comprovação feita extem
poraneamente da complementação do depósito recursal conduz à de
serção do recurso de revista. Agravo que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-621.620/2000.8 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE TRAIRI 
DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
JOSÉ WELLINGTON ELIANO SILVA 
DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
E M E N T A :  Agravo d e  instrumento. N ã o  s e  c o n h e c e  d e  a g ra v o , 

q u a n d o  o  re s p e c tiv o  in stru m en to  c a r e c e  d e  p e ç a s  o b r ig a tó r ia s  à  su a

formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-621.621/2000.1 - T R T  DA 7“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
MARIA DO SOCORRO COSTA DE OLI
VEIRA E OUTRAS 
DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER
REIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AI R R-621.622/2000.5 - T R T  DA 7“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO E OU
TROS
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FOR
TALEZA - OGMO 
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRESSUPOSTOS. Ausentes os pressupostos atinentes à 
violação e à divergência (artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT), o 
recurso de revista não se viabiliza. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R -621.623/2000.9 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FOR
TALEZA - OGMO 
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não se admite recurso de revista, 
cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e provas, 
segundo entendimento jurisprudencial insculpido no En. 126/TST. 
Inviabilidade da revista que conduz ao desprovimento do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-621.639/2000.5 - TRT DA 16" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA

DO
: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES 
: DRA. JOSÉ MARIA DINIZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-621.640/2000.7 - T R T  DA 16“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA

DO
: RAIMUNDA NONATA SILVA CARVA

LHO
: DR. JOSÉ MARIA DINIZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRESSUPOSTOS. Ausentes os pressupostos atinentes à 
violação e à divergência (artigo 896, alíneas "a" e "c”, da CLT), o 
recurso de revista não se viabiliza. Agravo desprovido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.351/2000.5 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PROJELMEC - VENTILAÇÃO INDUS
TRIAL LTDA.

: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: LUIZ CARLOS FLAUZINA FILHO 
: DR. JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento 
central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado 126/TST. DECISÃO EM  CONSONÂN
CIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. Encontrando-se 
a decisão regional em consonância com atual, notória e iterativa 
jurisprudência da SDI dessa Corte, a admissibilidade da revista en
contra óbice no En. 333/TST. Agravo que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-622.352/2000.9 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DUÍLIO FENOCI LOPES DE SOUZA

ADVOGADO DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PRESSUPO STO S. Razões recursais que não demonstram, 
de forma consistente, ter a decisão recorrida infringido disposições 
legais e divergido de outras prolações, atendendo à exigência legal 
inserida no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, inviabilizam a 
trajetória do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-621.631/2000.6 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DENISE FARAON RODRIGUES 
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Estando o Acórdão Regional em consonância com iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
alterada a Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, a 
teor do disposto no artigo 896, parágrafo 4°, em sua atual redação e 
a inteipretação jurisprudencial do Enunciado 333 desta Corte. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-621.634/2000.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EZEQUIEL TORQUATO BATISTA 
: DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DECISÃO EM  CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO. A
decisão regional que se coaduna com enunciado de súmula de ju
risprudência desta Corte não comporta o seu reexame por via de 
recurso de revista, a teor do que dispõem o art. 896, a e seu § 5° da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-621.635/2000.0 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MOACIR FRANCISCO OLIVEIRA FLO
RES
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não con
segue demonstrar a admissibilidade do Recurso de Revista nos mol
des do artigo 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-621.638/2000.1 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MOTO CLUB DE SÃO LUIS 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: PAULO CÉSAR PACHECO PEREIRA 
: DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR

VALHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-621.642/2000.4 - T R T  DA 16" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO
MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA 
DR. JOSÉ MARIA DINIZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-622.353/2000.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
FERNANDO ANTÔNIO TEIXEIRA 
GOUVEA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.644/2000.1 - T R T  DA 16a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA

DO
: FRANCISCA CORRÊA DA COSTA 
: DR. JOSÉ MARIA DINIZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO

ADVOGADO

AÏRR-621.665/2000.4 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
ACEDINO FERREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-621.709/2000.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. MARCOS ALENCAR MARTINS 
FRIAÇA

: RODNEY CECARELLI MORTATTI 
: DRA. IGNES MARIA ARAÚJO DE 

CARVALHO DE CASTRO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno pre
qüestionamento da tese jurídica levantada no recurso de revista, com 
apreciação explícita da matéria pelo r. acórdão regional, sem o que se 
toma inadmissível o seu processamento, a teor do En. 297/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.356/2000.3 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
- FILIAL MALTARIA NAVEGANTES 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
: DR. ODONE ENGERS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO. A
decisão regional que se coaduna com enunciado de Súmula de ju
risprudência desta Corte não comporta o seu reexame por via de 
recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, a e seu § 5° da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.362/2000.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
HOMERO CHAVES FAGUNDES 
DR. DÁRCIO FLESCH

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Decisão proferida em Agravo de Petição. 
Ofensa direta à Constituição da República não demonstrada. Inci
dência do En. 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-622.367/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MARTINELLI PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA. E OUTRO 
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR
ADRIANA CUSTÓDIO DA SILVA

ADVOGADO DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não se admiti recurso de revista, 
cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e provas, 
segundo entendimento jurisprudencial insculpido no En. 126/TST. 
DECISÃO EM CONSONANCIA COM SÚMULA DE JU R IS 
PRUDÊNCIA. A decisão regional que se coaduna com Enunciado de 
Súmula de Jurisprudência desta Corte não comporta o seu reexame 
por via de recurso de revista, a teor do que dispõem o art. 896, a e 
seu § 5o da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-622.372/2000.8 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JANSEN NASCIMENTO TEIXEIRA 
: DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI

GUES FILHO 
: CHALÉS DO BRASA 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA ALBANO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não se admite recurso de revista, 
cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e provas, 
segundo entendimento jurisprudencial insculpido no En. 126/TST. 
Inviabilidade da revista que conduz ao desprovimento do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-622.375/2000.9 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.

: DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA

: SALUSTIANO DOS PASSOS 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
: FUTURO SERVIÇOS EFETIVOS E 

TEMPORÁRIOS LTDA.
DECISÃO: Unánimemente, determinar a retificação de autuação pa
ra que também conste como agravada FUTURO SERVIÇOS EFE
TIVOS E TEMPORÁRIOS LTDA.; unánimemente, negar provimento 
ao agravo.
EMÊNTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Estando o Acórdão Regional em harmonia com iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
alterada a Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, a 
teor do disposto no artigo 896, parágrafo 4o, em sua atual redação e 
a interpretação jurisprudencial do Enunciado 333 desta Corte. Agravo 
a qúe se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.378/2000.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
BICICLETAS MONARK S.A.
DRA. LINDINALVA ESTEVES BONI
LHA
MANOEL ANASTÁCIO GOMES 
DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu ca
bimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos de admissi
bilidade da revista, a conseqiiência é o desprovimento do agravo de 
instrumento aviado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-622.381/2000.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CEVAL AUMENTOS S.A.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
DRA. NORMA SUELI LAPORTA GON
ÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que visa a 
liberar Recurso de Revista despido dos pressupostos de admissibi
lidade (artigo 896, CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-622.388/2000.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: MARIA ROSÁRIA DE BRITO AGUIAR 
: DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISC A IS. Viola-
ção legal e divergência jurisprudencial aparentemente demonstradas. 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.898/2000.6 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Nulidade por cerceamento 
de defesa. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. ine
xistência. Determinação da penhora em dinheiro. Violação cons
titucional não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AIRR-622.900/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO
ADVOGADO

ADELINO DOS SANTOS LOPES 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí cm 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo dc instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação de dis
positivo constitucional, merece provimento o agravo de instrumento 
para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-622.902/2000.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES 
LTDA.
DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO

AGRAVADO MARIANO RUTKOS KALINSKI
ADVOGADA DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEI

XOTO
DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação de dis
positivo constitucional, merece provimento o agravo de instrumento 
para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.907/2000.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
RESTAURANTE LÍBERO LTDA.
DR. WALTER AROCA SILVESTRE 
WILSON SANTOS MARTINS 
DR. LUIZ CARLOS PACHECO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.9I0/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
; DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
; JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
Descontos previdenciários e fiscais. Violação legal e divergência 
jurisprudencial aparentemente demonstradas. Agravo a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-622.913/2000.7 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 
JÚNIOR

: PAULINO DA SILVA ARAQUAM 
: DR. ALEXANDRE SANTOS BONILHA

6 2 7

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-622.914/2000.0 - TRT DA 10" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 
CAVALCANTI
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando peça obrigatória à sua formação não está trasladada por in
teiro.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.915/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MARIA JO SÉ RODRIGUES DE FREI
TAS
DR. IVO FERNANDES JÚNIOR 
FRIGORÍFICO MARBA LTDA.
DR. LUIZ FURTADO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-622.934/2000.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SELDA MARLY RODRIGUES COE
LHO
DR. ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE 
SÃO PAULO
DRA. ALESSANDRA BECHIVANYI 
PAGE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.980/2000.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA 
LINO PEREIRA DA SILVA 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Se determinado ponto da ma 
téria decidida não foi questionado e nem examinado, restou carente 
do indispensável prequestionamento, ensejando a preclusão, que in
viabiliza a trajetória do recurso de revista, a teor do Enunciado 
297/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.981/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BTR BRASIL LTDA.
: DRA. ÂNGELA MARIA MANSUR RE

GO
: JOÃO CARLOS ZARPELÃO 
: DR. WAGNER PEREIRA BELEM

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu ca
bimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos dc admissi
bilidade da revista, a conseqiiência é o desprovimento do agravo de 
instrumento aviado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-622.983/2000.9 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELIZABETH ESCARDIN TIMÓTEO 
; DRA. MÁRCIA ROSÂNGELA CARRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE RE
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando o 
Recurso de Revista não preenche os requisitos do artigo 896 da 
CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-622.989/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO EMPRESARIAL S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCUS VINÍCIUS PAVANI JAN
JULIO
HELOISA HELENA M1NGHINI

ADVOGADO DR. LUIZ CARLOS CATALANI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRA S. Matéria relativa à existência, ou não, de 
labor extraordinário reveste-se de natureza probatória. Desse modo, 
posicionamento divergente do Regional importa em revolvimento do 
quadro fático-probatório, o que é vedado através do veículo pro
cessual utilizado - Recurso de Revista -, à luz da orientação con
signada no Enunciado 126 desta Corte. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.990/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS

: VALDENICE VIANA DE LIMA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NULIDADE. Estando a decisão fundamentada, expondo as 
razões de decidir, abrangendo as questões debatidas e nos limites da 
lide, tem-se por corretamente cumprida a prestação jurisdicional, o 
que afasta a argüição de nulidade que lhe é dirigida. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIR R-622.99.V2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SEIKO INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA 
S.A.
DR. RICARDO TAKAHIRO OKA 
JOÃO GOMES DA SILVA 
DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Não
merece ser modificada a decisão agravada que não conheceu do 
recurso de revista, em face do depósito recursal efetuado a menor, em 
desrespeito ao Precedente Jurisprudencial n° 139/SDI, impondo-se a 
deserção, a teor do art. 899, § 1° da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.998/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES 
: DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. Matéria relativa à existência, ou não, de 
labor extraordinário reveste-se de natureza probatória. Desse modo, 
posicionamento diverso do Regional importa em reapreciação de fatos 
e provas, o que é vedado através do veículo processual utilizado 
Recurso de Revista -, à luz da orientação contida no Enunciado 126 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-623.004/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SIRCARLOS PARRA CRUZ 
DR. LÉO COSTA RAMOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Jornalista - assessor de imprensa - horas extras - ausência 
de configuração de cargo de confiança. Matéria fática. Violações e 
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.542/2000.1 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PH1LIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SANTA MARIA SERVIÇOS AGRÍCO
LAS (CANÔVAS & CÂNOVAS S/C. 
LTDA.)

: DR. SANDRO DOMENICH BARRA
DAS

: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA FARIA 
: DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SO

BRINHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deserção. Inexistência de com
plementação do depósito recursal. Incidência do Precedente Juris
prudencial 139-SDI c/c Enunciado 333/TST e Instrução Normativa 
03/93, inc. II, alínea "b" do TST. Agravo a que se nega provi
mento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AI RR-623.549/2000.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
PAULO ROBERTO PAES E SILVA

ADVOGADO DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Processando-se a execução obediente ao es
trito comando da coisa julgada, nenhuma violação a preceito cons
titucional se patenteia, a autorizar o trânsito do recurso de revista. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-623.551/2000.2 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NILO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 
: DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA. PROVA. Divergência jurisprudencial 
inespecífica não autoriza o trânsito do recurso de revista. II - Matéria 
fática não comporta ser nele reexaminada. Incidência dos Enunciados 
126 e 296/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AI RR-623.555/2000.7 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUTZ PHILIPPE VIEÍRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ADEMIR JOSÉ GONÇALVES DE SOU

ZA
: DR. JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-623.558/2000.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OSCAR ERNESTO MIKULSKI 
DR. EDEMAR SALVATI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-623.559/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: MARLENE BRIZOLA DO NASCIMEN

TO
: DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não demonstradas as violações denun
ciadas, nem evidenciado o dissenso pretoriano específico, o recurso 
de revista não se viabiliza. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-623.562/2000.0 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AMARA VANILDA SILVA DA ROSA 
DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Prescrição. Decisão regional 
que não exaure a prestação jurisdicional na instância ordinária não 
admite ataque imediato através do recurso de revista. Enunciado n° 
214/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-623.565/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO FRANCISCO GONÇALVES WIN
KLER
DR. JOSÉ BRILHANTE NAGIPE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação, do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso 1 do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-623.568/2000.2 - T R T  DA 4° R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL 
DE TRIBUTOS LTDA.
DR. HAMILTON REY ALENCASTRO 
ANA ZILA DORNELLES SCHANTZ 
DRA. IARA DO CARMO DOS SAN
TOS VAZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.569/2000.6 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: OSVALDO DOS SANTOS MEIRELES 
: DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO 

COUTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Prescrição. Decisão regional 
que não exaure a prestação jurisdicional na insíância ordinária não 
admite ataque imediato através do recurso de revista. Enunciado n" 
214/TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-623.570/2000.8 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTES CPT 
LTDA.
DR. SÍLVIO RENATO CAETANO 
EVILASIO POLICARPO DE FARIAS FI
LHO
DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.573/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FRANCISCO DE PAULA JÚNIOR 
: DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 

VOLPE
: ADEMAR FERREIRA DE ARAÚJO 
: DR. LOURENÇO MONTOIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada peia Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-623.576/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PAULO SÉRGIO LUIZ 
: DR. JOSÉ AÍRTON LISBOA DE SOU

ZA
: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN

DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL 
: DR. GLAUCO AYLTON CERAGIOLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

: AIRR-623.582/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOÃO DIAS
ADVOGADO : DR. PEDRO GERALDO COIMBRA FI

LHO
AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDO

RINHA S.A.

DECISÃ O : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
dc Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.577/2000.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA.
: DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
: LUIZ CARLOS PINTO E OUTROS 
: DR. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-623.579/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
IMAL PARTICIPAÇÕES LTDA.
DR. LUIZ CARLOS BARNABÉ 
DIONISIO MILANI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia c também para o julgamento do recurso dc revista, se provido 
o agravo, acarreta o hão conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

AIRR-623.583/2000Í3 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BRASIL TRANSPORTES INTERMO
DAL LTDA.
DRA. VALQUÍRIA PEREIRA PINTO 
LEANDRO VISCALDI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias á regular formação do instrumento dc 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do agravo não autenticadas. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

A IRR-623.584/2000.7 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BENEDITO CARLOS TEODORO 
DR. RAFAEL ÂNGELO CHAIB LO
TIERZO
COOPERATIVA AGRO PECUÁRIA HO
LAMBRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AI RR-623.580/2000.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
■ LO FILHO (CONVOCADO)

: MARCELO RICARDO ARAÚJO 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUS

TRIAIS LTDA.
: DR. GIULIANO CARDOSO FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-623.581/2000.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JUSCELINO ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO
AGRAVADO

DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS 
TUCURUI AGRÍCOLA PASTORIL LT
DA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Documentos apócrifos. As 
peças processuais devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas 
fotostaticamente, fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim dc 
que se possa conferir autenticidade e para que tais documentos pos
sam produzir efeitos válidos e consequências na ordem jurídica. Per
tinência de aplicação do E. 272. Peças obrigatórias à formação do 
agravo não autenticadas. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-624.431/2000.4 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
LUIZ CARLOS VALIM
DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO-
MÃO
CUMMINS BRASIL LTDA.
DR. LUIZ AUGUSTO CONSON1

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.432/2000.8 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
DR. FRANCISCO DA SILVA VILLELA 
FILHO
LÚCIA MARIA RODRIGUES DO NAS
CIMENTO
DR. ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 
JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.433/2000.1 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARMEM ADELINA SOAVE 
: DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece dc peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-624.435/2000.9 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
PARANAPANEMA S.A. MINERAÇÃO 
INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO 
DR. RÔMULO DE GOUVEA 
FREDERICO ENRICO AMILCARE 
CONFALONIERI 
DRA. SANDRA REGINA SOLLA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-624.457/2000.5 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ELIANA COSTA
DR. ADILSON MOACIR DA S. SAN
TOS
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DRA. LAUDELINA DE ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.459/2000.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ADELMO DA SILVA EMERECIA
NO
CELSO LUIS MARCOLINO
DRA. INÊS SLEIMAN MOLINA JAZ-
ZAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-624.462/2000.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
MARIA DE LOURDES CUNHA MOR
GADO
DR. CARLOS BENEDITO AFONSO

AGRAVADO

ADVOGADA

AGRAVADO

MARIA APARECIDA BATISTA D’AN
GELO
DRA. MARIA ALICE AYMBERÉ BEL
LO
BUONDY BY FIFE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
do enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.511/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: TRANSPORTE VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

: DR. LUIZ MIGUEL PETERLINI 
: ISMAR BARBOSA 
: DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.553/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ARNALDO JOÃO DA SILVA 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: MTU MOTORES DIESEL LTDA.
: DR. EDUARDO LUIZ BROCK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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PRO CESSO  : AIRR-624.5S4/2000.0 - TRT DA 2" RE- PROCESSO
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO RELATOR
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

AGRAVANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS AGRAVANTE
BRASILEIROS S.A.

AIRR-624.573/2000.5 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ANTÔNIO CARLOS LOPES EVANGE
LISTA
DR. ADILSO DA SILVA MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: EURÍDICE RANGEL 
: DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.557/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
NAMBEI RAQUINI INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DRA. NÉLIA MARGARIDA MICHIE
LIN FASANELLA 
LUIZ GERALDO LIMA LOPES 
DR. LUIZ ROBERTO TÁCITO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.567/2000.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. NELSON JO SÉ RODRIGUES SOA
RES
CLÁUDIA BADARÓ DE OLIVEIRA 
MATOS
DR. ALUISIO SOARES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Horas extras - elisão de prova documental. Matéria fálica. 
Violações não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-624.568/2000.9 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BRASIL QUARRIES IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DRA. TANIA M. S. NEVES

AGRAVADO : ARI BATISTA DOS SANTOS E OU
TROS

AGRAVADO : MIL AN INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE GRANITO LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-624.571/2000.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: LUIZA BARCELOS LTDA.
: DR. VICTOR SCHETTINO SALLES 
: CLEUSA SILVA DO NASCIMENTO 
: DR. ALTAIR JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Uranimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.574/2000.9 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: MARIA PEREIRA DA CUNHA 
: DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI

RA DE MELLO
: ANTÔNIO MANOEL DE LIMA 
: DR. MARCOS HENRIQUE DE MELLO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-624.724/2000.7 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR. JAIRO EDUARDO LEU S 
: ÂNGELA MARIA FERREIRA BORGES

ADVOGADO DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.799/2000.7 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: ANTÔNIO RIBEIRO VIEIRA 
: DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.800/2000.9 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CUNHA GUEDES & CIA. LTDA.
DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO 
TATIARA MOREIRA DA SILVA 
DRA. LÍVIA ALVES LUZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESERÇÃO. O depósito recursal que não cobre o valor
arbitrado à condenação, quando inferior ao fixado para a interposição 
do recurso de revista, acarreta a inapelável deserção do recurso.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-624.572/2000.1 - TRT DA 3a RE- PROCESSO
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO RELATOR
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA- AGRAVANTE
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) ADVOGADA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA MO
RAIS AGRAVADO

AGRAVADO : HÉLIO DE ASSIS RIBEIRO ADVOGADA
ADVOGADO : DR. LEONELSON JOSÉ PETERNELLI

AIRR-624.801/2000.2 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JARLEI NUNES DE OLIVEIRA 
DRA. CÉLIA FERNANDES DE LIMA 
DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação. , L Ljl i( ,¡

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória à sua 
formação., . , 0 a ,. , , • , „ ■, h ii, i s < e < . ‘

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.802/2000.6 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SINDIBANCÁRIOS
DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE
VIDANES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Recurso de Revista 
firmado por advogado sem outorga procuratória nos autos, nem sendo 
detentor de mandato tácito, é reputado inexistente. Inaplicável nesta 
fase processual o disposto no artigo 13 do CPC. Inteligência e apli
cação da orientação inserida no Precedente Jurisprudencial n° 149 da 
SDI/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AIRR-624.803/2000.0 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CALÇADOS ITAPUA S.A.- CISA 
DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA
NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-624.806/2000.0 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 
LUIZ MIRRE

ADVOGADO DR. EVANDRO ABDALLA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-624.808/2000.8 - T R T  DA 5° R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CURSO E COLÉGIO PERSONA LTDA.
: DRA. TAÍSA SANTOS CARVALHO 
: GEISA MACHADO CARVALHO DE 

BRITO
: DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso dc revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-624.809/2000.1 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CODEBA - COMPANHIA DAS DOCAS 
DO ESTADO DA BAHIA 
DR. AURÉLIO PIRES

AGRAVADO : EDSON MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARVALHO

SANTOS
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICA: O Enunciado 126 do Eg. TST obsta o 
recurso de revista que persegue o reexame de matéria fática. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.810/2000.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CLEONILDA BARBOSA MACHADO 
DR. MARCELO CRUZ VIEIRA
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-624.811/2000.7 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODU
TOS FARMACÊUTICOS LTDA.

: DR. WADIH HABIB BOMFIM 
: JOSÉ DE LIMA ALMEIDA 
: DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO 

DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias á regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-624.S12/2000.0 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
TIJOLÃO MATERIAL PARA CONS
TRUÇÃO E PISCINA LTDA.
DR. CARLOS FERNANDO ARAÚJO 
LEAL
AUGUSTINHO PEREIRA DOS SAN
TOS
DR. JORGE NOVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD I
CIONAL. Contra decisão proferida em sede de agravo de petição, só 
é cabível o recurso de revista se demonstrada a ofensa direta e literal 
da Constituição Federal (artigo 896, parágrafo 2o, da CLT e Enun
ciado 266/TST). Estando a decisão fundamentada, ainda que em sen
tido oposto ao interesse do recorrente, ela observou a exigência do 
artigo 93, inciso IX, da CF/88, que, assim, não restou violado. Agra
vo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.813/2000.4 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DAILSON ROSA DE OLIVEIRA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. A decisão que se ampara predomi
nantemente no contexto fálico-probatório dos autos não admite ataque 
através do recurso de revista, ante o óbice em que se erige o Enun
ciado 126 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.816/2000.5 - T R T  DA 12“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
: MAURÍCIO RICARDO DOS SANTOS 
: DR. LUIS CLÁUDIO FRITZEN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-624.817/2000.9 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A. - TELEMAZON 
DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO 
CARLOS TEMÍSTOCLES DE PAULA

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. CONVERGÊNCIA. Não desafia reparos a 
decisão que denega seguimento ao recurso de revista quando o acór
dão do Tribunal Regional converge para entendimento jurisprudencial 
consagrado em enunciado de súmula do Eg. TST. Àgravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.818/2000.2 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
DA AMAZÔNIA
DR. CARLOS ABENER DE OLIVEIRA 
RODRIGUES
CLEILDO DA SILVA SOARES
DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento, do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AlRR-624.822/2000.5 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 
DRA. CECÍLIA MARIA COLLA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formáção do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.829/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CNEC ENGENHARIA S.A 
: DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 

DE BESSA
: ROMUALDO CÂNDIDO DE SOUZA 
: DR. ROBERTO LUIZ TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.830/2000.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. YOSHIHIRO MIYAMURA 
GILBERTO BONALDI FORIGO 
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 
BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR-

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-624.832/2000.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: AGOSTINHO PRESTUPA 
: DR. GELSON LUIS CHAICOSKI 
: ARLINDO ANDRÉ IANOSKI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-624.835/2000.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 
DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
PAULINO AKAMINE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DF. R E
VISTA. EXECUÇÃO. Só a ofensa direta e literal a preceito cons
titucional abre ensejo à interposição do recurso dc revista (artigo 896, 
parágrafo 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Não havendo emissão 
de juízo acerca do dispositivo fundamental indigitado, o exame dc sua 
infringência resta inviável, atraindo a incidência do Enunciado 297 dó 
Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

AIRR-624.879/2000.3 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COMPANHIA CARBONÍFERA DO 
CAMBUÍ
DRA. ANA MARIA FERREIRA 
IVAN ZEFERINO

ADVOGADO DR. HÉLIO HENRIQUE DE CAMAR
GO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece dc peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO  : AIRR-624.890/2000.0 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ANÍSIO JOÃO KAMMERICH 
DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 
GLOBOAVES AGROPECUÁRIA LTDA. 
DRA. DANÍELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IRR-624.9I5/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GUSTAVO ANGEL1M CHAVES 
CORRÊA
ÁLVARO CONRADO DA COSTA

ADVOGADO DR. ALVARO CONRADO DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece dc peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-624.927/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

DR. MARLON ROSA DA ROCHA 
ALESSANDRA GALDINO DRUMOND 
DR. PEDRO PAULO DE SOUZA AME
NO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.929/2000.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ÂNGELA MARIA FERREIRA BORGES 
DR. ALBERTO BOTELHO MENDES 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.931/2000.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. LUIZ FERNANDO SILVA 
: ROMEU CADU DOS SANTOS 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.932/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR. PETER DE MORAES ROSSI 
HELVÉCIO DE CARVALHO LAGE 
DUARTE
DR. JESUS VINÍCIUS DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.940/2000.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
DR. BERNARDINO SERINO DOS 
SANTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.076/2000.5 - TRT DA 1” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA
DE DO RIO DE JANEIRO 

: DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: ROBERTO JAYME
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para a perfeita compreensão da con
trovérsia impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do 
parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98, do Enunciado 272/TST e do item X  da Instrução Normativa 
16/99-TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-625.077/2000.9 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. PAULO MALTZ 
AGOSTINHO KIAKU JOSÉ 
DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625:078/2000.2 - T R T  DA 11" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO 
ANA TEREZA RIBEIRO DE SOUZA 
DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-625.059/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MILTON NOGUEIRA DA COSTA E OU
TRA
DRA. MARTA BOIM LEAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-625.074/2000.8 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO AILTON CAMILO NUNES
ADVOGADA DRA. MIRIAN MARIA CHAVES SOA

RES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.075/2000.1 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE 
ANDRADE DOLIVEIRA 
AUGUSTO DUARTE 
DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido. ■ j

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Na dicção do artigo 896, parágrafo 2°, da 
CLT, só cabe o recurso de revista quando evidenciada a ofensa direta 
e literal de norma da Constituição Federal. Na mesma linha trilha o 
Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-625.079/2000.6 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS
PORTE AÉREO S.A. - SATA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRIO JORGE DA SILVA ROCHA 
DR. GUTEMBERG FERREIRA DE LU
NA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-625.080/2000.8 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RITA DE CÁSSIA DA SILVA IGLE
SIAS
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
AMAZONAS - COSAMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIR R -625.081/2000.1 - TRT DA 11a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MARIA ELOISA DA SILVA VIEIRA 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e tanjbém para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.082/2000.5 - TRT DA I I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SÉRGIO CONCEIÇÃO OLIVEIRA LEI
TE
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.083/2000.9 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 1 A. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FRANCISCO DAS CHAGAS AMARAL 
ANTUNES
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
cóm todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.084/2000.2 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
IVANCY VALENTE DE QUEIROZ 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.085/2000.6 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS
CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

: DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

: ANSELMO BARBOSA DE SOUZA 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
dc Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5" e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-625.086/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) . 
SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL 
S.A.
DR. LUIZ GUILHERME MORAES RE
GO MIGLIORA 
NEI AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO DR. CARLOS TADEU ALVES DE MI
RANDA
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-625.087/2000.0 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES
TEFAN
FERNANDO LUIZ COSTA BAPTISTA

ADVOGADA DRA. SIMONE CARVALHO DE MI
RANDA BASTOS DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência de for
mação do instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição 
de agravo com todas as peças obrigatórias à regular formação do 
instrumento de agravo e daquelas necessárias para o imediato jul
gamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o 
seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.088/2000.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 
TEIXEIRA
BENEDITO BERNARDINO DE SENA 
DR. PAULO CEZAR DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO. ENUNCIADO 221/TST. A violação de dis
positivo de lei, para ensejar a admissibilidade do recurso de revista, 
há de se mostrar ligada à literalidade do preceito, o que não resta 
configurado quando constatada a sua interpretação de forma razoável. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-625.090/2000.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 
SILVA
MARCOS ANTÔNIO LEMOS E OU
TROS
DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias â regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° c seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-625.091/2000.6 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR ROSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO : ROSELANE CASSIMIRO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DO COUTO MAR

TINS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.093/2000.3 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JUSMÁRIO GOMES 
: DR. CARLOS ROBERTO VIANA DE 

MENDONÇA UCHÔA 
: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
: DR. MARCELO ALMEIDA SÁ FREIRE 

DE ABREU

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADA

: AIR R-625.094/2Ö00.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.

: DR. PAULO MALTZ 
: JESSE JAMES PAIXÃO CORRÊA 
: DRA. CRISTINE PIZZANI STADLER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-625.095/2000.0 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
MARION MIRANDA BASSILI E  OU
TRO
DRA. VIRGINIA DE LIMA PAIVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.096/2000.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. LEONARDO KACELNIK 
WILSON SIQUEIRA DO NASCIMEN
TO
DR. ROBERTO DE MATTOS RODRI
GUES GAGO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.097/2000.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO
ANTÔNIO CARLOS DA COSTA BAR
ROS
DR. COSME PAULO S. DA CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imedialo julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.098/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARLENE FARIA ROSA 
: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: PROVENDA PROMOÇÕES S/C LTDA.
: DR. GUILHERME AURÉLIO DE LA

CERDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para. o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peças obrigatórias à 
formação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

A1RR-625.100/2000.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A. E OUTRO

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI
REDO ROSÁRIO DOS SANTOS 
ALEXANDRE LOBÃO SOARES 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 
GONÇALVES CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peça obrigatória à 
formação do agravo não autenticada. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.101/2000.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
JOSÉ CARLOS GOMES LOPES 
DR. LEONARDO GRECO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-625.102/2000.4 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES
TEFAN
IBRAHIM JOSÉ RI FAN DE ALMEIDA 
DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO 
VALENTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AI R R -625.103/2000.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
VERA NELY CRUZ BARBOSA

. ADVOGADA DRA. FABIANE DOS SANTOS BARBO
SA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imedialo do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peças obrigatórias à 
formação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIR R -625.842/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES LTDA.
DR. PAULO MACHADO RIBEIRO LEI
TE
HANNY LEANDRA PAIVA BRAGA 
DE ARAGÃO
DR. JOÃO DA PENHA DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Horas extras - acordo coletivo. Ausência de prequestio
namento. Matéria fática. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.844/2000.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
SÉRGIO DOS SANTOS MONTEIRO 
DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
CARVALHO
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento aò agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Equiparação salarial - identidade de funções. Matéria fá
tica. Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agra
vo a que se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-625.845/2000.1 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA
FERREIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. RENATA COELHO CH1AVEGAT-
TO

AGRAVADO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CA-
MARGO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.846/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO
MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA 
FERREIRA
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.847/2000.9 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ALINE GIUDICE
MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA
FERREIRA
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-625.848/2000.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CARPINTARIA E MARCENARIA J. P. 
SAMPAIO
DR. CARLOS ALBERTO XAVIER REIS 
DOS SANTOS 
BENEDITO SATURNINO 
DRA. GRACE MARTUSCELLO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR -625.850/2000.8 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR. ROBERTO PONTES DIAS 
: MÔNICA MOREIRA DOS SANTOS 
: DR. GIBRAN MOYSÉS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.895/2000.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IDENIR LEMES
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
: USINA SANTA ADÉLIA S.A.
: DR. ROGÉRIO CARÓSIO

D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. O Recurso de Revista não ataca 
os fundamentos da decisão regional, atraindo o óbice do art. 896 da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.896/2000.8 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JOSÉ FRANCISCO OLBRICH 
DR. DÉLCIO TREVISAN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO. Se o recorrente não demonstra, de forma cabal 
e convincente, a violação dc literal disposição de lei federal, como 
exige o artigo 896, alínea "c”, da CLT, o recurso de revista não se 
viabiliza. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.899/2000.9 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: ALDEMAR JOÃO GRONING 
: DR. VELCI CELITO CAMOZATO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.902/2000.8 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
VÂNIA RAMOS COSTA 
DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.904/2000.5 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CÖNVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: DANIELA REGINA GRAEF 
: DR. GERT KNAK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADO

AIRR-642.239/2000.4 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
JOSÉ OZÓRIO DA SILVA 
DRA. ALBINA MARIA DOS ANJOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Sucessão 
de Empregadores. A interpretação razoável de preceito de lei não dá 
ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento do recurso de revista. 
Incidência da orientação normativa contida no Enunciado n° 221 do 
TST. Matéria fática. Divergência jurisprudencial não demonstrada 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-642.240/2000.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FERROVIA SU L ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTRO 
DR. ANTÔNIO JO SÉ S. DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo dc instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí cm 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Descontos previdenciários e fiscais. Competência da Ju s
tiça do Trabalho. Violação e divergência jurisprudencial aparen
temente demonstradas. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-645.175/2000.1 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. MARLI RIZZO GENESTRETI 
CARLOS ALBERTO ANTUNES E OU
TROS
DR. HILDEBRANDO BARBOSA DE 
CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Violação direta e frontal de 
dispositivo constitucional não demonstrada. Obice no Enunciado n° 
266 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-645.884/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DRA. ANA LÚCIA SAUGO
SEBASTIÃO LARA
DRA. CLEIDE MARIA DE LUCA AF-
FONSO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-646.568/2000.6 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ANTÔNIO MORAIS DA SILVA E OU
TROS
DRA. EVA APARECIDA AMARAL 
CHELALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-646.633/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SIDNEI GOMES 
DR. ELI ALVES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. ADEMIR GASPAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-646.634/2000.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FIDELCINO ALVES DA COSTA

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. ELI ALVES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-646.682/2000.9 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: VANDERLEI GOMES FERNANDES 
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. LUIZ FERNANDO MAIA

DECISÃO: Unanimêmente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento quando não demonstrado o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 896 da CLT para autorizar o pro
cessamento do recurso de revista. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-646.868/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: AMAURY FRANCISCO DIAS 
: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JO SÉ LUIZ BICUDO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-648.180/2000.7 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA) 

r JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ODRACIL MENDES E OUTROS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Agravo de Instrumento des
provido porque não desconstituidos os fundamentos do ato dene
gatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.268/2000.2 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MAR
TINS
CLÁUDIO GONÇALVES 
DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIR R-648.526/2000.3 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE
JOSÉ FERNANDO GOMES DE MENE
ZES
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não emitindo a decisão juízo 
explícito sobre a matéria, nem sendo instada a isso, ocorre a pre
clusão por ausência do devido e oportuno prequestionamento, atrain
do a incidência do Enunciado 297/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-648.529/2000.4 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
HOMERO CARLOS FERREIRA 
DR. RONALDO BOTELHO PIACENTE

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-646.949/2000.2 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
JOSÉ NILSON DOS ANJOS GARCEZ 
E OUTROS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AlRR-647.038/2000.1 - T R T  DA 2* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

AGRAVADO : CESAR AUGUSTO SALGADO E OU
TROS

ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

A1RR-647.067/2000.1 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
ANTÔNIO CARLOS MARQUES E OU
TROS
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-647.099/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SAMUEL BISPO DA SILVA 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não demonstrada violação 
constitucional ou legal, bem como não configurada divergência ju
risprudencial, impõe-se negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-648.355/2000.2 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ALESSANDRO MAURÍCIO DE SOUZA 
DR. DYONÍSIO PEGORARI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. RENATO FERREIRA FRANCO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Não demonstrada violação 
constitucional ou legal, bem como não configurada divergência ju
risprudencial, impõe-se negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.523/2000.2 - TRT DA 6° R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA
JOÃO BARBOSA DA SILVA
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS
VELLOSO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXAM E DE PROVA. Não é admissível o recurso de revista 
quando o seu desiderato exige o reexame do conjunto fático-pro
batório, incidindo o Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.524/2000.6 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA
JOSÉ ALBERTO DA SILVA
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS
VELLOSO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXAM E DE PROVA. Não é admissível o recurso de revista 
quando o seu desiderato exige reexame do conjunto fátiço-probatório, 
incidindo o Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.525/2000.3 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. GIOVANNA DE LIMA GRANGEI
RO
ISNARD GOMES PENNA JÚNIOR 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Demonstrada a virtual infringência a preceito constitucional 
alusivo ao tema prescricional, libera-se o trânsito ao recurso de re
vista para seu melhor exame pela Corte Superior. Agravo provido.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E
VISTA. DIVERGÊNCIA. Arestos oriundos do mesmo Tribunal pro
lator da decisão recorrida desservem ao confronto para demonstração 
do dissenso pretoriano específico, a teor do artigo 896, 'alínea "a", da 
CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.536/2000.8 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
OTO AYRES DE MOURA FILHO 
DR. ODILON TRINDADE FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA. Os arestos que não se amoldam ao fi
gurino legal estampado no artigo 896, alíneas ”a”, da CLT, desservem 
ao cotejo. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-648.538/2000.5 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL
: DELFINO DONIZH ITI GONÇALVES 

DA SILVA E OUTROS 
: DR. NELSON CÂMARA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Se o apelo vem 
subscrito por causídicos que não se encontram regularmente cons
tituídos nos autos, ele não tem como vingar, sendo inviável, nesta 
fase, oportunizar à parte sanar a irregularidade, conforme já  assentado 
no Precedente Jurisprudencial n* 149 da SDI/TST. Agravo despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADO

: AIRR-648.770/2000.5 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: NAGIR TEIXEIRA DA SILVA 
: DRA. REJANE FONTES 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO. PRESSUPO STO S. I - A guia de depósito 
recursal que contém os dados necessários à identificação do processo 
a que se refere, quanto ao número, o juízo, as partes e o valor 
depositado, como consignado na IN 18/99 do Eg. TST, atende à 
finalidade legal e obsta que sc decrete a deserção do recurso baseada 
em irregularidade menos expressiva presente no preenchimento da 
aludida guia. II - Não demonstrados os pressupostos legais da vio
lação e da divergência, elencados no artigo 896, alíneas "a’ e "c", da 
CLT, o recurso de revista não tem ramo prosperar. Agravo des
provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-648.771/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
WASHINGTON LUÍS PACHIEGA 
DR. DYONÍSIO PEGORARI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DRA. VILMA MARIA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Sem demonstração de inequívoca afronta di
reta e literal de preceito constitucional, como exige o artigo 896, 
parágrafo 2", da CLT, o recurso de revista interposto contra decisão 
proferida em sede dc agravo de petição não tem como vingar. Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-648.772/2000.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: ESTANISLAU ZIGTIK 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. DESERÇÃO. PRESSUPOSTOS. I - A guia de depósito 
recursal que contém os dados necessários à identificação do processo 
a que se refere, quanto ao número, o juízo, as partes e o valor 
depositado, como consignado na IN 18/99 do Eg. TST, atende à 
finalidade legal e obsta que se decrete a deserção do recurso baseada 
em irregularidade menos expressiva presente no preenchimento da 
aludida guia. II - Não demonstrados os pressupostos legais da vio
lação e da divergência, elencados no artigo 896, alíneas "a" e "c", da 
CLT, o recurso de revista não tem como prosperar. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-648.773/2000.6 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ESTANISLAU ZIGTIK

ADVOGADA DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA

D ECISÃ O : Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-648.774/2000.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
JÚLIO CESAR ATAMANCZUK 
DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO. PRESSUPO STO S. I - A guia de depósito 
recursal que contém os dados necessários à identificação do processo 
a que se refere, quanto ao número, o juízo, as partes e o valor 
depositado, como consignado na IN 18/99 do Eg. TST, atende à 
finalidade legal e obsta que se decrete a deserção do recurso baseada 
em irregularidade menos expressiva presente no preenchimento da 
aludida guia. II - Não demonstrados os pressupostos legais da vio
lação e da divergência, elencados no artigo 896, alíneas "a” e ”c", da 
CLT, o recurso de revista não tem como prosperar. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-648.775/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
JÚLIO CESAR ATAMANCZUK 
DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DESERÇÃO. PRESSUPO STO S. I - A guia de depósito 
recursal que contém os dados necessários à identificação do processo 
a que se refere, quanto ao número, o juízo, as partes e o valor 
depositado, como consignado na IN 18/99 do Eg. TST, atende à 
finalidade legal e obsta que se decrete a deserção do recurso baseada 
em irregularidade menos expressiva presente no preenchimento da 
aludida guia. II - Não demonstrados os pressupostos legais da vio
lação e da divergência, elencados no artigo 896, alíneas ”a" e ”c", da 
CLT, o recurso de revista não tem como prosperar. Agravo des
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

RR-147.872/1994.1 - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DRA. DENISE MORAES SARDEN
BERG ROSA E SILVA 
ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por violação legal, 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para, anulando os Acórdãos de fls. 
346/350, 607/617, 632/637 e 652/656, relativamente à análise de 
mérito dos temas "complementação de aposentadoria, descontos cassi 
e previ e honorários advocatícios", determinar o retomo dos autos à 
JCJ de origem para que aprecie e julgue as referidas matérias, como 
entender de direito, ficando prejudicados os demais temas versados 
no recurso, bem como o recurso de revista da PREVI, vencido o 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃ O . 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O Regional re
formou a sentença da JC J de origem, que, declarando a prescrição 
total do direito de ação do autor, julgou improcedente o pedido de 
complementação de aposentadoria; entretanto, em respeito ao prin
cípio do duplo grau de jurisdição, insculpido no art. 515 do CPC, que 
garante a possibilidade de revisão das decisões no caso de ter havido 
decisão na sentença recorrida, não deveria ter decidido o mérito da 
matéria (complementação de aposentadoria), como fez, mas ter de
volvido os autos ao juízo de primeiro grau, ou seja, a quem compete 
julgar o mérito da reclamação trabalhista. Assim, o procedimento 
adotado pelo Tribunal consti-tuiu verdadeira supressão da instância de 
primeiro grau. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-158.580/1995.6 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CIANORTE E REGIÃO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios e, 
dando-lhes efeito modificativo, conhecer da revista do reclamado, 
suspendendo, porém, o julgamento do recurso, por estar suspensa a 
discussão acerca da legitimidade ou não dos sindicatos para agirem na 
qualidade de substitutos processuais dos empregados. Declarou-se 
impedido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. O Exmo. Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S. OMISSÃO CON
FIGURADA. SU BSTITUIÇÃO PROCESSUAL PELO SINDICA
TO . Nao tendo a Turma explicitado as razões que a levaram a 
concluir pela inespecificidade da jurisprudência colacionada, está 
configurada a omissão ensejadora do acolhimento dos embargos de
claratórios. Entendendo-se pela existência de divergência válida e 
específica, mister se faz a aplicação do efeito modificativo ao julgado 
para conhecer do recurso. Porém, o prosseguimento de seu exame 
deve ser suspenso por estar suspensa a discussão acerca da legi
timidade ou não dos sindicatos para agirem na qualidade de subs
titutos processuais dos empregados.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-324.266/1996.4 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
MARIA DAS NEVES QUEIROZ DO 
SACRAMENTO
DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimen
to da revista argüida em contra-razões e não conhecer da revista. 
EMENTA: Preliminar de não-conhecimento do recurso de revista 
por vício contido no despacho de admissibilidade, argüida em 
contra-razões. O juízo de admissibilidade tem por objetivo analisar 
os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso. Além de analisar 
a tempestividade, regularidade de representação e depósito recursal 
entre outros, cabe ao juízo de admissibilidade adequar ou não o 
recurso às hipóteses previstas no art. 896 da CLT. Rejeito a prefaciai. 
Nulidade do acórdão regional por negativa de prestação ju ris
dicional. A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa 
pelo Tribunal de origem em conformidade com o disposto no art. 832 
da CLT, embora tenha sido desfavorável à pretensão da recorrente.

Não conheço. Prescrição. As cláusulas regulamentares, que revo
guem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os 
trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regula
mento. É o que dispõe o Verbete n° 51 do TST. Não conheço. 
Revogação de vantagens (pensão e auxílio-funeral). Decisão em 
consonância com enunciado de súmula desta casa. Óbice do artigo 
896, a, da CLT. Não conheço. Adesão abdicativa à PETRO S. A 
questão não foi abordada pelo Tribunal a quo. Não é possível, em 
sede extraordinária, a discussão de matéria não debatida nas ins
tâncias ordinárias, sob pena de supressão de instância. Não conheço. 
Litigância de má-fé. Recurso desfundamentado. Revista não conhe
cida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-329.799/1996.6 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUIZ PAULO DAVID DE BRITO 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

- TELEPARÁ
: DRA. KASSIA MARIA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer da revista .
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. O recurso, nesse aspecto, não merece prosperar, uma vez que o 
reclamante não logrou amoldar seu apelo às exigências do art. 896 da 
CLT, porquanto sequer aponta violação de dispositivos legal e cons
titucional, resultando na desfundamentação do apelo. Adicional de 
periculosidade. Acordo coletivo de trabalho. Vigência. Matéria 
preclusa. Enunciado n° 297 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-329.996/1996.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARIA CELIA BESSA DE SOUZA 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
; DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: SER PR O  - ESTABILIDADE - OPÇÃO PELO  NOVO 
REGULAM ENTO - A discussão em tomo dos efeitos da opção pelo 
novo regulamento do reclamado encontra-se superada no âmbito desta 
corte, que consagrou o entendimento de que, havendo a coexistência 
de dois regulamentos na empresa, a opção do empregado por um 
deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do outro. Destarte, 
sendo válida a opção da autora, não há cogitar de alteração contratual 
lesiva e, consequentemente, de aplicação do art. 468 da CLT e do 
Enunciado n° 51 do TST. Não conhecer.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-338.803/1997.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COSME DE SOUZA FIRME 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SER PR O  - DIFERENÇAS SALARIAIS EN TRE NÍ
V EIS DECO RREN TES DO REGIM EN TO DE ADMINISTRA
ÇÃO D E RECU RSO S HUMANOS (RARH) - INCOMPATIBI
LIDADE COM AUMENTOS NOMINAIS GARANTIDOS POR 
DISSÍDIO CO LETIVO . O dissídio coletivo contém pretensões de 
um grupo, coletividade ou categoria profissional de trabalhadores, 
sem distinção dos membros que a compõem, razão pela qual não se 
sobrepõe a ele o interesse individual. In casu, a decisão proferida no 
instrumento normativo tomou inoperante o disposto no regimento de 
administração de recursos humanos do Serpro, cuja observância im
plicaria a cumulação de reajustes, extrapolando a coisa julgada. Re
curso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RR-339.223/1997.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE

PROCURADORA

ESTADO DO. RIO GRANDE DO SUL 
EXTINTA COMPANHIA RIOGRAN
DENSE DE LATICÍNIOS E CORRELA
TOS - CORLAC
DRA. KÁTIA ELISABETH WAWRICK

RECORRIDO MARINES ZANCHETTA
ADVOGADO DR. GASPAR PEDRO SANTINI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
reajuste decorrente da URP de fevereiro de 1989, por divergência, c, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das aludidas diferenças salariais c seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. A iterativa, notória e 
atual jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação constitu
cional do STF, reputa violadora do princípio da legalidade (CF/88, 
art. 5°, II) decisão que acolhe diferenças salariais a título dc URP de 
fevereiro de 1989, uma vez que se sustenta em legislação revogada. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

: ED-RR-339.505/1997.3 - TRT DA 8a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: DRA. MARIA DE LOUDES GURGEL 

DE ARÁUJO
: ROBSON TADEU FIGUEIREDO FARIA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS 
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIM EN TOS. Os declara
torios não se destinam a desconstituir decisão desfavorável ao em
bargante; contudo acolhem-se apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-339.518/1997.9 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: NATALINO PICCINATTI 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para, 
sanando omissão no julgado e imprimindo-lhes efeito modificativo, 
determinar a observância dos critérios da média trienal e do teto
limite previstos na Circular Funci n° 398/61 no cálculo da com
plementação de aposentadoria integral.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. Existindo no acórdão embargado omissão cujo sanea
mento implica alteração do julgado, os embargos de declaração de
vem ser acolhidos com efeito modificativo para determinar a ob
servância dos critérios da média trienal e do teto-limite previstos na 
Circular Funci n“ 398/61 no cálculo da complementação de apo
sentadoria integral.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-340.974/1997.3 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES

TRADAS DE RODAGEM - DAER 
: DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA 

DE SAMPAIO
: CLÓVIS RICARDO PETTER 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas: enquadramento - desvio de função - diferenças 
salariais e honorários periciais - correção; no mérito, dar-lhe pro
vimento para: a) excluir da condenação o enquadramento funcional 
do Autor no cargo de Agente Administrativo II, padrão V, mantendo 
a decisão regional quanto às diferenças salariais e reflexos enquanto 
perdurar o desvio de função; b) determinar que a correção monetária 
sobre as despesas a titulo de honorários periciais seja calculada con
forme o critério estabelecido no artigo 1° da Lei n° 6.899/81. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrido.
EMENTA: ENQUADRAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. Nos 
termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 
juridicamente inviável o reenquadramento em cargo para o qual o 
empregado de órgão público não logrou aprovação em concurso pú
blico. Constatado, porém, o desvio de função, são devidas as di
ferenças salariais. Recurso de revista conhecida e parcialmente pro
vida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-343.144/1997.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: PAULO ROGÉRIO CARVALHO 
: DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, afastada a condenação ao enquadramento na 
função exercida, deferir apenas as diferenças salariais e reflexos. 
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA 

O entendimento predominante nesta corte é o de que o simples 
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra
mento, mas apenas às diferenças respectivas. Recurso parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADORA

: RR-344.786/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIA DE LOURDES GARDIANO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
; MUNICIPIO DE OSASCO 
: DRA. CLÉIA MARILZE R. DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU R IS
PRUDENCIAL. Inespecíficos os arestos apresentados para cotejo de 
teses, o recurso de revista não alcança conhecimento, tendo em conta 
a diretriz traçada pela Súmula n° 296 do Tribunal Superior do Tra
balho.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-345.470/1997.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. ROSÂNGELA PEREIRA SILVA 
: GILBERTO ANTÔNIO FERREIRA 
: DR. LAERTE TELLES DE ABREU

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CONTRATO PO R PRAZO DETERMINADO.
PRORROGAÇÃO. L E IS  MUNICIPAIS. INCONSTITUCIONA
LIDADE. E FEITO S. 1. Caso em que o Tribunal de origem discute 
os efeitos de nulidade contratual à luz da declaração de incons
titucionalidade de leis municipais que prorrogaram o contrato de 
trabalho do empregado. 2. Decisão regional proferida nestes termos 
não afronta as disposições do artigo 798 da CLT, porquanto referido 
dispositivo limita se a discutir os efeitos decorrentes da declaração de 
nulidade de determinado ato processual. 3. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-346.378/1997.3 - T R T  DA 8“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE, DALAZEN 
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRABALHO E PROMO
ÇÃO SOCIAL - SETEPS 
DRA. MARGARIDA MARIA R. FER
REIRA DE CARVALHO 
PEDRO ANTÔNIO ALVES BRASIL FEI
TOSA E OUTROS 
DR. MARCOS SIQUEIRA BASTOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista do Re
clamado apenas quanto aos descontos prcvidenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a retenção do imposto de renda na fonte, na forma da lei, 
bem como para determinar a efetivação dos descontos previdenciá
rios, observado o salário de contribuição.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCA IS. 
COM PETÊNCIA M ATERIAL DA JU STIÇ A  DO TRABALHO.
Os descontos postulados são decorrentes do contrato de emprego. 
Portanto, competente é a Justiça do Trabalho para apreciar postulação 
nesse sentido. Exegese dos Provimentos n°s 3/84 e 1/93 da c. CGJT 
e das Leis 8.112/91 e 8.541/92. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-346.399/1997.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. HIDERALDO LUIZ DE S MACHA
DO
MUNICÍPIO DE SANTARÉM 
DR. JOSÉ OLIVAR DE AZEVEDO 
ANTONIA IRMA NOGUEIRA DINIZ 
DR. DENNIS JORGE VIEIRA JEN
NINGS

DECISÃO: Unanimemente, declarar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.
EMENTA: FG TS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. MU
DANÇA DE REG IM E JU RÍD ICO . Tendo cm vista o decurso do 
prazo previsto no artigo 4° da Lei n° 8.678/93, para liberação dos 
depósitos do FGTS. em decorrência da conversão do regime jurídico 
dos servidores de celetista para estatutário, extingue-se o processo, de 
ofício, sem apreciação do mérito, por perda de objeto, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do cpc.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-346.436/1997.3 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
LUIZ FERNANDO LEMOS BARRETO
MOREIRA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL
CANTI JÚNIOR

DECISÃ O : Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: BANCO DE CRÉD ITO REAL DE MINAS GERAIS 
S/A - REINTEGRAÇÃO - REVISTA NÃO CONHECIDA. Não se
conhece da revista em que o autor-recorrente não consegue demons
trar a violação literal de dispositivo constitucional ou que se firma em 
divergência jurisprudencial inespecífica, nos termos dos Enunciados 
n°s 23 e 296 do TST, tendo em vista que os arestos não abordam a 
mesma situação fática em que o empregado recebeu as verbas res
cisórias e levantou o depósito do FGTS e com isso renunciou, ta
citamente, ao seu eventual direito à reintegração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-350.992/1997.2 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. JOSÉ CLÁUDIO M. DE BRITO FI

LHO
: EDSON MAIA COELHO 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

- TELEPARÁ
: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer integralmente do recurso 
do reclamante. Unánimemente, conhecer do recurso do Ministério 
Público do Trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECU RSO  DO RECLAMANTE. PRELIM IN AR DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. DESFUNDA
MENTADA - 0  recurso encontra-se desfundamentado, haja vista que 
os arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal 
são os únicos dispositivos capazes de fundamentar o apelo na hi
pótese de argüição de nulidade do acórdão revisando por negativa de 
prestação. Não conheço. ACORDO CO LETIVO . VIGÊNCIA - A 
revista não preenche os requisitos de admissibilidade estabelecidos na 
alínea c  do art. 896 da CLT, ante o óbice do Enunciado n° 297. Não 
conheço. RECURSO DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABA
LHO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL. PREVISÃO EM  NORMA COLETIVA - Ha 
vendo acordo coletivo dispondo que o pagamento do adicional de 
periculosidade será proporcional à exposição ao risco, impossível a 
desconsideração do pactuado, lendo em vista o reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho decorrentes de deter
minação constitucional, conforme exegese do art. 7°, XXVI, da atual 
Carta Política. Nego provimento.

PRO CESSO  : RR-354.646/1997.3 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
DRA. MARIZE ANNA MONTEIRO DE 
OLIVEIRA
MARIA DE OLIVEIRA AMARANTE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. O
conhecimento de recurso de revista, por isso que ostenta natureza 
extraordinária, não se satisfaz com a singela sucumbência do li
tigante: o exame da postulação nele veiculada pressupõe prévia mo
tivação em violação à lei ou em disceptação jurisprudencial. Recurso 
de revista desfundamentado encontra óbice intransponível ao pro
cessamento, ante o não cumprimento do disposto no artigo 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-355.000/1997.7 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 
DR. ALDÊMIO OGLIARI 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP
DR. PAULO RENAN PEREIRA LOPES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E
GIONAL POR JULGAM EN TO EXTRA PETITA. O recurso de 
revista não preenche o requisito de admissibilidade estabelecido na 
alínea c  do art. 896 da CLT. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DE
CLARAÇÃO D E NULIDADE. Nos termos do Enunciado n" 153 do 
TST, a prescrição deve ser argüida pelas partes nas instâncias or
dinárias. Sendo certo que, no caso em tela, a prescrição foi agitada 
pela primeira vez em sede extraordinária, encontra-se preclusa a 
discussão acerca do tema. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
NATUREZA SALARIAL Não tendo sido analisada pelo colegiado 
de origem a matéria apresentada pela parte, inviável é  o proces
samento do recurso de revista, conforme os termos do Enunciado n° 
297 do TST. Recurso de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADOS

RR-355.0I0/1997.I - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MÔNICA PIRES MENDES CARNEIRO 
DR. PEDRO LOPES RAMÒS 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
OS MESMOS 
OS MESMOS

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista da reclamada apenas 
quanto ao tema força maior - atraso no pagamento do salário de 
março/90 e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento de correção monetária sobre o salário de 
março/90, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. Quanto à 
revista da reclamante, unánimemente, conhecer de todos os temas e, 
no mérito, quanto aos juros de mora, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença de primeiro grau; com relação aos demais itens, 
negar-lhes provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. FO R 
ÇA MAIOR. ATRASO NO PAGAMENTO DO SALÁRIO DE 
MARÇO/90. Considerando-se a existência do processo de liquidação 
do BNCC, caracterizando força maior, não é razoável a incidência de 
correção monetária relativamente aos poucos dias de atraso, ocorrido 
quanto ao pagamento do salário de março/90. Revista parcialmente 
conhecida e provida. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN
T E. JU R O S DE MORA. O Enunciado n° 304 do TST não abrange 
a liquidação extrajudicial de instituição financeira por deliberação dos 
acionistas, incidindo sobre os débitos trabalhistas os juros de mora. 
EQUIPARAÇÃO AO BANCO DO BRA SIL. Alinho-me ao en
tendimento jurisprudencial de que esta Corte Superior, ao revisar a 
cláusula 43 do DC 020/87, quando do exame da cláusula 76 do DC 
48/88, indeferiu a equiparação de salários entre os empregados do 
extinto BNCC e os funcionários do Banco do Brasil. DÁS HORAS 
EXTRA S INCORPORADAS. PRESCRIÇÃ O . A prescrição do di
reito de rever a incorporação das horas extras alcança, igualmente, o 
reexame do adicional devido, porquanto o art. 61, § 2o, da CLT não 
assegura ao trabalhador, indistintamente, o direito de perceber do
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empregador uma parcela a título de adicional de horas extras, mas, 
tão-somente, garante esse direito no caso da prestação de trabalho 
suplementar. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. É incabível a cumu
lação da indenização relativa ao período estabilítário com a inde
nização adicional, pois uma exclui a outra, além de que o pedido foi 
alternativo, sendo indevido, portanto, o acolhimento de ambos. Re
vista integralmente conhecida e parcialmente provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R-357.102/1997.2 - T R T  DA 4* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 

- FILIAL PASSO FUNDO 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CÉLIO LUÍS CAVALHEIRO 
: DR. EDISON AIRON DE ALMEIDA 

MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto à 
devolução dos descontos e ao critério de apuração das horas extras, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação a devolução dos descontos efetuados a título 
de seguro de Vida e clube c restringir a condenação em horas extras, 
havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor con
signada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diá
rios.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DEVOLU
ÇÃO. Consoante a jurisprudência uniforme do Colendo TST, se
dimentada na Súmula n° 342, se o empregado autorizou o desconto de 
seguro, dele se beneficiando, não faz jus à restituição do corres
pectivo prêmio. Prevalência de tal orientação, a bem da segurança nas 
relações jurídico-trabalhistas. Recurso parcialmente conhecido e pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-357.695/1997.1 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ANTÔNIO FERNANDES 
: DR. PAULO HENRIQUE DE ASSIS 

GÓES
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU

ZA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "lei municipal — declaração de inconstitucionalidade —  com
petência", por violação ao artigo 97 da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional por 
vício procedimental ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem para que a alegada inconstitucionalidade da Lei Mu
nicipal n° 1.136/88 seja submetida ao plenário daquela Eg. Corte, 
proferindo, posteriormente, a Turma a quo, nova decisão, como en
tender de direito.
EMENTA: DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITU
CIONALIDADE. L EI MUNICIPAL. COMPETÊNCIA FUNCIO
NAL. Compete exclusivamente ao plenário do Tribunal Regional de 
origem a declaração incidental de inconstitucionalidade de lei mu
nicipal, sob pena de absoluta nulidade da decisão emanada do órgão 
fracionário, salvo órgão especial (CF/88, art. 93, XI), em respeito à 
previsão do artigo 97 da Constituição Federal. Recurso conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: R R-358.401/1997.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 

PEDUZZI
: CARLOS ALBERTO GONÇALVES E 

OUTRO
: DRA. MARIA DA PENHA V. R. MO

RETTO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar
lhe provimento quanto ao tema horas in itinere - incidência do adi
cional de horas extras e, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças de horas in itinere deferidas pelo Regional e 
seus reflexos.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. EXISTÊN CIA  DE HORAS 
EXCEDEN TES À PREVISTA NA NORMA COLETIVA - Ha
vendo cláusula normativa dispondo que será considerada hora in 
itinere apenas um hora diária, independentemente de comprovação, é 
impossível a desconsideração do pactuado, tendo em vista o reco
nhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho decor
rentes de determinação constitucional, conforme exegese do art. 7°, 
XX V I, da atual Carta Política. Recurso provido. HORAS IN ITI
ÑERE. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 
Dispõe o Enunciado n° 90 do TST que as empresas instaladas em 
lugar de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, 
que fornecem condução no início e no final da jornada, estão sujeitas 
ao pagamento das horas extras pelo excesso da jornada diária do 
obreiro, inclusive das horas in itinere. Com esse direcionamento, as 
horas in itinere são computadas no tempo de serviço, para todos os 
efeitos legais, e, relativamente aos empregados mensalistas, os efeitos 
da condenação se operam se for extrapolada a jornada diária. Nego 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-359.283/1997.0 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8" REGIÃO/PA 
: DRA. LOANA LIA GENTIL ULIANA 
: JO SÉ BENEVALDO FERREIRA DOS 

SANTOS
: REFLORESTADORA ÁGUA AZUL 

S.A.
: DRA. IVANA MARIA FONTELES 

CRUZ
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, deferir o desconto referente à contribuição providenciaria e ao 
imposto de renda para que incida sobre o valor total do acordo a ser 
homologado. Determinar a remessa dos autos à Junta de origem para 
fins de homologação do acordo de fls. 80/81, após o trânsito cm 
julgado desta decisão.
EMENTA: DESCONTOS LEG A IS - IM POSTO DE RENDA E  
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COM PETÊNCIA DA 
JU STIÇA  DO TRABALHO - A orientação jurisprudencial da SB 
DI-I é no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para 
determinar os descontos de contribuição providenciaria e de imposto 
de renda. Entretanto, tais descontos devem ser deferidos na forma do 
Provimento n° 1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que dispõe sobre a retenção do imposto de renda na fonte e o re
colhimento dc contribuições devidas pelo trabalhador ao Instituto 
Nacional de Seguro Social. No caso dos autos, existe acordo entre as 
partes a ser homologado pela Junta de origem. Assim, deve incidir o 
percentual relativo à contribuição providenciaria e ao imposto de 
renda sobre o valor total do acordo a ser homologado. Revista co
nhecida e provida.

o art. 7°, XX IX, da Constituição Federal é a data do ajuizamento da 
ação, devendo ser computado o período decorrido desde o rompi
mento do vínculo empregatício até a propositura da ação na contagem 
geral dos cinco anos fixados pela norma constitucional. Nego pro
vimento ao recurso. CO N TRIBUIÇÕES PREVIDENC1ÁRIAS E 
FISCA IS. DESCONTOS - A jurisprudência desta corte consagrou o 
entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para au
torizar descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças sa
lariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, consi
derou devidos tais descontos, de acordo com o entendimento con
substanciado na Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. Não co
nheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-460.221/1998.1 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. HERON GUÍDO DE MOURA 
: ROSA MARIA BATISTA MACHADO 
: DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista, in
tegralmente. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CÍRCULO 
DE PAIS E M ESTRES. Há responsabilidade subsidiária do Estado 
do Rio Grande do Sul quanto aos créditos de empregado contratado 
pelo Círculo de Pais e Mestres, na forma da diretriz abraçada pela 
Súmula n° 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho. Nesse 
passo, o recurso de revista encontra óbice na parte fina! da alínea a do 
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R-37 i .842/1997.5 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MIRO JASTALE 
: DR. CELSO ALVES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
temas da correção monetária e da devolução dos descontos - seguro 
de vida, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor
reção monetária do salário seja calculada a partir do sexto dia útil do 
mês subsequente ao vencido, bem como para excluir da condenação a 
parcela relativa ao seguro de vida.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA SO BR E SALÁRIOS. 
ART. 469, DA CLT. A jurisprudência desta corte entende que a 
correção monetária relativa a créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar o 
salário. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - SEGURO DE VIDA. 
"Descontos Salariais. Art. 462, CLT. Descontos salariais efetuados 
pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do em
pregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico." (Enunciado n° 342 do TST). 
O fato de a seguradora pertencer ao mesmo grupo econômico do 
Banco-Reclamado não demonstra cabalmente a coação. Nos termos 
da Orientação Jurisprudencial n° 160 da SDI "é de se exigir de
monstração concreta do vicio de vontade". Recurso de revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

RR-446.540/1998.7 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
NORIVAL ANTÔNIO DIAS 
DR. MARTINS GATI CAMACHO 
OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista do reclamado apenas 
quanto aos temas "horas extras - base de cálculo" e "correção mo
netária - época própria" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da base de cálculo das horas extras a gratificação semestral e de
terminar que a correção monetária do salário seja calculada a partir 
do sexto dia útil do mês subsequente ao trabalhado. Unánimemente, 
conhecer da revista do reclamante apenas quanto ao tema "prescrição 
qüinqüenal - contagem do prazo" e, no mérito, negar-lhe provimen
to.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMADO. NULIDADE DA 
SENTENÇA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. É inviável o re
conhecimento de nulidade da sentença, haja vista que não toma sus
peita a testemunha o simples fato de estar litigando ou ter litigado 
contra o mesmo empregador, conforme exegese do Enunciado n° 357 
do TST. Não conheço. HORAS EXTRA S. FOLHA INDIVIDUAL 
DE PRESENÇA - Á revista, no particular, circunscreve-se no âmbito 
da reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
vedado em sede extraordinária a teor do Enunciado n° 126 do TST. 
Não conheço. HORAS EXTRA S. BASE D E CÁLCULO - A gra
tificação semestral não repercute nos cálculos das horas extras, ainda 
que indenizadas. Inteligência do Enunciado n° 253 do TST. Recurso 
provido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - A ju 
risprudência dominante nesta corte fixou o entendimento de que a 
correção monetária relativa a créditos trabalhistas tem início a partir 
do sexto dia útil do mês subsequente ao do vencimento da obrigação 
de pagar o salário. Revista provida. RECURSO DO RECLAMAN
TE. PRESCRIÇÃ O  QÜINQÜENAL. CONTAGEM DO PRAZO. 
O início da contagem do prazo da prescrição qüinqUcnal de que trata

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-464.867/1998.0 - TRT DA 21“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. KLAUS CLEBER MORAIS DE 

MENDONÇA
: AÍDA MARIA DA SILVA E OUTRAS 
: DR. PEDRO CARDOSO DE PAIVA NE

TO
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista quanto à preliminar 
de nulidade da decisão recorrida por reformatio in pejus e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, a fim de que profira outra decisão, 
dentro dos limites da lide. Fica sobrestada a análise do tema "contrato 
nulo”.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO REGIO
NAL POR REFORMATIO IN PEJUS. O instituto da remessa ex officio 
consulta precipuamente o interesse do Estado ou da pessoa jurídica de direito 
público intemo, quando sucumbente, para que a lide seja reavaliada por um 
colegiado e expurgadas as imprecisões ou os excessos danosos ao interesse 
público. Fere a proibição da reformatio in pejus a decisão que, na remessa de 
ofício, agrava a condenação imposta à Fazenda Pública, sabendo-se que o 
duplo grau de jurisdição só a ela aproveita. Se a parte vencedora no primeiro 
grau de jurisdição deixou de recorrer, conclui-se que se conformou in totum 
com o julgamento, não se podendo beneficiar de um recurso cujo interesse a 
tutelar não é o seu. CONTRATO NULO. Prejudicado. Recurso de revista 
conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-464.872/1998.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FAEPE 
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI
LHENA
MAURO ROMUALDO DE ALBUQUER
QUE
DR. MAURÍCIO PESSOA VIEIRA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista pela preliminar de nuli
dade do acórdão regional, em face da negativa de prestação jurisdicional por 
violação do art. 93, inciso IX, da Carta Política, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos decla
ratorios (lis. 129/131), determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira nova decisão, enfrentando, explícitamente, todas as questões 
ventiladas nos declaratorios opostos pela reclamada-executada, como en
tender de direito, ficando sobrestada a análise do outro tema versado no 
recurso de revista patronal.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Instado 
o Regional a pronunciar-se por meio de embargos declaratorios sobre ques
tão relevante para o deslinde da controvérsia e, ainda assim, permanecendo 
silente, manifesta é a negativa de prestação jurisdicional, o que implica ofen
sa ao art. 93, inciso IX, da Carta Política. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-470.155/1998.1 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDSON FRANCISCO E OUTROS 
DRA. MATILDE RESENDE EGG 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. L IM IT E  L E 
GAL. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: R R-519.977/1998.3 - T R T  DA 11“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ BARBOSA FEITOZA 
: MANOEL BENEDITO LOPES DA SIL

VA
: DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COM PETÊNCIA M ATERIAL. JU STIÇ A  DO TRA
BALHO. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho 
dirimir controvérsia envolvendo servidor contratado pelo Município, 
sem que as funções por ele exercidas ostentassem caráter temporário 
ou se enquadrassem como de natureza técnico-especializada, como 
exige a lei municipal que prevê contratações a título precário. In
viabilidade de incidência do artigo 106 da Carta Magna de 1967/69. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-527.424/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS 
: DR. MÁRCIO RECCO 
: PIO DE OLIVEIRA CAMPOS 
: DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar
lhe provimento.
EMENTA: AUMENTO REAL CONVERTIDO EM  ANTECIPA
ÇÃO COMPENSAVEL. ACORDO. Alteração reputada inválida cm 
face da ausência do representante da entidade sindical nas nego
ciações e por não terem sido esgotadas todas as formas legais de 
negociação previstas no artigo 617 e seu parágrafo primeiro da CLT. 
Recurso conhecido e desprovido.

PRO C ESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

: RR-527.743/1999.6 - TRT DA 11“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 

SANTOS
: SINEZIO DA CONCEIÇÃO ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COM PETÊNCIA M ATERIAL DA JU STIÇA  DO 
TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR. R EG IM E E S
PECIAL. L E I MUNICIPAL N“ 1.871/86. Não se reputa carac 
terizada a ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal quando o 
próprio Tribunal Regional, afastando a contratação do empregado sob 
os ditames do Regime Especial instituído pela Lei Municipal n° 
1.871/86, subsume a hipótese às regras da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-528.372/1999.0 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 

SANTOS
: ELIAS ISTENIO DE VASCONCELOS 

PUCU
: DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA M ATERIAL DA JU STIÇ A  DO 
TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDO R. REG IM E E S
PECIAL. L EI MUNICIPAL N° 1.871/86. Não se reputa carac
terizada a ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal quando o 
próprio Tribunal Regional, afastando a contratação do empregado sob 
os ditames do Regime Especial instituído pela Lei Municipal n° 
1.871/86, subsume a hipótese às regras da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

RR-529.560/1999.6 - TRT DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOSÉ SILVEIRINHA DOS SANTOS
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO
ARAGÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. PAULO ANDRADE GOMES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: REVISTA NÃO CONHECIDA - SUCESSÃO TRA 
BALHISTA. PETRO BRÁ S. PETROM ISA - Não se conhece de 
revista em que o recorrente não consegue demonstrar a violação do 
art. 23 (antigo art. 20) da Lei n° 8.029/90, ou cuja jurisprudência não 
atende ao Enunciado n° 337 do TST ou apresenta-se inespecífica, nos 
termos dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-531.867/1999.4 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ELIAS IBRAHIM FILHO E OUTROS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos documentos novos tra
zidos em contra-razões, conhecer da revista por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE - ISONOMIA 
SALARIAL - PERCENTUAL DE 20,833% CONCEDIDOS APE
NAS AOS EM PREGADOS NOVOS - PODER D IRETIVO  DA 
EM PRESA. O procedimento adotado pela empresa de atribuir aos 
empregados contratados após o advento do Decreto-Lei n° 2.036/83 o 
reajuste de 20,833%, não ofendeu o princípio da isonomia salarial, 
pois não implicou concessão de aumento diferenciado, mas sim, cor
reção de distorções existentes no quadro funcional, para que fosse 
observado tratamento igual a todos os empregados. Revista conhecida 
e desprovida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-542.028/1999.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TERESA CRISTINA DINIZ PÓVOA 

CARDOSO
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
. DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista pela preliminar de 
nulidade do acórdão regional, em face da negativa de prestação ju 
risdicional por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos 
declaratorios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira nova decisão, enfrentando, explicitamente, a questão 
ventilada nos declaratórios opostos pela reclamante, como entender 
de direito, ficando sobrestada a análise dó outro tema versado no 
recurso da autora.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL
- É imprescindível o pronunciamento minucioso e preciso sobre o 
quadro fálico dos autos pela corte ordinária, considerando a soberania 
dela na análise da prova é o caráter essencial do conjunto fático
probatório para o adequado enquadramento jurídico da matéria vei
culada no recurso de revista. Logo, se instado a pronunciar-se por 
meio de embargos declaratórios sobre questão relevante ao deslinde 
da controvérsia o julgador permanece silente, inviabilizando a revisão 
em sede extraordinária e o prosseguimento da defesa, manifesta é a 
negativa de prestação jurisdicional, o que implica ofensa ao art. 832 
da CLT. Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-583.256/1999.2 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO PRESBITERIANO MA

CKENZIE
: DR. SAMUEL MACARENCO BELOTI 
: JESSIE  NAVAJAS DE CAMARGO 
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, de
terminar que se julgue a matéria como colocada na petição inicial. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pela douta patrona da recorrida.
EMENTA: Prequcstionamento. Se a tese inovadora nasce no Tri
bunal Regional do Trabalho, não é de ser exigida sequer a inter
posição dos declaratórios, salvo se - o que não ocorre na hipótese 
surgir vício sanável na órbita dos embargos de declaração. Se a tese 
nova é clara, sem omissões ou contradições, é inexigível opor a ela 
embargos declaratórios, os quais têm funcionalidade legal não am
pliável para inserção de uma suposta função prequestionadora do 
julgado. Violação dos artigos 128 e 460 do CPC configurada. Revista 
provida para restabelecer a decisão da Junta.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-589.313/1999.7 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
FERNANDO VILLAROEL E OUTROS 
DR. NOZOR JOSÉ DE SOUZA NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista do Banco da
Amazônia S.A. - BASA; unánimemente, conhecer do recurso da 
Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF quanto ao tema abono concedido em ne
gociação coletiva e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão do Regional, julgar improcedente o pedido dos reclamantes, 
invertendo o ônus da sucumbêncía em relação às custas. Fica pre
judicado o exame do tema descontos previdenciários e fiscais. 
EMENTA: RECURSO DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BA
SA. Preliminar de INÉPCIA DA INICIAL. Não preenchimento dos 
requisitos de viabilidade da revista constantes no art. 896, da CLT. 
Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Desobe
diência ao art. 896, a, da CLT. Prescrição. Desatendimento ao que 
está consagrado na Súmula n° 337 do TST. Direito adquirido. O art. 
195, § 5°, da Constituição Federal refere-se à previdência social, não 
podendo ser aplicado aos casos de previdência privada. Recurso de 
revista não conhecido. RECURSO DA CAIXA DE PREVIDÊN
CIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A. - CAPAF. Abono concedido em negociação co
letiva. É necessário prestigiar e valorizar a negociação coletiva as
sentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos con
flitos pelos interessados. Condições de trabalho e de salário livre
mente ajustadas, com objetivo de obter vantagens para determinada 
categoria, devem ser prestigiadas, sob pena de desestimulo à apli
cação dos instrumentos convencionais, hoje alçados em nível cons
titucional. Cláusula concessiva de abono salarial, fruto de acordo
coletivo, concedido em única parcela e com expressa afirmação de 
natureza não salarial, não comporta interpretação capaz de desca
racterizar a expressa vontade dos signatários do instrumento negociai, 
sob pena de afronta ao art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Re
curso de revista provido. Descontos previdenciários e fiscais. Pre
judicado em virtude da decisão proferida em relação ao abono con
cedido em negociação coletiva.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

: RR-599.386/1999.7 - TRT DA 11“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

; DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: ELENILSON FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso apenas com relação 
ao tema contrato nulo e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbêncía em 
relação às custas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L EI ESTADUAL n” 1.674/84. Tra
tando-se de regime jurídico regido pela CLT, outra não pode ser a 
conclusão senão a de que a hipótese é de aplicação da norma do art. 
114 da Constituição Federal, que estabelece a competência desta 

justiça especializada para o julgamento de dissídios entrC trabalha
dores e empregadores, abrangidos os entes da administração pública 
direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da 
União. Revista não conhecida. NULIDADE DO CONTRATO DE 
TRABALHO. É nulo o contrato de trabalho celebrado sem prévia 
realização de concurso público após o advento da atual Carta Magna, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do 
equivalente aos salários dos dias trabalhados. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-589.135/1999.2 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL
: RÁDIO TRANSAMÉRICA DE SÃO 

PAULO LTDA.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, 
CABODIFUSÃO, DISTV, MMDS, TV A 
CABO, TV POR ASSINATURA E SIMI
LARES DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - SINRAD/RJ

: DR. NICOLA MANNA PIRAINO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO 
COM SISTEM A  E LÉTR IC O  DE POTÊNCIA. É inequívoco o 
direito ao adicional ora postulado, uma vez que foram respeitados os 
ditames do art. 193 da CLT, pois o perito deixa claro que o trabalho 
do autor é realizado em situação enquadrada pela Lei n° 7.369/85 e 
pelo Decreto n° 93.412/86 para sistema elétrico de potência. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-603.266/1999.7 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MASSA FALIDA DE MERCEARIA IN

TERNACIONAL LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: TATIANA SANTANA DE SOUZA 
: DR. ALEXANDRE JOSÉ CORDEIRO 

DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por divergência, e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da conde
nação o pagamento da dobra salarial e a multa prevista no art. 477, § 
8°, da CLT, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. 
EMENTA: DOBRA SALARIAL. MULTA PREVISTA NO AR
TIG O  477, § 8", DA CLT. MASSA FALIDA. O artigo 477 da CLT 
deve ser interpretado, sistematicamente, com a própria Lei de Fa
lência (artigo 23, inciso III, do Dccreto-Lei n° 7.661/45), o que 
permite concluir que a massa falida deve ficar isenta do ônus de 
pagar as parcelas rescisórias no prazo determinado, afastando a in
cidência da dobra salarial e da multa imposta pelo artigo 477, § 8°, 
consolidado. Revista conhecida e provida.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-607.250/1999.6 T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GOES 

: ALMIRA PINHEIRO MOLDES 
: DRA. LÚCIA ANDREA VALLE DE 

SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e nulidade do 
contrato de trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no tocante à 
nulidade do contrato de trabalho, dar-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos contidos na inicial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a recla
mante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 

ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL n° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar a questão, tendo em vista que não há 
como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 1967 nem o Enun
ciado n° 123 do TST  para tipificar uma contratação especial quando 
o Estado não observou os requisitos legais para a investidura da 
autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Recurso desprovido. CON
TRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. E F E I
TO S - Contrato de trabalho celebrado com órgão da administração 
pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da Constituição 
Federal é nulo. No Direito do Trabalho, entretanto, conquanto seja 
declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos 
salários striclo sensu correspondentes aos dias efetivamente traba
lhados, visto que a força laborai não pode ser restituída pelo em
pregador. Recurso provido. Indenização do seguro desemprego. 
Não demonstração de requisito autorizador do recurso de revista 
constante do artigo 896 da CLT. Não conheço.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-637.609/2000.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MASSA FALIDA RAKAM COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LT
DA.

: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: CRISTIANO ROSA DA SILVA 
: DR. BENEDITO FLORIANO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da dobra salarial prevista no artigo 467 da CLT e da multa prevista no 
artigo 477, § 8°, da CLT, vencido o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen. Requereu juntada de voto vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen.
EMENTA: DOBRA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 467 
DA CLT. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8”, DA CLT. 
MASSA FALIDA. Estando a empresa em processo falimentar e, 
portanto, sem disponibilidade financeira para responder pelo paga
mento das verbas salariais e rescisórias, inviável seria aplicar à massa 
falida as penalidades preyistas nos artigos 467 e 477, § 8°, da CLT, 
sob pena de onerar os demais credores. Ao síndico não é dado, salvo 
em caso expressamente autorizado pelo juízo falimentar, efetuar pa
gamento, uma vez que não tem disponibilidade de bens e recursos 
para atender aos créditos, ainda que de natureza trabalhista. Recurso 
de revista conhecido e provido.

rocesso : AIRR-328.225/1996.6 - T R T  da 2a Região - (Ac. la . 
Turma)

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MIN. REGINA F. A. REZENDE EZE
QUIEL
IVANY CANDELLA BRUNETTI KOL
LAR
DR. LUCIANO DE AZEVEDO RIOS 
EDITORA ABRIL S.A.
DR. SÉRGIO MUNIZ OLIVA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-607.260/1999.0 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - IE
BEM

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: MARIA PEREIRA DA SILVA 
: DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE 

ALCÂNTARA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema da nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. É nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da 
administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo devidos à obreira apenas os salários stric
lo sensu correspondentes aos dias efetivamente trabalhados e não 
pagos. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADA

: R R -608.814/1999.1 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RÉ
GIS

: MICHELLE FERRAZ DO NASCIMEN
TO

: DRA. LÚCIA ANDREA VALLE DE 
SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar
lhe provimento quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho, mas provê-lo, no tocante à nulidade do contrato de trabalho, 
para julgar improcedentes os pedidos contidos na inicial, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 

ESTADO DO AMAZONAS. L EI ESTADUAL n” 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar a questão, tendo em vista que não há 
como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 1967 nem o Enun
ciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação especial quando 
o Estado não observou os requisitos legais para a investidura da 
autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Recurso desprovido. NU
LIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO. EFEITO S. O con 
trato de trabalho no qual figure como empregador ente público, rea
lizado sem prévio concurso público (art. 37, II, da Constituição), é 
nulo, sendo devidos ao empregado apenas os salários striclo sensu 
correspondentes à força laborai despendida nos dias efetivamente 
trabalhados, impossível de ser restituída. Recurso conhecido c pro
vido.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se manda processar recurso de revista quando não 
demonstrada violação de lei ou divergência jurisprudencial. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-378.5S2/1997.8 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. REGINA F. A. REZENDE EZE
QUIEL
CELSO ANTÔNIO BASTOS 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. EDUARDO JOSÉ PINTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HONORÁRIOS PERIC IA IS INDEVIDOS. SUCUM
BÊNCIA NO O B JE T O  DA PERÍCIA . Decisão em consonância 
com o Enunciado 236 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-405.482/1997.4 - TRT DA 7a 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : MARIA GORETI AZEVEDO ALVES E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDUVAL ALVES DE

HOLLANDA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a omissão constatada, imprimindo efeito modificativo ao 
julgado para dar provimento ao agravo de instrumento para mandar 
processar o recurso de revista.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQ U ISITO S. Vio
lação legal, contrariedade a enunciado do TST e divergência ju
risprudencial aparentemente demonstradas. Agravo a que se dá pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

ED-AIRR-427.885/1998.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO

ADVOGADO

BENO DAVI JOVCHELEVICH E OU
TROS
DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMAR
GO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO

: ED-AIRR-447.371/1998.0 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: JO SÉ JUCDAR

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITA D O S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu 
intermédio, pretende a embargante a etemização do debate acerca de 
questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ED-AIRR-484.659/1998.6 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
JO SÉ ALONSO DE OLIVEIRA E OU
TROS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-485.378/1998.1 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. CLARISSA SAMPAIO SILVA 
: JOSÉ TELES DA SILVA E OUTROS 
: DRA. LUIZA ÁUREA JATAÍ CASTELO 

SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: A ausência de peça obrigatória por lei para a instru
mentação do agravo importa o não conhecimento do mesmo. (art. 
525, inciso I, do CPC, Instrução Normativa n° 6/96 do TST e Enun
ciado n° 272 do TST). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-485.379/1998.5 - T R T  DA 7a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS 
DRA. CÉLIA MARIA CRUZ ALENCAS
TRO
CLERI NEUMA JOCA MARTINS E OU
TROS
DR. ALEXANDRE BARROSO CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. IR R E C O R R IB IL I
DADE. Não se manda processar recurso de revista interposto contra 
decisão não terminativa do feito (Enunciado n° 214/TST).
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-499.395/I998.2 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO
ADVOGADO

CARLOS AUGUSTO DE JESUS 
DR. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando a omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao julgado, 
para prosseguir no exame do agravo de instrumento no que tange ao 
aditamento do recurso de revista; quanto ao mérito do agravo, negar
lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO  MODI
FICATIVO - Acolher os embargos declaratórios para, sanando a 
omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao julgado, para pros
seguir no exame do agravo de instrumento no que tange ao adi
tamento do recurso de revista; quanto ao mérito do agravo, negar-lhc 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-500.417/1998.4 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
MARIA ANTONIA FERREIRA BARBO
SA DOS SANTOS E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
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DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Prescrição. Omis
são inocorrente. Embargos Declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-502.997/1998.0 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-510.586/1998.5 - TRT DA 23a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MAURÍCIO NUNES NEVES 
DRA. CÉLIA REGINA CURSINO FER
RAZ
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 
DA CAPITAL S.A. - PRODECAP 
DR. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
DR. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGADO PRO V I
MENTO. ENUNCIADOS N°S 297 E  333 DO TST. REVISTA 
DESFUNDAMENTADA. Nega-se provimento ao agravo quando a 
revista insurge-se contra decisão que se encontra cm consonância com 
a orientação jurisprudencial da SDI; ou que pretende discutir matéria 
não prequestionada; ou quando o recurso não se encontra funda
mentado à luz. do art. 896 da CLT.

PRO CESSO  : ED-AIRR-512.430/1998.8 - TRT DA 6a
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : MARIA CRISTINA CAVALCANTI DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos acolhidos a fim de 
prestar ao embargante os esclarecimentos solicitados, observado o 
princípio da entrega da prestação jurisdicional buscada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

ED-AIRR-513373/1998.8 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EU 
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO : JUAREZ RIBEIRO BORGES E OU
TROS

ADVOGADA : DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM EN TOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, acolhem-se os embargos para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-514.414/1998.6 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA APARECIDA FEIJÓ DE MELO 
LOBO
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, 
sanando a constatada omissão, imprimir efeito modificativo ao jul
gado e dar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratórios acolhidos para sanar omissão, imprimindo efeito modificativo 
ao julgado. Agravo dc Instrumento. Divergência jurisprudencial 
configurada. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ED-AIRR-518.110/1998.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ARIOVALDO CARLOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Impertinente a discussão de tese jurídica em sede 
de Embargos de Declaração com o objetivo de demonstrar a exis
tência de omissão em relação aos temas veiculados no recurso de 
revista quando devidamente analisados por ocasião do julgamento do 
agravo de instrumento. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-5I9.040/1998.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EDUARDO DIAS E OUTRO 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO - Visando a ex
plicitar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-520.377/1998.0 - T R T  DA I* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
DÁRIO DE AZEVEDO MACEDO SIL
VA
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não evidenciada a presença de qualquer 
dos vícios constantes do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED -A IRR-521.708/1998.0 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ELIAS DOMINGOS DE PAULA FILHO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. São os declaratórios próprios à demonstração de 
qualquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC quando eviden
ciados. Embargos de declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-521.722/1998.8 - T R T  DA 16“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
OSIEL MIRANDA JÚNIOR
DR. FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-521.728/1998.0 - T R T  DA 16a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO RAIMUNDO DE MATOS COSTA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ED-AIRR-521.729/1998.3 - T R T  DA 16a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ANTONIO FRANCISCO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-521.730/1998.5 - T R T  DA 16a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA DE FÁTIMA ALVES DO NAS
CIMENTO
DR. FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são acolhidos apenas 
em parte para esclarecer que a decisão regional não ofendeu a li
teralidade dos arts. 81 e 1025 do Código Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-521.741/1998.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO MARGARETH CUNHA LEMOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Impertinente a discussão de tese jurídica em sede 
de Embargos de Declaração com p objetivo de alterar o julgado, não 
ocorrendo nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-522.428/1998.0 - TRT DA I* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ADEMIR DE ARAÚJO MARTINS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Unánimemente, acolher embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Acolhem-se os presentes declaratórios tão-somen
te para esclarecer que a decisão regional não violou o art. 1090 do 
Código Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-522.448/1998.9 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: GILBERTO AZEREDO RUFINO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO .Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não evidenciada a presença de qualquer 
dos vícios constantes do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-523.210/1998.1 - TRT DA I a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MARCO ANTÔNIO DE MELO MADEI

RA
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Unánimemente, acolher embargos declaratórios tão-so
mente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Acolhem-se declaratórios tão-somente para es
clarecer que a decisão regional não violou o art. 1090 do Código 
Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
PROCURADOR

: ED-AIRR-549.331/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SELMA SALETE FERREIRA DA SILVA 
E OUTROS

: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos para prestar es
clarecimentos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

PROCURADOR

: ED-AIRR-S54.134/1999.5 - TRT DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CARLOS ALBERTO RAZERA E OU
TRO

: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA

; DR. IRINEU CLÁUDIO GEHRKE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para, 
imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do agravo de 
instrumento, negando-lhe, contudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos para conhecer do agravo de instrumento. Agravo de Ins
trumento. Recurso de revista. Horas extras . Matéria vinculada ao 
reexame de fatos e provas. Óbice no Enunciado n° 126 d o TST . 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-562.566/1999.2 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
RFFSA)
DR. JO SÉ MAURO MONTEIRO 
AFONSO VALENTIM BEPI E OUTROS 
DR. PAULO EDUARDO DE ARAÚJO 
SABOYA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: APOSENTADORIA DOS FERRO V IÁ RIO S. ACO
LHIMENTO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. D ETER 
MINAÇÃO DE REM ESSA  DOS AUTOS PARA UMA DAS VA
RAS FED ERA IS. Requisitos de admissibilidade recursal previstos 
no artigo 896 da CLT não preenchidos. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
PROCURADOR

: ED -A IRR-584.134/1999.7 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARIA VILANY MADEIRA SILVA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM ENTOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, prestam-se esclarecimentos tendentes 
a aclarar o julgado, no sentido de exaurir a prestação jurisdicional, 
sem afetar-lhe, contudo, a conclusão.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

: ED-AIRR-594.441/1999.4 - T R T  DA 10" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHIL1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANA ANGÉLICA PAIVA FIGUEIREDO 
EO U TRO S

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM ENTOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, prestam-se esclarecimentos tendentes 
a aclarar o julgado, no sentido de exaurir a prestação jurisdicional, 
sem afetar-lhe, contudo, a conclusão.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREG ULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do T ST  
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED -A IRR-602.691/1999.8 - TRT DA 22“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. 
AGESPISA
DR. JOAO ESTÉNIO CAMPELO BE
ZERRA
ANTÔNIO DE SAMPAIO RAMEIRO

ADVOGADO DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUZA 
CAVALCANTE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-603.746/1999.5 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
NORMA SILVA DE OLIVEIRA 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-568.967/1999.6 - T R T  DA 6” 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
DR. LEONARDO BARBOSA DO RÊ
GO
JOSÉ VERÍSSIMO DA SILVEIRA E OU
TRO
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS
ABSALON SOARES DE AQUINO E 
OUTROS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED -A IRR-595.831/1999.8 - T R T  DA 15“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ALAN CARDEQUE SIMÕES DE AL
MEIDA

. DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MUNICÍPIO DE SUMARÉ

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a omissão constatada, imprimindo efeito modificativo ao 
julgado para conhecer do agravo de instrumento, negando-lhe, con
tudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃo. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos para conhecer do agravo de instrumento. Agravo de Ins
trumento. Contrato nulo. Decisão em consonância com a orientação 
jurisprudencial da SBDI do C. TST. Óbice no Enunciado 333. Agravo 
a que nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.761/1999.9 - T R T  DA 22“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ MARQUES DE SOUZA NETO 
: DR. EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA 

SOUZA HOLANDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA. NÃO-ADMISSIBILIDADE. Não obs
tante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se prestam 
ao fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais se 
poderá, pela via eleita, reexaminar causa que visa ao aceito ou ao 
desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido juridicamente 
impossível, em face do art. 535 do CPC. '

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-573.863/1999.1 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MÁRCIA COSTA BARONY 
SÍLVIO RICARDO BASSO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PRELIM IN A R DE NULIDADE DA DECISÃO R E
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. Nulidade não configurada. HORAS EXTRA S E HONORÁ
RIO S. Incabível recurso de revista para reexame de fatos e provas. 
Incidência do Enunciado n° 126 do TST. ENUNCIADO N° 85 DO 
TST. A análise da contrariedade fica impedida cm razão da in
cidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-597.397/1999.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
: DR. RICARDO LEAL DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados devido à não-carac
terização dos requisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-599.069/1999.2 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: ÂNGELO ROQUE FORIONI 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do presente agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento ante a ausência 
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional, de forma a 
comprovar a tempestividade da revista. Firma-se a decisão na Ins
trução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5“, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-602.083/1999.8 - T R T  DA 16" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
: DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
: BENTA CAITANO SOARES PEREIRA 
: DRA. NOÊM1A MOREIRA LEITE

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOpADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.084/1999.4 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAICE DE ALMEIDA BARBOSA 
: DR. LEIDYMAR DIAS STEFANO

DECISÃO: Ünanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. D EFEITO S. Ine
xistindo no acórdão embargado os defeitos apontados, impõe-se re
jeitar os embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.435/1999.7 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AMILTON JOSÉ GOMES 
: DR. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratorios não assinados. Inexistência. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.452/1999.5 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: WAGNER BOCACÔA RIBEIRO 
: DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-606.406/1999.0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PEDRO VIANDRO DE OLIVEIRA 
DR. RENATO RUSSO 
SABETUR - TURISMO SÃO BERNAR
DO LTDA.
DR. ILÁRIO SERAFIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITA DO S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, merecem ser rejeitados.



n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

Diário da justiça S e ça o  1 6 4 3
m

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-606.423/1999.8 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. VICTOR FARJALLA 
SÉRGrO BORGES DE FARIA 
DR. JUAREZ SOARES ORBAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED -A IRR-607.664/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaraíórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. CON
TRADIÇÃO. Incxistindo no acórdão embargado a omissão e a con
tradição denunciadas, impõe-se rejeitar os embargos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-607.667/1999.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL 
DRA. REGINA VIANA DAHER 
HUMBERTO CASTELLO BRANCO DE 
OLIVEIRA FILHO E OUTROS 
DR. JULIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-A IRR-607.671/1999.0 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
DAMIÃO TADEU QUEIROZ 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Não padecendo a 
decisão embargada dos defeitos elencados no artigo 535, incisos I e 
II, do CPC, os embargos atraem a rejeição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-607.831/1999.3 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ALCIDES DE ANDRADE AYRES E OU
TROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Incxistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-607.894/1999.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ CARLOS AFONSO 
: DRA. MARIA THEREZA VIEIRA DE 

SIQUEIRA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEITA D O S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu 
intermédio, pretende a embargante a eternização do debate acerca de 
questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-607.931/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ EMÍLIO GOMES 
DR. JO SÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO AO 
DESPACHO DENEGATÓRIO DO PROSSEGUIM EN TO DA 
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇAO DE VIOLA
ÇÃO DOS ARTS. 5°, II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L E 12 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20. O não-preenchimento 
do requisito previsto no § 2° do art. 896 da CLT deve-se à não
configuração das violações alegadas. Agravo de instrumento conhe
cido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIR R-608.145/1999.0 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ELOIR PAES DOMINGOS 
DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos dcciaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Incxistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED -A IRR-608.160/1999.1 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ALFREDO MARCELINO FERNANDES 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Incxistindo omis
são, obscuridade; contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-609.315/1999.4 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
KELLY CRISTINA DE MORAES 
DR. MARIA ISABEL REIS FERREIRA 
BITTAR & CIA. LTDA.
DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Incxistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-610.073/1999.8 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 
DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Imune a decisão do 
defeito apontado, rejeitam-se os embargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-610.113/1999.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARCOS VIANA NETO 
DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE 
OLIVEIRA
COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE ALVINÓPOLIS 
DR. ANTÔNIO AYRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULAR. A ausência de peça es
sencial à análise da tempestividade da revista implica o não-conhe
cimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acres
cido da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do 
Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-610.139/1999.7 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DANONE S.A.
: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI

DA
: NILSON DONIZETE DA SILVA 
: DR. PAULINO ZONTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e. 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - divergência juris
prudencial superada pelo Enunciado n° 360 do TST não enseja o 
recurso de revista, de acordo com o disposto no artigo 896, § 4°, da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756 de 17 de dezembro de 
1998. De igual forma, incabível a revista quando não ficar evi
denciada a violação de dispositivo da Constituição Federal, sendo 
vedado o reexame de fatos e provas, conforme o previsto no Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e nâo 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-610.165/1999.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AUGUSTO DE O. MACHA
DO
CALIXTO DE ALMEIDA E OUTROS 
DR. PAULO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO A 
DESPACHO DENEGATÓRIO DO PROSSEGUIM EN TO DA 
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLA
ÇÃO DO ART. 5”, X X II E  X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO F E 
DERAL. O não-preenchimento do requisito previsto no § 2° do art. 
896 da CLT deve-se à não-configuração das violações alegadas. Agra
vo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ED -A IRR-611.519/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
EDISON GALDINO GOULART

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-611.523/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
: DR. VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
: V. FIGUEIREDO S/C LTDA.
: DANIELA CHELONE GASTON 
: DRA. ÂNGELA APARECIDA CONSOR

TE
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios e im
primindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do agravo de ins
trumento, negando-lhe, contudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos com 
efeito modificativo para conhecer do agravo de instrumento, afastado 
o óbice da ausência de peça obrigatória. Agravo de Instrumento. 
"Recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de instru
mento. É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro
latado em agravo de instrumento” (En. 218/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ED-AIRR-611.525/1999.6 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
WILSON SEBELLINO E OUTRO

ADVOGADO DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-611.584/1999.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: EVALDO GARCIA E OUTROS 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do art. 897, § 5° , inciso I, da CLT, acrescentado pela Lei 
n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-611.707/Í999.5 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
MILTON GONZAGA DE ASSIS 
DR. LUIZ FRANCISCO A. NASCIMEN
TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato ju l
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5“ e incisos, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-611.813/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: MILTON PEREIRA BASTOS MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5° e incisos, da CLT, acrescentado pela Ler n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-611.864/1999.7 - T R T  DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SÉRGIO DE CASTRO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-612.029/1999.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO SAFRA S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
CLÁUDIO FERRAZ LEIVA
DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos de declaração quando não verificadas as hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

AIRR-612.721/1999.9 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOLON DE OLIVEIRA 
DRA. ADÉLIA DA CUNHA BEDRAN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5° e incisos, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-613.206/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AJRR-614.476/1999.6 - T R T  DA 13“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
GLÁUCIO DE SOUSA NASCIMENTO 
(ESPÓLIO DE)
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIÕS. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não verificadas as hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-615.417/1999.9 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUI
TA DUTRA
DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-615.422/1999.5 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
JOÃO DE CAMPOS COSTA
DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO-
RIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-615.535/1999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUS10 APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
ANTÔNIO CARLOS ALVES E OU
TROS
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unanimemçnte, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST.
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-615.543/1999.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMÁ

TICA S.A.
: DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN 
: ANTÔNIO JOSÉ FARAONE 
: DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do instru
mento do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do re
curso de revista denegado, caso seja o agravo provido. Incidência do Enun
ciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF, e do art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Agravo 
de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-615.546/1999.4 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SOM WIND INDÚSTRIA DE INSTRU

MENTOS MUSICAIS LTDA.
: DR. JOSÉ Dl SIERVI

AGRAVADO : ALFREDO APARECIDO BAUMSTARK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-615.548/1999.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
: DRA. RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

VILLA REAL
: JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
: DRA. ELZA PEREIRA LEAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREG ULA R. A ausência de requisito 
essencial à análise da tempestividade da revista implica o não-co
nhecimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, 
acrescido da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do 
Enunciado n” 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-615.549/1999.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MATEC ENGENHARIA E CONSTRU

ÇÕES LTDA.
: DR. EVALDO EGAS DE FREITAS 
: ADEMIR MAURÍCIO DA ROCHA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-616.720/1999.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: WAGNER FRANCA GULARTE 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. L E I ESTADUAL. A decisão regional fundamentada na in
terpretação e aplicação de dispositivo de lei estadual, cuja obser
vância se limita à área territorial de jurisdição do Tribunal prolator, 
insere-se na excepcionalidade do artigo 896, alínea ”b'', da CLT e não 
dá azo à interposição do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-617.230/1999.4 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
: DR. ALBERTO DE SIQUEIRA FREIRE 
: WALDEMIR GAIBA FILHO E OU

TROS
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-617.430/1999.5 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
DANILO RIBEIRO DE CARVALHO 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN 
DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido ” in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí 
em diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Constatado encerrar o acórdão 
regional possível eiva de nulidade por negativa de prestação juris
dicional, impõe-se dar provimento ao agravo a fim de que se processe 
o Recurso de Revista cujo seguimento foi denegado. Agravo pro
vido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.623/1999.9 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI 
: ADEMIR FERREIRA E OUTROS 
: DR. EDY COUTINHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo dc instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-618.643/1999.8 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
MIDE
NESTOR RIBEIRO DE SANTANA 
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAM ENTO 
DE DEFESA. R EV ELIA  E CONFISSÃO FICTA. DISPOSITIVO 
LEG A L VIOLADO NÃO APONTADO. Porque não desconstitui
dos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de 
revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-618.682/1999.2 - T R T  DA 1‘  R E 
GIÃO - (AC. 1 A. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
JOSÉ LUIZ ALVES
DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO
CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E
MONTEPIOS BENEFICENTES - CAPE-
MI
DR. JORGE CAMPOS GONSALES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

A IR R-618.689/1999.8 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CARLOS ALBERTO LEAL CABRAL 
DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA 
SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E 
HIDROVIAS
DRA. LILIAN SOUZA BOSSLER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
no Enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.692/1999.7 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: AIR LIQUIDE BRASIL S.A.
: DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ 
: ACELMO MOACIR DA SILVEIRA 
: DR. JAIME VALVERDU

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos, os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-618.729/1999.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: EZAUDE APARECIDO PEDROSO 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA

NÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FG TS. PR E SC R I, 
ÇÃO. ENUNCIADO N” 362/TST. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-618.730/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ REINALDO ZANI 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA

NÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÓNIO AMORIM
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

: A1RR-618.772/1999-3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
: DR. THELIO DE ARAÚJO PEREIRA

AGRAVADO : MARIA LUÍSA PALHARES DOS AN
JOS NOEL DA SILVA E OUTRA 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES
DOS ANJOS TELLECHEA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.824/1999.3 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVAN GUILHERME BARROS TORRES 
: DR. ODILON ALVES PEREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. FALTA DE IN TERESSE PROCESSUAL. Quando a ma
téria objeto do Recurso de Revista já  foi decidida favoravelmente à 
parte Recorrente, entende-se que restou prejudicado o exame das 
razões recursais, por perda do objeto em face da ausência de interesse 
processual. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-618.968/1999.1 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CALÇADOS MARTE LTDA.
DRA. MAIRA REGINA DIAS
SÉRGIO HENKE
DR. JOSÉ VANDERLEI BOTH

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FG TS. P R E SC R I
ÇÃO. ENUNCIADO N” 362/TST. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-619.067/1999.5 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ABRÃO LUIZ DE FREITAS E OU
TROS

: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN/ES 

: DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-619.184/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: TERMOMECÃNICA SÃO PAULO S.A.
: DRA. ELISA IDELI SILVA 
: JÉFFERSON TAVEIROS 
: DR. GARIBALDI DE QUEIROZ B JU 

NIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-619.187/1999.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. MAURO GUIMARÃES 
: FÁBIO FIORI E OUTRO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-619.365/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
: ADHEMAR PAULO RIZZOLI 
: DRA. ANA REGINA GALLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-619.386/1999.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ADHEMAR PAULO RIZZOLI 
DR. ROSIBEL GUSMÃO ARACETTI 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E  ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR. LAUREANO DE ANDRADE FLO
RIDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-621.478/2000.9 - T R T  DA 18a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
OZELICO RODRIGUES PEREIRA 
DR. CLEONE DE ASSIS SOARES JÚ
NIOR
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL S.A.
DRA. ELZA BARBOSA FRANCO COS
TA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-621.641/2000.0 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: ELIANE DA CRUZ BARBOSA 
: DR. JUAREZ MEDEIROS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acÓrdÃo e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observação, dal em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Em face de possível violação 
legal, dá-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-619.186/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SAO PAULO - CDHU 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FÁBIO FIORI E OUTRO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-621.659/2000.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
RICARDO RAMOS DE AZEVEDO E 
OUTROS
DRA. ANGELA S. RUAS 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. YASSODARA CAMOZZATO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

DECISÃO: Unánimemente, não cc.ihecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrunv ;to. Não se conhece de agravo, 
quando 0 respectivo instrumento carece de peça obrigatória à sua 
formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AIRR-621.660/2000.6 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. YASSODARA CAMOZZATO

AGRAVADO

ADVOGADA

RICARDO RAMOS DE AZEVEDO E 
OUTROS
DRA. ÂNGELA S. RUAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADVOGADO - APLICAÇÃO DE NORMAS C O L ET I
VAS DE CATEGORIA DIFERENCIADA. Divergência jurispru
dencial aparentemente demonstrada. Agravo a que se dá provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-621.667/2000.1 - TRT DA 17" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
TERESA GUARNIER BOTELHO 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-621.697/2000.5 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
IUCINARA DA CONCEIÇÃO BRAGA 
DE QUEIROZ E OUTROS 
DR. CARLOS ALBERTO BOECHAT 
RANGEL
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF
DR. CYRO MARCOS C. JANNOTTI 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Diferenças salariais decorrentes das URP’s de abril e 
maio/88. Possível divergência jurisprudencial. Agravo a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.355/2000.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARIA IVETE RIBEIRO 
DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Estando o Acórdão Regional em consonância com iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
alterada a Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, a 
teor do disposto no artigo 896, parágrafo 4“, em sua atual redação e 
a interpretação jurisprudencial do Enunciado 333 desta Corte. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-622.358/2000.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHIL IPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANA LÚCIA NETO DE SOUZA 
: DRA. ROSANA CABRAL DE SOUZA 
: JOELMA FERREIRA KATII 
: DRA. JOSCELIA BERNHARDT CAR

VALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. RECU RSO  ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Não vindo aos 
autos os comprovantes do resgate das custas processuais e do de
pósito recursal prévio revestidos das formalidades legais, tem-se por 
não atendido o pertinente pressuposto processual de admissibilidade 
do recurso ordinário, acarretando-lhe a deserção. A revista que colima 
afastar o óbice não se viabiliza, se não demonstrada a presença de 
violação a dispositivo legal ou o dissenso pretoriano específico. Agra
vo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-622.364/2000.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

: DR. WILLIAM WELP 
: ANTÔNIO DE OLIVEIRA PASSOS 
: DRA. LEILA BARCELOS FONTOURA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não comporta o processamento do recurso de 
revista em processo de execução trabalhista, quando não evidenciada, 
de modo direto e literal, a ofensa a dispositivo da Constituição da 
República. Quando o exame da violação revela imprescindível análise 
de contexto em tomo de legislação infraconstitucional, descabe co
gitar da viabilização do recurso com amparo no § 2° do artigo 8%  da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: A IR R-622.366/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ELISA BERNADETE DE CARLOS RO
SA SPADIM

: DR. OTÁVIO PINTO E SILVA 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. VIOLAÇÃO DE D ISPOSITIVO DE 
L E I FED ERA L. A alteração do comando sentenciai de origem em 
face da apreciação de matéria que não foi expressamente veiculada na 
Contestação ou nas razões do Recurso Ordinário, em tese, implica em 
aparente violação do artigo 128 do CPC, o que viabiliza o pros
seguimento da Revista (artigo 896, "c", CLT). Concede-se provimento 
ao Agravo de Instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R-622.368/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 
E OUTRO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Matéria não examinada no 
acórdão recorrido. Ausência de prequestionamento. Óbice no Enun
ciado 297 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.377/2000.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: AGENOR TELES BARBOSA 
: DR. ARMIR CAETANO FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. EXCEÇÃ O  PREVISTA NO ARTIGO 
62, I DA CLT. Matéria relativa ao enquadramento, ou não, do Obrei
ro na regra especial insculpida no artigo 62, I da CLT reveste-se de 
natureza probatória. Assim, posicionamento diverso do Regional im
porta em reapreciação de fatos e provas, o que é vedado através do 
Recurso de Revista, à luz da orientação contida no Enunciado 126 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-622.906/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ALFREDO DOS SANTOS MAGA
LHÃES

: DRA. ANDRÉA ARREBOLA 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DR. RICHARD FLOR 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Complementação integral de aposentadoria - requisitos. 
Licença prêmio Matéria fática. Violações e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IRR-622.916/2000.8 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. RECURSO DO RECLAMANTE. Prescrição bienal. Vio
lação constitucional não aparente. RECURSO DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S. A. - BASA. Decisão em consonância com enun
ciado desta Corte no que se refere à prescrição. Violações não de
monstradas. RECU RSO  DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊN CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔ
NIA S. A. - CAPAF. PRESCRIÇÃO. Decisão em consonância com 
enunciado desta Corte. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.987/2000.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NASCIMENTO DIAS GUIMARÃES 
: DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS 

FURTADO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Falta grave. A análise da con
trovérsia exige p reexame de fatos e provas, procedimento vedado 
pelo Enunciado n° 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.995/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRSON UBIRAJARA RAMOS 
: DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Matéria não examinada no acórdão recorrido. Ausência de 
prequestionamento. Óbice no Enunciado 297 desta Corte. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-623.539/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 

: DR. HUGO GUEIROS BERNARDES 
: APARECIDO DE SOUZA DIAS 
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Insurgência que importa o revolvimento e reexame do quadro 
fático probatório. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-623.550/2000.9 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS SOUZA SANTOS 
DR. JOÃO JOSÉ MAROJA 
COMPANHIA DE SEGUROS DA BA
HIA
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis'1 o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo DA 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL. Demonstrada a possibilidade da de
cisão regional configurar virtual violação de dispositivo da Cons
tituição Federal, resta atendido o pressuposto estabelecido no artigo 
896, § 2° da CLT, bem como no En. 266/TST, para o recebimento do 
recurso de revista.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-623-552/2000.6 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. JA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COPALMA - COMPANHIA DE PALMA 
DO AMAPÁ LTDA.

: DR. AUGUSTO O. C. MIRANDA 
: FLÁVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADA DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
CHAVAGLIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu cabimento obstaculizado. 
Não preenchidos os requisitos de admissibilidade da revista, a conseqüência 
é o desprovimento do agravo aviado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-623.553/2000.0 - T R T  DA 8" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO
MANOEL LOBATO DA COSTA

ADVOGADO DR. VALDIR BERNARDO DE PAULA 
MOURA JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Insurgência que importa o revolvimento e reexame do quadro 
fático probatório. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-623.554/2000.3 - T R T  DA 8a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CIDA
DE NOVA LTDA.

: DR. ALMIR CARDOSO RIBEIRO 
: MANOEL ROBERTO QUARESMA 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE

LOS
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Dependendo o êxito do recurso de 
revista exclusivamente do reexame da prova, o seu cabimento esbarra 
no óbice em que se erige o Enunciado 126 do Eg. TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AI RR-623.557/2000.4 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
CONSTRUAMEC - CONSTRUO AGRI
CULTURA MECANIZADA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE M. MEDEI
ROS
MOISÉS LOURENÇO DE SOUZA 
DRA. MAURA CÉLIA PEREIRA ARRU
DA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Sem a precisa demonstração de infringência da Constituição 
Federal e/ou do plano da legislação ordinária, nem, tampouco, do 
dissenso pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.572/2000.5 - T R T  DA 4“ R E
GIÂO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÜNIOR 
: NEUSA MARIA DA SILVA BORGES 
: DR. VANDERLEI JOSÉ DAMIN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. EXCEÇÃ O  PREVISTA NO ARTIGO 
62, II DA CLT. Matéria relativa ao enquadramento, ou não, do 
Obreiro na regra especial insculpida no artigo 62, II da CLT reveste
se de natureza probatória. Portanto, entendimento divergente do Re
gional importa em reapreciação de fatos e provas, o que é vedado 
através do Recurso de Revista, à luz da orientação jurisprudencial do 
Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-623.574/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.
DR. MARCELO FERNANDES GAETA
NO
JOÃO FRANCISCO NERY
DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO E DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM SÚMULA DE JURISPRUDÊN CIA. Não se admite recurso 
de revista, cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e 
provas, segundo entendimento contido no En. 126/TST e, ainda, se 
associado a isso, a decisão regional se coaduna com enunciado de 
súmula de jurisprudência desta Corte, a teor do que dispõe o art. 896, 
a e § 5“ da CLT. Inviabilidade da revista que leva ao desprovimento 
do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.575/2000.6 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CITROSANTOS LTDA. •
: DRA. APARECIDA DONIZETE CU

NHA
: JOÃO FRANCISCO NERY 
: DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO E  DECISÃO EM  CONSONÂNCIA 
COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA. Não se admite recurso 
de revista, cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e 
provas, segundo entendimento contido no En. 126/TST e, ainda, se 
associado a isso, a decisão regional se coaduna com enunciado de 
súmula de jurisprudência desta Corte, a teor do que dispõe o art. 896, 
a e § 5° da CLT. Inviabilidade da revista que leva ao desprovimento 
do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-623.578/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA ■ IRIGOYEN 
PEDUZZI
LUIZ HENRIQUE MANOEL E COOPE
RATIVA DE TRABALHO DOS TRABA
LHADORES RURAIS DE ARARAQUA
RA E REGIÃO LTDA. - COOPERTRA
RA
DR. EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO 
FAZZANI

DECISÃO: Unánimemente, determinar a retificação de autuação pa
ra consignar a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABA
LHADORES RURAIS DE ARARAQUARA E REGIÃO LTDA 
COOPERTRARA como segunda Agravada; unánimemente, negar 
provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO . Discussão relativa à exis
tência, ou não, de vínculo empregatício com a tomadora de serviços, 
em face da contratação através de cooperativas de trabalho, reveste-se 
de natureza probatória. Desse modo, entendimento divergente do Re
gional, em tese, importa em reapreciação do quadro fático-probatório, 
que é inviável através do veículo processual utilizado - Recurso de 
Revista conforme se verifica do critério jurisprudencial do Enun
ciado 126 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.434/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ LUIS LIOI
: DR. MARCELINO BARROSO DA COS

TA
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.437/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
CÍNTIA PETERFI LATORRE 
DRA. ANDREA KIMURA PRIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento, carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-624.456/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
SILVIO DOS SANTOS SILVA 
DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido in albis o prazo para embargos, mediante daí em diante do 
respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ PRIA . Evi
denciada a possibilidade de configuração de violação legal e cons
titucional, impõe-se o provimento do agravo de instrumento, que 
objetiva, com a subida do recurso de revista, levar ao crivo da Corte 
Superior o melhor exame da nulidade argüida contra o acórdão re
gional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.460/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: YOSHIAKI TAKEDA 
: DR. CARLOS SHIGUEO MATSUDA 
: ANTÔNIO PEREIRA MOURA 
; DR. JO SÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.461/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
ROQUE PASSARELLI
DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.464/2000.9 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA
LAGENS LTDA.
DR. VITO PALO NETO 
SEBASTIÃO DO CARMO RÊGO 
DRA. ELIANA LUIZA N. DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Processo 
de Execução. Ante uma possível violação de dispositivo constitu
cional, merece provimento o agravo de instrumento para ser pro
cessado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AI RR-624.465/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. TA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
SEXTO CARTÓRIO DE PROTESTO DE 
LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO 
DR. CARLOS CARMELO BALARÓ 
JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES

ADVOGADA DRA. MARGARETH VALERO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.541/2000.4 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: ODILARDO EURICO DE SOUZA 
: DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. REVISTA CONTRA 
ACÓRDÃO QUE JULGA AGRAVO DE PETIÇÃO. "A admis 
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo 
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal". (Enun
ciado n° 266 do TST).
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.542/2000.8 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: MARIA IVA DA SILVA 
: DR. ROMEU GUARNIERI 
: NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 

LTDA.
: DR. RENATO CARLO CORRÊA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUÍZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-624.544/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO NAOMI AKITI
ADVOGADO DR. ANIS AIDAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.545/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
NAOMI AKITI 
DR. ANIS AIDAR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

A IRR-624.550/2000.5 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FACULDADE DE BELAS ARTES DE 
SÃO PAULO - FEBASP S.C.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
MÁRCIA DA COSTA RODRIGUES DE 
CAMARGO
DRA. VERA LUCIA SABO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
no Enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.551/2000.9 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
EDUARDO TADEU PROKISCH 
DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA
VALLO
A RBY’S BRASIL S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR .

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.552/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
ERIVALDO JOSÉ ANDRADE SANTOS 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

D ECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.546/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: NÉLSON ANTONIO BENTO 
: DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIR R-624.548/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: MARIA ONDINA DA SILVA 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. ADELMO DA SILVA EMERECIA

NO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. Ine
xistência Complementação de aposentadoria - extensão a todos os 
empregados. Matéria fática. Violações e divergência jurisprudencial 
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AI RR-624.556/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: AKZO LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELI JORGE RAFAEL DA SILVA 
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-624.558/2000.4 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
WALDO VIEIRA MORAIS 
DRA. FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Horas extras - Prova testemunhai. Tendenciosidade. Ma
téria fática. Violações e divergência jurisprudencial não demonstra
das. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-624.549/2000.3 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: OSMAR DA SILVA MATOS 
: DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA 

DE MELO
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-624.560/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SÉRGIA NÁDIA SANTOS 
DR. MARCUS VINÍCIUS COSTA SOLI
NO
IGARACY JANDAIA DO AMARAL 
MUNIZ
DRA. CORINA DE M.C. FRADE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria vinculada ao reexame 
de fatos e provas. Incidência da orientação normativa contida no 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

1

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-624.563/2000.0 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA. 
DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO 
MARTINS
JOSÉ MARIA VITOR DO AMARAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.566/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS 
MACHADO - FELUMA 
DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ
JO
REGINALDO JOSÉ DA SILVA 
DRA. MARIA DO SOCORRO GALIN
DO ALEXANDRE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-624.575/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROBERTO SAUL LECHTMAN 
: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Violação direta e frontal de 
dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice do Enunciado 266, 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-624.819/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDSON MONTEIRO DE SOUZA 
DR. EDUARDO LOPES DE MESQUI
TA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É cristalinamente probatória 
a matéria relativa à equiparação salarial, sendo que posicionamento 
diverso do Regional importa em revolvimento de fatos e provas, o 
que é coibido através do meio processual utilizado - Recurso de 
Revista -, considerando-se a interpretação jurisprudencial do Enun
ciado 126 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.820/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SANKO DO BRASIL S. A INSTALA
ÇÃO, SERVIÇOS TÉCNICOS 
DR. RICARDO HIDEAQUI INABA 
JOSÉ WILSON SANTANA SANTOS 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECED EN TE 
JURISPRUDEN CIAL DA SDI/TST. A decisão regional que se coa
duna com orientação jurisprudencial da SDI desta Corte não comporta 
o seu reexame por via de recurso de revista, diante do óbice en
contrado no En. 333/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-624.825/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA 
: DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
: ADENILTON RAMOS DOS SANTOS 
: DRA. HELOÍSA CRISTINA DRUGOVI

CH OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu ca
bimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos de admissi
bilidade da revista, a consequência é o desprovimento do agravo de 
instrumento aviado.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-624.826/2000.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ZF DO BRASIL S.A.
DRA. ALCIMIRA APARECIDA DOS 
REIS
PEDRO DE SOUZA MOURA E OU
TRO
DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não demonstrada violação dos preceitos de lei indigitados, 
nem evidenciado o dissenso pretoriano específico, improsperável é a 
revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.828/2000.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUIZ ALEXANDRE MARCELINO 
: DR. SEBASTIÃO MOIZES MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Decisão regional em harmonia com Enunciado 331, IV, desta 
Corte. Inviabilidade do recurso de revista, em face. do disposto no § 
4°, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9756/98. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-624.833/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER 
ROBERTO MOREIRA ALVES 
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. PROVIM ENTO.
Demonstrada a especificidade do dissenso jurisprudencial, e desde 
que obedecidas as exigências do art. 896, a, da CLT e En. 337/TST, 
o agravo deve ser provido, eis que preenchido um dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.926/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
PAULO CÉSAR DE SALLES MOREI
RA
DR. CELSO AQUINO RIBEIRO 
ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria vinculada ao reexame 
de fatos e provas. Incidência da orientação normativa contida no 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

A IRR-624.939/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA 
DR. ISMAR MARQUES DE ALMEIDA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IRIS MARIA CAMPOS

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-624.941/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARÍA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
UNAÍ TUPINAMBÁS 
DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA
DO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. PRO CESSO  DE EXEC U 
ÇÃO. EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG R A 
FO S. Execução direta e não por precatório. Decisão em consonância 
com jurisprudência desta Corte (Énunciado n” 333). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-625.057/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SADIA S.A.
DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
SEBASTIÃO JACINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.089/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
JORGE GILBERTO DA SILVA MAR
TINS
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Estando o Acórdão Regional em consonância com notória, 
atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
pode ser modificada a decisão que negou seguimento ao Recurso de 
Revista, a teor do entendimento consignado no Enunciado 333/TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-625.099/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IRACI AMORIM DA SILVA 
: DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 

DE BARROS BRAGA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. Matéria relativa à existência, ou não, de 
labor extraordinário reveste-se de natureza probatória. Desse modo, 
posicionamento diverso do Regional importa em reapreciação de fatos 
e provas, o que é vedado através do veículo processual utilizado 
Recurso de Revista -, à luz da orientação contida no Enunciado 126 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-625.841/2000.7 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
EDSON RODRIGUES GOMES

ADVOGADA : DRA. MAILDE MARCIAL DE RAMOS
GOMES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.897/2000.1 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RICARDO GURGEL NEUBERN
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
BANESPA S.A. - BANESER - SERVI
ÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATI
VOS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANESPA - BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO S.A.
DR. EDUARDO JOSÉ RAMPONI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. O domínio da matéria fática no ar
cabouço da decisão proferida inibe o trânsito do recurso de revista, 
ante o óbice em que se erige o Enunciado 126 do Eg. TST. Agravo 
desprovido.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTORIA. IR R E C O R R IB IU D A 
DE AUTÔNOMA. Decisão que tenha natureza interlocutória, por 
não terminativa, não desafia reexame imediato através do Recurso de 
Revista, o que somente será possível quando da sua interposição 
contra decisão final de mérito, consoante Enunciado 214/TST, com a 
nova redação dada pela Resolução n° 43/95, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.119/2OO0.O - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ROGÉRIO VANI
DR. LUCY APARECIDA ROSADO 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.221/2O00.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: JO SÉ ADEMIR ARNOSTI 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.227/2000.3 - TRT DA 6‘  R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JORGE BRASIL NUNES DA SILVA 
: DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 

GUERRA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. F IP ’s - elisão pela prova testemunhal. Ausência de pre
questionamento. Matéria fática. Violações e divergência jurispruden
cial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-626.230/2000.2 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
LISMAR LTDA.
DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEI
ROS
COSME CAETANO DA SILVA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo,
?|uando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
ormação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.235/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SO U Z A (CONVOCADA)

: GLAYCE BATISTA DA CUNHA NAS
CIMENTO

: DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO 
: ALCIONE MARIA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ALVES COSTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.236/2000.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.
DR. GLÁUCIO VEIGA
HILMA MARIA GOMES DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não sc conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-625.898/2000.5 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: RICARDO DE ALMEIDA LIMA 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: MAGNA ENGENHARIA LTDA.
: DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.237/2000.8 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
UNO CABELEIREIROS
DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO
GEOVANI PEDRO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.238/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
JO SÉ LUIZ LUCAS GARCIA 
DRA. SIMONE EBERLE ALVES 
COMPANHIA ZAFFARI DE SUPER
MERCADOS 
DR. JORGE DAGOSTIN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.242/2000.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB 

: DR. OSWALDO CAUDURO DE SOU
ZA

: GILSON DE JESUS PINHEIRO E OU
TROS

: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.244/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARIA SALETE SOSNOWSKI 
: DR. ALGENY WILSON GOMES DA 

SILVA
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Horas extras habituais. Gratificações semestrais e licen
ças-prêmios - reflexos - horas extras. Decisão em consonância com 
enunciados desta Corte. Violação e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "ín albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-626.414/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
: CRISTIANO APARECIDO MARTINS 
: DR. JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.415/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MARIA TERESA PICCOLO CONTESI
NI
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 
VOLPE
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

: AIRR-626.245/2000.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA

: DRA. ELIANA FIALHO HERZOG 
: CLENICE SOARES DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-626.246/2000.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
DARCI VEIGA

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. LORYS COUTO FONSECA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. MARCUS DA SILVA MACHICA
DO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.249/2000.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
JOÃO CARLOS VERNETTI DOS SAN
TOS
DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LEONARDO DIENSTMANN DU
TRA VILA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, quando o 
respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.250/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BNL DO BRASIL S.A.
DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO 
ADRIANA DALAGO PODLASNISKY 
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.416/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODO Y
ALEXANDRE APARECIDO CHAVES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.418/2000.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: PASCHOAL TRAETE JUNIOR 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NULIDADE. PRESSUPO STO S. Estando a decisão satis
fatoriamente fundamentada, expondo as razões de decidir, formadas a 
partir do que restou provado nos autos, descabe falarem nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional. Se o recurso não demonstra, de 
forma cabal e convincente, a ocorrência de violação a dispositivos 
legais, nem o dissenso jurisprudencial, ele não alcança êxito na sua 
trajetória. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-626.419/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DURVAL DOS SANTOS CARDOSO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÂO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.420/2000.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ELMON CARVALHO TATAGIBA JU 
NIOR
DRA. CLÁUDIA DE ABREU LIMA PIS
CO
VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE 
SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA 
DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARA
GÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EM ENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art, 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-626.421/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
: RICARDO NEMECZY 
: DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DECISÃO IN TERLOCUTÓ
RIA. PRO CESSO  DO TRABALHO. IRRECORRIBIL1D ADE.
Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional na instância 
ordinária não admite ataque imediato através do recurso de revista. 
Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-626.422/2000.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA D E MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO
ADVOGADO

JAIR CARDOSO PINTO
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DOCUMENTOS DISTIN
TOS. AUTENTICAÇÃO. iNCISO IX  DA in 16/99. Peças obri
gatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tratando 
de documentos distintos, ainda que cm uma mesma folha, quando do 
traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser ob
servada a existência destes documentos, que deverão ser formalizados 
separadamente, sob pena de serem acoimados de inautênticos, nos 
termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.423/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
RESTAURANTE E BAR TRANSA LT
DA.
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA
CEUMAR XIMENES BORGES 
DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DOCUMENTOS D ISTIN 
TOS. AUTENTICAÇÃO. iNCISO IX  DA IN 16/99. Peças obri
gatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tratando 
de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, quando do 
traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser ob
servada a existência destes documentos, que deverão ser formalizados 
separadamente, sob pena de serem acoimados de inautênticos, nos 
termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.424/2000.3 - TRT DA 1‘ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSIANE COELHO MARTINS 
: DRA. CRISTIANE GHESSA TOSTES 

MALTA
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. DECISÃO 1NTERLOCUTÓ
RIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECO RRIBILID A D E
.Decisão regional que não exanre a prestação jurisdicional na ins
tância ordinária não admite ataque imediato através do recurso de 
revista.- Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-626.425/2000.7 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: SIDNEY DOS SANTOS GOMES 
: DRA. DANIELE COSENDEY COLLIER 

DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Deficiência de 
formação do instrumento de agravo. A ausência de instrução da pe
tição de agravo com todas as peças obrigatórias à regular formação 
do instrumento de agravo e daquelas necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o 
seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.428/2000.8 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FREDERICO JORGE RIBEIRO PEREI
RA

: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos lermos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-626.429/2000.1 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: MARIA CLEICE BARROS MARTINS 
: DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AI RR-626.430/2000.3 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CONBRÁS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS 
DE ANDRADE MELLO 
CARLOS ALBERTO PINTO 
DR. EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda qué em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do T ST  Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST. R E P R E 
SENTAÇÃO DO SU BSC RITO R DA REVISTA. IRREG U LA RI
DADE. IN EXISTÊN CIA DO RECURSO . Inviável o processamen
to de recurso de revista, quando se revela impraticável a identificação 
do i. subscritor das razões de recurso, de molde a possibilitar a 
aferição da regularidade da representação processual, pressuposto ge
ral de admissibilidade dos recursos. Incidência da regra consubs
tanciada no art. 37 do Código de Processo Civil. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.432/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES DE AZE
REDO
DR. ADAURI MOTA JACOB 
BANCO MERCANTIL F1NASA S.A. 
SÃO PAULO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-626.433/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMOP

: DRA. ROSALVA PACHECO DOS SAN
TOS

: GERMANO BENEDITO DE CASTRO 
MARTINS

: DRA, ELIETE DA SILVA SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de íormação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peça obrigatória à 
formação do instrumento não autenticada. Em se tratando de do
cumentos distintos, ainda que em uma mesma folha, quando do tras
lado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser observada 
a existência destes documentos, que deverão ser formalizados se
paradamente, sob pena de serem acoimados de inautênticos, nos ter
mos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-626.434/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE 
ALMEIDA
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS PI
NHEIRO
DRA. ANA LÚCIA TORRES DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. 
INCISO X  DA IN 06/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos, 
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência destes 
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso X  da IN 
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.431/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA 
DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO
RAES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.435/2000.1 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARMEM LÚCIA DE JESUS COSTA 

AMBRÓSIO
: DR. HENRIQUE DO COUTO MAR

TINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias á  formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las. deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.436/2000.5 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IZAEL CUNHA
: DR. JO SÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI

RA DE SOUZA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.437/2000.9 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: THYSSEN FUNDIÇÕES LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ 

COELHO
: MARIA HELENA VALENTE PEREIRA 
: DR. MARCOS TORRES FONSECA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. 
INCISO X DA IN 06/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos, 
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência destes 
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso X  da IN 
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.439/2000.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBI
DAS LTDA.

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: BENEDITO LAURINDO TRINDADE 
: DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN

GUES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-626.440/2000.8 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: SÉRGIO ESTÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo dc Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R -626.441/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHÍLIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MINI MERCADO É PÃO BIRUTA LT
DA.

: DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO 
DIAS

: NOEMIA DO NASCIMENTO ROSENO 
. DR. DELYS BARBOSA HERCULANO
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em 
se tratando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.442/2000.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. LEONARDO KACELNIK 
: OSMAR PEREIRA FERREIRA 
: DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON

DOW

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.443/2000.9 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PH1L1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PRONTOBABY LTDA.
: DR. JOSÉ G. DE OLIVEIRA 
: CLÁUDIO GALHARDO BOCATER 
: DR. RICARDO MENDES CALLADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como as necessárias para o julgamento do recurso de revista, se 
provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos 
do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Peças obrigatórias à for
mação do agravo não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-626.461/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DRA. ELIANE HELENA DE O. 
AGUIAR
LUIZ CLÁUDIO CHARLES PEREIRA 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL
VES DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. IN CISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AIRR-626.590/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FRIGORÍFICO PAIS E FILHOS LTDA. 
DR. JOÃO BATISTA DILLY PINTO

AGRAVADO FABIANO DO VALLE ALBUQUERQUE 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO  : AIRR-626.603/2000.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

AGRAVANTE : TRANSNORTE - TRANSPORTE E TU
RISMO NORTE DE MINAS LTDA.

ADVOGADO : DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE
NO

AGRAVADO : ANTÔNIO MÁRIO CARNEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO : DR. HÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA MA-
CÊDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R-626.620/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE ALVES 
LOURDENILCE MONTEIRO MACHA
DO POLICARPO
DR. ADILSON MARTINS GOMES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-626.621/2000.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
ANA JULIA COSENZA
DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AI RR-626.622/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BANERÍ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA MARIA PORTO D’AVE LIMA (ES

PÓLIO DE)
: DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-626.718/2000.0 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: MÁRIO DA SILVA HERTER 
: DR. CELSO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não demonstrada a afronta direta e literal a 
preceito da Constituição Federal, o recurso de revista não se viabiliza 
a teor do Artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e da orientação traçada 
pelo Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-626.719/2U00.3 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: JOELCY APARECIDA CASTILHO 
: DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não demonstrada a afronta direta e literal a 
preceito da Constituição Federal, o recurso de revista não se viabiliza 
a teor do Artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e dá orientação traçada 
pelo Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.721/2000.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GERDAU S.A. (SUCESSORA DE SIDE
RÚRGICA RIOGRANDENSE S.A.)

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARLOS ANTUNES EVERS 
: DR. ANTÔNIO FACCIN

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. So
mente a violação direta a dispositivo constitucional ensejaria Recurso 
de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição. Incidência 
do Enunciado n° 266/TST e do § 2° do art. 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.722/2000.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RENATO RECH DUTRA
DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.723/2000.6 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CENTRAL DE TINTAS LUDKE LTDA. 
DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
SADI ANTÔNIO DAMASCENO CYN
TRÃO
DR. JOÃO BATISTA DA CUNHA PI
RES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Para se admitir 
recurso de revista fulcrado em dissenso jurisprudencial é preciso que 
o conflito pretoriano de teses na interpretação da lei sobre fato idên
tico seja específico, pena de ser trancado o recurso, à luz dos Enun
ciados 296 e 23 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.724/2000.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARLENE KNOB GUNTZEL 
: DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Só é admissível o recurso de revista contra 
decisão proferida em sede de agravo de petição se demonstrada, de 
forma cabal e inequívoca, a afronta direta e literal a preceito cons
titucional, não sendo cabível essa aferição pela via oblíqua, através da 
hipótese de infringência a normas ordinárias. Interpretação e apli
cação do artigo 896, parágrafo 2°, da CLT c da orientação traçadíf 
pelo Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.736/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS HUGUENIN DE SOU
ZA
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES
IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.
DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Advogado sem procuração nos 
autos. Incidência do art. 37/CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.767/2000.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
MARIA DE FÁTIMA SILVA 
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Agra
vo não conhecido.


